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DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 14/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 51/2022 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE INSTITUIÇÃO COM 

COMPROVADA REPUTAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL PARA 

PLANEJAR, ORGANIZAR, ELABORAR, DIVULGAR E REALIZAR 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVA ESCRITA E PRÁTICA, PARA 

PROVIMENTO DE CARGOS PÚBLICOS VAGOS. 

DATA: 30.03.2022 	 RATIFICAÇÃO: 30.03.2022 

FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE (FAU) 
CNPJ n 2  03.757.610/0001-22 
VALOR TOTAL R$ 52850,00 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICTAÇAO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Serviços de Instituição com comprovada reputação técnico-profissional para planejar, 

organizar, elaborar, divulgar e realizar CONCURSO PÚBLICO de prova escrita e prática, para 

provimento de cargos públicos vagos, sob regime: 

a) Jurídico: Estatutário, com direitos, vantagens, obrigações e atribuições especificadas nas 

Leis Municipais n 2 . 056/2020 (Lei Complementar Municipal), n 2 . 057/20250 ambas de 

27/04/2020 e alterações, bem como legislação pertinente que vier ser aplicada; 

b) Previcienciário: Regime Geral de Previdência Social - RGPS, administrado pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

Justificativa: 
Se faz necessário a realização de Concurso Público para atender demanda de vagas no 

quadro de provimento efetivo do Município, em vista da manifestação de 

necessidade/justificativa dos dirigentes das Secretarias Municipais de Administração, Fazenda, 

Saúde e Obras, Viação e Urbanismo. 

Do Menor Preço Total: 
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual do Centro-Oeste - FAU, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 03.757.610/0001-22, com sede na Rua Afonso 
Botelho, 838 Bairro Trianon CEP 85.012-030 - Guarapuava - PR Telefone (42) 3623-5892, e-mail: 
co n c u rs o sfa u .com. b r. 

Do valor: 
O valor estimado ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 52.850,00 

(cinquenta e dois mil oitocentos e cinquenta reais), para um total estimado de 600 candidatos, caso o 
número de inscritos ultrapasse os 600 candidatos, será pago um valor adicional de R$ 35,00 (trinta e 
cinco reais) por candidato excedente. 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

ProPoco40 )nteç,' 	 jç.fl22 
E1nLL/ 	ier2Q Coronel Vivida, 18 de Março de 2022. 

assinado deforma digital por 
ANDERSON MANIQUNDERSON MANIQUE 

BARRETO:96731 1099 rRETO:9673h109991  
ados: 2022.03.18 13:24:53 -0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Ofício Interno n°. 00612022 	 Coronel Vivida, 03 de março de 2022. 

De: 	Anderson Manique Barreto 
Prefeito Municipal 

Para: Juliano Ribeiro 
Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio - Presidente da Comissão 
de Licitação. 

Com base nos termos da Lei n°. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações 
subsequentes, considerando as informações contidas no presente processo, após 
manifestação da Comissão Especial para Coordenação e Acompanhamento do 
Concurso Público 2022, AUTORIZO a licitação, que tem por objeto à contratação de 
instituição especializada para executar todas as etapas que compõe o procedimento 
administrativo de Concurso Público para o Município de Coronel Vivida-PR. 

Anexo ao presente, Portaria n°. 012, de 18 de fevereiro de 2022, designando a 
Comissão Permanente de Licitação. 

Encaminha-se à Comissão de Licitação para as devidas providências 
necessárias. 

-s 
Anderson Manique Barreto 

PrefeitÔ Municipal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
CORONEL VIVIDA Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetecoronelvivida.pr.gov.br 	UMAcIDADE PÁ" TODOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 ' i.. 

Ofício Interno n o . 00512022 	 Coronel Vivida, 03 de março de 2022. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Anderson Manique Barreto 

A Comissão Especial Organizadora e Examinadora, para Coordenação e 
Acompanhamento do Concurso Público 2022, cumprindo as incumbências 
dispostas nos Incisos 1 e II da Portaria n ° . 012 de 18/01/2022 vem solicitar a Vossa 
Excelência autorização para contratação de Instituição para executar todas as 
etapas que compõem o procedimento administrativo de CONCURSO PUBLICO, 
devendo à contratada: 

1. administrar, organizar e coordenar a realização do concurso, promover ampla 
divulgação, efetuar as inscrições, providenciar os locais para aplicação das provas, 
elaborar, organizar e aplicar as provas através de profissionais aptos, corrigir as 
provas, classificar os candidatos de acordo com a pontuação atingida, fornecer 
relatórios e os resultados finais, observado o disposto no termo de referência, que 
traça diretrizes para realização do concurso, o qual passa a fazer parte integrante do 
processo licitatório; 
II. cumprir os prazos estabelecidos para o certame público; 
III. cumprir as exigências contratuais pertinentes 
IV. observar e cumprir a legislação atinente a concurso público vigente. 

Os cargos e vagas autorizados por Vossa Excelência, em atendimento as 
solicitações e justificativas emanadas pelos dirigentes dos órgãos que integram a 
estrutura administrativa deste MunicíDio. são: 

Órgão Cargos N°. de vagas N°. vagas de W. Total de 
Requisitante Públicos novas substituição 	Vagas 

Agente 02 - 02 
Administrativo  

Administração Analista Contábil 01 - 01 
/Fazenda Procurador - 01 01 

Jurídico  
Técnico em 01 - 01 
Informática  
Agente Oficial de - 03 03 

Obras, Viação Transportes  
e Urbanismo. Engenheiro Civil 01 - - 01 

Operador de - 03 03 
Máquina  
Rodoviária  

Agente 01 07 08 
Comunitário de 
Saúde  

Saúde* Agente de Saúde 
Pública  

01 - 01 

Praça Angelo Mezzomo, sin° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetecoronelvivida.pr.gov.br 	CORONEL VIVIDA 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Agente 
Administrativo  

- 01 01 

Técnico de 
Enfermagem  

- 02 02 

Técnico em 
Higiene Dental  

- 02 02 

Técnico em 
Radiologia  

- 01 01 

Enfermeiro 02 - 02 
Fisioterapeuta 01 - 01 
Médico 
Veterinário  

- 01 01 

Terapeuta 
Ocupacional  

01 - 01 

Médico da Família 03 - 03 
14 21 35 

* Parte dos recursos para custear a despesa de pessoal da saúde, integrantes dos 
programas; ESF (Estratégia Saúde da Família), ACS (Agentes Comunitário de Saúde), 
Saúde Bucal, NASF (Núcleo de Apoio a Saúde da Família), são oriundos dos Governos 
Federal e Estadual, complementados pelo Fundo Municipal de Saúde. Demais 
despesas correrão por conta das dotações constantes no Orçamento Geral do 
Município. 

O valor dos serviços a serem contratados será aquele estabelecido no 
Instrumento Convocatório da respectiva licitação, pago em 03 (três) parcelas, sendo: 

a. a 1 1  parcela correspondente a 30% do total devido, a ser paga após a publicação 
da Relação dos Candidatos Inscritos no certame. 

b. a 2a  parcela correspondente a 30% do total devido, após a aplicação das provas 
objetivas(escritas), e 

c. a 30  e última parcela, correspondente a 40% do total devido, após a publicação de 
Edital contendo a Homologação do Concurso Público, ou seja, na conclusão plena do 
procedimento do concurso. 

O pagamento das parcelas será efetuado no prazo de até o 10 0  (décimo) dia útil 
contado da apresentação de nota fiscal ao Município. 

A fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços relativo ao 
Concurso Público serão feitos pela Comissão Especial para Coordenação e 
Acompanhamento de Concurso designada através da Portaria 012 de 1810212022. 

Prazo para execução dos serviços contratados: 90 (noventa) dias contados a 
partir do primeiro dia útil ao da emissão da ordem de serviço - cronograma anexo. 

Atenciosamente, 

(--L / Carios o 
Secretário Municipal de A ministração - 

Presidente da Comissão Especial Organizadora e 
Examinadora do Concurso Público 2022 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetecoronelvi vida. pr . gov.br 	CORONEL VIVIDA 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Anexo 1 
Ofício no. 005 de 0310312022 

Concurso Público 2022 

CONCURSO PÚBLICO 
As etapas que compõem o processo do Concurso Público a serem cumpridas 
pela CONTRATADA: 

Etapas do Concurso 
Descrição Sumária 

Elaboração e Publicação do Edital de Abertura do Certame Público. 

Período de Inscrições. 

Publicação da listagem preliminar dos Candidatos inscritos. 

Prazo para interposição de recurso quanto às inscrições 

Publicação das respostas aos recursos, publicação de Edital com as inscrições 
homologadas e convocação para as provas (com data, horário e local). 

Indicação do local de realização das provas e do ensalamento 

Realização das Provas 

Divulgação do gabarito. 

Prazo para interposição de recursos referente questões da prova e gabarito 

Publicação do resultado do concurso incluída a pontuação das provas aplicadas. 

Prazo para interposição de recursos decorrente da não conformidade sobre o 
resultado das provas do concurso 

Publicação da Classificação Final - Homologação do RESULTADO OFICIAL DO 
CONCURSO. 

Prazo máximo para entrega dos serviços contratados: 90(noventa) dias, contados 
a partir do primeiro dia útil ao da emissão da ordem de serviço. 

Obs.: Por ocasião da publicação do Edital de Abertura do Concurso, a descrição 
das etapas deverá ser alterada e adequada aos prazos estabelecidos para o 

certame, na forma de cronog rama. 

Praça Angelo Mezzomo, sin° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 iLié- 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Anexo II 
Ofício n°. 005 de 03103/2022 

Concurso Público 2022 

a - Estimativa do Impacto Orçamentário 
Despesa com Pessoal por Exercício  

Ano Dotação Orçamentária Despesa Estimada Resultado 
Orçamento Geral Por Exercício 

Despesa_  com _Pessoal  

2020 48.136.900,00 34.997.292,28 Tem 	adequação  
orçamentária 	suficiente 

2021 48.136.900,00 35.947.746,34 para atender o aumento 
da 	despesa 	com 
pessoal para o exercício 

2022 51.000.000,00 37.417.294,08 

2023 55,049.000,00 39.456.536,61(+5,45%) e 	os 	dois 
subsequentes. 

 2024 59.401.000,00 41.606.917,85(+5,45%) 
OBS: Incluído na previsão orçamentária, além do reajuste anual de salários, possíveis 
contratações, Profissionais da Saúde: Médicos/Cirurgiões Técnicos de 
Enfermagem/Enfermeiros e demais necessários ao Quadro de Pessoal. Incluso também 
o valor dos subsídios dos Diretores Municipais. 

b - Estimativa do Impacto Financeiro do Reajuste Salarial - LIMITE 54% 
Ano RCL Despesa Anual % 	da LIMITE O 	valor 	da 	Despesa PREMISSAS 

Realizada! Realizada! Despesa LRF Estimada 	atende 	ao METODOLOGIA 	DE 
Estimada Estimada Realizada Art. 20 limite de 54% da RCL? CÁLCULO 	 PARA 

/ PROJEÇÃO DA RCL 
Estimada 
com 
Relação a 
RCL  

2020 **34.997.292,28 Sim, os 54% da  
*7936756181 44,10% 54% RCL representam 

R$ 42.858.483,38 
considerado neste 

percentual: 
a) a média da variação da 2021 **35 905621,63 Sim, os 54% da 

*8680103491 41,37% 54% RCL representam RCL de 2015 para 2016 

R$ 46.872.558,85 (9,04%), 	de 	2016 	para 
2017 	(7,45%), 	de 	2017 

Sim, os 54% da 2022 37.417.294,08 para 	2018 	(7,07%), 	de 
94.448.206,09 39,62% 54% RCL representam 2018 para 2019 (8,20%),de 

R$ 51.002.031,29 2019 para 2020 (11,71%): 
2020 p12021(9,37%) Sim, os 54% da 2023 

102.769.093,04 
39.456.536,61 

38,39% 54% RCL representam b) alteração da planta de 

R$ 55.495.310,24 
valores 	 e 
consequentemente 	de 
todas as taxas municipais, 
no mesmo percentual, bem 
como a intensificação na 
fiscalização 	 de 
inadimplentes com relação 
a 	alvarás, 	ISS 	e 	Divida 
Ativa. 
c) Aumento significativo da 
participação do ICM'S na 
receita total do Estado. 

2024 41.606.917,85  Sim, os 54% da 
111.823.050,14 37,21% 54% RCL representam 

R$60.384.447,08  
Fonte: contabilidade / tributação 
* Receita efetivamente arrecadada 
** Despesa Realizada 

 

ria, 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ  

- -- 	 Conclusão 

A despesa possui saldo orçamentário suficiente, não causa desequilíbrio financeiro, 
não afeta as metas fiscais e não afeta significativamente as despesas com pessoal de 
forma a ultrapassar o limite de 54% estabelecido no art. 20 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - Lei n°. 101/2000. 

Levado isto a efeito, cumpre-nos ressaltar que as nomeações que refletem 
diretamente no total das despesas com pessoal, embora a maioria das vagas se 
apresente como substituição de pessoal, poderão se efetivar, não de imediato, mas 
sim, visto as prioridades e limites legais, se dar ao longo do prazo de validade do 
concurso público, 02(dois) anos consecutivos, prorrogáveis por mais 02(dois), de 
forma a garantir que o índice da despesa com o total de pessoal não ultrapasse o 
permissível em Lei. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	CORONEL VIVIDA 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ Ris CÇ25 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Concurso Público 2022 

1. 	Do Objeto 

1.1. 	Processo licitatório com objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa para o Município de 
Coronel Vivida - Estado do Paraná, e contratar os serviços de Instituição com comprovada reputação 
técnico-profissional para planejar, organizar, elaborar, divulgar e realizar CONCURSO PÚBLICO 
de prova escrita e prática, para provimento de cargos públicos vagos, sob regime: 

a) Jurídico: Estatutário, com direitos, vantagens, obrigações e atribuições especificadas nas Leis 
Municipais n°. 056/2020 (Lei Complementar Municipal), n°. 057/20250 ambas de 27/04/2020 e 
alterações, bem como legislação pertinente que vier ser aplicada; 
b) Previdenciário: Regime Geral de Previdência Social - RGPS, administrado pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS. 

1.2. 	Os serviços a serem contratados abrangerão, observado o disposto neste Termo de 
Referência e legislação pertinente em vigor, ao seguinte: 
a. Elaboração e montagem da minuta do edital, para apresentar a Comissão Especial para 
Coordenação e Acompanhamento do Concurso do Município, para análise, apresentação de 
alternativas e sugestões; 
b. Preparação, de forma definitiva, do Edital para publicação; 
C. 	Realização de inscrições de candidatos e definição de critérios para recebimento das 
inscrições; 
d. Elaboração e definição do conteúdo e bibliografias; 
e. Definição, ouvido, se necessário for, a Comissão Especial para Coordenação e 
Acompanhamento do Concurso, sobre o local de aplicação das provas; 
f. Preparação, elaboração, impressão gráfica dos cadernos de provas e fichas de avaliação da 
prova escrita, prática, aplicação e correção das provas (objetivas e práticas); 
g. Processamento e divulgação dos resultados, classificação dos candidatos no certame; 
h. Criação, impressão personalizada de folha de respostas (gabaritos); 
i. Impressão de material de apoio para a aplicação das provas; 
j. Regulamentação do processo de desidentificação e identificação de provas, recursos e demais 
dados necessários; 
k. Seleção e convocação de pessoal de apoio, fiscais, bancas examinadoras, e para as provas 
escritas e práticas; 
1. 	Preparação de fichas de inscrição do candidato, bem como de todo o material de apoio 
necessário ao candidato e para a equipe responsável pelas inscrições; 
m. Apoio na conclusão do processo, no fornecimento de informações necessárias, 
processamentos de dados e outros atos mais necessários, após a realização do Concurso; 
n. Ampla divulgação e publicação do edital de concurso na página eletrônica da rede mundial de 
computadores da instituição licitante e do Município, cujo endereço eletrônico é 
www.coronelvivida.pr.gov.br ; 
o. Divulgação e atualização dos Editais e informações referentes ao Concurso Público, em site 
próprio e do Município. 
P. 	Elaboração de Relatório Final contemplando todas as etapas do concurso, (incluído modelo de 
cada prova aplicada). 
q. 	Manutenção da documentação in natura em ambiente apropriado durante o prazo de vigência 
do edital do concurso. 

2. 	Da Justificativa 

(7 

2.1. Necessidade de realização Concurso Público para atender demanda de vagas no quadro de 
provimento efetivo do Município, em vista da manifestação de necessidade/justificativa dos dirigentes 
das Secretarias Municipais de, Administração, Fazenda, Saúde e Obras, Viação e Urbanismo. 

2.2. Em atenção à obrigatoriedade de elaboração prévia do Termo de Referência, obedecendo 
ao disposto no art. 70, § 2 0 , inciso 1 da Lei 8.666/93, apresenta-se este com o intuito de permitir a. 
perfeita identificação do objeto pretendido. 
Praça Angelo Mezzomo, sin° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Quantidade de 
- Padrão Vencimento Carga Vagas Escolari- Modalidade de 

Total 
Port. 

Neces. Cargo Público Referencial Inicial 
R$ 

Hora- 
ria dade Prova 

Especiais  ___________________ 

Piso de vencimento Superior Única, contendo 
inicial corresponden- Completo as disciplinas: 

MÉDICO 1 te 	ao 	nível 	de em Português, 
DA FAMÍLIA formação profissional 40 03 - Medicina Matemática, 

constante na Tabela com Conhecimentos em 
de 	Vencimento 	do Especiali- Saúde Pública e 
Agente 	do 	Padrão zação na Específica do 
Referencial 19. área de cargo. 
Ver Item 4 deste.  atuação.  

Atribuições do Cargo 
Prestar assistência médica e preventiva; diagnosticar e tratar das doenças do corpo humano em ambulatórios, escolas, 
hospitais, ou órgãos afins, fazer inspeção de saúde em servidores municipais, bem como candidatos a ingresso no serviço 
público municipal. Dirigir equipes e prestar socorros urgentes, efetuar exames médicos, fazer diagnósticos, prescrever e 
ministrar tratamento para diversas doenças, perturbações e lesões do organismo humano e aplicar métodos da medicina na 
preventiva; providenciar e realizar tratamentos especializados; realizar intervenções cirúrgicas; ministrar aulas e participar de 
reuniões médicas, cursos e palestras sobre medicina preventiva nas entidades assistenciais e comunitárias; preencher e visar 
mapas de produção, ficha médica com diagnóstico e tratamento; transferir pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e 
acompanhamento aos titulares de plantão; atender os casos urgentes, mesmo os provisórios, com diagnósticos provável ou 
incompleto dos doentes atendidos nas salas de primeiros socorros; supervisionar e orientar o trabalho de estagiários e 
internos; preencher fichas de doentes atendidos a domicílio, 	preenchendo relatórios comprobatórios de atendimento; 
proceder o registro dos pertences dos doentes ou acidentados em estado de inconsciência ou que venham a falecer; atender 
consultas médicas em ambulatórios, hospitais ou outros estabelecimentos públicos municipais, atendendo, examinando 
funcionários para fins de licenças, readaptação, aposentadoria, e reversão, examinar candidatos a auxílio; fazer inspeção 
médica para fins de ingresso; fazer visitas domiciliares; emitir laudos, fazer diagnóstico e recomendar a terapêutica; prescrever 
regimes dietéticos; prescrever exames laboratoriais; 	incentivar a vacinação e indicar medidas de higiene pessoal; 
responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; participar de treinamentos 
na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce. 
Exigências Complementares no ato da posse: Inscrição no Conselho Regional de Medicina - CRM e Especialização na 
área de atuação. 
Órgão de Lotação: Secretaria Municipal de Saúde. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 
	 FIB_1ÇL_, 

2.3. Da elaboração do Termo de Referência 

2.4. O Termo de Referência tem como objetivo: 
a) Definir precisamente o objeto a ser licitado, apresentando subsídios à Comissão de 
Licitação, a fim de deflagrar processo licitatório para contratação de Instituição de prestação de 
serviços técnico-profissionais em processo de seleção de pessoal, na modalidade de concurso 
público, para provimento dos cargos requisitados pelos responsáveis pela direção das 
Secretarias Municipais; 
b) Otimizar o resultado no processo de licitação, possibilitando ampla competição; 
e) 	Atender ao princípio da isonomia, resguardando os interesses da administração pública. 

3. 	Do Quadro de Vagas 

3.1. 	Os cargos, a escolaridade mínima exigida, o vencimento mensal inicial bruto, o total de vagas, 
as quantidades de vagas reservadas a portadores de deficiência e demais requisitos são os seguintes: 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
Vencime Carga Quantidade de 

Cargo Público Padrão nto Horária Vagas Escolaridade 
Total Portado Referencia Inicial Modalidade de 

R$ r Prova 
Necessid 

ades 
Especiai 

___________________ 
Superior Única, contendo 

11. 16 5.158,50 40 01 - Completo em as 	disciplinas: 

ENGENHEIRO Engenharia Português, 

CIVIL Civil Matemática, 
Conhecimentos 
Gerais 	e 
Específicos 	do 
cargo. 

Atribuições do Cargo 
Realizar trabalhos topográficos e geodésicos; estudar, projetar, dirigir, fiscalizar e construir edifícios, com todas as suas obras 
complementares; estudar, projetar, dirigir, fiscalizar e construir estradas de rodagem e de ferro, obras de captação e 
abastecimento de água, obras de drenagem e irrigação, construção de obras destinadas ao aproveitamento de energia e dos 
trabalhos relativos ás máquinas e fábricas, obras relativas a portos, rios e canais e das concernentes aos aeroportos, obras 
peculiares ao saneamento urbano e rural; projetar, dirigir e fiscalizar os serviços de urbanismo; aprovam projetos; concedem e 
assinam autorização: habite-se; desenvolvem relatórios; participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver 
atividades correlatas ao cargo que exerce. 
Exigências Complementares no ato da posse: Inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA. 
Órgão de Lotação: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo. 

Vencime Carga Quantidade de 
Cargo Público Padrão nto Horári Vagas Escolaridade 

Referencia Inicial a Modalidade de Total Portador 
R$ Necessid Prova 

ades 
Especiais  

Superior única, contendo 
III. 15 4.745,82 40 01 - Completo em as 	disciplinas: 

ANALISTA Ciências Português, 

CONTÁBIL Contábeis Matemática, 
Conhecimentos 
Gerais 	e 
Específicos 	do 
cargo. 

Atribuições do Cargo 
Organizar e executar os serviços de contabilidade do Município; organizar os controles contábeis; proceder à análise contábil 
dos órgãos e entidades do Município; Estudo, fiscalização, orientação e superintendência das atividades fazendárias que 
envolvem matéria financeira e econômica de natureza complexa; realizar estudos e pesquisas para o estabelecimento de 
normas diretoras de contabilidade do Município; orientar e supervisionar todas as tarefas de escrituração; elaborar as 
demonstrações contábeis e todas as prestações de contas de gestão do Poder Executivo, ao Tribunal de Contas do Estado e 
órgãos de Controle como Tribunal de Contas e Secretaria do Tesouro Nacional; efetuar a consolidação das contas dos órgãos e 
entidades do Município; elaborar, manter e aperfeiçoar o sistema de informações contábeis; assessoras as áreas técnicas na 
construção e manutenção do Portal Transparência do Município; organizar e manter sistemas de custos; supervisionar o 
arquivamento de documentos contábeis; elaborar pareceres, revisar prestações de contas e emitir parecer quando solicitado; 
participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce. 
Exigências Complementares no ato da posse: Inscrição no Conselho Regional de Contabilidade - CRC. 
Órgão de Lotação: Secretaria Municipal da Fazenda. 

4/  

Vencime Carga Quantidade de 
Cargo Público Padrão nto Horári Vagas Escolaridade 

Referencia Inicial a Modalidade de Total Portador 
1 R$ Necessid Prova 

ades 
Especiais  _______________ 

Superior Única, contendo 
IV. 14 4.642,65 20 01 - Completo em as 	disciplinas: 

PROCURADOR Direito 	ou Português, 

JURÍDICO 
Ciências Matemática, 
Jurídicas 	e Conhecimentos 
Sociais Gerais 	e 

Específicos 	do 
cargo. 

Atribuições do Cargo 
Defender judicial e extrajudicial do Município; por exercer a consultoria jurídica do Município; por atuar perante órgãos e 
instituições no interesse do Município; prestar assistência no controle da legalidade dos atos do Poder Executivo; examinar e 
emitir parecer sobre instrumentos jurídicos que forem submetidos ao seu crivo; examinar e emitir parecer previamente a 
editais de licitações de interesse do Município; prestar apoio técnico-jurídico às comissões de trabalho; zelar e recomendar a 
observância aos princípios que regem à Administração Pública, da Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica, 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
leis e atos normativos; elaborar projetos de lei e atos normativos, quando solicitado, bem como analisar os projetos de lei do 
Poder Legislativo, com vista à sanção ou ao veto do Prefeito quando for submetido ao seu crivo; prestar orientação jurídico-
normativa para a Administração Pública local; uniformizar as orientações jurídicas no âmbito do Município; efetuar a 
cobrança judicial da dívida ativa do Município, com a execução das Certidões de Dívida Ativa que lhe forem encaminhadas; 
elaborar e propor ações judiciais de interesse do Município; orientar sobre a forma do cumprimento das decisões judiciais e 
dos pedidos de extensão de julgados; participar de treinamentos na sua área de atuação; exercer outras atribuições correlatas 
ao cargo que exerce, observado o limite da atuação da advocacia pública. 
Exigências ComDlementares no ato da posse: Inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB 

de Lotação: Governo Mun 

Vencime Carga Quantidade de 
Cargo Público Padrão nto Horári Vagas Escolaridade 

Total Portador Referencia Inicial a Modalidade de 
1 R$ Necessid Prova 

ades 
Especiais 1 

Superior Única, contendo 
V. 12 3.732,51 40 02 - Completo em as 	disciplinas: 

ENFERMEIRO Enfermagem Português, 
Matemática, 
Conhecimentos 
em Saúde Pública 
e 	Específica 	do 
cargo. 

Atribuições do Cargo 
Planejar, organizar, coordenar e avaliar serviços de enfermagem; prestar serviços de enfermagem em hospitais, unidades 
sanitárias, ambulatórios, locais de trabalho e outros setores de saúde; prestar cuidados de enfermagem a pacientes 
hospitalizados ou em tratamento nas unidades sanitárias; ministrar medicamentos prescritos, bem como suprir outras 
determinações médicas; zelar pelo bem estar físico e psíquico dos pacientes; elaborar e executar planos e programas de 
proteção à saúde dos empregados; executar e avaliar programas de prevenção de acidentes e de doenças profissionais ou não- 
profissionais, fazendo análise de fadiga, dos fatores de insalubridade, de riscos e das condições de trabalho da mulher, para 
preservar a integridade física do servidor; preparar o campo operatório e esterilizar o material quando necessário; orientar o 
isolamento de pacientes e observar os focos de infecção sanitária; supervisionar os serviços de higienização dos pacientes; 
orientar, coordenar e supervisionar a execução das tarefas relacionadas com a prescrição alimentar; acompanhar o 
desenvolvimento dos programas de treinamento de recursos humanos para a área de enfermagem; ministrar treinamento na 
área de enfermagem; prestar terapia, dentro da sua área de competência, sob controle médico; promover e participar de 
estudos para o estabelecimento de normas e padrões dos serviços de enfermagem; participar de programas de educação 
sanitária e de programas de saúde pública em geral; auxiliar nos serviços de atendimento materno-infantil; participar de 
programas de imunização; prever e controlar o estoque de medicamentos; realizar e interpretar testes imuno-diagnósticos e 
auxiliares de diagnósticos; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares; 
participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce. 
Exigências Complementares no ato da posse: Inscrição no Conselho Regional de Enfermagem - COREN 
Órgão de Lotação: Secretaria Municipal de Saúde. 

Vencime Carga Quantidade de 
Cargo Público Padrão nto Horári Va ;as Escolaridade 

Referencia Inicial a Modalidade de Total Portador 
1 R$ Necessid Prova 

ades 
Especiais _______________ 

Superior Única, contendo 

12 3.732,51 40 01 - Completo em as 	disciplinas: 
FISIOTERAPEUTA Fisioterapia Português, 

Matemática, 
Conhecimentos 
em Saúde Pública 
e 	Específica 	do 
cargo. 

Atribuições do Cargo 
Prestar assistência fisioterápica em nível de prevenção, tratamento e recuperação de sequelas em ambulatórios, hospitais ou 
órgãos afins. Executar atividades técnicas específicas de fisioterapia no tratamento de entorses, fraturas em vias de 
recuperação, recuperação paralisias, perturbações circulatórias e enfermidades nervosas por meios fisicos, geralmente de 
acordo com as prescrições médicas; Planejar e orientar as atividades fisioterápicas de cada paciente em função de seu quadro 
clínico; Supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na execução das tarefas para 
possibilitar a realização correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos simples; Fazer avaliações fisioterápicas com 
vistas à determinação da capacidade funcional; Participar de atividades de caráter profissional, educativa ou recreativa 
organizadas sob controle médico e que tenham por objetivo a readaptação física ou mental dos incapacitados; 
Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; participar de treinamentos 
na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce. 
Exigências Complementares no ato da posse: Inscrição no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - 

CREFITO 
Órgão de Lotação: Secretaria Municipal de Saúde. 	 - 
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Vencime Carga Quantidade de 

Cargo Público Padrão nto Horári Va as Escolaridade 
Total Portador Referencia Inicial a Modalidade de 

1 R Necessid Prova 
ades 

Especiais  
Superior Única, contendo 

VII. 12 3.732,51 40 01 - Completo em as 	disciplinas: 

MÉDICO Medicina Português, 

VETERINÁRIO 
Veterinária Matemática,  

Conhecimentos 
Gerais 	e 
Específicos 	do 
cargo. 

Atribuições do Cargo 
Orientar e desenvolver programas que envolvam práticas concernentes à defesa sanitária animal e à aplicação de medidas de 
saúde pública no tocante as doenças transmissíveis ao homem; exercer a clínica veterinária em todas as suas modalidades; 
fazer inspeção, sob o ponto de vista sanitário e tecnológico, nos locais que se utilizem de produtos de origem animal; realizar 
outros trabalhos ligados à biologia geral, à zootecnia, à zoologia, bem como à bromatologia animal; fazer cumprir as normas 
de padronização e classificação dos produtos de origem animal; participar da padronização de normas, métodos e técnicas de 
inquérito epidemiológico de zoonoses de interesse para a saúde humana, bem como inquéritos relativos às doenças de origem 
bacteriana ou virótica; participar do planejamento e execução de atividades dirigidas à erradicação de zoonoses; promover 
medidas de controle contra a brucelose, tuberculose, febre aftosa e outras doenças; orientar e coordenar os serviços de política 
sanitária animal; fazer exames, diagnósticos e aplicações de terapêutica médica e cirurgias veterinárias; atestar a sanidade de 
animais e de produtos de origem animal em suas fontes de produção ou de manipulação; realizar estudos de trabalhos 
científicos de patologia animal, em laboratórios ou outras instituições; controlar as condições higiênicas de estabelecimentos 
que tratem e preparem alimentos de origem animal; estudar as implicações econômicas das doenças dos animais; participar 
da execução de programas de extensão rural com vistas à utilização dos conhecimentos sobre patologia animal, obtidos pela 
pesquisa; aplicar normas e padrões relacionados com: fiscalização e controle do ponto de vista sanitário dos animais em geral; 
premunição de animais; trabalhos de laboratório e escritório, relativos aos diagnósticos de problemas zoosanitários; controle 
de eficiência de produtos de uso médico veterinário; trabalhos de escritório e de campo, relativos às campanhas de 
erradicação, controle e premunição das doenças dos animais; emitir pareceres e laudos em matéria de sua especialidade; 
orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares; participar de treinamentos na sua área de 
atuação; desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce. 
Exigências Complementares no ato da posse: Inscrição no Conselho Regional de Medicina Veterinária - CRM 
Órgão de Lotação: Secretaria Municipal de Saúde. 

Fá' 

Vencime Carga Quantidade de 
Cargo Público Padrão nto Horári Va as Escolaridade 

Referencia Inicial a Modalidade de Total Portador 
1 R$ Necessid Prova 

ades 
Especiais  

Superior Única, contendo 
VIII.  12 3.732,51 40 01 - Completo em as 	disciplinas: 

TERAPEUTA Terapia Português, 

OCUPACIONAL Ocupacional Matemática, 
Conhecimentos 
em Saúde Pública 
e 	Específica 	do 
cargo. 

Atribuições do Cargo 
Atendem pessoas para prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando procedimentos específicos de terapia 
ocupacional; realizam diagnósticos específicos; analisam condição dos pacientes; orientam os pacientes, familiares, cuidadores 
e responsáveis, explicando procedimentos e rotinas, demonstrando técnicas e esclarecendo dúvidas; desenvolvem programas 
de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver 
atividades correlatas ao cargo que exerce. 
Exigências Complementares no ato da posse: Inscrição no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - 

CREFITO 
Órgão de Lotação: Secretaria Municipal de Saúde. 

Cargo Público Padrão 
1 Referencia 

Vencime 
nto 

1 	Inicial 	1 

Carga 
Horári 

a 	1 

1 	Quantidade de 	1 
Vagas 	1 

1 
Escolaridadel 

1 
1 

1 Modalidade de 1 Total 	1 Portador 1 
1 R$ 1 Necessid 1 	Prova  

ades 1 1 
lEspeciais 1 	1 

Única, contendo  I 
IX.  10 2.579,25 40 01 - Curso as 	disciplinas: 

TÉCNICO EM 1 Completo em Português, 

INFORMÁTICA 
Técnico 	de Matemática, 
Informática Conhecimentos 	1 

Gerais 	e 
 

1 
Específicos 	do I 
cargo.1  

Praça Angelo Mezzomo, s/n °  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	CORONEL VIVIDA 

UMAC1DADE PARA TODOS 

v, 



Vencime Carga Quantidade de 
Cargo Público Padrão nto Horári Vagas Escolaridade 

Total Portador Referencia Inicial a Modalidade de 
1 R$ Necessid Prova 

ades 
Especiais  

Curso Única, contendo 
X. 09 2.269,74 20 01 - Completo 	de as 	disciplinas: 

TÉCNICO EM Técnico 	em Português, 

RADIOLOGIA 
Radiologia Matemática, 

Conhecimentos 
em Saúde Pública 
e 	Específica 	do 
cargo. 

Atribuições do Cargo 
Planejamento, coordenação e execução de projetos de sistemas de informação, elaboração de orçamentos e definições 
operacionais e funcionais de projetos e sistemas para processamento de dados, informática e automação, definição, 
estruturação, teste e simulação de programas e sistemas de informação. Elaboração e codificação de programas, suporte 
técnico em informática, vistorias, perícias e auditorias de projetos e sistemas de informação; Configurar, manter e administrar 
as redes de comunicação de dados, voz, imagem, locais e remotas, orientadas para atendimento das necessidades da 
Administração Pública Direta e Indireta; Apoiar e influenciar o Gestor nas decisões sobre políticas corporativas da Tecnologia 
da Informação consideradas criticas; Proficiência em leitura de inglês técnico; Configurar, manter e atualizar o equipamento 
do Data Center, bem como todos os ativos de rede da Prefeitura; Dar suporte às unidades administrativas na implementação 
de soluções da Tecnologia da Informação, quanto ao uso de aplicativos/sistemas; Administrar os ambientes operacionais, 
promovendo as atualizações, avaliando e ponderando os impactos com os responsáveis pelos sistemas; Monitorar os 
ambientes visando o diagnóstico de situações que comprometam a disponibilidade, performance e funcionalidade das 
soluções; Contribuir para a disponibilidade, segurança e performance do Centro de Tecnologia da Informação (CTI), através 
da criação de scripts e dos procedimentos de acesso, otimização e recuperação; Dar manutenção, solucionar problemas de 
produção e orientar os usuários e operadores quanto à utilização do ambiente; Garantir o funcionamento adequado da 
infraestrutura tecnológica da Prefeitura; Garantir a integridade na administração de dados e objetos corporativos; Garantir a 
manutenção dos sistemas e sites/portais da Prefeitura; Orientar a aquisição de bens e a contratação de serviços de informática 
e de tecnologia de informação e comunicação, bem como de serviços de desenvolvimento de sistemas e programas de 
computador, para atendimento das necessidades da Administração Pública Direta e Indireta do Município; Coordenar o 
processo de contratação de produtos e serviços da Tecnologia da Informação; Elaborar e implementar a política de segurança 
da informação e o plano de continuidade de prestação de serviços públicos; Manter a documentação administrativa/técnica 
sempre atualizada; participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce. 
Exigências Complementares no ato da posse: Inscrição no Conselho Regional de Técnicos em Radiologia— CRTR 
Órgão de Lotação: Secretaria Municipal de Saúde. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

In 

Atribuicões do 
Planejamento, coordenação e execução de projetos de sistemas de informação, elaboração de orçamentos e definições 
operacionais e funcionais de projetos e sistemas para processamento de dados, informática e automação, definição, 
estruturação, teste e simulação de programas e sistemas de informação. Elaboração e codificação de programas, suporte 
técnico em informática, vistorias, perícias e auditorias de projetos e sistemas de informação; Configurar, manter e administrar 
as redes de comunicação de dados, voz, imagem, locais e remotas, orientadas para atendimento das necessidades da 
Administração Pública Direta e Indireta; Apoiar e influenciar o Gestor nas decisões sobre políticas corporativas da Tecnologia 
da Informação consideradas críticas; Proficiência em leitura de inglês técnico; Configurar, manter e atualizar o equipamento 
do Data Center, bem como todos os ativos de rede da Prefeitura; Dar suporte às unidades administrativas na implementação 
de soluções da Tecnologia da Informação, quanto ao uso de aplicativos/sistemas; Administrar os ambientes operacionais, 
promovendo as atualizações, avaliando e ponderando os impactos com os responsáveis pelos sistemas; Monitorar os 
ambientes visando o diagnóstico de situações que comprometam a disponibilidade, performance e funcionalidade das 
soluções; Contribuir para a disponibilidade, segurança e performance do Centro de Tecnologia da Informação (CTI), através 
da criação de scripts e dos procedimentos de acesso, otimização e recuperação; Dar manutenção, solucionar problemas de 
produção e orientar os usuários e operadores quanto à utilização do ambiente; Garantir o funcionamento adequado da 
infraestrutura tecnológica da Prefeitura; Garantir a integridade na administração de dados e objetos corporativos; Garantir a 
manutenção dos sistemas e sites/portais da Prefeitura; Orientar a aquisição de bens e a contratação de serviços de informática 
e de tecnologia de informação e comunicação, bem como de serviços de desenvolvimento de sistemas e programas de 
computador, para atendimento das necessidades da Administração Pública Direta e Indireta do Município; Coordenar o 
processo de contratação de produtos e serviços da Tecnologia da Informação; Elaborar e implementar a política de segurança 
da informação e o plano de continuidade de prestação de serviços públicos; Manter a documentação administrativa/técnica 
sempre atualizada; participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce. 
Órgão de Lotacão: Secretaria Municipal de Administração.  

5,í 
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Vencime Carga Quantidade de 

Cargo Público Padrão nto Horári Va ;as Escolaridade 
Referencia Inicial a Modalidade de Total Portador 

1 R$ Necessid Prova 
ades 

Especiais _____________ 

Ensino Médio 1a 	Contendo 	as 

XI 1.857 06 44 03 - Completo disciplinas: 
'J / Português, 

OPERADOR DE Matemática, 
MÁQUINA Conhecimentos 

RODOVIÁRIA Gerais e Específicos 
do cargo. 
2. 	Desempenho 
Prático Operacional 
- Prova Prática. 

Atribuições do Cargo 
Operar veículos motorizados, especiais, tais como: guinchos, guindastes, máquinas de limpeza de rede de esgoto, 
retroescavadeiras, carro plataforma, máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e outros; abrir valetas e cortar taludes; proceder 
escavações, transporte de terra, compactação, aterro e trabalhos semelhantes; auxiliar no conserto de máquinas; lavrar e 
discar terras, obedecendo as curvas de níveis; cuidar da limpeza e conservação das máquinas, zelando pelo seu bom 
funcionamento; ajustar as correias transportadoras à pilha pulmão do conjunto de britagem; conduzir veículos no exercício de 
suas atividades, desde legalmente habilitado; participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades 
correlatas ao cargo que exerce. 
Exigências Complementares no ato da posse: Carteira de Habilitação, CNH Categoria "C" ou superior, comprovar no 
dia da prova prática e no ato da posse. 
Órgão de Lotação: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo. 

Vencime Carga Quantidade de 
Cargo Público Padrão nto Horári Vagas Escolaridade 

Referencia Inicial a Modalidade de Total Portador 
1 R$ Necessid Prova 

ades 
Especiais  

Ensino Médio 1a 	Contendo 	as 

XII. 05 1.650,72 44 03 - Completo disciplinas: 

AGENTE ii 	r i'..itti 
Português, 
Matemática, 

DE TRANSPORTES Conhecimentos 
Gerais e Específicos 
do cargo. 
2a• 	Desempenho 
Prático Operacional 
- Prova Prática. 

Atribuições do Cargo 
Dirigir veículos automotores leves e pesados de transporte de pessoas e serviços do executivo: fazer reparos de emergência e 
zelar pela conservação, manutenção e apresentação dos veículos sob sua guarda; promover o abastecimento e controle de nível 
de combustível, água e óleo; recolher o veículo a garagem ou ao local destinado, quando concluída a jornada de trabalho do 
dia; comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada no funcionamento do veículo ou no exercício de suas 
funções; comunicando qualquer defeito porventura observado; manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; 
fazer reparos de emergência; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores 
de direção; verificar o sistema de freios, verificar o grau de densidade e o nível de água da bateria, calibragem dos pneus; 
realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem, pessoas transportadas, 
itinerários percorridos, além de outras ocorrências, a fim de manter a boa organização e o controle da Administração; 
participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce. 
Exigências Complementares no ato da posse: Carteira de Habilitação, CNH Categoria "D" ou superior, comprovar no 
dia da prova prática e no ato da posse. 
Órgão de Lotação: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo. 

11 
2 

Vencime Carga Quantidade de 
Cargo Público Padrão nto Horári Vagas Escolaridade 

Referencia Inicial a Modalidade d Total Portador 
Necessid Prova 

ades 
Especiais ____  

Ensino Médio Única, contendo  

XIII. 04 1.599,64 40 03 - Completo as 	disciplina 
AGENTE Português, 

ADMINISTRATIVO Matemática, 
Conhecimentos 
Gerais 	e 
Específicos 	do 
cargo 

Atribuições do Cargo 
Executar trabalhos administrativo-burocráticos, compreendidos em rotinas pré-estabelecidas que possam ser prontamen te  
atendidos e que requeiram alguma capacidade de julgamento; proceder ao registro e autuação de processos; organizar 
manter em dia o protocolo, o arquivo e o registro de documentos, de forma a permitir, em qualquer época, a sua verificaçã em 
organizar e manter em dia a coletânea de leis, regulamentos, diretrizes, portarias, circulares, resoluções e demais documentc 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
anotar informações rotineiras em expedientes; extrair certidões; executar serviços de digitação de documentos diversos, tai 
como ofício, memorandos, cartas; proceder o recebimento e armazenamento de materiais e suprimentos em geral, contando- 
os e identificando-os; auxiliar na conferência de cheques, folhas de levantamentos, preencher fichas, livros, boletins, 
formulários, guias de andamento de processos, mapas de controle de serviços e outros; auxiliar na coleta de preços para 
aquisição de materiais, numerar e carimbar expedientes em geral; proceder e orientar as buscas e arquivamento de 
expedientes, tais como: processo, fichas, oficios, memorandos, livros e outros documentos; proceder e orientar o 
arquivamento de publicações, jornais, revistas, boletins e outras informações de interesse do órgão; proceder levantamentos 
imobiliários; elaborar e manusear fichários; extrair relações; auxiliar os técnicos durante a implantação de novas normas e 
rotinas nos cadastros físicos e fiscais; realizar trabalhos complexos de digitação; alimentar sistemas informatizados que lhe 
forem confiados; proceder a conferência dos trabalhos executados, aplicando o conhecimento da legislação aplicável; operar 
equipamentos destinados a fazer cópias, produção e escaneamento de documentos; atender, transferir ligações telefônicas em 
geral; receber, informar e encaminhar o público aos órgãos competentes, solucionando pequenos problemas; obter 
informações de fontes determinadas e fornecê-las aos interessados, pessoalmente ou pelo telefone; prestar informações ao 
público e anotar recados; registrar as visitas e os telefonemas atendidos, anotando dados pessoais para possibilitar o controle 
dos atendimentos diários; afixar avisos de editais e outros informes de interesse público; receber e encaminhar sugestões e 
reclamações das pessoas que atender; zelar pelo uso adequado e conservação dos bens materiais que utiliza; participar de 
treinamentos na sua área de atuacão; desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce.  

1 Órgão de Lotacão: Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de Saúde.  

Vencime Carga Quantidade de 
Cargo Público Padrão nto Horári Vagas Escolaridade 

Total Portador Referencia Inicial a Modalidade de 
1 R$ Necessid Prova 

ades 
Especiais 1 

Curso Única, contendo 
XIV. 04 1.599,64 40 02 - Completo 	de as 	disciplinas: 

TÉCNICO DE Técnico 	em Português, 

ENFERMAGEM 
Enfermagem Matemática, 

Conhecimentos 
em Saúde Pública 
e 	Específica 	do 
cargo. 

Atribuições do Cargo 
Controlar sinais vitais de pacientes; ministrar, sob supervisão, medicamentos e tratamentos aos pacientes, de acordo com 
prescrição médica; prestar socorros de urgência; preparar pacientes para consultas e exames; remover aparelhos e outros 
objetos utilizados pelos doentes; supervisionar e/ou preparar e esterilizar os materiais e instrumentos médicos e 
odontológicos; auxiliar o paciente a se alimentar; coletar material para exame de laboratório; fazer curativos diversos, 
desinfetando o ferimento e aplicando medicamentos; preparar o instrumental para aplicação de injeções musculares e 
intravenosas e vacinas, segundo prescrição médica; pesar e medir doentes; auxiliar de acordo com a orientação recebida, o 
médico ou dentista, no atendimento aos pacientes; controlar o estoque de medicamentos, materiais e instrumentos médicos e 
odontológicos, requisitando-os quando necessário; receber, registrar e encaminhar pacientes para atendimento médico, 
odontológico; auxiliar no desenvolvimento dos programas de enfermagem, relativos à proteção, recuperação e reabilitação da 
saúde pública; controlar e manter atualizado fichário contendo informações sobre pacientes, tratamento e medicamentos 
ministrados e outros dados de interesse médico; fazer visitas domiciliares e a escolas, segundo programação estabelecida, para 
encaminhamento de pacientes aos postos de saúde; medir a temperatura e registrá-la nos gráficos de febre; atender doentes 
em isolamento, de acordo com instruções recebidas; promover e fazer higienização dos doentes; manter o local de trabalho 
limpo e arrumado; orientar os servidores que auxiliem na execução de atribuições típicas da classe; fazer o registro do trabalho 
realizado durante o dia; exercer atividades auxiliares, de nível médio técnico, atribuídas à equipe de enfermagem, cabendo- 
lhe: o planejamento, a programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem; a prestação de 
cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave; a prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em 
programas de vigilância epidemiológica; a prevenção e o controle sistemático da infecção hospitalar; a prevenção e controle 
sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde; participação nos programas e 
nas atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto 
risco; participação em programas e atividades de educação sanitária, visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da 
população em geral; participação nos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos 
programas de educação continuada; participação nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de 
acidentes e de doenças profissionais; participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao 
cargo que exerce. 
Exigências Complementares no ato da posse: Inscrição no Conselho Regional de Técnicos em Enfermagem - COREN 
Órgão de Lotação: Secretaria Municipal de Saúde. 

Cargo Público Padrão 
Referencia 

Vencime 
nto 

Inicial 

Carga 
Horári 

a 

Quantidade de 
Vajxas Escolaridade 

Modalidade de Total Portador 
1 R$ Necessid Prova 

ades 
Especiais  

Curso Única, contendo 
XV• 04 1.599,64 40 02 - Completo 	de as 	disciplinas: 

TÉCNICO EM 
Técnico 	em Português, 
Saúde Bucal Matemática, 

HIGIENE DENTAL Conhecimentos 
em Saúde Pública 
e 	Específica 	do 
cargo. 
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FI __------. 

Atribuicões do 
Participar do treinamento e capacitação de Auxiliar em Saúde Bucal e de agentes multiplicadores das ações de promoção à 
saúde; participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças bucais; participar na 
realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; ensinar técnicas de higiene bucal e 
realizar a prevenção das doenças bucais por meio da aplicação tópica do flúor, conforme orientação do cirurgião-dentista; 
fazer a remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida pelo cirurgião-dentista; supervisionar, sob delegação 
do cirurgião-dentista, o trabalho dos auxiliares de saúde bucal; realizar fotografias e tomadas de uso odontológicos 
exclusivamente em consultórios ou clínicas odontológicas; inserir e distribuir no preparo cavitário materiais odontológicos na 
restauração dentária direta, vedado o uso de materiais e instrumentos não indicados pelo cirurgião-dentista; proceder à 
limpeza e à anti-sepsia do campo operatório, antes e após atos cirúrgicos, inclusive em ambientes hospitalares; remover 
suturas; aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; 
realizar isolamento do campo operatório; exercer todas as competências no âmbito hospitalar, bem como instrumentar o 
cirurgião-dentista em ambientes clínicos e hospitalares; participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver 
atividades correlatas ao cargo uue exerce. 
Exigências Complementares no ato da posse: Inscrição no Conselho Regional de Odontologia - CRO 
Órião de Lotacão: Secretaria Municipal de Saúde. 

Vencime Carga Quantidade de 
Cargo Público Padrão nto Horári Vagas Escolaridade 

Total Portador Referencia Inicial a Modalidade de 
1 11$ Necessid Prova 

ades 
Especiais ___  

Ensino Médio Única, contendo 
xv-!. 02 1.550,00 40 01 - Completo as 	disciplinas: 

AGENTE DE SAÚDE Português, 

PÚBLICA Matemática, 
Conhecimentos 
em Saúde Pública 
e 	Específica 	do 
cargo. 

Atribuições do Cargo 
Desenvolver ações educativas e de mobilização da comunidade relativas à prevenção e ao controle de doenças e agravos à 
saúde; realizar ações de prevenção e controle de doenças e agravos à saúde, em interação com o Agente Comunitário de Saúde 
e a equipe de atenção básica; identificar casos suspeitos de doenças e agravos à saúde e encaminhamento, quando indicado, 
para a unidade de saúde de referência, assim como comunicação do fato à autoridade sanitária responsável; divulgar de 
informações para a comunidade sobre sinais, sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e sobre medidas de 
prevenção individuais e coletivas; realizar ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica e coleta de reservatórios 
de doenças; realizar cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e definição de estratégias de 
prevenção e controle de doenças; execução de ações de prevenção e controle de doenças, com a utilização de medidas de 
controle químico e biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores; executar ações de campo em 
projetos que visem a avaliar novas metodologias de intervenção para prevenção e controle de doenças; efetuar registro das 
informações referentes às atividades executadas, de acordo com as normas do SUS; realizar a identificação e o cadastramento 
de situações que interfiram no curso das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada principalmente aos 
fatores ambientais; mobilizar a comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras formas de 
intervenção no ambiente para o controle de vetores. 
São consideradas atividade dos Agentes de Combate às Endemias assistida por profissional de nível superior e condicionada à 
estrutura de vigilância epidemiológica e ambiental e de atenção básica a participação: no planejamento, execução e avaliação 
das ações de vacinação animal contra zoonoses de relevância para a saúde pública normatizadas pelo Ministério da Saúde, 
bem como na notificação e na investigação de eventos adversos temporalmente associados a essas vacinações; na coleta de 
animais e no recebimento, no acondicionamento, na conservação e no transporte de espécimes ou amostras biológicas de 
animais, para seu encaminhamento aos laboratórios responsáveis pela identificação ou diagnóstico de zoonoses de relevância 
para a saúde pública no Município; na necropsia de animais com diagnóstico suspeito de zoonoses de relevância para a saúde 
pública, auxiliando na coleta e no encaminhamento de amostras laboratoriais, ou por meio de outros procedimentos 
pertinentes; na investigação diagnóstica laboratorial de zoonoses de relevância para a saúde pública; na realização do 
planejamento, desenvolvimento e execução de ações de controle da população de animais, com vistas ao combate à 
propagação de zoonoses de relevância para a saúde pública, em caráter excepcional, e sob supervisão da coordenação da área 
de vigilância em saúde. Podem participar, mediante treinamento adequado, da execução, da coordenação ou da supervisão das 
ações de vigilância epidemiológica e ambiental. 
Órgão de Lotação: Secretaria Municipal de Saúde. 

Cargo Público Padrão 
Referencia 

Vencime 
nto 

Inicial 

Carga 
Horári 

a 

Quantidade de 
Va as Escolaridade 

Modalidade de Total Portador 
1 R$ Necessid Prova 

ades 
Especiais  

Ensino Médio Única, contendo 

XVII. 02 1.550,00 40 08 01* Completo as 	disciplinas: 

AGENTE 
Português, 

COMUNITÁRIO DE 
Matemática, 

SAÚDE 
Conhecimentos 
em Saúde Pública 
e 	Específica 	do 
cargo. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
Atribuições do Cargo 
Atividades de prevenção de doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação Popular em Saúde 
(práticas político-pedagógicas que decorrem das ações voltadas para a promoção, a proteção e a recuperação da saúde, 
estimulando o autocuidado, a prevenção de doenças e a promoção da saúde individual e coletiva a partir do diálogo sobre a 
diversidade de saberes culturais, sociais e científicos e a valorização dos saberes populares, com vistas à ampliação da 
participação popular no SUS e ao fortalecimento do vínculo entre os trabalhadores da saúde e os usuários do SUS), mediante 
ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS que 
normatizam a saúde preventiva e a atenção básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade assistida às 
ações e aos serviços de informação, de saúde, de promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão; dirigir veículo da 
frota municipal, sempre que necessário para execução das tarefas relativas ao exercício de seu cargo, devendo estar 
devidamente habilitado; executar tarefas afins, participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades 
correlatas ao cargo que exerce. No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em saúde da 
família, são consideradas atividades típicas do Agente Comunitário de Saúde, em sua área geográfica de atuação: a utilização 
de instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural; o detalhamento das visitas domiciliares, com coleta e registro 
de dados relativos a suas atribuições, para fim exclusivo de controle e planejamento das ações de saúde; a mobilização da 
comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas para as áreas de saúde e socioeducacional; a realização 
de visitas domiciliares regulares e periódicas para acolhimento e acompanhamento: a) da gestante, no pré-natal, no parto e no 
puerpério; b) da lactante, nos seis meses seguintes ao parto; c) da criança, verificando seu estado vacinal e a evolução de seu 
peso e de sua altura; d) do adolescente, identificando suas necessidades e motivando sua participação em ações de educação 
em saúde, em conformidade com o previsto na Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); e) 
da pessoa idosa, desenvolvendo ações de promoção de saúde e de prevenção de quedas e acidentes domésticos e motivando 
sua participação em atividades físicas e coletivas; f) da pessoa em sofrimento psíquico; g) da pessoa com dependência química 
de álcool, de tabaco ou de outras drogas; h) da pessoa com sinais ou sintomas de alteração na cavidade bucal; i) dos grupos 
homossexuais e transexuais, desenvolvendo ações de educação para promover a saúde e prevenir doenças; j) da mulher e do 
homem, desenvolvendo ações de educação para promover a saúde e prevenir doenças; realização de visitas domiciliares 
regulares e periódicas para identificação e acompanhamento: a) de situações de risco à família; b) de grupos de risco com 
maior vulnerabilidade social, por meio de ações de promoção da saúde, de prevenção de doenças e de educação em saúde; c) 
do estado vacinal da gestante, da pessoa idosa e da população de risco, conforme sua vulnerabilidade e em consonância com o 
previsto no calendário nacional de vacinação; o acompanhamento de condicionalidades de programas sociais, em parceria 
com os Centros de Referência de Assistência Social (CRAS). No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência 
multiprofissional em saúde da família, desde que o Agente Comunitário de Saúde tenha concluído curso técnico e tenha 
disponíveis os equipamentos adequados, são atividades do Agente, em sua área geográfica de atuação, assistidas por 
profissional de saúde de nível superior, membro da equipe: a aferição da pressão arterial, durante a visita domiciliar, em 
caráter excepcional, encaminhando o paciente para a unidade de saúde de referência; a medição de glicemia capilar, durante a 
visita domiciliar, em caráter excepcional, encaminhando o paciente para a unidade de saúde de referência; a aferição de 
temperatura axilar, durante a visita domiciliar, em caráter excepcional, com o devido encaminhamento do paciente, quando 
necessário, para a unidade de saúde de referência; a orientação e o apoio, em domicílio, para a correta administração de 
medicação de paciente em situação de vulnerabilidade; a verificação antropométrica. No modelo de atenção em saúde 
fundamentado na assistência multiprofissional em saúde da família, são consideradas atividades do Agente Comunitário de 
Saúde compartilhadas com os demais membros da equipe, em sua área geográfica de atuação: a participação no planejamento 
e no mapeamento institucional, social e demográfico; a consolidação e a análise de dados obtidos nas visitas domiciliares; a 
realização de ações que possibilitem o conhecimento, pela comunidade, de informações obtidas em levantamentos 
socioepidemiológicos realizados pela equipe de saúde; a participação na elaboração, na implementação, na avaliação e na 
reprogramação permanente dos planos de ação para o enfrentamento de determinantes do processo saúde-doença; a 
orientação de indivíduos e de grupos sociais quanto a fluxos, rotinas e ações desenvolvidos no âmbito da atenção básica em 
saúde; o planejamento, o desenvolvimento e a avaliação de ações em saúde; o estímulo à participação da população no 
planejamento, no acompanhamento e na avaliação de ações locais em saúde. E da competência do Agente Comunitário de 
Saúde, ainda, realizar atividades de forma integrada, desenvolvendo mobilizações sociais por meio da Educação Popular em 
Saúde, dentro de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes situações: na orientação da comunidade quanto 
à adoção de medidas simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de proteção individual e coletiva e 
de outras ações de promoção de saúde, para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de transmissão vetorial e 
agravos causados por animais peçonhentos; no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades de 
vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da família; a identificação e no encaminhamento, para a 
unidade de saúde de referência, de situações que, relacionadas a fatores ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham 
importância epidemiológica; na realização de campanhas ou de mutirões para o combate à transmissão de doenças infecciosas 
e a outros agravos. 
Exigências Complementares no ato da posse: Comprovação de que reside, desde a data de publicação do edital 
de concurso, na área que se inscreveu. 
Órgão de Lotação: Secretaria Municipal de Saúde. 
* O candidato ao se inscrever neste cargo deverá observar atentamente as disposições 
contidas nos itens 8.6, 8.7 e seus subitens constantes neste Termo. 

Obs.: A descrição das atribuições dos cargos públicos encontra-se publicada na página eletrônica do 
Município cujo endereço é: www.coronelvivida.pr.gov.br  < Lei Complementar Municipal no. 
057/2020. 
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4. Dos Vencimentos do Profissional - Médico da Família 40 horas ' 

Cargo Publico 	Medico da Família Vencimentos Mensais 

Vencimento Inicial 16.094,52 
Adicional de Insalubridade 3.218,90 

Total 19.313942 

Reajuste salarial anual. Demais vantagens: conforme disposto no quadro abaixo - Lei 
Vantagens anuais: Férias, gratificação de 1/3 de férias; Gratificação Natalina (13 0  Salário); 

Complementar Municipal n°. 056/2020 e Lei Complementar Municipal n°. 057/2020. 

5. Do Plano de Carreira e de Remuneração dos Funcionários Públicos Municipais 
de Coronel Vivida-PR, além do Piso Inicial de Vencimento, o Candidato selecionado em concurso 
público ao assumir o cargo integrará o sistema de carreira dos funcionários estatutários, elevando seus 
vencimentos mensais, desde que preenchido os seguintes requisitos: 

Requisitos Para Ingresso no Plano de Carreira 
Forma de Provimento: Concurso Público Estágio Probatório: 03 anos de efetivo exercício no 

cargo público. 
Do Progresso na Carreira para os Funcioários Municipais 

1- Término do II— Promoção de Classe III - Adicional por tempo de 
Estágio a cada período de 02(dois) anos, após serviço 

Probatório estágio probatório, mediante resultado Adicional devido à razão de 3,5 (três 
mediante positivo 	na 	avaliação 	anual 	de vírgula cinco) por cento a cada cinco 

resultado positivo desempenho: anos de serviço público efetivo 
das avaliações do 2 9 5% prestado ao Município de Coronel 

triênio: Vivida-PR. 
2,5% 

Vantagens anuais: Férias acrescidas de adicional equivalente 1/3 nos vencimentos; gratificação 
natalina (13 0  Salário). 
Reajuste salarial Anual: no mês de Março. 
Direitos e Vantagens, Deveres e Responsabilidades inerentes ao cargo ocupado 
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Direitos e Vantagens 
Vencimento mensal 
Gratificações e Adicional - vantagem acessória ao vencimento 
do servidor, observada, para sua concessão, as normas estabelecidas 
na LC 056/2020: (função gratificada pelo exercício de direção, chefia 
e assessoramento; gratificação natalina; adicional por tempo de 
serviço; adicional pelo exercício de atividades insalubres ou 
perigosas; adicional pela prestação de serviço extraordinário; 
adicional noturno; gratificação por encargo; adicional de sobreaviso; 
adicional de férias. 
Licenças: por motivo de doença em pessoa da família em até trinta 
dias, sendo quinze remunerados; para o serviço militar; para 
atividade política; para casamento no civil por (cinco) dias 
consecutivos, mediante comprovação da realização do casamento; 
por ocasião de falecimento dos pais, irmãos, filhos, inclusive 
natimorto, tutelado, enteado, curatelado, netos, inclusive os 
advindos da união estável, por 05 (cinco) dias consecutivos a partir 
da data do óbito; a licença paternidade, maternidade e adotante, 
Concessões: por 01 (um) dia em cada 06 (seis) meses de trabalho, 
para doação de sangue; por 01 (um) dia, para se alistar como eleitor; 
para atender convocação da justiça, mediante comprovação; por até 
02 (dois) dias consecutivos em caso de sinistro e/ou fenômeno da 
natureza. 
Direito de Petição 
Deveres, Proibições, Responsabilidades e 
Penalidades. 
Deveres: exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo; ser 
leal às instituições a que servir; observar as normas legais e 
regulamentares; cumprir as ordens superiores, exceto quando 
manifestamente ilegais; comparecer ao serviço, com assiduidade e 
pontualidade, nas horas de trabalho ordinário e extraordinário, 
quando convocado; atender com presteza: ao público em geral, 
prestando as informações requeridas, ressalvadas às protegidas por 
sigilo; à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou 
esclarecimento de situações de interesse pessoal; às requisições para 
a defesa da Fazenda Pública; tratar com urbanidade os colegas e as 
parte, atendendo a estas sem preferência pessoal; manter 
cooperação e solidariedade em relação aos companheiros de 
trabalho; guardar sigilo sobre os assuntos administrativos; 
apresentar-se ao serviço em boas condições de asseio e 
convenientemente trajado, como uniforme que for determinado; 
representar aos seus superiores irregularidades, ilegalidades e abuso 
de poder; zelar pela economia do material e a conservação do 
patrimônio público que lhe for confiado; manter conduta compatível 
com a moralidade administrativa e bons costumes; apresentar 
relatórios ou resumo de suas atividades nas hipóteses e prazos 
previstos em lei, regulamentos, regimentos ou determinação 
superior; comparecer às comemorações cívicas, quando convocado e 
realizadas dentro do horário de expediente do órgão; sugerir 
providencias tendentes à melhoria ou aperfeiçoamento do serviço; 
observar as normas de medicina e segurança do trabalho 
estabelecidas, bem como o uso obrigatório dos equipamentos de 
proteção individual que lhe forem fornecidos; frequentar cursos e 
treinamentos instituídos para seu aperfeiçoamento e especialização; 
fornecer informações para permanente atualização de seus 
assentamentos junto aos órgãos da administração. 
Proibições: 1 - ausentar-se do local de trabalho durante o horário 
de expediente, sem prévia autorização do chefe imediato; deixar de 
comparecer ao serviço sem causa justificada perante a chefia 
imediata; retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, 
qualquer documento ou objeto da repartição; exercer, durante o 
horário de trabalho, atividade a ele estranha, negligenciando o 
serviço e prejudicando o seu bom desempenho; cometer a outro 
servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto em 
situações de emergência e transitórias; cometer a pessoa estranha à 
repartição, fora dos casos previstos em lei, o desempenho de 
atribuição que seja de responsabilidade sua ou de subordinado; 
recusar fé a documento público; opor resistência injustificada ao 
andamento de documento e processo ou à execução de serviço; 
promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da 

_iepartição ou tornar-se solidário com elas; referir-se de 
m'odo depreciativo ou desrespeitoso às autoridades públicas ou atos 
'tio Poder Público, mediante manifestação o escrita ou oral, 
podendo, no entanto, criticar ato do Poder Público, do ponto 
de vista 

doutrinário ou da organização do serviço, em trabalho 
assinado; exercer quaisquer atividades que sejam 
incompatíveis com o exercício do cargo ou função e com o 
horário de trabalho; aceitar qualquer designação formal ou 
informal que caracterize desvio de função; comparecer e 
permanecer na repartição pública sob uso de álcool ou de 
substância psicoativa durante o seu horário de trabalho; 
manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de 
confiança, cônjuge, companheiro ou parente, por 
consanguinidade ou afinidade até o 2 0  (segundo) grau; ofender 
a dignidade ou o decoro de colega ou particular ou propalar 
tais ofensas; valer-se da qualidade de servidor para obter 
proveito pessoal para si ou para outrem; utilizar 
equipamentos, utensílios, carros, caminhões, ônibus, 
máquinas, material de expediente ou qualquer outro objeto do 
serviço público em atividades pessoais ou particulares; 
proceder de forma desidiosa; atuar, como procurador ou 
intermediário, junto a repartições públicas, salvo quando se 
tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de 
parentes até o 2 0  (segundo) grau; coagir ou aliciar 
subordinados com objetivo de natureza política ou partidária, 
assim como associação profissional ou sindical; receber de 
terceiros qualquer vantagem por trabalhos realizados na 
repartição, ou pela promessa de realizá-los; aceitar comissão, 
emprego ou pensão de Estado estrangeiro, sem licença prévia, 
nos termos da lei; praticar a usura sob qualquer de suas 
formas; incitar greves quando não promovidas por sua 
entidade de classe; praticar atos de sabotagem contra o 
patrimônio e serviço público; portar arma de fogo ou branca 
durante o expediente, salvo se o cargo o exigir; praticar ato 
contra expressa disposição de lei ou deixar de praticá-lo, em 
descumprimento de dever funcional, em beneficio próprio ou 
alheio; deixar de observar a lei, em prejuízo alheio ou da 
administração pública; fazer contratos com o Poder Público, 
por si ou como representante de outrem; exercer, mesmo fora 
das horas de trabalho, emprego ou função em empresas, 
estabelecimentos ou instituições que tenham relações com o 
Poder Público, em matéria que se relacione com a seção em 
que estiver lotado; praticar assédio moral; praticar assédio 
sexual § 1° Considera-se, para fins deste artigo: desvio de 
função: toda a conduta funcional realizada por servidor em 
desatendimento às competências de seu cargo; assédio moral: 
toda ação, gesto ou palavra, praticada de forma repetitiva, que 
tenha por objetivo ou efeito atingir a autoestima e a segurança 
de um indivíduo, implicando em dano ao ambiente de 
trabalho, ao serviço prestado ao público, bem como à evolução 
profissional ou à estabilidade física, emocional e funcional do 
servidor, em especial: a) determinar atribuições estranhas ou 
atividades incompatíveis com o cargo que ocupa, ou sua 
execução em condições e prazos inexequíveis; b) sujeitar ao 
exercício de funções triviais, em desproporcionalidade às 
funções técnicas, especializadas, ou aquelas para as quais, de 
qualquer forma, exijam treinamento e conhecimento 
específicos; c) apropriar-se do crédito de ideias, propostas, 
projetos ou de qualquer trabalho de autoria de outro servidor; 
d) tratar com desprezo, ignorância ou humilhação, que o 
isolem de contatos com seus superiores hierárquicos e com 
outros servidores, sujeitando-o a receber informações, 
atribuições, tarefas e outras atividades somente através de 
terceiros; e) sonegar informações que sejam necessárias ao 
desempenho de suas funções ou úteis a sua vida funcional; O 
divulgar rumores e comentários maliciosos; g) proceder a 
críticas reiteradas ou a subestimação de esforços, que atinjam 
a dignidade do servidor; i) determinar a exposição do servidor 
a efeitos físicos ou mentais adversos, em prejuízo de seu 
desenvolvimento pessoal e profissional. 
Responsabilidade: O funcionário é responsável civil, penal e 
administrativamente pelo prejuízo a que der à Fazenda Pública 
Municipal ou contra terceiros. 
Penalidades Disciplinares: 

- advertência; 
II - suspensão; 
III - demissão ou rescisão de contrato; 
IV - cassação de disponibilidade; 
V - destituição de cargo em comissão ou de função de 
confiança; 

ase Legal 
U Regime Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida - Lei Complementar n°. 056/2020 de 27/04/2020 

Quadro de Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida - 
Lei Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 

Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão e Funções de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel 
Vivida - Lei n° 2.989 de 27/04/2021. 
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6. 	Das Inscrições 

6.1. A instituição licitante é responsável pelos trabalhos relativos a inscrição de candidatos e ao 
recebimento destas, via internet, em site próprio, podendo ser subsidiada através de 
inscrições presenciais as quais deverão constar, obrigatoriamente, no edital de 
abertura do certame. 

6.2. O período previsto para as inscrições será definido de comum acordo entre as partes, após 
a assinatura do Contrato, devendo constar, obrigatoriamente, no Edital de abertura do certame 
público. 

6.3. É ainda obrigação da instituição licitante: 
a) fornecer ao Candidato comprovante de inscrição; 
b) promover treinamento dos encarregados do recebimento das inscrições; 
c) analisar todas as inscrições efetivadas, objetivando suas homologações; 
d) ofertar assessoramento de especialistas, para orientações técnicas e jurídicas; 
e) emitir relatório de candidatos inscritos, em ordem alfabética, por cargo público com os 
respectivos números de CPFs, data de nascimento e número de inscrição e das inscrições indeferidas, 
mediante fundamentação. 

7. 	Do Recolhimento da Taxa de Inscrição) 

7.1. Fica incluído na obrigação da instituição a ser contratada, além da hospedagem da ficha de 
Inscrição no site próprio, a geração de boleto com código de barras para pagamento da inscrição em 
rede bancária em conta específica do MUNICÍPIO a ser informada pela contratante, com valores a 
serem definidos no Edital do Concurso; 

7.2. A taxa uma vez paga não será restituída. 

7.3. Para o candidato usufruir ao beneficio de isenção do pagamento da taxa de inscrição, 
prevista na Lei Municipal n°. 1771/05 de 08/04/2005 o Candidato deverá cumprir as exigências 
contidas no Edital de Abertura do certame público. 

8. 	Do Material e Procedimento De Inscrição / 

8.1. 	Será de responsabilidade da instituição licitante a elaboração do comprovante de inscrição, 
bem como de todo o material necessário referente as inscrições, e de fornecer as instruções aos 
encarregados de inscrição, sendo impresso para essa fase o seguinte material: 
a. Requerimento/Ficha e Recibo de Inscrição: A instituição licitante elaborará as Fichas que 
deverá conter dados de identificação 	e outras 	consideradas 	necessárias 	dos 
candidatos, disponibilizando-as via internet, em site próprio. 
b. Manual do encarregado de inscrição: Deverá ser preparado um roteiro de orientação, visando 
obter uniformidade dos trabalhos, do qual constará esclarecimentos sobre as várias fases do processo 
de inscrição; 
e. Publicidade: A instituição licitante deverá providenciar material para divulgação do concurso, 
contendo todos os dados mínimos explicativos aos interessados. 

1V 
8.2. O requerimento de inscrição implica na aceitação, pelo candidato, de todas as normas e 
condições do concurso. 

8.3. Dos atos concernentes à inscrição no concurso caberá recurso das indeferidas, no prazo de 03 
(três) dias úteis contados a partir do primeiro dia útil após ao da publicação do Edital de Inscritos, 
dirigido a Comissão Examinadora de Concurso da Contratada. 

/ 	8.4. O dia, hora e locais da realização das provas serão comunicados aos candidatos através 
de publicação no veículo Oficial do Município de Coronel Vivida - PR., no site do Município de Coronel 
Vivida - PR (www.coronelvivida.pr.gov.br), e da instituição licitante, no local das inscrições, no mural 

,(J1 	da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR. e através de outros meios de divulgação, com no 

4V V 	mínimo 10 (dez) dias de antecedência, não podendo serem realizadas antes de completar 
30(trinta) dias contados a partir do primeiro dia após o último dia de inscrição de 
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candidato, em cumprimento ao disposto no art 22 da Lei Orgânica do Município de 
Coronel Vivida - Estado do Paraná. 

8.5. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito à inscrição para os cargos 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, devendo indicar 
expressamente a deficiência de que é portador, e comprová-la, quando for o caso, por meio de laudo 
médico, observado o disposto na Lei Municipal n° 1503/99 e nas disposições contidas no Edital de 
Abertura do certame público. 

8.6. No ato da inscrição no cargo de Agente Comunitário de Saúde, o candidato deverá indicar 
a área de atuação, devendo comprová-la nos termos do disposto nos subitens 8.9 e 8.10 deste. 

8.7. 	Ainda, o Candidato ao cargo de Agente Comunitário de Saúde (ACS) deverá, desde a 
data da publicação do edital de concurso, residir na área na qual se inscreveu, uma vez 
que disputará vaga exclusivamente na área de abrangência que se enquadre sua residência. 

8.8. Nestes casos o candidato a Agente Comunitário de Saúde deverá, além de indicar conforme 
disposto no quadro 8.10 a área para a qual vai se inscrever, declarar que lá reside desde a data da 
publicação do edital de concurso. A declaração falsa ou inexata excluirá o candidato do concurso, 
anulando-se os atos decorrentes. 

8.9. A comprovação de residência far-se-à mediante apresentação, no ato da convocação do 
candidato habilitado em concurso, de um dos seguintes comprovantes: fatura de energia elétrica ou 
de telefone ou de água, correspondente ao mês da publicação do edital de concurso, que 
passa a constituir-se no 1 0  comprovante de residência, ou ainda através de declaração de 
residência, assinada por duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n°. 11.350 de 05/10/2006, exonerar unilateralmente o ACS na 
hipótese de não atendimento ao disposto no Inciso 1 do art. 60  da referida Lei, ou em função da 
apresentação de declaração falsa de residência. O 20  comprovante de residência deverá ser 
apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado no concurso. 

8.10. Quadro de Vagas por Áreas para atendimento do Estratégia Saúde da Família 
- ESF - Cargo de Agente Comunitária de Saúde, indicação obrigatória no ato da inscrição no 
concurso público, conforme disposto no art. 60  da Lei Federal n°. 11.350 de 05/10/2006. 

Classificação das Áreas de Abrangência do N°. De 
Estratégia Saúde da Família Vagas 

Equipe ESF no. 002 - Unidade Básica de Saúde São José Operário (Mapa 02 
Anexo 1)  
Equipe ESF n°. 004 - Unidade Básica de Saúde de Vista Alegre (Mapa 01 
Anexo II)  
Equipe ESF no. oos - Unidade Básica de Saúde de Central (Mapa Anexo 02 
III)  
Equipe ESF n°. 006 - Unidade Básica de Saúde Jardim Maria da Luz (Mapa 01 
Anexo IV)  
Equipe ESF no. 007 - Unidade Básica de Saúde São Cristóvão (Mapa Anexo 02 
V) 

kI 

9. 	Do Cadastramento De Candidatos / 

9.1. 	Após o encerramento das inscrições, a instituição licitante deverá providenciar a digitação e a 
verificação das informações contidas nas Fichas de Inscrição para efeito de processamento do 
cadastro geral dos inscritos para o concurso público, objetivandos a homologação da 
inscrições. ( 

Total de Vagas  Para Agente Comunitário de Saúde: 08 

8.11. Em caso de dúvida entre o local de residência do Candidato e a área de abrangência do 
Programa Estratégia Saúde da Família na qual o candidato concorreu, a administração municipal 
poderá solicitar a Direção Departamento de Saúde do Município declaração que confirme ou não a 
informação prestada pelo candidato no ato da inscrição. /4 

9.2. 	A partir dessas informações, deverão ser elaboradas as seguintes listagens: 
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a) Cadastro Geral de Inscritos, por cargo, em ordem alfabética, contendo: número de inscrição, 
nome, data de nascimento, número do documento Cadastro de Pessoa Física(CPF) e da Cédula de 
Identida(RG), para fins de publicação dos candidatos inscritos no concurso, bem como as inscrições 
indeferidas, mediante fundamentação; 
b) Lista de chamada para ser fixada nos locais de prova. 
C) 	Relatório de preenchimento das salas, contendo: número das salas, capacidades e intervalo 
numérico dos candidatos(ensalamento). 

10. Da Informação ao Candidato" 

10.1 Após as incrições, a instituição licitante providenciará a divulgação das informações necessárias 
aos candidatos, para a realização das provas, principalmente no que se trata dos locais, horário e datas, 
número da inscrição e ensalmento, o que deverá se dar através da publicação de edital em jornais, 
"internet" (endereço eletrônico da instituição Licitante e do Município de Coronel Vivida - PR), e no local 
das inscrições presenciais. 

10.2. As modalidades de provas para todos os cargos estabelecidos neste serão 
compostas de questões de múltipla escolha acrescida, para os candidatos ao cargo de 
Agente Oficial de Transportes e de Operador de Máquina Rodoviária, de uma segunda 
modalidade de prova de Desempenho Prático Operacional. 

10.3. Os critérios de julgamento das provas a serem aplicadas aos candidatos, critérios de desempate, 
prazo de validade do certame, devem constar, obrigatoriamente, no edital de abertura do concurso. 

10.4. Os conteúdos programáticos das provas devem constar, obrigatoriamente, no Edital de Abertura 
do certame público. 

10.5. Fica obrigada ainda a Contratada a disponibilizar, para atendimento e elucidação de dúvidas dos 
candidatos, uma Comissão Examinadora de Concurso, do início até a data do encerramento de todo 
o processo do concurso, independente daquela instituída pelo órgão licitador. 

11. Das Provas: 
a. Para ser habilitado no concurso será exigido nota igual ou superior a 5(cinco). 
b. O Candidato que não obtiver nota igual ou superior a 5(cinco), ficará automaticamente eliminado do 
Concurso Público. 
c. A média final será feita através de média aritmética das notas obtidas nas modalidades de prova, 
primeira e segunda modalidade, quando houver, apresentando a classificação do Candidato habilitado no 
concurso. 

11.1 O processo seletivo deverá constar das seguintes Modalidades de Provas: 
a. ia modalidade de prova: Prova Objetiva (escritas), de caráter eliminatório e classificatório, e 
para os candidatos aos cargos de Agente Oficial de Transportes e de Operador de Máquina Rodoviária, a 
1a Prova Objetiva(escrita) para pontuação, essa modalidade compreenderá uma prova objetiva de 
múltipla escolha, com cinco opções de resposta (a, b, e, d, e), das quais apenas uma será correta. 
b. As provas, estruturadas conforme Tabelas 1 a 5 abaixo, devem estar de acordo com os conteúdos 
programáticos publicados pela instituição licitante no edital de abertura do certame. 

Tabela 1 - Para os Cargos de: 
Médico da Família 40 horas, Enfermeiro, Fisioterapeuta, Terapeuta 
Ocupacional, Técnico em Radiologia, Técnico de Enfermagem e Técnico de 
Higiene Dental, cujo conhecimento compreende os de nível superior e de técnico: 

ia e Única Modalidade de Prova Eliminatória  

Disciplinas 
Número 

de 
Total de 
questões 

questões  

Valor de 
cada questão 

Pontuação 
Máxima 

Língua Portuguesa 06 
40 

18  

2,5 pontos 100 
1 

Matemática 06 
Conhecimentos em Saúde Pública 10 
Específica do Cargo 

Tabela 2 - Para os Cargos de: 
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o 

o 

Engenheiro Civil, Analista Contábil, Médico Veterinário, Procurador Jurídico é 
Técnico de Informática, cujo conhecimento compreende os de nível superior e de técnico: 

ia e Única Modalidade de Prova Eliminatória  

Disciplinas Número de 
questões 

Total de 
guestoes 

Valor de cada 
questão 

Pontuação  
Máxima 

Língua Portuguesa 06 
40 2,5 pontos 

22  

100 Matemática 06 
Conhecimentos Gerais 06 
Específica do Cargo 

Tabela 3 - Para os Cargos de: 
Agente Administrativo, cuja escolaridade compreende os de nível médio: 

ia e Única Modalidade de Prova Eliminatória  

Disciplinas Número de - guestoes 
Total de 
questões 

Valor de cada 
questão 

Pontuação 
Máxima 

Língua Portuguesa 06 
40 2,5 pontos 

22  

100 Matemática 06 
Conhecimentos Gerais 06 
Específica do Cargo 

Tabela 4 - Para os Cargos de: 
Agente Comunitário de Saúde e Agente de Saúde Pública, cuja escolaridade 
compreende os de nível médio: 

ia e Única Modalidade de Prova Eliminatória  

Disciplinas Número de 
questões 

Total de 
guestoes 

Valor de cada 
questão 

Pontuação  
Máxima 

Língua Portuguesa 06 
40 2,5 pontos 

22  

100 Matemática 06 
Conhecimentos em Saúde Pública 06 
Específica do Cargo 

Tabela 5- Para os Cargos de: 
Agente Oficial de Transportes e Operador de Máquina Rodoviária, cuja 
escolaridade compreende os de nível médio: 

12 Modalidade de Prova, e a de desempenho prático operacional a 2a e última 
modalidade de prova.  

Disciplinas Número de - guestoes 
Total de 
questões 

Valor de cada 
questão 

Pontuação 
Máxima 

Língua Portuguesa 04 
25 4 pontos 

13  

100 Matemática 04 
Conhecimentos Gerais 04 
Específica do Cargo 

* Para os Cargos de Agente Oficial de Transportes e Operador de Máquina Rodoviária 
haverá 2a Modalidade de prova: Desempenho Prático Operacional. 

11.2 2a  modalidade de prova (Prova de Desempenho Prático Operacional somente para os 
Candidatos ao Cargo de Agente Oficial de Transportes e Operador de Máquina Rodoviária): 
a) A prova de Desempenho Prático Operacional - 2a Modalidade de Prova para os Candidatos aos 
cargos de: AGENTE OFICIAL DE TRANSPORTES E OPERADOR DE MAQUINA RODOVIÁRIA, 
consistirá na execuco de tarefas e conhecimentos diretamente relacionadas com as atribuicões do cargo 
pretendido, para fins de verificação da habilidade manual ou afim. 
b) Os critérios de avaliação e julgamento das tarefas práticas a serem aplicadas aos candidatos aos 
cargos de Agente Oficial de Transportes e Operador de Máquina Rodoviária, devem constar, 
obrigatoriamente, no edital de abertura do concurso, devendo ser aplicadas por examinadores técnicos da 
área, designados pela instituição licitante, compondo a BANCA EXAMINADORA DE CONCURSO. 
e) 	Os Candidatos desempenharão as tarefas designadas pelos examinadores junto aos 
equipamentos/veículos de propriedade do Município. 
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d) No desenvolvimento da tarefa o Candidato será avaliado pelos Examinadores que anotarão na F1?m 
Individual de Avaliação do Candidato, os conhecimentos, domínios e/ou falhas apresentadas pelo 
Candidato. 
e) O dia, hora e local da realização desta prova será comunicada aos candidatos através de edital, 
publicado no jornal Oficial do Município de Coronel Vivida - PR., no site do Município de Coronel Vivida 
- PR (www.coronelvivida.pr.gov.br) e da instituição licitante, no local das inscrições e no mural da 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR. 
1) 	O tempo para o candidato realizar esta prova será estabelecido pela BANCA EXAMINADORA, não 
podendo, entretanto, ser inferior a uma adequada avaliação. 
g) No ato da inscrição os Candidatos ao cargo de Operador e Máquina Rodoviária deverá 
indicar qual o equipamento de sua preferencia para prestar esta prova: Retro-Escavadeira, Rolo 
Compressor e Pá-Carregadeira. Os candidatos ao cargo de Agente Oficial de Transportes serão 
avaliados na condução de caminhão basculante, no trajeto indicado, seuindo as normas de trânsito. 
h) No ato da prova prática os Candidatos aos cargos de Agente Oficial de Transportes e Operador de 
Máquina Rodoviária deverão, obrigatoriamente, apresentar CNH na categoria exigida nos requisitos, bem 
como fotocópia da mesma para arquivamento no processo do concurso. 
i) A nota final do candidato será obtida através da média aritmética entre a pontuação da Prova de 
Conhecimentos e Prática, habilitando o candidato que obtiver no mínimo, a nota 5 (cinco) ou superior. Os 
candidatos que não atingirem a nota mínima estabelecido ficam excluídos deste concurso. 
j) Nesta prova, que exige o emprego de equipamentos de elevado valor, pertencentes ou sob a 
responsabilidade do Município, poderá ser procedida, a critério da fiscalização, a imediata exclusão do 
candidato que demonstre não possuir a necessária capacidade e aptidão na sua operação ou condução, no 
seu manejo, sem risco de danificá-los. 

12. A Aplicação de provas objetivas compreenderá, também:: 
a) Elaboração de questões inéditas, em conformidade com o nível de escolaridade do cargo, bem 
como com as atribuições do cargo, dispondo de profissionais especializados, devidamente 
habilitados, com responsabilidade técnica e registro no respectivo órgão de classe; 
b) Análise técnica das questões, com revisão de português; 
e) 	Digitação e edição; 
d) Impressão dos cadernos de questões e dos gabaritos; 
e) Manutenção do sigilo das questões e da segurança da prova; 
O 	Distribuição dos candidatos no local das provas; 
g) Emissão da relação geral dos candidatos em ordem alfabética, contendo o local de realização das 
provas; 
h) Mapeamento e identificação das salas para a realização das provas; 
i) Elaboração dos materiais de apoio para a realização das provas tais como etiquetas para 
envelopamento dos cartões de respostas, relatórios e outros necessários; 
j) Procedimento de leitura dos cartões de respostas através de leitura óptica; 
k) Procedimento da crítica da gravação dos cartões de respostas; 
1) 	Acondicionamento e transporte dos cadernos e grades ao local das provas, com o devido lacre 
garantidor de sigilo e segurança; 
m) Seleção do pessoal envolvido na aplicação da prova, com pelo menos nível médio de escolaridade; 
n) Treinamento do pessoal envolvido na aplicação da prova; 
o) Aplicação efetiva das provas, com a presença de equipe de coordenação proporcional ao número 

Í1/ 	de candidatos; 
f 	p) 	Elaboração de atas e listas de presença; 

j 	q) Divulgação do gabarito oficial, logo após o término das provas; 
r) Correção e entrega dos resultados das provas em até 5 (cinco) dias úteis de sua 
realização; 
s) Emissão do relatório das notas dos candidatos para publicação; 
t) Processamento das notas e elaboração de boletins individualizados, bem como do relatório de 
notas para divulgação dos resultados. 

12.1. Por questões inéditas entendem-se aquelas que não tenham sido previamente aplicadas 
em outros concursos nem constar em materiais didáticos. São consideradas inéditas, ainda, as 
questões que não estejam à disposição na internet e as que não sejam itens superficialmente 
modificados de aplicações em exames públicos ou material didático. 

12.2. O descumprimento do disposto no subitem anterior resultará em penalidade pecuniária 
para a CONTRATADA, previstas no Instrumento Convocatório da respectiva licitação. 
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13. Da Preparação Para Aplicação Das Provas 

13.1. Para os trabalhos preparatórios de aplicação da 
providenciar: 
a) Instalações necessárias e adequadas à aplicação das 
na área de fácil acesso, no Município de Coronel Vivida - PR. 
b) Convocação e seleção de pessoal para aplicação das 
Local e Fiscais. 
C) 	Local seguro e adequado para guarda das provas. 
d) 	Elaboração e impressão de material para sinalização  
quantidade necessária para atender aos candidatos. 

provas, a instituição licitante deverá 

provas, as quais deverão estar localizados 

provas, como: Coordenadores, Chefes de 

dos prédios e aplicação das provas, em 

14. Da Aplicação Das Provas 

14.1. Todo o trabalho de aplicação de provas será coordenado pela instituição licitante, que contará 
com recursos humanos credenciados e orientados para tal fim. 

14.2. As despesas com recursos humanos (coordenadores, chefes de local, fiscais e outros), bem 
como de remessa de materiais e logística serão de responsabilidade da instituição licitante. 

15. Do Resultado Final 

15.1. Após correção das provas, a instituição licitante providenciará a entrega dos resultados das 
provas em até 5 (cinco) dias úteis após a aplicação da última prova, bem como a elaboração 
do resultado em cada uma das etapas do Concurso Público e do resultado final da seleção através de 
listagem de todos os candidatos aprovados, em ordem alfabética, por cargo público, contendo: 
número de inscrição, nome, data de nascimento, número do CPF do Candidato e da Cédula de Identida 
(RG), total de pontos e classificação, encaminhando-as para o Município de Coronel Vivida - PR, para 
divulgação. 

o 

o 

16. 	Dos Recursos: Ocorrendo a hipótese de recurso decorrente da não conformidade sobre o 
resultado ou questionamento quanto ao gabarito das provas, ou quaisquer outros recursos que venham 
a ter por ocasião do Concurso Público caberá a instituição licitante: 
a) Recebê-los, dentro do prazo de 03(três) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil após a 
publicação dos editais que originaram os recursos; 
b) Analisá-los e encaminhar as respostas aos candidatos, bem como cópia ao Município de 
Coronel Vivida - PR. 
e) 	Agir, em caso de demandas judiciais (recursos) decorrentes desse certame (Ações de 
Conhecimento, Mandatual, Cautelar, etc.), elaborarando os subsídios jurídicos necessários. Essas 
informações serão encaminhadas ao Município de Coronel Vivida - PR, para posterior envio ao Poder 
Judiciário, sendo que o envio desses elementos e de outras correspondências correrá por conta da 
instituição Licitante. 
d) Qualquer interposição de recurso será recebida sem efeito suspensivo do Concurso, exceto no 
caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao Candidato. 
e) Cabe à Contratada, decidir sobre sua aceitação ou não e publicar, se for o caso, o resultado do 
recurso através de Edital. 

16.1. Ocorrendo alteração de gabarito decorrente dos recursos interpostos, gerando nova 
classificação, a instituição Licitante emitirá nova listagem. Esta nova classificação, após o decurso do 
prazo de recurso, servirá como resultado final do concurso, não cabendo mais recursos. 

16.2. A instituição licitante fornecerá ao Município de Coronel Vivida - PR., após realização de 
todas a fases do Concurso Público relatório contendo as listagens dos seguintes resultados: 
a) Relação de candidatos habilitados, por cargo, em ordem alfabética, contendo: número de 
inscrição, nome, data de nascimento, número do CPF do candidato, total de pontos e classificação. 
b) Relação de todos os inscritos no concurso público, por cargo, contendo: número de inscrição, 
nome, data de nascimento, número do CPF do candidato. 
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e) 	Relação de todos os candidatos eliminados e ausentes, por cargo, contendo: número 
inscrição, nome, data de nascimento, número do CPF do Candidato e motivo da eliminação ou citando 
por escrito a expressão "ausente". 

17. Critérios De Desempate: a instituição licitante deverá constar no edital de abertura do 
concurso os critérios a serem utilizados em caso de igualdade de pontos finais (classificação), 
observada a legislação vigente, principalmente quanto ao disposto no artigo 27, parágrafo único, do 
Estatuto do Idoso (Lei N.° 10.741, de 1.0  de outubro de 2003). 

18. Dos Requisitos Para A Nomeação 
A nomeação do candidato para assumir o cargo, desde que aprovado no certame público, está 

condicionada ao atendimento dos requisitos descritos a seguir, a serem comprovados no momento da 
convocação para investir no cargo. A falta de comprovação ou a constatação de falsidade de qualquer 
um dos requisitos especificados e daqueles que vierem a ser estabelecidos, impedirá a investidura do 
candidato ao cargo, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Concurso 
Público: 
18.1. Ser brasileiro de acordo com o que dispõe o artigo 12 da Constituição Federal de 1988; 
18.2. Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
18.3. Estar em dia com as obrigações do serviço militar, se do sexo masculino; 
18.4. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, na data da nomeação; 
18.5. Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade de demissão; 
18.6. Não exercer Cargo, Emprego ou Função Pública remunerada em qualquer dos Órgãos da 
Administração Direta, Indireta e Fundacional do Governo Federal, Estadual ou Municipal, Autarquias, 
Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista, suas subsidiárias e sociedade controladas, direta 
ou indiretamente pelo poder público, ou em qualquer um dos Poderes, senão naqueles casos previstos 
nas alíneas "a", "b" e "c", do inciso XVI, do artigo 37 da Constituição Federal; 

18.7. Submeter-se a exame de aptidão física e mental compatíveis às suas funções, por meio de 
verificação pelo serviço médico, sendo considerado inapto para assumir o cargo aquele que não gozar 
de boa saúde física e mental. 

18.8. Não haver contra si condenação criminal transitada em julgado, apresentado folha de 
antecedentes criminais do Cartório Criminal do lugar onde tenha residido nos últimos cinco anos, 
expedida, no máximo, há seis meses; 

18.9. Apresentar declaração de bens e valores que constituam patrimônio e, se casado(a), a do 
cônjuge; 

18.10. Apresentar declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública e 
de compatibilidade de horário para o exercício de mais um cargo quando acumulável; 

18.11. Apresentar declaração sobre percepção ou não de proventos de aposentadoria, por conta do 
regime geral de previdência ou de qualquer outro regime próprio de previdência em âmbito federal, 
estadual ou municipal, decorrentes de cargos, emprego ou função pública, conforme artigo 40 da 
Constituição Federal e de serviço militar, conforme artigos 42 e 142 da Constituição Federal; 

18.12. Ter sido aprovado(a) no presente Concurso Público, obtendo a(s) nota(s) necessária(s) na(s) 
prova(s) definidas para o seu cargo, especificadas neste edital, obedecendo a ordem de classificação; 

18.13. Comprovar o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo público, mediante 
apresentação, no caso de nível fundamental ou médio (antigo 2 0  grau) de certificado de conclusão; no 
caso do nível superior, por meio de diploma acompanhado do histórico escolar. 
a. Os documentos comprobatórios de escolaridade devem referir-se a cursos devidamente 
reconhecidos pelo Ministério da Educação MEC. 
b. Os diplomas e certificados obtidos em instituições estrangeiras deverão estar devidamente 

/ f 
18.14. Comprovar inscrição/registro nos respectivos conselhos de fiscalização dp\ exercíci9 
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profissional em atendimento ao disposto nas exigências solicitadas no subitem 3.1 deste; 

18.15. 	Apresentar cédula de identidade(RG), de cadastro de pessoa física(CPF), carteira de 
motorista nos casos indicados neste edital, Cartão do PIS/PASEP e outros documentos que se fizerem 
necessários à época da posse. 

18.16. Residir, no caso de candidatos ao cargo de Agente Comunitário de Saúde, desde a data 
da publicação deste Edital de Concurso, na área de abrangência do programa Estratégia Saúde da 
Família na qual se inscreveu, comprovado mediante a apresentação do 10  e 20  documento descrito no 
subitem 8.9 deste; 

19. Disposições Gerais 

19.1. O provimento dos cargos obedecerá rigorosamente a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DOS 
CANDIDATOS. 

19.2. O Candidato habilitado e classificado concorrerá exclusivamente para o Cargo que se 
inscreveu. 

19.3. O Município de Coronel Vivida-PR reserva-se no direito de convocar os Candidatos na medida 
das necessidades da Administração Municipal, bem como de propor abertura de mais vagas em caso 
de necessidade. 

19.4. O prazo de validade deste Concurso será de 02 (dois) anos, a contar da data da publicação do 
Edital de abertura do concurso, podendo uma vez ser prorrogado por igual período, a critério da 
Administração Municipal. 

19.5. Os Candidatos habilitados e convocados a assumir vaga serão lotados conforme disposto no 
quadro de vagas constante neste observado que: 
a. Diversos cargos abertos através do presente atendem a zona rural e/ou urbana do Município, 
tudo de acordo com a escala de trabalho elaborada pela Secretaria que vierem a ser lotados, devendo, 
os Candidatos que se habilitaram no Concurso e convocados a assumir a vaga, cumpri-Ia. 
b. A indicação da Secretaria/Departamento/Divisão para lotação do Candidato é a critério e de 
acordo com as necessidades da Administração Municipal. 

19.6. No período de estágio probatório de 03(três) anos, após a Entrada em Exercício, não serão 
aceitos pedidos de remoção e/ou transferência, podendo, entretanto, a Administração promovê-la a 
seu critério, de acordo com a necessidade funcional das Secretarias. 

19.7. Todos os Candidatos inscritos concorrem à carga horária estabelecida no edital de concurso, 
podendo, a critério da Administração e com o aceite por parte do Candidato ser reduzida/ampliada de 
acordo com as peculiaridades do serviço. 

19.8. A redução/ampliação da carga horária importará em cálculo proporcional de vencimento às 
horas trabalhadas. 

19.9. A qualquer tempo, a critério da administração ou a pedido, de acordo com a necessidade dos 
serviços, a carga horária poderá ser ampliada/reduzida até atingir o limite prestado em concurso. 

19.10. O ingresso do candidato no cargo público, em qualquer categoria, será sempre no Piso Inicial 
de Vencimento, observado o disposto no art. 10 da Lei Complementar Municipal n° 057/2020 de 
27/04/2020. 

19.11. O resultado final, por ordem de classificação, será homologado pelo Prefeito Municipal no 	cj9 
Edital que apresentar a Lista Nominal dos Candidatos aprovados. 

19.12. A publicação do resultado final e demais atos relativos ao Concurso se dará no Jornal Diário do 
/ 	f . Sudoeste da Cidade de Pato Branco - Paraná, no Mural da Prefeitura e nas paginas eletrônicas d 

Município e da Contratada. 
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19.13. A habilitação no concurso não assegura ao Candidato o direito automático de investidura n 
cargo público, mas a expectativa de ser nele admitido segundo a ordem de classificação, ficando a 
concretização desse ato condicionado a observância às disposições legais pertinentes e a conveniência 
e oportunidade da Administração Municipal. 

19.14. Observado o número de vagas existentes ou que venham a existir, o Candidato classificado e 
convocado será obrigado a declarar se aceita ou não o cargo público que se habilitou. O não 
pronunciamento do Candidato permitirá a Administração excluí-lo do Concurso. 

19.15. O Candidato convocado que não aceitar a vaga, poderá uma única vez, ser incluído no final da 
relação dos Candidatos aprovados, desde que requeira este reposicionamento. 

19.16. O Candidato convocado terá prazo de 24h00min para declarar se aceita ou não a vaga, 
observado o que dispõe os subitens 19.14 e 19.15 deste termo. 

19.17. A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial, podendo ser 
empossado somente aquele que for julgado apto física e mentalmente para o exercício do cargo, os 
demais ficam excluídos. 

19.18. A inscrição do Candidato importará no conhecimento das instruções norteadoras do Concurso 
e na aceitação tácita das condições tais como se acham estabelecidas. 

19.19. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas 
posteriormente eliminarão o Candidato do Concurso, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição. 

19.20. Os portadores de deficiência que se candidatarem neste Concurso deverão adequar-se aos 
ditames da Lei Municipal n° 1503/99 de 16/03/1999. 

19.21. Na elaboração do Concurso Público do Município de Coronel Vivida-PR a instituição 
contratada deverá observar os ditames da Carta Magna e da Lei Orgânica do Município, a Lei 
Complementar Municipal n°. 056/2020 de 27/04/2020, Dispõe sobre o Regime Jurídico único dos 
Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida, a Lei Complementar Municipal n°. 057/2020 de 
27/04/2020, Dispõe sobre o Quadro de Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do 
Quadro Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida, as Leis Municipais n.° 1.503/99 de 
16/03/1999 (Portadores de Necessidades Especiais) e 1771/05 de 08/04/2005 e demais legislações 
pertinentes. 

19.22. Requisitos para investidura específicos e comuns aos cargos, critérios, datas, locais e horários 
e demais exigências para realização deste concurso devem constar no edital de abertura do certame 
público, observada a legislação vigente. 

19.23. Demais disposições e eventuais alterações do contido neste serão resolvidos pela Comissão 
' J 	Examinadora de Concurso da instituição contratada juntamente com a Comissão Especial de Concurso 

J da Contratante designada através da Portaria n° 012 de 18/02/2022, na ocasião da apresentação 
da minuta do edital. 

20. Fiscalização 
A responsabilidade pela fiscalização das etapas do concurso caberá à Comissão de Especial de 

Concurso designada por ato do Executivo Municipal - Portaria no. 012 de 18/02/2022. 
As decisões e providências que ultrapassem a competência da Comissão Especial de Concurso 

do Município serão encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das 
medidas convenientes, consoante disposto no art. 67, §§ 1 0  e 20 , da Lei n°. 8.666/93. 

21. Das Condições De Participação Das Instituições 

21.1. Poderão participar da licitação instituições que satisfaçam às exigências concernentes à 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica, em conformidade com o edital. 

21.2. Em observância aos princípios constitucionais da impessoalidade e da moralidade, bem com 
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ao disposto no Inciso IV alíneas g e h do art. 11 da IN 142/2018 do Tribunal de Contas do Estado Ro 
Paraná; declaração dos membros da banca/comissão organizadora de que não 
participaram do processo de seleção como candidatos, nem seus cônjuges, 
companheiros(as) ou parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau; declaração 
dos membros das bancas/comissões examinadora/julgadora de que não participaram 
do processo de seleção como candidatos, nem seus cônjuges, companheiros(as) ou 
parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau. 

21.3. Será vedada a participação no processo licitatório às instituições: 
a. Declaradas inidôneas por ato do poder público; 
b. Sob processo de falência ou concordata; 
C. 	Impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública. 

22. Da Modalidade E Do Tipo De Licitação 

22.1 Da Modalidade de Licitação 
Incumbe ao setor competente do Município a definição da modalidade de licitação em 

observância à Lei n°. 8666/93, que estabelece normas gerais de Licitações e Contratos da 
Administração Pública, visando garantir o princípio da ampla competitividade entre os interessados, 
face o objeto deste Termo de Referência. 

22.2 Do Tipo de Licitação 
Na forma preconizada pela Lei n°. 8.666/93, Art. 45, § 1, III, o tipo de licitação será o 

definido pelo setor competente do Município, buscando assegurar na realização deste certame 
licitatório uma contratação notoriamente aperfeiçoada, eficiente e que reúna qualidade técnica 
satisfatória e preço vantajoso à Administração. 

22.3 Do Regime de Execução / 
A contratação do serviço, objeto deste Termo de Referência, será de execução indireta, através 

de processo licitatório, em observância a Lei n°. 8.666/93, Art. 6 0 , inciso VIII e Art. 10, inciso II. 

22.4 Do Critério de Julgamento das Propostas 
Considerando o tipo de licitação definido em observância aos termos da Lei no. 8.666/93, bem 

como no disposto na Instrução Normativa n° 142/2018 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e, 
fundamentalmente, pela natureza do objeto deste Termo de Referência, os critérios de julgamento das 
propostas deverão obedecer ao disposto no procedimento adotado. 

23 	Das Obrigações Da Contratada / 
Além das obrigações contidas no instrumento convocatório, a CONTRATADA 

deverá: 

23.1. Indicar, para o Município de Coronel Vivida - PR, o nome de seu preposto ou empregado para 
manter entendimento e receber comunicações ou transmiti-Ias ao executor do contrato; 

J 23.2. Executar o objeto contratado nos prazos estabelecidos, nas condições e preços consignados em 
sua proposta comercial, com pessoas devidamente qualificadas; 

23.3. Assumir quaisquer danos causados diretamente ao Município de Coronel Vivida - PR ou a 
terceiros quando for constatado que tenham sido ocasionados em decorrência da execução dos 
serviços, ou causados por seus empregados ou prepostos; 

23.4. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus ao Contratante, inclusive o transporte, diárias e alugueis; 

4 23.5. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

/ 
f J' 	23.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

) 	 decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização e/ou acompanhamento por parte da Contratante; 

Praça Angelo Mezzomo, sin° - 855 50-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-83 00 - e-mail: gabinetecorone1 vivida. pr.gov.br 	CORONEL VIVID 

UMACIDADE PARA TODOS 



Fia- 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

23.7. Caberá Caberá a Contratada todas as providências e obrigações estabelecidas em legislações 
específicas de acidentes de trabalho quando em ocorrência da espécie forem vítimas seus empregados, 
no desempenho de suas atribuições ou em contato com eles, ainda que a ocorrência tenha sido nas 
dependências do Contratante; 

23.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

23.9. Comprovar, no ato da assinatura do contrato, a formação técnica específica da mão-de-obra 
nos termos que dispuser o procedimento licitatório, tendo em vista o disposto no Inciso II do art. 11 da 
Instrução Normativa do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 142/2018; 

23.10. Fornecer todo o material para a realização dos serviços contratados; 

23.11. Fornecer os dados ao CONTRATANTE em meio digital, conforme Instrução Normativa do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná 142/2018; 

23.12. Dar garantia total pelos serviços realizados, comprometendo-se a refazê-los quando 
constatado qualquer falha devidamente comprovada, durante todo o período do Contrato; 

23.13. Fornecer ao CONTRATANTE relatório detalhado das atividades desenvolvidas onde deverão 
constar todas as informações técnicas e necessárias; 

23.14. Cumprir todas as leis federais, estaduais e municipais pertinentes e vigentes durante a 
execução do contrato, sendo única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver 
dado causa; 

23.15. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados bem como pelos danos causados 
ao patrimônio da CONTRATANTE, por culpa, dolo, negligência ou imprudência de seus empregados, 
ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados 
a partir da comprovação de sua responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a 
CONTRATANTE reserva-se ao direito de descontar o valor do ressarcimento em faturas de 
pagamentos devidos à CONTRATADA, sem prejuízo de poder denunciar o Contrato, de pleno direito; 

23.16. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente, o ônus 
decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela Comissão designada pelo Município; 

23.17. Assumir as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, alimentação, diárias, 
. encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e 

quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos serviços, ficando ainda a 
CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 

MU- 
23.18. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 

1 	23.19. Executar os serviços descritos neste Termo de Referência, com observância dos demais 
encargos e responsabilidades cabíveis; 

23.20. Informar na proposta e nas faturas a serem apresentadas a razão social, o CNPJ, o endereço 
completo, bem como o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência onde 
deseja receber seus créditos; 

23.21. Informar na proposta a qualificação do preposto autorizado a firmar o contrato, ou seja, nome 
completo, endereço, CPF, carteira de identidade, estado civil, nacionalidade e profissão, informando 

-) 	qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou 
/ 	Procuração); 

23.22. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes das ações judiciais, 
jf )" 	por prejuízos havidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra este 
11 	Município por terceiros; 

23.23. A CONTRATADA deverá a qualquer tempo, quando solicitado pelo CONTRATANTE, 
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comprovar a quitação de todos os tributos decorrentes do contrato, para fins de pagamento; 

23.24. Responsabilizar-se pelo uso, na execução do contrato, de inventos patenteados, marcas, 
desenhos ou equivalentes, previstos na legislação em vigor; 

23.25. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE, quanto à 
execução dos serviços prestados; 

23.26. Publicar ato designando a Comissão Examinadora/Julgadora do concurso, com a 
devida qualificação profissional de seus membros, em cumprimento ao disposto no 
Inciso III do art. 11 da Instrução Normativa 142/2018 do TC-PR; 

23.27. Emitir declaração, após a homologação das inscrições, para a CONTRATANTE 
de que os responsáveis pela condução administrativa do certame e pela 
elaboração/correção das provas não são cônjuge, companheiro ou companheira, e 
parentes consangüíneos ou afins até o terceiro grau, dos candidatos inscritos, em 
cumprimento ao disposto no Inciso IV do art. 11 da IN 142/2018 do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná; 

24. Das Obrigações Do Contratante 
Além das obrigações contidas no instrumento convocatório, caberá a 

CONTRATANTE: 

24.1. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

24.2. Pagar a CONTRATADA o valor resultante da prestação de serviços, na forma do contrato; 

24.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

24.4. Disponibilizar a CONTRATADA, espaço físico das Escolas Públicas, para a realização das 
provas do concurso; 

24.5. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dos serviços objeto 
deste instrumento, adequando-se as regras da CONTRATANTE; 

24.6. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados e 
preposto da CONTRATADA; 

24.7. Colocar à disposição dos empregados da CONTRATADA ambiente adequados para o bom 
desempenho dos serviços objeto do contrato; 

24.8. Proporcionar para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro das normas 
do contrato; 

24.9. Promover, por seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços sobre os 
aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio, se ocorrer, as falhas detectadas e 
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 7(7 
corretivas por parte da mesma; 	

/ 
24.10. Efetuar o pagamento até o 100  (décimo) dia útil, contado da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, após ser devidamente atestada a sua conformidade pelo fiscal designado 
para acompanhar e fiscalizar a execução contratual; 

24.11. Efetuar o pagamento da CONTRATADA, por meio de Ordem Bancária em conta corrente 
indicada na Nota Fiscal/Fatura, devendo, para isso, ficar explicito o nome do banco, agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito; 

24.12. Disponibilizar a CONTRATADA as máquinas (Retro-Escavadeira, Rolo Compressor e Pá- 
Carregadeira) e camihões necessários para a realização da Prova de Desempenho Prático-Operacional, 
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bem como o local adquado para a sua realização. 

24.13. Efetuar a retenção dos tributos conforme Legislação vigente. 

25. Da Vigência Do Contrato' 
O prazo de vigência do Contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, observando que as despesas estarão adstritas à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, consoante a norma contido no art. 57, caput da Lei n°. 8.666/1993. 

26. Do Valor De Referência Dos Serviços 
O valor dos serviços a serem contratados será aquele estabelecido no Instrumento 

Convocatório da respectiva licitação. 

27. Das Condições De Pagamento 
O pagamento dos serviços será efetuado da seguinte forma: 

a) 30% (trinta por cento) do valor total quando da homologação das inscrições do concurso; 
b) 30% (trinta por cento) do total após a realização das provas objetivas e de desempenho prático; 
C) 	40% (quarenta por cento) do total após a homologação do resultado final do Concurso Público, 
ou seja, na conclusão plena do procedimento do concurso. 

28. Do Prazo Para A Realização Dos Serviços 
A execução das fases do concurso público será balizada pelo cronograma a ser definido pela 

CONTRATADA em conjunto com a Comissão Especial de Concurso da CONTRATANTE, devendo ser 
executado no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da ordem de execução dos serviços. 

29. Das Sanções Administrativas 
Pelo descumprimento de qualquer obrigação contratual o CONTRATANTE poderá, garantidos 

o contraditório e a ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas previstas no 
Instrumento Convocatório da respectiva licitação. 

30. Dos Recursos Orçamentários' 
As despesas decorrentes do presente serviço correrão à conta da Dotação Orçamentária 

devidamente informada pela Secretaria Municipal da Fazenda - Departamento de Contabilidade deste 
Município. - 
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31. Etapas Que Compõem O Processo 

As etapas que compõem o processo do Concurso Público a serem cumpridas pela 
CONTRATADA na execução do objeto desta Licitação, no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados 
a partir da data da Ordem de Execução dos Serviços, observado o disposto no art 22 da Lei 
Orgânica do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, são as seguintes: 

Etapas do Concurso 
Descrição Sumária 

Elaboração e Publicação do Edital de Abertura do Certame Público 
Período de Inscrições. 
Publicação da listagem preliminar dos Candidatos inscritos. 
Prazo para interposição de recurso quanto às inscrições 
Publicação das respostas aos recursos, publicação de Edital com as inscrições homologadas € 
convocação para as provas (com data, horário e local). 
Indicação do local de realização das provas e do ensalamento. 
Realização das Provas 
Divulgação do gabarito. 
Prazo para interposição de recursos referente questões da prova e gabarito 
Publicação do resultado do concurso incluída a pontuação das provas aplicadas. 
Prazo para interposição de recursos decorrente da não conformidade sobre o resultado das provas do 
concurso 
Publicação da Classificação Final - Homologação do RESULTADO OFICIAL DO CONCURSO. 

Prazo máximo para entrega dos serviços contratados: é de até 90 (noventa) dias, contados a partir do primeiro dia útil ao da 
emissão da ordem de serviço. 

Obs.: Por ocasião da publicação do Edital de Abertura do Concurso, a descrição das etapas deverá 
ser alterada e adequada aos prazos estabelecidos para o certame, na forma de cronograma. 

Coronel Vivida, 03 de março de 22. 

Carlos c>pes 
ecretário Municipal de Adminitração - 

Presidente da Comissão Especial Organizadora 
do Concurso Público 2022 

k 
Elizangelà%'ís Sponholz 	 " Adriane Deveras$ilveira 

Secretária Municipal de 	 L,/oordenadora Pedagói'ca da Educação 
iiuueaça , 	ra e Desporto 

Vin iu Touriio 
Secreta •o Mu cipa1 de aúde 

MaurBusaiel o 
Secretário Municipval  de Obras, 

Viação e Urbanismo 

Fatim4 frj1gfSilva 
Secretária Mubicinal da Assistência Social  

Gubert 
Diretora 	 to de Saúde Básica 

LReinaldo Muxfeldt 
As sor Técnico 

_d JLS 
Elian Proencio da Silva 

Dirig te a Divisão de Tesouraria 

Sâmara4éJoraes Spagnoli 
Diretora do DnaktEàmento de Gestão de Pessoas 
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lí JV. MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°. 012, de 18 de fevereiro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, usando das atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no art. 5 0  do Decreto n°. 979/90 de 2301 .90, dos arts. 30 a 34 
da Lei Complementar n°. 05612020 de 2710412020 e Lei Complementar Municipal n°. 057 de 
27/0412020 que dispõe sobre dispõe sobre o Quadro de Cargos. os Planos de Carreira e a 
remuneração do servidor do Quadro Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida; 

Considerando a solicitação dos Secretários Municipais, das Secretarias de Administração, 
Fazenda, Saúde, Educação, Cultura e Desporto e Obras, Viação e Urbanismo com as devidas 
justificativas para abertura de concurso público, em vista da necessidade de reposição de 
pessoal para o bom andamento dos serviços públicos, RESOLVE 

Art. 1 1 . DESIGNAR, Carlos Lopes, Secretário Municipal de Administração, Elizangela Veis 
Sponholz, Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira 
Coordenadora Pedagógica da Educação. Vinícius Tourinho, Secretário Municipal de Saúde, 
Jaiana Kevilin Gubert, Diretora do Departamento de Saúde Básica, Mauro Busanello, 
Secretário Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Assessor Técnico da 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Fatima Vogel da Silva, Secretária Municipal de 
Assistência Social, Eliane Aparecida de Proencio da Silva, Dirigente da Divisão de Tesouraria 
e Sâmara de Moraes Spagnoli, Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas, sob a 
Presidência do Primeiro, comporem a Comissão Especial Organizadora e Examinadora, 
para coordenação e acompanhamento do Concurso Público 2022, com a incumbência, 
sem prejuízo das atividades normais, de: 

1. Elaborar, em obediência ao disposto no Art 7 0 , § 20, Inciso 1 da Lei Federal n°. 8.666193 
Termo de Referência, a fim de atender aos seguintes objetivos: 

a. Definir o objeto a ser licitado, apresentando subsídios à Comissão de Licitação, a fim 
de deflagrar processo licitatório para contratação de Instituição para seleção de recursos 
humanos, na modalidade concurso público, para provimento dos cargos requisitados 
pelos responsáveis pela direção das Secretarias Municipais; 

b. Otimizar o resultado no processo de licitação, possibilitando ampla competição; 

c. Atender ao princípio da isonomia, resguardando os interesses da administração 
pública; 

II. Indicar, no Termo de Referência, dentre outras diretrizes a nomenclatura dos cargos a serem 
providas, suas atribuições, indicação do órgão de lotação dos aprovados, quantidade de vagas, 
reserva de vagas para deficientes, carga horária, grau de escolaridade mínima para ingresso no 
serviço público, valor do piso de vencimento; 

tIl. Fiscalizar o cumprimento das normas estabelecidas para o Concurso e a execução dos 
trabalhos realizados pela Contratada/Banca Examinadora de Concurso; 

IV. Requisitar se necessário for, auxiliares para o desempenho de tarefas relacionadas com o 
Concurso. 

NOTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do 
mês de fevereiro de 2022, 133 0  da República e 67 0  do Município. 

Anderson Manique carreto 
Prefeito 

Praça Angelo Mezzomo, S/n° - 85550-000 - CoreI Vivida ... Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetecorone1 vivi da.pr . gov. br 	CORONEL VIVIDA 

UMA1AE PARA TODOS 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 00*46105 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N* 022 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022 
$,muI9: Conceder 64785 80$ emrogodos do quadro (400>0454 do 

Coo*sõrc)o Intermurícipal de SaÚde - CONdeS. 
RESOLUÇÃO 023 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022 
Súmula Abro CrddSo Ad4c)onal Especta) no Orçan.anto tio CONdeS para o 
E)*ercÍcIG de 2022. 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO H. 00Bi2022 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO: ETV TECNOLOGIA E M4JOKETINO LiDA ME, 
CNPJ sob na  22,503298/0001.16. 
OBJETO: A presente licdaçSo tom por Objeto a contralaçào de 
elT*T8S$ L,cendarner0o, imp13rAaÇào e $uporse técnico de (soiIwa*e 
web) miu)o para gerenciarnento de r480 4  módulo para 
pefendameOlto 849 mídias, Confoirne espeCtl(caçÔes e quanddades 
eStobf2/eCidas no Termo de Referência em 680308 
VALOR: R$ 16.380.00 (dezesseis mi, trceentos e oita,ua 082(05) 

DATA: 16 do Fevereiro de 2022 
Mangueinn9*a 21 de Foere,ro de 2022. 

PUBLIQUE-SE 
Setor de Licitações 

(9IIJNICIPJO J)f PATO BRANCO 
I1XT19.A6O CONTRATO 01' 3)/2d22. IN()XIGLBILIDADÍ2 N' 

1 3,,2(j22 - PROC11SS() N 4  56í21122. tAR1125 Munkipio de Pato 
Brancç*1  CNPJ N'1  76.4495.448.'0001-54 o CCCEL Eogorn/*adu 

Ltda, CNPiz 01.346,7621U(*(*143. OBJETO: Awatizt.ção do 
projeto preventivo contra incêndio i, hIdr*iuIk*. dos .Móduhoo 
IMII$144214 dc, Parque Tccnolêgko, de 38904.10 00*24 kgísit*çSo 

vigente. visando A 81)fl(090Ç1341 de *1*40)8 tr.2s r*1ódU104 industriais no 

Parque Tecn*,iáico, DtCr*defldt) .00 rICCC%53d106ICIO d. Sso'st>u'i* 
Munic ipal de Cio2ncia. 'ro72nui*2gia 02 Inovwàu, VALOR: 66$ 
9.490,00. PRAZO UL VIG609CiA10 620(6644(0 E 741*260 dias), Poe* 
B0190*6O, 17 de F*o0(cnjr k 202. Robon Conto - .P120612170. 1¼1*21r 

E2C*21 -RCp41006*lOtlOflc l.ci1. 

6:3490009 -C2*owIh* \*o'*klpe* d*o* D4*o4o* *1. ('0*4*4*0 6* 000*01*1144 0.00004 944*8. - 

METAL 00 *0.2822 
(380*0*460 #loo02poto40 19440094842(84* 4 40171t' 8**451*00*M8**4p14>IOE'o' 9-*5  
1>144.6; ,*.. I**Ø4t *4140 l!0100(30410.0**k*0*O p.o.o40o 14 €031002 .10/2602, . €4.040. 2> 
C'Y~ .8. A*b1,,*0**0.* 9 LO 040*4)3*1. «4.2572,3013, 
COT90I0EL3>.'rao 
-0083844 32130019.uopool 4)4/o *uklOo 0* 4*4)34499964 .9. *9uo*do *3*cd)002.4?1o,o(0 
p4*4M***l804 >4*> 8o50*.o'*2*to60p*o* 09.0404*4*0 3028620323; 

.1 A 8,4480844*, 48 804007411*1 *3 J. 	8.2022,,*,00*aoo 8 ate 4272402. 

4(10001.3000 
*0*. 1.CG30OC7440*0Cw900ok01'0o*oL44044aa**d0.400*ur3400  
49004o*023 8491004440*4425248 dá, 01063001*3d8.9133404*t**'$1109**W3APALd0 
8.0*94 74*48. 0oo***14145o* k*04>*)0***0o,*1l4*4***0*OOls* 4090004449*85*44040*34.44074'. 
140*. 904*10 ~c T.%4 Po*3*94o 404*4*0*901*0. 44*44*44*' 444841*94 40*14>44 01o49'08*. 

*0,444444 4 0303048*1.404844 M"89 	,,)00i4817*M 41415?0040.1* 0*4(40*190 

001. 44 . C9L'oS'U('.K *0 *40*0.*'OO. 

18>8*4 6743>10*1* 1304. 3017449* (3*,QU4l)491); 
83)10401049040060*05004*627444800*; 
8,105474 /oP.30600&'**4.% (54,04)41430> 

8:1740*81' 1402*10*74%; 
*10*0)4* A7479301*4)015L'50. 
*168(674 OO7489LELE 11AtJ4*L0T1*). 
M*EU.014 S*.0*À94*o4*>4; 
*406000* *00 7410>41)40. 

1,8*0*0*44 74(0(34000 1* *30 400t, *6/023. 
4*44*4* Sol.-.. 83.0* 
991*0*44002> çoIpCi 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

	
a% 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA M. 012, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022. 

PQRTARIA N°. 012,  de 18 de fevereiro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, 
Estado do Paraná, usando das atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no art. 5 1  do Decreto n°. 979190 de 23.01.90, 
dos arts. 30 a 34 da Lei Complementar n°. 05612020 de 
27/04/2020 e Lei Complementar Municipal n°. 057 de 
27/04/2020 que dispõe sobre dispõe sobre o Quadro de Cargos, 
os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida; 
Considerando a solicitação dos Secretários Municipais, das 
Secretarias de Administração, Fazenda, Saúde, Educação, 
Cultura e Desporto e Obras, Viação e Urbanismo com as 
devidas justificativas para abertura de concurso público, em 
vista da necessidade de reposição de pessoal para o bom 
andamento dos serviços públicos, RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR, Carlos Lopes, Secretário Municipal de 
Administração, Elizangela Veis Sponholz, Secretária 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras 
Silveira Coordenadora Pedagógica da Educação, Vinicius 
Tourinho, Secretário Municipal de Saúde, Jaiana Kevilin 
Gubert, Diretora do Departamento de Saúde Básica, Mauro 
Busaneilo, Secretário Municipal de Obras, Viação e 
Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Assessor Técnico da 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Fatima Vogel da 
Silva, Secretária Municipal de Assistência Social, Eliane 
Aparecida de Proencio da Silva, Dirigente da Divisão de 
Tesouraria e Sâmara de Moraes Spagnoli, Diretora do 
Departamento de Gestão dç Pessoas, sob a Presidência do 
Primeiro, comporem a Comissão Especial Organizadora e 
Examinadora, para coordenação e acompanhamento do 
Concurso Público 2022, com a incumbência, sem prejuízo das 
atividades normais, de: 
1. Elaborar, em obediência ao disposto no Art. 7°, § 2°, Inciso 1 
da Lei Federal n°. 8.666/93 Termo de Referência, a fim de 
atender aos seguintes objetivos: 
a. Definir o objeto a ser licitado, apresentando subsídios à 
Comissão de Licitação, a fim de deflagrar processo lícitatório 
para contratação de Instituição para seleção de recursos 
humanos, na modalidade concurso público, para provimento 
dos cargos requisitados pelos responsáveis pela direção das 
Secretarias Municipais; 
b. Otimizar o resultado no processo de licitação, possibilitando 
ampla competição; 
c. Atender ao princípio da isonomia, resguardando os interesses 
da administração pública; 
II. Indicar, rio Termo de Referência, dentre outras diretrizes a 
nomenclatura dos cargos a serem providas, suas atribuições, 
indicação do órgão de lotação dos aprovados, quantidade de 
vagas, reserva de vagas para deficientes, carga horária, grau de 
escolaridade mínima para ingresso no serviço público, valor do 
piso de vencimento; 
III. Fiscalizar o cumprimento das normas estabelecidas para o 
Concurso e a execução dos trabalhos realizados pela 
Contratada/Banca Examinadora de Concurso: 
IV. Requisitar se necessário for, auxiliares para o desempenho 
de tarefas relacionadas com .o Concurso. 

NOTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês de fevereiro de 2022, 133° 
da República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
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ORÇAMENTO CONCURSO 
	

FI 

Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascw@outlook.com > 
Sex, 11/03/2022 11:38 

Para: comprascvv@outlook.com.br  <cornprascw@outlook.com.br > 

Cco: concursos-pb@utfpr.edu ,br <concursos-pb@utfpr,edu.br>; comercial@fundatec.org.br  <comercial@fundatec.org.br > 

lJ 3 anexos (1 MB) 

2. TERMO DE REFERENCIA CONCURSO 2022.docx; MODELO DE ORÇAMENTO.xlsx: QUADRO DE VAGASpdf; 

Bom dia! 

Solicito orçamento para DISPENSA de licitação referente a execução de Concurso Público no 
município de Coronel Vivida, conforme anexos. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 

oN CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 
Fone (46) 3232-830013232-8318 
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Re: ORÇAMENTO CONCURSO 

IPPEC Instituto de Pesquisa, Pós Graduação e Ensino de Cascavel <ippec@ippec.org 	
• 4/ 

Ter, 08/03/2022 16:09 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Mi 3 anexos (7 MB) 

ORÇAMENTO IPPEC.pdf; TERMO DE DISPENSA E RATIFICAÇÃO.rtf; P ATESTADOS APRESENTAÇÃO IPPEC.pdf; 

Esperamos encontrá-los bem! 
Agradecemos imensamente o encaminhamento da solicitação, vamos dar prosseguimento à 
negociação. 

Encaminhamos nossa proposta para elaboração de Concurso Público. 

O Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -IPPEC, é especializado em 
organização e operacionalização de concursos públicos e processos seletivos, sendo uma 
pessoa jurídica de direito privado, é uma associação civil sem fins econômicos. Em razão 
de ser uma entidade voltada para a pesquisa e o desenvolvimento e, para tanto, suas 
atividades serem de natureza técnica, científica e educativa, essas características ensejam, 
quando da prestação de serviços por parte do IPPEC a órgãos governamentais, a 
possibilidade de ser contratado por Dispensa de Licitação, com base no seu estatuto e no 
inciso XIII do Art. 24 da Lei n. 2  8.666, de 21/06/93. 

O IPPEC tem sua equipe técnica formada por Mestre e Doutores da UNIOESTE, trazendo 
assim maior transparência e credibilidade ao seu Concurso Público. O IPPEC fornece todos 
os arquivos no layout do Tribunal de Contas para importação no SIAP, de acordo com a 
Instrução Normativa 142/2018, bem como inscrição através de nosso site com boleto 
registrado. 

Encaminhamos anexo, documentação do IPPEC para análise de vossa senhoria. 
• disponibilidade de Iniciar os serviços imediatamente, 

v DOCUMENTOS PARA CADASTRO IPPEC.rar 

Estamos à disposição para maiores esclarecimentos, e caso seja necessário nos colocamos 
à disposição para realizar uma visita para explanação dos serviços a serem prestados. 

FAVOR CONFIRMAR RECEBIMENTO DO E-MAIL. 

Att 
Dr. Fernandes da Silva Borges - Presidente 

Fone (045) 99910 0612 

Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel - IPPEC 

CNPJ:02.276.193/0001-33 

ipp@Jppec.org .k - bpjLLJppec.orgL 
Rua Rio de Janeiro, n. 2  713, Sala 01 - Centro 

CEP 85.801-030 - Cascavel/PR 	 -. 
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(;irm  

Em seg., 7 de mar. de 2022 às 11:13, Depto de Compras Coronel Vivida-PR 	 . 
<com prascvvoutlook.com > escreveu: 

Bom dia! 

Solicito orçamento para DISPENSA de licitação referente a execução de Concurso Público no 
município de Coronel Vivida, conforme anexos. 

Att, 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
0 	NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.45510001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 
Fone (46) 3232-8300 / 3232-8318 

01  
212 



U IPPEC 
  

Instituto de Pesquisas, Pós Graduação 
o Ensino de Cascavel 

ç Ïiz 

Ao setor de compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 
Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  
CEP 85550-000 - Coronel Vivida - PR 

PROPOSTA COMERCIAL 

1 	Apresentamos abaixo o nosso orçamento para efeito de consulta de preços, para a execução de 
concurso público para os seguintes cargos. 

Cargoii1flflk.o Escolaridade Modalidade de Prova 
1. Superior Completo em Medicina com Única, contendo as disciplinas: Português, Matemática, 
MÉDICO DA FAMÍLIA Especialização na área de atuação. Conhecimentos em Saúde Pública e Específica do cargo. 
II. Única, contendo as disciplinas: Português, Matemática, 
ENGENHEIRO CIVIL 

Superior Completo em Engenharia Civil 
Conhecimentos Gerais e Específicos do cargo.  

III. Única, contendo as disciplinas: Português, Matemática, 
ANALISTA CONTÁBIL 

Superior Completo em Ciências Contábeis 
Conhecimentos Gerais e Específicos do cargo.  

IV. Superior Completo em Direito ou Ciências Única, contendo as disciplinas: Português, Matemática, 
PROCURADOR JURÍDICO Jurídicas e Sociais Conhecimentos Gerais e Específicos do cargo. 
V. 

Superior Completo em Enfermagem 
Única, contendo as disciplinas: Português, Matemática, 

ENFERMEIRO Conhecimentos em Saúde Pública e Específica do cargo.  
VI. 

Superior Completo em Fisioterapia Única, contendo as disciplinas: Português, Matemática, 
FISIOTERAPEUTA Conhecimentos em Saúde Pública e Específica do cargo.  
VII. 

Superior Completo em Medicina Veterinária Única, contendo as disciplinas: Português, Matemática, 
MÉDICO VETERINÁRIO  Conhecimentos Gerais e Específicos do cargo. 
VIII. 

Superior Completo em Terapia Ocupacional Única, contendo as disciplinas: Português, Matemática, 
TERAPEUTA OCUPACIONAL Conhecimentos em Saúde Pública e Específica do cargo.  
IX. 

Curso Completo em Técnico de Informática Única, contendo as disciplinas: Português, Matemática, 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA  Conhecimentos Gerais e Específicos do cargo 
X. 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA Curso Completo de Técnico em Radiologia Única, contendo as disciplinas: Português, Matemática, 

Conhecimentos em Saúde Pública e Específica do cargo.  
XI. 1. Contendo as disciplinas: Português, Matemática, 
OPERADOR DE MÁQUINA Ensino Médio Completo Conhecimentos Gerais e Específicos do cargo. 
RODOVIÁRIA 2. Desempenho Prático Operacional - Prova Prática. 
XII. 1. Contendo as disciplinas: Português, Matemática, 
AGENTE OFICIAL DE Ensino Médio Completo Conhecimentos Gerais e Específicos do cargo. 
TRANSPORTES 2. Desempenho Prático Operacional - Prova Prática. 
XIII. 

Ensino Médio Completo Única, contendo as disciplinas: Português, Matemática, 
AGENTE ADMINISTRATIVO  Conhecimentos Gerais e Específicos do cargo 
XIV. 

Curso Completo de Técnico em Enfermagem Única, contendo as disciplinas: Português, Matemática, 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM Conhecimentos em Saúde Pública e Específica do cargo.  
XV. 

Curso Completo de Técnico em Saúde Bucal Única, contendo as disciplinas: Português, Matemática, 
TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL  Conhecimentos em Saúde Pública e Específica do cargo. 
XVI. 
AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA Ensino Médio Completo Única, contendo as disciplinas: Português, Matemática, 

Conhecimentos em Saúde Pública e Específica do cargo. 
XVII. - 

AGENTE COMUNITÁRIO DE rEnsino 

 

 Médio Completo U nica, contendo as disciplinas: Português, Matemática, 

SAÚDE _______________________________ Conhecimentos em Saúde Pública e Específica do cargo. 

i 	 itIi,iIx,i, 
(CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS), para até 600 candidatos inscritos. Será cobrado um valor de 11$90,00 (noventa 
reais) por candidato excedente. 

2 	Declaro, para todos os fins, que: 

2.1 	Nos preços contidos na proposta incluem-se todos os custos e despesas, tais como: frete, custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto. O 
IPPEC fornece inscrição através do site: https://ippec.org.br  com boleto registrado, sendo que as 
despesas bancárias referente aos boletos serão por conta do órgão contratante. 

Rua Rio de Janeiro, n. 2  713, Sala 01 - Centro - CEP 85.801-030 —Cascavel /PR 
Fone: (45) 99910-0612 	e-mail: ippec@ippec.org.br 	http://ippec.org.br  ti 



U IPPEC 
instituto d. P.squisas, Pós Graduação 

. Ensino d. Cciscav.I 

	

2.2 	O preço se encontra compatível com o de mercado, bem como o mesmo é praticado 
indistintamente aos setores público e privado. 

	

2.3 	A validade da presente proposta financeira é de 120 dias. 

	

2.4 	As inscrições isentas serão computadas para cálculo dos inscritos excedentes, sendo assim 
remuneradas pela contratante à contratada. O valor correspondente ao excedente de inscrições 
homologadas deverá será pago em até 5 dias após a publicação do edital de homologação das 
inscrições. O pagamento pelo excedente das inscrições não será limitado ao estabelecido no § primeiro 
do art. 65 da Lei 8.666/93, pois trata-se da remuneração pelos serviços prestados e não acréscimo ou 
alteração de objeto contratual. 

	

2.5 	Para fins do disposto no inciso )(XXIII do Art. 72  da Constituição Federal/1988, e no inciso V do 
Art. 27 da Lei n 2  8.666/1993, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. 

	

2.6 	Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no processo de 
contratação pública, e que não está impedida de participar de licitação em qualquer Órgão ou Entidade 
da Administração Pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

3. PRAZO DE EXECUÇÃO: 05 dias corridos para início e 90 dias corridos para conclusão da execução, 
contados da data da emissão da Nota de Empenho ou assinatura do Contrato ou emissão da Ordem de 
fornecimento/serviço, contando do que for emitido primeiro. 

4. O IPPEC é uma entidade civil sem fins econômicos, podendo ser contratado por Dispensa de 
Licitação, com base no seu estatuto e no inciso XIII do Art. 24 da Lei n. 2  8.666, de 21/06/93. 
Fundando em 02 de dezembro de 1997, reconhecido como instituição de utilidade pública pela Lei 
municipal n. 2.941/99 de e tem sua Inscrição Municipal sob n. 2  418579, possui registro no Conselho 
Regional de Administração, sob n 2 3.105-PR. Dentre os serviços prestados, destacamos recentemente 
os concursos realizados para os seguintes municípios: 
ANO MUNICíPIO  INSCRITOS 
2021 CIS - CENTRO OESTE - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 119 
2020 CIMVI - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ 131 
2019 MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC 542 
2020 MUNICÍPIO DE PORTO ANASTÁCIO/MS 543 
2020 MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO/SC 580 
2019 MUNICÍPIO BARRACÃO/PR 728 
2020 MUNICÍPIO DE UMUARAMA/PR 754 
2021 MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO/MS 809 
2019 MUNICÍPIO DE UMUARAMA/PR 845 
2020 MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDLA/PR 1.167 
2019 MUNICÍPIO SÃO JOSÉ DA BOA VISTA/PR 1.299 
2019 MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE/RS 1.343 
2019 MUNICÍPIO DE CACOAL/RO 2.071 
2021 GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA/SC 2.073 
2021 MUNICÍPIO DE TERRA RICA/PR 2.376 
2021 GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA/SC 2.590 
2021 MUNICÍPIO DE ARAQUARI/SC 3.360 
2020 CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMA/SC 4.333 
2019 COHAVEL - COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE CASCAVEL/PR 5.031 
2021 1 MUNICÍPIO DE ITAPEMA/SC 5.687 

5 	O pagamento dos serviços deverá ser efetuado, em 2 (duas) parcelas, sendo a primeira parcela 
após a publicação do edital de Abertura (50% do valor do contrato) e a segunda parcela após a 
homologação final (50% do valor do contrato). 

Rua Rio de Janeiro, n. 2  713, Sala 01 - Centro - CEP 85.801 - 030 - Cascavel /PR 
Fone: (45) 99910-0612 	e-mail: ippec@ippec.org.br 	http://ippec.org.br  0~ 
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9 IPPEC 

Instituto d. P.squisas.. Pós Graduaçõo 
e Ensino de Cascav.l 

DADOS DO INSTITUTO: 
Razão Social: Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel - IPPEC 
CNPJ:02.276.193/0001-33 Insc. Estadual: Isento Insc. Municipal: 5280200 
Rua Rio de Janeiro, n. 2  713, Sala 01 - Centro 
CEP 85.801-030 - Cascavel /PR 
Fone: 45 99910 0612 	 CRA-PR: 3.105 
Dados bancários: Cooperativa Sicredi - Agencia 0710, Conta corrente 13541-5 
Site: https://ippec.org.br 	e-mail: ippec@ippec.org.br  

Cascavel - PR, 8 de março de 2022. 

r, 	 Dr. Fernande 	sii4aorges - Presidente 
Instituto de Pesquisas, s- radço e Ensino de Cascavel - IPPEC 

CNP O .276. 93/0001-33 

Rua Rio de Janeiro, n. 2  713, Sala 01 - Centro - CEP 85.801-030 - Cascavel /PR 
Fone: (45) 99910-0612 	e-mail: ippec@ippec.org.br 	http://ippec.org.br  2~ 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

£6  CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

02.276.19310001-33 0211211997 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

INSTITUTO DE PESQUISAS,POS GRADUACAO E ENSINO DE CASCAVEL- IPPEC 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

IPPEC 	 DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (Dispensada *) 
72.10-0-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais (Dispensada *) 
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas (Dispensada *) 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente (Dispensada *) 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte (Dispensada *) 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

[O DE JANEIRO 	 713 	 SALA 01 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.801-030 	_J 	CENTRO 	 CASCAVEL 	 LPR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

IPPEC@IPPEC.ORG.BR 	 (45) 9910-0612 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2810711998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, OU da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1710312022 às 10:17:17 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 02.276.193/0001-33 

NOME EMPRESARIAL: 	 INSTITUTO DE PESQUISAS,POS GRADIJACAO E ENSINO DE CASCAVEL - IPPEC 

CAPITAL SOCIAL: 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	FERNANDES DA SILVA BORGES 

Qualificação: 	 1 6-Presidente 

ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 17103/2022 às 10:17 (data e hora de Brasília), 
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PROPOSTA DE PREÇOS, APRESENTAÇÃO TÉCNICA E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 

Licitação Avalia <licitacao@avalia.org.br > 
Sex, 11/03/2022 14:59 

Para: compras.juIiano@coroneIvivida.pr.gov.br  <compras.jutiano@coronelvivida.pr.gov.br >; comprascw@outlook.com  

<com prascvv@outlook.com > 

Cc: Emerson Pinheli <presidencia@iadeb.org.br > 

Prezados 

Estamos encaminhando a Proposta de Preços, Apresentação Técnica e Documentos 
de Habilitação do Instituto Avalia para a realização do Processo Seletivo. 

O Instituto Avalia pode ser contratado diretamente pelos órgãos públicos, através 
de dispensa de licitação, na forma preceituada no artigo 24, inciso XIII, da Lei Federal n° 
8.666/93. 

Recentemente passamos por uma cisão e incorporamos a nossa instituição a parcela 
cindida, conforme documentos anexos (termo de justificativa de Cisão). 

A nossa Instituição é composta por uma equipe técnica com mais de 24 anos de 
experiência na realização de seleções públicas em todo o Brasil. 

Nos colocamos à disposição para qualquer dúvida ou esclarecimentos. 

Gentileza confirmar o recebimento deste e-mail. 

Atenciosamente, 

Bruna Piorneda 

Auxiliar de Licitações. 
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PROPOSTA COMERCIAL N° 02112022 

À CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 

1.1. 	O INSTITUTO AVALIA, instituição sem fins lucrativos, constituída em 

forma de associação, inscrita no CNPJ n° 40.417.695/0001-26, situado na Av. 

Carneiro Leão, n° 563, Le Monde Centro Empresarial, salas 508 e 510, zona 01, 

Maringá - PR, por intermédio de seu Presidente o Sr. Emerson Pinheli, 

portador da Carteira de Identidade n °  5.885.969-9, apresenta a PROPOSTA 

COMERCIAL destinada a DISPENSA DE LICITAÇÃO com objetivo de 

selecionar a proposta mais vantajosa para o Município de Coronel Vivida - 

Estado do Paraná, e contratar os serviços de Instituição com comprovada 

reputação técnico-profissional para planejar, organizar, elaborar, divulgar 

e realizar CONCURSO PÚBLICO de prova escrita e prática, para provimento 

de cargos públicos vagos, sob regime: Jurídico e Previdenciário. 

1. DADOS CADASTRAIS DA PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL: Instituto Avalia de Inovação em Avaliação e Seleção 
CN P3: 40.417.695/0001-26 
REGISTRO CRA/PR* 03209 
INSCRIÇÃO ESTADUAL Isento 
ENDEREÇO COMERCIAL Av. Carneiro Leão, 563, Centro Empresarial Le Monde, 

Salas 508 e 510, Zona 01, Maringá-PR. CEP 87014-010 

2. CONTATOS COMERCIAIS 

Nome do Contato: Emerson Pinheli Nome do Contato: Priscila Galhardi 

E-mail: preside nciaavalia.orQ.br  E-mail: clestao©avalia.org.br  

Fone: 443037-4300 Fone: 443037-4300 

Celular: 4499123-0877 Celular: 4498809-7164 

3. DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO E DADOS BANCÁRIOS 

o DADOS PAPA ASSINATURA: 

NOME 	 EMERSON PINHELI 
CARGO 	 PRESIDENTE 

o Le Monde Centro Empresarial • ( 44) 3037-4300 • . avaLio.org.br 
Maringá - PR 
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ENDEREÇO AV. CARNEIRO LEÃO, N° 563, SALA 508 E 510, MARINGÁ - 
PR, CEP 87.014- 010. 

ESTADO CIVIL CASADO 
NACIONALIDADE BRASILEIRO 
PROFISSÃO ADMINISTRADOR 
VÍNCULO ESTATUTO 

. DADOS BANCÁRIOS: 

DADOS BANCÁRIOS CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
AGÊNCIA 1756 
OPERAÇÃO 003 
C/C: 5146-0 

4. PROPOSTA FINANCEIRA 

Para realizar o concurso público, o Instituto Avalia propõe como preço, 

os valores abaixo: 

LOTE ITEM COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VIL. 

UNITÁRIO R$ TOTAL 

CONTRATAÇÃO 	DE 	FUNDAÇÃO, 	FACULDADE 	OU 
UNIVERSIDADE 	COM 	COMPROVADA 	REPUTAÇÃO 
TÉCNICO-PROFISSIONAL PARA PLANEJAR, ORGANIZAR, 
ELABORAR, DIVULGAR E REALIZAR O TESTE SELETIVO 
DESTINADO A PREENCHER O EMPREGO DE AGENTE R$ 58.000,00 R$ 58.000,00 

ADMINISTRATIVO, ANALISTA CONTÁBIL, PROCURADOR 
JURÍDICO, TÉCNICO EM INFORMÁTICA, AGENTE OFICIAL 
DE TRANSPORTES, ENGENHEIRO CIVIL, OPERADOR DE 
MÁQUINA RODOVIÁRIA, AGENTE COMUNITÁRIO DE 

11781 SAÚDE PÚBLICA, AGENTE DE SAÚDEPÚBLICA, TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL, TÉCNICO 
EM 	RADIOLOGIA, 	ENFERMEIRO, 	FISIOTERAPEUTA, 
MÉDICO VETERINÁRIO, TERAPEUTA OCUPACIONAL E 
MÉDICO DA FAMÍLIA PARA UM NÚMERO DE ATÉ 600 
CANDIDATOS  

De 601 a 1.000 candidatos P$ 70,00 P$ 24.000,00 

De 1.001 a 1.400 candidatos R$ 68,00 R$ 27.200,00 

Acima de 1.401 candidatos R$ 65,00 R$ 65,00 

Valor global da proposta para até 600 inscritos: R$ 58.000,00 (cinquenta 
e oito mil reais) 

S. FORMA DE PAGAMENTO 

Ø Le Monde Centro Empresarial • (44) 3037-4300 • Maringá - PR wwwavalio.org.br  LI 
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O pagamento dos serviços será efetuado da seguinte forma: 

a) 30% (trinta por cento) do valor total quando da homologação das inscrições do 
concurso; 

b) 30% (trinta por cento) do total após a realização das provas objetivas e de 
desempenho prático; 

C) 	40% (quarenta por cento) do total após a homologação do resultado final do 
Concurso Público, ou seja, na conclusão plena do procedimento do concurso. 

6. PRAZO PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A execução das fases do concurso público será balizada pelo cronograma a ser 

definido pela CONTRATADA em conjunto com a Comissão Especial de Concurso da 

CONTRATANTE, devendo ser executado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a 

contar da ordem de execução dos serviços. 

7. DECLARAÇÕES 

DECLARAMOS: 

- Que no valor proposto estão inclusos todos os serviços descritos no termo de 

referência bem como as despesas para execução dos mesmos 

- Deter inquestionável reputação ético-profissional e possuir estrutura 

organizacional para a realização do concurso, composta por equipe técnica 

especializada com mais de 20 anos de experiencia na organização de 

concursos públicos em todo o Brasil e docentes das mais diversas áreas, 

mestre e doutores das melhores Universidades da nossa região. 

- Ter capacidade de mobilizar recursos humanos qualificados, especialmente 

as equipes de fiscais. 

- Possuir corpojurídico para a Análisejurídica e administrativa das leis e outras 

normas municipais referente a concurso público e o recebimento, análise e 

decisão de recursos ou mandados de segurança impetrados em qualquer fase 

do concurso público, tanto em esfera administrativa quanto judicial; 

o Le Monde Centro Empresarial 	• (44) 3037-4300 	E w.avalia.org.br  
Maringá - PR 

o 
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Maringá, 11 de Março de 2022. 

Emerson Pinheli 
CRA-PR 29.279 

Presidente 
Instituto Avalia 
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- Possuir infraestrutura e logística mínima, conforme detalhado na nossa 

proposta técnica, contendo: 

* Possuir parque computacional para processamento rápido e 

armazenamento seguro de dados, composto por scanners ópticas, servidores, 

roteadores e sistemas de backup; 

* Possuir sistema de processamento eletrônico para compor o cadastro geral 

de candidatos inscritos, de acordo com informações contidas no formulário 

de inscrição; 
* Possuir sistema que resguarde a segurança e o sigilo do certame, em 

especial nas salas de elaboração, de impressão, de correção e de guarda das 

provas. 

* Possuir sistema de embalagem das provas computadorizado a prova de 

falhas; 
* Possuir sistema de correção de títulos online. Permite que o candidato 

cadastre seus títulos e experiencia e faça o upload dos documentos 

comprobatórios. O sistema calcula automaticamente o resultado de cada 

candidato, cabendo ao corretor apenas conferir os documentos apresentados 

com os originais e se o cadastro foi feito corretamente. 
* Possuir sistema online para a fase de Heteroidentificação. Permite que toda 

a etapa seja executada de forma online, sem a necessidade de deslocamento 

dos aferidores e candidatos. 

. Que no valor ofertado está incluso todas as obrigações determinadas para a 

contratada constantes no termo de referência. 

8. VALIDADE DA PROPOSTA 

15 (quinze) dias. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 

40.417.69510001-26 	1 	 2211212020 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

INSTITUTO AVALIA DE INOVACAO EM AVALIACAO E SELECAO 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

INSTITUTO AVALIA 	 DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 

AV CARNEIRO LEAO 563 SALA 508 E 510 EDIF CENTRO EMPR LE 
MONDE 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNIC)PIO [UF 

87.014-010 	 ZONA 01 MARINGA PR 

EN4OEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

CONTATO@AVALIA.ORG.BR  (44) 9123-0877 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 2211212020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1710312022 às 10:18:12 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 40.417.695/0001-26 

NOME EMPRESARIAL: 	 INSTITUTO AVALIA DE INOVACAO EM AVALIACAO E SELECAO 

CAPITAL SOCIAL: 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	EMERSON PINHELI 

Qualificação: 	 16-Presidente 

'ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 17/0312022 às 10:18 (data e hora de Brasilia). 
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RES: ORÇAMENTO CONCURSO 

Jamyla <jamyla@fauel.org.br > 
Qua, 16/03/2022 14:09 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

1J 1 anexos (132 KB) 

OF.DIR.084_2022 Orçamento Concurso Público Prefeitura de Coronel Vivida.pdf; 

Olá 

Tudo bem? 

Conforme solicitado, segue orçamento da Fundação para realização de prova de Concurso Público. 

Nos colocamos a disposição para realizar uma visita junto ao órgão para discussão/ negociação da proposta e 

eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Por favor, peço que acuse o recebimento do e-mail. 

Att 
Jamyla Maria 
Setor de Concursos 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascvv@outlook.com > 

Enviada em: quarta-feira, 9 de março de 2022 09:02 

Para: compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  
Assunto: ORÇAMENTO CONCURSO 

Bom dia! 

Solicito orçamento para DISPENSA de licitação referente a execução de Concurso Público no 

município de Coronel Vivida, conforme anexos. 

Att, 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 
atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 
Fone (46) 3232-8300 / 3232-8318 

1/2 
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Iundaço de Apoio dO Desenvolvimento 

da Universidade Etd/ êle. Londina 

OF.DIR.N°. 08412022 	 Londrina - PR, 16 de março de 2022. 

Ref.: Proposta para Realização de Concurso Público ao Município de Coronel Vivida - PR 

Exmo. Sr 
Prefeito do Município 
Coronel Vivida - PR 

A FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DE LONDRINA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.°. 

03.061.086/0001-50, com sede à Rua Fernando de Noronha, 1426, CEP: 86.060-410, Londrina, Estado 

do Paraná, vem através deste, apresentar proposta para realização de Concurso Público ao Município 

de Coronel Vivida, conforme segue: 

Esta proposta tem como objeto a execução de serviço de planejamento, 

organização, elaboração e aplicação de Concurso Público para os cargos conforme e-mail enviado a esta 

Fundação objeto de um edital e aplicação das provas objetivas em dois períodos, manhã e tarde, de 

modo a distribuir os candidatos em atenção às medidas de enfrentamento à pandemia do COVID-19 

quanto a manter o distanciamento social e não causar aglomeração. 

CARGOS ESCOLARIDADE AVALIAÇÃO 
Médico da Família 40h Ensino Superior Objetiva 
Enfermeiro Ensino Superior Objetiva 
Fisioterapeuta Ensino Superior Objetiva 
Terapeuta Ocupacional Ensino Superior Objetiva 
Técnico em Radiologia Ensino Técnico Objetiva 
Técnico de Enfermagem Ensino Técnico Objetiva 
Técnico de Higiene Dental Ensino Técnico Objetiva 
Engenheiro Civil Ensino Superior Objetiva 
Analista Contábil Ensino Superior Objetiva 
Médico Veterinário Ensino Superior Objetiva 
Procurador Jurídico Ensino Superior Objetiva 
Técnico de Informática Ensino Técnico Objetiva 
Agente Administrativo Ensino Médio Objetiva 
Agente Comunitário de Saúde Ensino Médio Objetiva 
Agente de Saúde Pública Ensino Médio Objetiva 
Agente Oficial de Transportes Ensino Médio Objetiva + Prática 
Operador de Máqujna Rodoviária Ensino Médio Objetiva + Prática 

01. DA COMPOSIÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA: 

A prova escrita para os cargos de Nível Superior, Técnico e Médio será 

composta de 40 questões de múltipla escolha, as provas escritas para os cargos de Agente Oficial de 

Transportes e Operador de Máquina Rodoviária será composta de 25 questões de múltipla escolha 

com quatro alternativas (a, b, c, d), sendo apenas uma correta e abrangendo as áreas de conhecimento 

conforme consta no Termo de Referência encaminhado a esta Fundação. 

Rua Fernando de Noronha, 1426— CEP: 86060-410 - Fone/Fax: (43) 3321-3262 - Londrina - PR 
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Para a classificação final, a Comissão do Município em conjunto com a Comissão 

da FAUEL deverá definir as fórmulas a serem aplicadas. 

2. LIMITE DE CANDIDATOS PARA PROVA PRÁTICA: 

Considerando a realização de prova prática para os cargos de Agente Oficial de 

Transportes e Operador de Máquina Rodoviária; informamos que serão convocados para realização 

das provas todos os candidatos aprovados na prova objetiva: 

. 	Para a prova prática para Agente Oficial de Transportes, o Município deve ter dois veículos da 

mesma marca e ano para ser utilizada na prova. 

• A prova prática para Operador de Máquina Rodoviária deverá ser realizada em uma única 

máquina por todos os candidatos. O Município deve ter uma máquina própria para ser utilizada na 

prova. É possível atender até 20 candidatos no mesmo dia com uma única máquina. 

3. DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA: 

Para execução dos serviços propostos, apresentamos o valor de R$ 98.000,00 

(noventa e oito mil reais) para a participação de até 600 (seiscentos) candidatos e o valor de R$ 45,00 

(quarenta e cinco reais) por candidato excedente. 

Nestes valores, consideramos que o local para aplicação das provas objetivas 

será de responsabilidade da FAUEL, sem nenhum ônus a Contratante. 

Informamos que esta proposta orçamentária contempla a aplicação de provas 

seguindo medidas sanitárias recomendadas pelos órgãos oficiais de saúde para o enfretamento 

da COVID-19, a saber: 

a) aplicação de provas em salas com apenas 25 candidatos e 2 fiscais por 

sala, em respeito às orientações de distanciamento social; 

b) aferição de temperatura de todos os candidatos na entrada dos locais de 

prova; 

c) alocação de candidatos que estejam em estado febril em sala específica; 

d) disponibilização de profissional de saúde para dar apoio de primeiros 

socorros; 

e) fornecimento de máscaras a todos os fiscais e equipe de trabalho; 

f) disponibilização de pessoal para higienização permanente das carteiras das 

salas de provas e dos sanitários; 

g) disponibilização de um frasco de álcool em gel em cada sala de aplicação 

de provas; 

h) disponibilização de álcool em gel, papel toalha descartável e sabonete 

líquido nos sanitários; 

Rua Fernando de Noronha, 1426— CEP: 86060-410 - Fone/Fax: (43) 3321-3262 - Londrina - PR 
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1) disponibilização de pessoal para higienização das máquinas e veículos a 

cada troca de candidato na realização das provas práticas. 

O valor do certame deverá ser pago em até 4 (quatro) parcelas fixas, mediante 

apresentação das respectivas Notas Fiscais, sendo 20% do valor quando da publicação do edital de 

abertura, 30% quando da homologação das inscrições, 30% quando da aplicação das provas objetivas e 

20% quando da homologação final do Concurso Público. 

O atraso no pagamento de qualquer parcela pode implicar retardamento das 

publicações do Concurso Público. 

4. DO RECEBIMENTO DAS INSCRIÇÕES: 

Informamos que as inscrições serão realizadas exclusivamente pelo site da 

FAUEL, através do endereço eletrônico www.fauel.org.br . 

O valor arrecadado com as inscrições será devido ao CONTRATANTE devendo 

a FAUEL receber pelos serviços executados mediante apresentação das respectivas notas fiscais. Tal 

procedimento segue recomendação administrativa do Ministério Público', que orienta a contratação dos 

serviços tendo por base o estabelecimento de um valor contratual, com exclusão do repasse do valor 

arrecadado a título de inscrições. 

Se por questões de ordem técnica, não for possível o recebimento das inscrições 

diretamente em conta bancária de titularidade da CONTRATANTE, a FAUEL receberá tais valores em 

conta própria e repassará o montante arrecadado com as inscrições em até 10 (dez) dias úteis após o 

encerramento das inscrições, sendo deduzidos os custos fixos de cada boleto bancário pago, a título de 

emolumentos bancários cobrados pelo Banco Central para geração e liquidação dos boletos. 

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os demais custos 

diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto, encargos sociais, administração, e qualquer outra 

despesa incidente sobre os serviços, inclusive transporte da equipe de coordenação de provas da 

FAUEL. 

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das 

normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a 

integral responsabilidade pela qualidade dos produtos. 

A FAUEL possui disponibilidade imediata para a realização do Certame em 

referência, sempre observando os prazos mínimos estabelecidos em leis para cada etapa. 

Recomendação Administrativa n° 05/2010, emitida pelos Promotores de Justiça, Dr' 1  Kele Cristiani Diogo Bahena e 
Dr. Joel Carlos Beffa, do Núcleo Regional de Trabalho de Proteção ao Patrimônio Público do Norte Pioneiro, Santo 
Antônio da Platina. 

Rua Fernando de Noronha, 1426 CEP: 86060-410 - Fone/Fax: (43) 3321-3262 - Londrina - PR 
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No caso de aceitação desta proposta, o Municipio deverá comunicar a FAUEL 

sobre os procedimentos de contratação, assinatura do respectivo contrato e estabelecimento antecipado 

do cronograma de atividades referentes aos serviços contratados (datas e prazos). 

A presente proposta tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

Atenciosamente, 

Luiz Carlos Migliozzi Ferreira de Mello 
Diretor Vice-Presidente 

FAUEL 

Rua Fernando de Noronha, 1426— CEP: 86060-410 - Fone/Fax: (43) 3321-3262 - Londrina - PR 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA 	 ,EABERTURA 

03.061.08610001-50
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 
85.91-1 -00 - Ensino de esportes 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR)DICA 

306-9 - Fundação Privada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

RFERNANDO DE NORONHA 	 1426 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNIC)PIO 	 UF 

86.060-410 	 CENTRO 	 LONDRINA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

FAUEL@FAUEL.ORG.BR 	 (43) 3321 -32621 (43) 9943-2939 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2810812004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

,4P? 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1710312022 às 10:19:20 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 03.061.086/0001-50 

NOME EMPRESARIAL: 	 FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 

CAPITAL SOCIAL: 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	GRACA MARIA SIMOES LUZ 

Qualificação: 	 16-Presidente 

ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Ernido no dia 1710312022 às 10:19 (data e hora de Brasilia). 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

Re: Orçamento Concurso Coronel Vivida 	
Fia 

Comercial FAU <comercialfau@fundacaounicentro.com.br > 

Qua, 16/03/2022 16:32 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Prezado(a), boa tarde! 

Tendo em vista a solicitação de orçamento para esta Fundação, encaminhamos em anexo nossa 

proposta atualizada. 

Peço que desconsidere a enviada anteriormente, pois foi calculado alguns itens que não se 

aplicava nessa proposta orçamentária. 

Segue a proposta correta em anexo para apreciação. 

Fico à disposição para demais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Unicentro 

Rua Afonso Botelho, 838 - Trianon 

CEP: 85.012-030 - Guarapuava-PR 

Telefone: (42) 3623-5892 

https:/lwww.concursosfau.com.br/novo/  

Em qui., 10 de mar. de 2022 às 15:35, Depto de Compras Coronel Vivida-PR 

<rnprascvv@outlook.com > escreveu: 

Boa tarde! 

Temos uma previsão para 600 inscritos, para um total de 35 vagas conforme anexo. 

Att. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 

Fone (46) 3232-8300 13232-8318 / 	(46) 9 9136-5781 

De: Comercial FAU <comercia lfaufundacaounicentro.com.br > 

Enviado: quinta-feira, 10 de março de 2022 15:25 

Para: cornprascyy@outlook.com  <çQprascvv@outlook.com > 

Assunto: Fwd: Orçamento Concurso Coronel Vivida 

Atenciosamente, 
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Unicentro 

Rua Afonso Botelho, 838 - Trianon 

CEP: 85.012-030 - Guarapuava-PR o 
112 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outtook 

Telefone: (42) 3623-5892 
tips://www.concursosfau.com. br/novo/ 

	 Fis 

Forwarded message --------- 
De: Comercial FAU <comercia Ifaufundacaounicentro.com.br > 
Date: seg., 7 de mar. de 2022 às 19:34 
Subject: Orçamento Concurso Coronel Vivida 
To: <com prascvv@outlook.com > 

Prezado(a), boa noite! 
Para confecção do orçamento precisamos da seguinte informação: 

Qual a previsão de inscritos para o certame? 

No aguardo para dar prosseguimento ao orçamento. 
Atenciosamente, 
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Unicentro 
Rua Afonso Botelho, 838 - Trianon 
CEP: 85.012-030 - Guarapuava-PR 
Telefone: (42) 3623-5892 
https://www.concursosfau.com.br/novo/  

212 
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FAU - Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento da 

Universidade Estadual do Centro-Oeste 

PROPOSTA COMERCIAL 
NO 02512022 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR 

FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 
RUA AFONSO ROTELHO, 838— TRIANON— CEP: 85.012-030 - GUARAPUA VA - PARANÁ 

TELEFONE: (42) 3623-5892 - E-MAIL: concursosfau(ã)fudacaounicentro. com . br /comereiaI.fau('ifundacaounicentro. com. br 
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1. APRESENTAÇÃO 
A FAU - Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual do Centro-

Oeste, criada pela Assembleia Geral dos membros instituidores, no dia 04 de novembro de 
1999, é pessoa jurídica de direito privado, constituída sem fins lucrativos e por prazo 
indeterminado, com autonomia administrativa e financeira. 

A Fundação tem foro na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, com sede na Rua 
Afonso Botelha, no 838, Bairro Trianon, CEP n° 85.012-030. 

1.1. OBJETIVOS DA FUNDAÇÃO 
Constituem objetivos básicos da FAU apoiar a UNICENTRO, por meio de fomento de 

projetos de desenvolvimento do ensino, da pesquisa e da extensão universitária; prestar 
serviços técnicos ou científicos a pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, 
diretamente ou por intermediação; produzir, industrializar e fazer circular bens; desenvolver 
atividades de consultoria, de auditoria e de assessoria; conceder incentivos a servidores e 
alunos de graduação e pós-graduação de acordo com regulamentação própria; desenvolver e 
ministrar atividades de ensino, pesquisa e extensão; disseminar conhecimentos; integrar a 
Universidade à comunidade, entre outros. 

A FAU, na consecução de seus objetivos, pode firmar acordos, convênios e contratos, 
além de articular-se com órgãos ou entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras. 

Pelas suas peculiaridades estatutárias, por possuir elevada reputação ético-profissional, 
e, ainda, por não ter fins lucrativos, a FAU - Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
Universidade Estadual do Centro-Oeste pode ser contratada através de dispensa de 
licitação, nos termos do inciso XIII, artigo 24, Lei 8666/93. 

2. PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

2.1. OBJETO: Contratação de Instituição de Ensino Superior brasileira incumbida 
regimental ou estatuta ria mente da pesquisa ou do ensino, sem fins lucrativos e que detenha 
inquestionável reputação ético-profissional, para elaboração de CONCURSO PUBLICO para 
provimento de Cargos Públicos do Município de Coronel Vivida-PR, com o fornecimento 
completo de recursos materiais e humanos e a execução de todas as atividades envolvidas e 
correlatas, em especial com a elaboração, impressão, aplicação e correção das provas, assim 
como toda e qualquer logística necessária a execução dos serviços. 

2.2. PREÇO PROPOSTO 
Para a realização do Concurso Público da Prefeitura do Município de Coronel Vivida-PR, a 

FAU propõe o valor global fixo de R$ 52.850,00 (cinquenta e dois mil oitocentos e 
cinquenta reais) para um total estimado de 600 candidatos inscritos. 

Caso o número de inscritos se confirme maior que 600 candidatos inscritos, haverá 
custo adicional de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) por candidato excedente 

2.3. FORMA DE PAGAMENTO 
Pagamentos feitos pelo contratante em 03 parcelas, conforme segue: 
- 30% (trinta por cento) em até 05 (cinco) dias após a homologação das inscrições; 
- 30% (trinta por cento) em até 05 (cinco) dias após a prova prática; 
- 40% (quarenta por cento) em até 05 (cinco) dias após a conclusão dos trabalhos, ou 

seja, homologação do concurso. 

FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 
RUA AFONSO BOTELHO, 838— TRIANON - CEP. 85.012-030 - GUARAPUA V4 - PARANÁ 

TELEFONE: (42) 3623-5892 - E-MAIL: concursosfau(afudacaounicenfro.com.br  /comercial.  faufu,,dacaounicentro.com.br  
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3. TABELA DE CARGOS: 

CARGOS CH VAGAS ESCOLARIDADE TIPO DE PROVA 

Superior 	Completo 	em 	Medicina 	com 

MÉDICO DA FAMÍLIA 40 03 
Especialização 	na 	área 	de 	atuação 	

+ OBJETIVA 
Inscrição no Conselho Regional de Medicina - 
CRM e Especialização na área de atuação  

Superior 	Completo 	em 	Engenharia 	Civil 	+ 
ENGENHEIRO CIVIL 40 01 Inscrição 	no 	Conselho 	Regional 	de OBJETIVA 

Engenharia e Agronomia - CREA  

Superior Completo em Ciências Contábeis + 
ANALISTA CONTÁBIL 40 01 Inscrição 	no 	Conselho 	Regional 	de OBJETIVA 

Contabilidade - CRC  

PROCURADOR 
Superior 	Completo 	em 	Direito 	ou 	Ciências 

20 01 Jurídicas e Sociais + Inscrição na Ordem dos OBJETIVA 
JURÍDICO 

Advogados do Brasil - OAB  
Superior 	Completo 	em 	Enfermagem 	+ 

ENFERMEIRO 40 02 Inscrição 	no 	Conselho 	Regional 	de OBJETIVA 
Enfermagem - COREN  
Superior 	Completo 	em 	Fisioterapia 	+ 

FISIOTERAPEUTA 40 01 
Inscrição 	no 	Conselho 	Regional 	de 

OBJETIVA 
Fisioterapia 	e 	Terapia 	Ocupacional 	- 
CREFITO  
Superior Completo em Medicina Veterinária + 

MÉDICO VETERINÁRIO 40 01 Inscrição no Conselho Regional de Medicina OBJETIVA 
Veterinária + CRM  
Superior Completo em Terapia Ocupacional + 

TERAPEUTA 
40 01 

Inscrição 	no 	Conselho 	Regional 	de 
OBJETIVA 

OCUPACIONAL Fisioterapia 	e 	Terapia 	Ocupacional 	- 
CREFITO  

TÉCNICO EM 
40 01 Curso Completo em Técnico de Informática OBJETIVA 

INFORMÁTICA  

Curso Completo de Técnico em Radiologia + 
TÉCNICO EM 

20 01 Inscrição no Conselho Regional de Técnicos OBJETIVA 
RADIOLOGIA 

em Radiologia - CRTR  

Ensino 	Médio 	Completo 	+ 	Carteira 	de 
OPERADOR DE 

03 
Habilitação, CNH Categoria "C" ou superior, OBJETIVA + 

44  
MÁQUINA RODOVIÁ RIA comprovar no dia da prova prática e no ato PRÁTICA 

da posse  
Ensino 	Médio 	Completo 	+ 	Carteira 	de 

AGENTE OFICIAL DE 
44 03 

Habilitação, CNH Categoria "D" ou superior, OBJETIVA + 
TRANSPORTES comprovar no dia da prova prática e no ato PRÁTICA 

da posse  
AGENTE 

40 03 Ensino Médio Completo OBJETIVA 
ADMINISTRATIVO  

Curso Completo de Técnico em Enfermagem 
TÉCNICO DE 

40 02 + 	Inscrição 	no 	Conselho 	Regional 	de OBJETIVA 
ENFERMAGEM 

Enfermagem - COREN  
Curso Completo de Técnico em Saúde Bucal 

TÉCNICO EM HIGIENE 
40 02 + 	Inscrição 	no 	Conselho 	Regional 	de OBJETIVA 

DENTAL 
 Odontologia - CRO  

FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 
RUA AFONSO BOTELHO, 838— TRIANON— CEP: 85.012-030 - GUARAPUA VA - PARANÁ 

TELEFONE: (42) 3623-5892 - E-MAIL: concurso.çfau(ã)fudacaounice,ztro. com . br / comercial. fauaVundacaouniccnrio. com.br  
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AGENTE DE SAÚDE 
40 01 Ensino Médio Completo OBJETIVA 

PÚBLICA 

Ensino 	Médio 	Completo 	(Comprovação 	de 
AGENTE COMUNITÁRIO 

40 08 que reside, desde a data de publicação do OBJETIVA 
DE SAÚDE 

edital de concurso, na área que se inscreveu)  

4. PROVA OBJETIVA 
A prova objetiva será composta por questões inéditas, conforme quadro abaixo: 

Para 	os 	cargos: 	Médico 	da 	Família 	40 	horas, 	Enfermeiro , 
06 Língua portuguesa; 
06 Matemática/raciocínio lógico; 

Fisioterapeuta, Terapeuta Ocupacional, Técnico em Radiologia, 
10 Conhecimentos em Saúde Pública; 

Técnico de Enfermagem e Técnico de Higiene Dental. 
18 Conhecimentos específicos. 
06 Língua portuguesa; 

Para 	os 	cargos: 	Engenheiro 	Civil, 	Analista 	Contábil, 	Médico 06 Matemática/raciocínio lógico; 
Veterinário, Procurador Jurídico e Técnico de Informática. 06 Conhecimentos gerais/atualidades; 

22 Conhecimentos específicos. 

06 Língua portuguesa; 

Para o cargo: Agente Administrativo. 
06 Matemática/raciocínio lógico; 
06 Conhecimentos gerais/atualidades; 
22 Conhecimentos específicos. 
06 Língua portuguesa; 

Para os cargos: Agente Comunitário de Saúde e Agente de 06 Matemática/raciocínio lógico; 
Saúde Pública. 06 Conhecimentos em Saúde Pública; 

22 Conhecimentos específicos. 
04 Língua portuguesa; 

Para os cargos: Agente Oficial de Transportes e Operador de No. 04 Matemática/raciocínio lógico; 
Máquina Rodoviária. 04 Conhecimentos gerais/atualidades; 

0.  13 Conhecimentos específicos. 

A aplicação da prova terá duração de até 04 (quatro) horas, para realização da prova 
objetiva, na cidade de Coronel Vivida-PR. 

O cartão resposta da prova objetiva será disponibilizado através de protocolo de recurso 
(área do candidato) e disponibilizado para consulta individual do candidato. 

Para aplicação da prova objetiva será considerado 01 (um) período, sendo matutino ou 
vespertino. 

S. TAXAS BANCÁRIAS 
O custo das despesas bancárias (taxas dos boletos) será custeado pela Contratante. 

Sem mais para o momento, ficamos no aguardo da análise desta proposta. 

Guarapuava, 16 de março de 2022. 

Assinado de forma digital 

FERNANDO FRANCO por FERNANDO FRANCO 
NETTO:5945461 0759 

NETT0:5945461 0759 Dados: 2022.03.16 
16:16:39 -0300' 

Prof. Fernando Franco Netto 
Diretor Presidente - FAU 

FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOL VIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 
RUA AFONSO BOTELHO, 838— TRIANON— CEP: 85.012-030 - GUARAPUA VA - PARANÁ 

TELEFONE: (42) 3623-5892 - E-MAIL: co,ic,,rsosfau(a)fudacaounke,:ro. cmn.br / con,ercíal.fau(a."fu,,/acaou,zicenrro.co,n.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTATO COM FORNECEDOR 

Prestadora de serviços: Instituto Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisa Saber - Eireli - EPP. 

Telefone: 45 3225 3322 	 E-mail enviado em: 07/03/2022 

E-mail: licitacaosaber@hotmail.com  / institutosaber@gmail.com  

Ligado em: 	 Falado com: 

Resposta: Sem retorno 

Prestadora de serviços: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO DO VALE DO PIQUIRI 

Telefone: (44) 3522-2135 	 E-mail enviado em: 07/03/2022 e 08/03/2022 

E-mail: concurso@fadct.org.br  / fadct@hotmail.com  
Ligado em: 	 Falado com: 

Resposta: Sem retorno 

Prestadora de serviços: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual do Centro-Oeste, FAU 

Telefone: (42)3623-5892 	 1 E-mail enviado em: 07/03/2022 

E-mail: concursosfau@fundaCaounicentro.Com.br  / fau@fundacaounicentro.com.br  
Ligado em: 	 Falado com: Janine 

Resposta: Recebido 

Prestadora de serviços: Fundação de Apoio À UNESPAR Campus de Paranavaí 

Telefone: (44) 3422-9352 	 E-mail enviado em: 07/03/2022 

E-mail: fabio@fafipa.org  

Ligado em: 	 Falado com: 

Resposta: Sem retorno 

Prestadora de serviços: IPPEC— INSTITUTO DE PESQUISA, PÓS GRADUAÇÃO E ENSINO DE CASCAVEL 

Telefone: (45) 99910-06 12 	 TE-mau enviado em: 07/03/2022 

E-mail: ippec@ippec.org.br  

Ligado em: 	 Falado com: 

Resposta: Fornecido 

Prestadora de serviços: Fundação CESGRANRIO 

Telefone: (21) 2103-9600 	 E-mail enviado em: 09/03/2022 

E-mail: contratos@cesgranrio.org.br  

Ligado em: 	 Falado com: 

Resposta: Sem retorno 

Prestadora de serviços: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina - FAUEL 

3321 - 3262 	enviado em: 09/03/2022 

E-mail: jamyla@fauel.org.br  

Ligado em: 	 Falado com: 

- Resposta: RECEBIDO 

Departamento de Compras - Concurso 2022 	 Página 1 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTATO COM FORNECEDOR 

Prestadora de serviços: Instituto Avalia 

Telefone: (46) 3037-4300 	 E-mail enviado em: 11/03/2022 

E-mail: contato@ethosconcursos.com.br  

Ligado em: 	 Falado com: 

Resposta: Recebido 

Prestadora de serviços: Instituto Quadrix 

Telefone: 0800-878-0900 	 E-mail enviado em: 10/03/2022 

E-mail: comercial@quadrix.org.br  
Lgado em: 	 Falado com: 

Resposta: SEM RETORNO 
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MAPA COMPARATIVO PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO 2022 	 - 

INSTITUTO DE PESQUISA, FUNDAÇÃO DE APOIO AO 

PÓS GRADUAÇÃO E FUNDAÇÃO DE APOIO DESENVOLVIMENTO DA 
INSTITUTO AVALIA 

ENSINO DE CASCAVEL - A UNICENTRO - FAU UNIVERSIDADE ESTADUAL 
MENOR PREÇO 

IPPEC DE LONDRINA 

LOTE ITEM QTI) UN DESCRIÇÃO PROPOSTA EM R$ PROPOSTA EM R$ PROPOSTA EM R$ PROPOSTA EM R$ 
PMCV 

CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE ESPECIALIZADA PARA 

EXECUTAR TODAS AS ETAPAS QUE COMPÕEM O 

PROCEDIMENTO 	ADMINISTRATIVO 	DE 	CONCURSO 

3S VAGAS 11781 PÚBLICO, 	DEVENDO 	ADMINISTRAR, 	ORGANIZAR 	E 58.000,00 54.000,00 52.850,00 98.000,00 52.850,00 

COORDENAR A REALIZAÇÃO DO CONCURSO PARA O 

PROVIMENTO DE CARGOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO 

DE CORONEL VIVIDA - PR. 

VALOR TOTAL R$ 58.000,00 54.000,00 52.850,00 98.000,00 52.850,00 

OBS: Para obtenção do valor final, aplicado o disposto no Art. 2 2  § 59 ,  do Decreto Municipal 6.529 de 05 de fevereiro de 2019 e conforme justificativa da Secretaria, no Termo de Referencia. 

Coronel Vivida, 17 de março de 2022 

Elaine Bortolotto 

Departamento de Compras 
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ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Processo licitatório com objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa para 
o Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, e contratar os serviços de Instituição 
com comprovada reputação técnico-profissional para planejar, organizar, elaborar, 
divulgar e realizar CONCURSO PÚBLICO de prova escrita e prática, para provimento 
de cargos públicos vagos, sob regime: 

a) Jurídico: Estatutário, com direitos, vantagens, obrigações e atribuições especificadas 

ON 	nas Leis Municipais n 2 . 056/2020 (Lei Complementar Municipal), n 9 . 057/20250 ambas 
de 27/04/2020 e alterações, bem como legislação pertinente que vier ser aplicada; 

b) Previdenciário: Regime Geral de Previdência Social - RGPS, administrado pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.48 - Serviços de Seleção e Treinamento 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 53 2518 3.3.90.39.48 

03 .00 1.04. 122.0003 .2.006 

Coronel Vivida, 17 de março de 2022 

JrDMIR ANTONIO AZILIERO 
- CRC 025365-0IPR 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 	(,CL V )IN~10  

ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N 2  144/2022 

Coronel Vivida, 17 de março de 2022 

Emissor: Secretaria de Administração e Fazenda 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PIVICV 

DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 

CONTRATAÇÃO 	DE 	ENTIDADE 
ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR TODAS AS 
ETAPAS 	QUE 	COMPÕEM 	O 
PROCEDIMENTO 	ADMINISTRATIVO 	DE 

1 1 1,00 UN 11781 CONCURSO 	PÚBLICO, 	DEVENDO 52.850,00 52.850,00 
ADMINISTRAR, ORGANIZAR E COORDENAR 
A REALIZAÇÃO DO CONCURSO PARA O 
PROVIMENTO DE CARGOS PÚBLICOS NO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR.  

VALOR TOTAL DOS ITENS 	 52.850,00 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Processo licitatório com objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa 

para o Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, e contratar os serviços de Instituição com comprovada 

reputação técnico-profissional para planejar, organizar, elaborar, divulgar e realizar CONCURSO PÚBLICO de prova 

escrita e prática, para provimento de cargos públicos vagos, sob regime: 

a) Jurídico: Estatutário, com direitos, vantagens, obrigações e atribuições especificadas nas Leis Municipais n 2 . 

056/2020 (Lei Complementar Municipal), n 2 . 057/20250 ambas de 27/04/2020 e alterações, bem como legislação 

pertinente que vier ser aplicada; 

b) Previdenciário: Regime Geral de Previdência Social - RGPS, administrado pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS. 

Dotação orçamentária: 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESP.PRINC. DESD. NATUREZA 

o 0301 O 6 SERVIÇO DE SELEÇÃO 

E TREINAMENTO 

53 2518 339039480000 

Usuário emissor: JULIANO RIBEIRO 

Carlos Lopes 
Secretaria de Administração e Fazenda 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: secadministracao@coronelvivida.pr.gov.br  



FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO CENTRO-OESTE — FAU 

ESTATUTO ALTERADO 

(Ata 1412014 registrada sob. n° 1428 Livro A-043) 

TÍTULO 1 

DA FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO CENTRO-OESTE, FAU 

CAPÍTULO 1 

DA NATUREZA JURÍDICA, DA CONSTITUIÇÃO E DOS OBJETIVOS DA 
FUNDAÇÃO 

Art. 10  A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual do 
Centro-Oeste, FAU, criada pela Assembleia Geral dos membros instituidores, no dia 
4 de novembro de 1999, e aprovada pelo Parecer Constitutivo 0312000, do 
Ministério Público do Estado do Paraná, de 14 de abril de 2000, é pessoa jurídica de 
direito privado, constituída sem fins lucrativos e por prazo indeterminado, com 
autonomia administrativa e financeira, regendo-se pelo presente Estatuto, pela 
legislação que lhe for aplicável e pelas normas complementares que venham a ser 
editadas pelos órgãos competentes, nos limites de suas atribuições. 

Parágrafo único. Neste Estatuto são consideradas equivalentes as expressões 
"Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual do Centro-
Oeste", "Fundação" e "FAU". 

Art. 21  A Fundação tem foro na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, com sede 
na Rua Tiradentes, no 419, Bairro Triaijon, CEP no 85.012-320. 

Art. 30  A FAU é constituída pelos seus membros instituidores, regularmente 
qualificados na Escritura Pública de Constituição, membros efetivos e membros 
beneméritos. 

111991141;441191JUROS 1 
SERMO OE REGISTRO DE MUI.OS [ j1j. 

VM[NTO$ [ CIVIL Dos PESSOAS ILIIIFOICAS 
do ROCIO Rlblro UurkQ Oficll 

Adomtr KibeirQ Yíwwl 5ut, da 0fldal 
Joao Luíz Zakluny. E#crevonjo 

-10 7 4  a a 4 4 ma.ia 

Fiz 

ON 



Art. 4° A FAU pode admitir membros associados e beneméritos, mediante edital, 
após aprovação em Assembléia Geral. 

§I' Podem inscrever-se como membros associados servidores ativos e 
inativos, alunos ou ex-alunos da Universidade Estadual do Centro-Oeste, 
UNICENTRO, e pessoas fisicas ou jurídicas externas à Universidade. 

§2° Podem ser admitidos como membros beneméritos pessoas que tenham 
prestado relevantes serviços á comunidade, à UNICENTRO, ou à própria Fundação, 
por aprovação do Conselho Deliberativo. 

Art. 5 1  O valor e a forma de contribuição dos membros associados são definidos 
pelo Conselho Deliberativo. 

Art. 6° São objetivos da FAU: 

1 - Apoiar a Unicentro por meio de fomento, gerenciamento e execução de projetos 
de desenvolvimento de ensino, pesquisa e extensão. 

II - Apoiar, gerenciar e executar projetos relacionados ao interesse próprio e de 
outras instituições públicas e privadas. 

III - Prestar serviços técnicos, científicos e administrativos a pessoas fisicas ou 
jurídicas, de direito público ou privado. 

IV - Conceder incentivos a servidores e alunos de graduação e pós-graduação de 
acordo com regulamentação própria; 

V - Desenvolver e ministrar atividades de ensino, pesquisa e extensão; 

VI - Apoiar técnica e administrativamente entidades dos setores públicos e privados 
que atuem na formulação, orientação, coordenação e execução de políticas 
relacionadas com o ensino, pesquisa, extensão, cultura, saúde e as artes; 

VII - Promover e apoiar, em todas as áreas do conhecimento, a inovação 
tecnológica, a capacitação e transferência de tecnologia, a incubação de empresas; 

VIII— Atuar na gestão de atividades de natureza tecnológica; 

IX - Desenvolver atividades de consultoria, de auditoria e de assessoria; 

X Promover, organizar e executar cursos, treinamentos especializados, palestras, 
seminários, conferências, simpósios, eventos e outras atividades similares; 

XI - Realizar, coordenar, organizar concursos e processos seletivos públicos e 
privados;  
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XII - Atuar como agente de integração de estágios conforme a lei vigente; 

XIII - Desenvolver, produzir e comercializar bens e serviços; 

Parágrafo Único. As atividades desenvolvidas pela Fundação, nos termos deste 
Estatuto, são voltadas a valorização dos recursos humanos e materiais da 
IJNICENTRO, e os recursos auferidos devem ser revertidos integralmente à 
Fundação e/ou à Universidade apoiada. 

Art. 70  A FAU, na consecução de seus objetivos, pode firmar acordos, convênios e 
contratos, além de articular-se com órgãos ou entidades públicas ou privadas, 
nacionais ou estrangeiras, em especial com a UNICENTRO. 

TÍTULO II 

DO PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS 

CAPÍTULO 1 

DO PATRIMÔNIO 

Art, 8° O patrimônio da FAU é constituído de: 

1 - Dotações iniciais dos seus instituidores no valor de R$ 11.600,00 (onze mil e 
seiscentos reais), resultado de quatro parcelas de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos 
reais), recolhidas, mensalmente, à FAU nos meses de novembro e dezembro do ano 
de mil novecentos e noventa e nove, e de janeiro e fevereiro do ano de dois mil, 
conforme consta na Escritura Pública de 14 de abril de 2000, no Tabelionato da 
Comarca de Guarapuava, Estado de Paraná, microfilme n° 66861, representadas em 
moeda corrente nacional; 

II Dotações advindas de membros associados e beneméritos; 

III - Doações, legados, auxílios e contribuições que lhe venham a ser destinados por 
pessoas de direito público ou privado, para esse fim; 
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IV - Bens e direitos adquiridos para esse fim; 

V - Fundo financeiro composto pelos resultados líquidos provenientes de suas 
atividades que, a critério do Conselho Deliberativo, devam ser incorporados ao 
Patrimônio. 

CAPÍTULO II 

DAS RECEITAS 

Art. 90  Constituem receitas da Fundação: 

1 - Os rendimentos resultantes de atividades relacionadas, direta ou indiretamente, 
com as finalidades estabelecidas no artigo 6°, deste Estatuto; 

II - Contribuições de pessoas físicas ou jurídicas; 

III - Dotações ou subvenções eventuais de entes públicos das administrações direta, 
indireta ou fundacional; 

IV - auxílios e contribuições de entidades privadas, nacionais ou estrangeiras; 

V - Doações e legados; 

VI - Produtos de operações de crédito, internas ou externas, para financiamento de 
suas atividades e outras receitas de capital; 

VII - Rendimentos próprios dos imóveis que possuir; 

VIII - Rendas em seu favor constituídas por terceiros; 

IX - Rendimentos decorrentes de títulos, ações ou papéis financeiros de sua 
propriedade; 

X - Usufruto que lhe forem conferidos. 
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Art. 100  As doações e legados podem ser aceitos somente após a manifestação do 
Conselho Deliberativo. 

Art 110  A contratação de empréstimos, seja em instituições financeiras, agências de 
fomento ou por meio de particulares, depende de deliberação da maioria absoluta 
dos membros do Conselho Deliberativo, em reunião convocada para esse fim. 

Art. 12 A alienação ou permuta de bens patrimoniais e a prestação de garantias pela 
gravação de ônus sobre imóveis são decididas pelo Conselho Deliberativo, 
observando-se o quorum qualificado de 2/3 dos membros e a deliberação da maioria 
absoluta, com subseqüente apreciação pelo Ministério Público. 

Art. 13 O patrimônio, as receitas e o fundo financeiro composto pelos resultados 
líquidos da Fundação somente podem ser utilizados para a consecução de seus 
objetivos, mencionados no art. 6 deste Estatuto. 

TÍTULO III 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

CAPÍTULO 1 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E SUAS COMPETÊNCIAS 

Art. 14 A estrutura organizacional da FAU é composta pelos seguintes órgãos: 

1 - Assembléia Geral; 

II - Conselho Deliberativo; 

III - Diretoria; 

IV - Conselho Fiscal. 
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SEÇÃO 1 

DA ASSEMBLÉIA 

Art. 15 A Assembléia Geral é o órgão máximo de deliberação da FAU e compõe-se 
da totalidade dos membros instituidores e associados. 

§ 1° Compete a Assembleia Geral deliberar sobre a extinção da Fundação. 

§ 2' A Assembléia Geral reúne-se ordinariamente, uma vez a cada ano, e 
extraordinariamente sempre que necessário, convocada, pelo Presidente do 
Conselho Deliberativo ou mediante requerimento de 113 dos membros. 

§ 3' A Assembléia Geral é presidida pelo Presidente do Conselho 
Deliberativo. 

SEÇÃO ii 

DO CONSELHO DELIBERATIVO 

Art. 16 O Conselho Deliberativo, órgão superior de administração da 
Fundação, tem a seguinte composição: 

1— Reitor da UNICENTRO, na qualidade de Presidente; 

11 - Quatro representantes da UNICENTRO designados pelo seu Conselho 
Universitário; 

III - Sete representantes eleitos dentre os membros instituidores e 
associados, sendo no mínimo, um representante de cada Campus da Unicentro; 

§ 1 0  O presidente do Conse'ho Deliberativo é membro nato e, em sua 
ausência justificada ou impedimento, é representado pelo seu respectivo substituto 
legalmente investido na função. 
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§ 2° Os membros referidos nos incisos II e III deste artigo e seus respectivos 
suplentes, são eleitos por seus pares para mandato de três anos, permitida uma 
recondução, por igual período. 

§ 3° Constituem membros suplentes os classificados em votação, por ordem 
decrescente, após o preenchimento das vagas, obedecendo-se o previsto no inciso III 
deste artigo. 

§ 4° O membro suplente assume suas funções como membro titular apenas 
no caso de vacância de cargo de membro titular, para complementação de mandato. 

Art. 17 O conselho Deliberativo é presidido pelo reitor da IJNICENTRO, ria 
ausência deste, pelo Vice-Reitor e, na ausência de ambos, pelo conselheiro de maior 
idade. 

Art. 18 Perde, automaticamente, seu mandado o membro eleito para o Conselho 
Deliberativo que: 

1 - perder sua condição de membro associado; 

II - faltar a duas reuniões consecutivas, ou a três alternadas, sem motivo justificado. 

Art.19 O Conselho Deliberativo reúne-se, ordinariamente, a cada seis meses, ou, 
extraordinariamente, mediante convocação do Presidente ou de maioria absoluta de 
seus membros. 

§ 1 0  A convocação das reuniões ordinárias e extraordinárias é feita, por 
escrito, com antecedência mínima de 48 horas, ou qualquer tempo por motivo 
justificado, com pauta, horário e locais definidos. 

§ 2° As reuniões ordinárias e extraordinárias são instaladas, em primeira 
convocação, com a presença da maioria dos membros do Conselho Deliberativo e, 
em segunda convocação, trinta minutos após, com qualquer número de presentes. 

§ 3° Nos casos de convocação de reunião extraordinária, pela maioria 
absoluta do Conselho, exige-se quorum qualificado de 2/3 de seus membros. 

Art. 20 Ao Conselho deliberativo compete: 

1 - Indicar e dar posse aos integrantes da Diretoria; 

II - dar posse ao Conselho Fiscal; 

III definir políticas e diretrizes gerais para as gestões administrativas, financeira e 
de recursos humanos da Fundação; 
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IV - deliberar sobre o orçamento anual e sobre o programa de trabalho elaborado 
pela Diretoria; 

V - examinar o relatório da Diretoria; 

VI - deliberar sobre o balanço e as contas da Fundação, ouvido o Conselho Fiscal; 

VII - sugerir à Diretoria as providências que julgar necessárias ao interesse da 
Fundação; 

VIII - aprovar o Regimento Interno da Fundação e outros atos normativos; 

IX - deliberar sobre a conveniência de aquisição, alienação ou oneração de bens; 

X - deliberar sobre proposta de absorção ou incorporação de outras entidades à 
Fundação; 

XI - propor e deliberar a reformulação no presente Estatuto; 

XII - estabelecer normas para ingresso de membros associados e beneméritos. 

SEÇÃO III 

DA DIRETORIA 

Art. 21 A Diretoria é órgão executivo da Fundação e tem a seguinte composição: 

1 - Diretor Presidente; 

II - Diretor Vice-Presidente; 

III - Diretor Administrativo-Financeiro; 

IV Diretor de Programas e Projetos; 

V - Secretário; 

VI - Diretor Jurídico. 

§ 1 0. O Diretor Presidente e o Diretor Vice-Presidente são indicados dentre os 
membros instituidores e associados pelo Conselho Deliberativo. 
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§ 21. Por decisão do Conselho Deliberativo, nos casos de comprovada necessidade, 
outras funções de caráter temporário poderão ser implementadas. 

Art. 22 Os integrantes da Diretoria da Fundação têm um mandato de três anos, 
permitida uma recondução, por igual período. 

Art. 23 A Diretoria da Fundação reúne-se, ordinariamente, uma vez a casa mês, 
mediante convocação do Diretor Presidente e, extraordinariamente, sempre que 
necessário. 

Art. 24 Ocorrendo vacância em qualquer dos cargos da Diretoria, o Conselho 
Deliberativo se reúne, no prazo máximo de trinta dias, para indicar novo integrante. 

Art. 25 Compete à Diretoria: 

1 - elaborar o programa anual de atividades e submete-lo à apreciação do Conselho 
Deliberativo; 

II - executar o programa anual de atividades; 

III - elaborar o relatório anual e o respectivo demonstrativo de resultados, 
submetendo-os à apreciação do Conselho Deliberativo; 

IV - elaborar o orçamento para exercício seguinte e submetê-lo à apreciação do 
Conselho Deliberativo; 

V - elaborar o Regimento interno da FAU e submetê-lo à apreciação do Conselho 
Deliberativo; 

VI - responder pela gestão administrativa, financeira e de recursos humanas da 
Fundação, observando-se as políticas e diretrizes gerais definidas pelo Conselho 
Deliberativo; 

VII - articular-se com instituições públicas e privadas, nacionais e internacionais, 
para mútua colaboração em atividades de interesse comum; 

VIII— aprovar contratos e convênios, ouvido o Conselho Deliberativo; 

1X - remeter à Curadoria de Fundações, anualmente, no prazo máximo de noventa 
dias, após o término do exercício financeiro, sua' contas, balanços e relatórios 
circunstanciados do respectivos exercício, nos termos da legislação vigente. 

Art. 26 Compete ao Diretor Presidente: 

1 - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno da Fundação; 

11 - convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
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III - dirigir e supervisionar as atividades da Fundação; 

IV - assinar documentos relativos às operações da Fundação; 

V - representar a Fundação em juízo ou fora dele; 

VI - responsabilizar-se, em conjunto com o Diretor Administrativo-Financeiro, pela 
movimentação financeira da Fundação, ouvido o Conselho Deliberativo; 

VII - desempenhar as demais atividades de sua competência. 

Art. 27 Compete ao Diretor Vice-Presidente: 

1 - substituir o Diretor Presidente em suas ausências ou impedimentos; 

II - exercer as demais atividades que lhe forem delegadas. 

Art. 28 Compete ao Diretor Administrativo-Financeiro: 

1 - responsabilizar-se pelas movimentações financeira, contábil e patrimonial da 
Fundação; 

II— efetuar os pagamentos e recebidos da Fundação; 

III - solicitar ao Conselho Deliberativo a contratação e efetuar a seleção do pessoal 
técnico necessário para o funcionamento da Fundação; 

IV - acompanhar e supervisionar os trabalhos de contabilidade da Fundação; 

V - zelar pela conservação e manutenção do patrimônio da Fundação; 

VI - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que lhe forem solicitados; 

VII - elaborar os relatórios contábeis e financeiros semestralmente; 

VIII - elaborar e remeter ao Ministério Público a prestação de contas da Fundação; 

IX - elaborar e submeter ao Conselho Deliberativo a proposta orçamentária para o 
exercício seguinte; 

X - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à 
tesouraria; 

XI - assinar, em conjunto com o Diretor Presidente, os documentos financeiros 
emitidos pela Fundação; 

XII desempenhar as demais atividades de sua competência. 
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Art. 29 Compete ao Diretor de Programas e Projetos: 

1 - coordenar as atividades relativas aos programas e projetos executados pela 
Fundação; 

II - coordenar a elaboração de projetos para a captação de recursos; 

III - acompanhar e supervisionar a execução dos projetos de responsabilidade da 
FAU e de entidades conveniadas; 

1V orientar a elaboração dos relatórios parciais e finais dos programas e projetos 
desenvolvidos pela FAU; 

V - acompanhar, em conjunto com o Diretor Administrativo-Financeiro, a 
movimentação financeira dos projetos em execução; 

VI - responsabilizar-se, em conjunto com o Diretor Administrativo-Financeiro, pela 
prestação de contas dos convênios; 

VII - desempenhar as demais atividades de sua competência. 

Art. 30 Compete ao Secretário: 

1 - assessorar o Diretor Presidente na execução das atividades da Fundação; 

II - secretariar as reuniões da Diretoria; 

III - redigir as atas das reuniões; 

IV - elaborar os atos oficiais a serem emitidos pela diretoria; 

V - responsabilizar-se pela organização e manutenção do arquivo geral da 
Fundação; 

VI - receber e expedir correspondências da Fundação; 

VII - divulgar as atividades da Fundação; 

VIII - desempenhar as demais atividades de sua competência. 

Art. 31 Compete ao Diretor Jurídico: 

1 - assessorar o Diretor Presidente e demais membros da diretoria nas ações que 
exigir pareceres jurídicos e análise e interpretação de leis e documentos; 

II - exarar pareceres em processos de interesse da Assembléia Geral, Conselho 
Deliberativo e Diretoria Executiva; 
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III - desempenhar as demais atividades de sua competência. 

SEÇÃO IV 

DO CONSELHO FISCAL 

Art, 32 O Conselho Fiscal, órgão de fiscalização das ações da Fundação, é 
constituído por três membros eleitos para mandato de três anos, permitida uma 
recondução, por igual período. 

§10 Os membros do Conselho Fiscal e respectivos suplentes são eleitos por seus 
pares, dentre os membros instituidores e associados da Fundação. 

§2° Constituem suplentes os classificados em votação, por ordem decrescente, após 
o preenchimento das vagas. 

§3° O membro suplente assume suas funções como membro titular apenas no caso 
de vacância de cargo titular, para complementação de mandato. 

Art. 33 O Conselho Fiscal é presidido por um de seus membros, escolhido por seus 
pares na primeira reunião de cada gestão. 

Art. 34 O Conselho Fiscal reúne-se, ordinariamente, uma vez a cada ano, e 
extraordinariamente, sempre que necessário, convocado pelo respectivo Presidente 
ou pelo Conselho Deliberativo. 

Art. 35 Compete ao Conselho Fiscal, com base em parecer contábil: 

1 - examinar os documentos e livros de escrituração da Fundação; 

11— analisar os demonstrativos financeiros e contábeis apresentados pela Diretoria; 

III - emitir parecer sobre a prestação de contas da Fundação; 

IV - encaminhar a prestação de contas e demonstrativos financeiros e contábeis ao 
Conselho Deliberativo para apreciação. 
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TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS 

Art. 36 A estrutura organizacional interna da Fundação e a descrição das funções e 
respectivas atividades são estabelecidas no seu Regimento Interno, aprovado pelo 
Conselho Deliberativo, respeitado o disposto neste Estatuto. 

Art. 37 Sobre todo e qualquer projeto de prestação de serviços desenvolvido pela 
Fundação incide percentual destinado ao custeio e à execução dos objetivos da FAU, 
definido pelo Conselho Deliberativo. 

Art. 38 Não é permitido o acúmulo de funções, seja dentro de cada órgão ou em 
órgãos diferentes. 

Art. 39 Os integrantes da administração e os membros da fundação não respondem 
solidária, nem subsidiariamente pelas obrigações assumidas pela Entidade por meio 
de ato regular de gestão. 

Art. 40 A FAU não remunera os integrantes da Assembléia Geral, do Conselho 
Deliberativo, do Conselho Fiscal e da Diretoria, bem como não distribui lucros entre 
seus membros. 

Art. 41 Os contratos de trabalho dos profissionais admitidos para prestarem serviços 
à Fundação são regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas, CLT, ou pelo que 
se estabelece nos contratos de prestação de serviços. 

Art. 42 O Ministério Público pode solicitar Auditoria Independente para apuração de 
fatos, caso haja indícios fundados, ficando as despesas sob as expensas da Fundação. 

Art. 43 Os exercícios fundacionais e financeiros da FAU coincidem com o ano civil. 

Art. 44 A Fundação não tem finalidade lucrativa e não distribuí dividendos ou 
qualquer parcela de seu patrimônio, ou de suas rendas, a título de lucro ou 
participação no seu resultado. 

Art. 45 O orçamento da Fundação deve ser uno e anual, compondo-se de estimativa 
de receitas e despesas, de modo a evidenciar sua fixação para cada órgão, sub-
projeto ou programa de trabalho. 

Art. 46 A movimentação financeira da Fundação é feita, exclusivamente, em contas 
da PAU, junto a estabelecimentos bancários. 
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Art. 47 A prestação de contas da Fundação deve conter, dentre outros, os seguintes 
elementos: 

1— balanço patrimonial; 

II demonstração do resultado do exercício; 

III - demonstração das origens e aplicações dos recursos; 

IV - demonstração das mutações do patrimônio líquido; 

V - relatório pormenorizado da Diretoria, demonstrando as principais ocorrências 
do exercício; 

VI— parecer do Conselho Fiscal. 

Art. 48 O presente Estatuto pode ser reformulado por 2/3 (dois terços) dos 
integrantes do Conselho Deliberativo da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
Universidade Estadual do Centro-Oeste, FAU, com base no art. 67, item 1, II e III da 
Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

Art. 49 A Fundação pode ser extinta nos seguintes casos: 

1— por absoluta impossibilidade de sua manutenção; 

II - por inobservância ou desvio dos projetos para os quais foi instituída. 

Art. 50 A decisão sobre a extinção da Fundação é de competência da Assembléia 
Geral, por deliberação de 2/3 dos membros instituidores e associados, e só gera 
efeito após apreciação do Ministério Público. 

Parágrafo único. Decidida a extinção da Fundação, o patrimônio 
remanescente, após cumpridas as obrigações assumidas, é revertido à 
UNICENTRO. 

Art, 51 Os casos omissos são resolvidos pelo Conselho Deliberativo, ou pelo 
Ministério Público, conforme sua natureza. 

Art. 52 O presente Estatuto pode ser revisto pela Assembléia Geral a qualquer 
tempo, seja por iniciativa do Conselho Deliberativo, com proposição aprovada por 
maioria simples deste Conselho, ou pbr iniciativa das Assembléia Geral, mediante 
requerimento de 1/3 de seus membros. 

Parágrafo Único. As alterações aprovadas pela Assembléia Geral não devem 
contrariar ou desvirtuar os fins para os quais a Fundação foi criada. 
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Art. 53 As alterações estatutárias deverão ter a aprovação de 213 (dois terços) dos 
integrantes do Conselho Deliberativo da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
Universidade Estadual do Centro-Oeste, FAU e só geram efeitos após a apreciação 
do Ministério Público. 

Art. 54 Este Estatuto entra em vigor na data de sua publicação. 

Guarapuava, 27/11/2014 
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7 ATA N° 67-2021 - CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE — FAU. 

Aos sete dias do mês de março de 2022, por meio de webconferência - às dez horas, 

reuniram-se os membros do Conselho Deliberativo da Fundação de Apoio ao 

Desenvolvimento da UNICENTRO, FAU, para reunião ordinária convocada pelo Edital de 

Convocação no 001-2022 — PC-FAU, para tratar da seguinte ordem do dia: 1. - Eleições: 

Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e indicação da Diretoria; 2 — Assuntos Gerais. 

Estiveram presentes na reunião: o presidente Fábio Hernandes e os Conselheiros. klevi 

Mary Reali, Afonso Figueiredo Filho, Sérgio Luis Dias Doliveira, Noeli Terezinha Peterline 

Pavoski, Carlos Alberto Ferreira Gomes, Vitor Hugo Zanette, Edélcio José Stroparo e 

Sonea Salete Machado. Também presentes o Diretor Presidente da Fundação, Fernando 

Franco Netto. e o Diretor Administrativo e Financeiro, Paulo Sergio Syritiuk. Justificada a 

ausência do Conselheiro Ademir Juracy Fanfa Ribas, por encontrar-se em férias laborais. 

O Presidente, Prof. Fábio Hernandes, deu início à reunião dando as boas vindas e 

agradecendo pela presença de todos. Esclareceu que é uma pauta pontual e que, 

provavelmente, teremos outra reunião no início do próximo mês para deliberarmos sobre 

o novo Estatuto, O Presidente pontuou também que o Conselho Deliberativo é o órgão 

máximo dentro da Fundação e que o mandato dos membros dos Conselhos Deliberativo e 

Fiscal, bem como da Diretoria da Fundação está vencendo em 08 de março de 2022. Em 

função da implantação da Lei das Fundações no ano de 2021 e sua regulamentação, os 

efeitos da pandemia e, conforme solicitação junto ao Ministério Público no sentido de 

adequarmos o Estatuto da Fundação à nova Lei, o Presidente do Conselho Deliberativo 

sugere a prorrogação dos mandatos dos conselheiros e da diretoria da Fundação para um 

período de até 12 meses ou até quando forem finalizadas todas essas pendências. Foi 

relatado que o estatuto permite essa recondução. O Prof. Sérgio Doliveira questionou 

sobre a legitimidade e legalidade de nós mesmos prorrogarmos nossos mandatos e 

questionou o que diz o estatuto. Disse o Prof. Sérgio que é uma preocupação de que 

questionem a situação junto ao Ministério Público. O Prof. Fábio relatou que a ideia não é 

prorrogar os mandatos, mas sim que este Conselho termine as pendências oriundas da 

nova lei das fundações, tendo em vista que este trabalho ficou prejudicado em relação a 

pandemia que assolou nosso Pais. E. que obviamente não o faríamos se fosse ilegal. O 

Prof. Fernando Franco Neto esclarece que o Estatuto recomenda a recondução 

automática. O Prof. Carlos Gornes disse que não vê impedimento legal para essa 

recondução, mas que se sente 'incomodado pelo fato  dos oróxios membros deste 
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Conselho deliberarem pelas suas reconduções, sugerindo que se convoque uma reuni 

com membros instituidores da Fundação e que estes respaldem essa decisão, não 

cabendo futuramente nenhum tipo de questionamento, sobre sua legalidade e moralidade 

O Prof. Vitor Hugo Zanette se manifestou favorável a essa convocação de dos membros 

instituidores, mas, lembra das dificuldades já encontradas para reunir essas pessoas. O 

Prof, Edélcio sugeriu que seja convocada essa reunião o mais breve possível com o nome 

de Conselho Diretor ampliado para dar legitimidade a essa decisão de recondução. O 

Prof. Fábio sugere que seja aprovada a recondução da Diretoria e dos Conselho 

Deliberativo e Fiscal por mais doze meses e que, na próxima segunda-feira, dia 14 de 

março de 2022, às 10h30 minutos seja realizada uma reunião, por ~conferencia, com 

os membros instituidores para que os mesmos convalidem essa decisão do Conselho 

Deliberativo. Colocado em votação, por unanimidade, os conselheiros foram favoráveis a 

essa prorrogação por mais doze meses do mandato dos conselhos Deliberativo, Fiscal e 

da Diretoria da Fundação e pela convocação da reunião com os membros instituidores 

para validação dessa decisão. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente 

reunião, e eu, Sonea Salete Machado, secretária deste Conselho, lavrei a presente ata 

que vai assinada por mim e pelo Presidente do Conselho Deliberativo. 

o 

Fábinandes 

President do Conselho 
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Membros da Diretoria Qualificados 

Diretor Presidente: Fernando Franco Netto, brasileiro, maior, casado, professor, 
residente e domiciliado na rua: Vicente Machado, Apto: 202 bairro Centro, CEP: 
85210-260, Guarapuava-PR, CPF: 594.546.107-59 e RG: 8.061.707-0 SSP/PR. 

Diretor Administrativo-Financeiro: Paulo Sérgio Syritiuk, brasileiro, maior, casado, 
professor, residente e domiciliado na rua: João Padleski, 14 bairro Alto da XV, CEP: 
85.065-152, Guarapuava-PR, CPF: 604.164.599-00 e RG: 4.100.822-9 SSPIPR. 

Secretária: Sonea Salete Machado, brasileira, maior, casada, agente universitária, 
residente e domiciliada na rua: Paula Gomes, 734, apartamento 602, bairro São 
Francisco, CEP: 80.510-070, Curitiba-PR, CPF: 632.851.189-20 e RG: 4.455.503-4 
SSPÍPR. 

Membros Conselho Deliberativo Qualificados 

Membro Presidente Conselho Deliberativo: Fábio Hernandes CPF: 250.206.138-51 e 
• 	RG: 8.773.098-0. 

Membro Conselho Deliberativo: Carlos Alberto Ferreira Gomes, CPF: 353.769.889-53 
eRG: 1.918.274-6. 

Membro Conselho Deliberativo: Noeli Terezinha Peterlini Pavoski, CPF: 410.378.129-  
72  e RG: 1.793.872-0. 

Membro Conselho Deliberativo: Vítor Hugo Zanette, CPF: 339.885.529-68 e RG: 
1.935.498-9. 

Membro Conselho Deliberativo: Edelcio José Stroparo, CPF: 473.274.489-34 e RG: 
4.122.639-0. 

Membro Conselho Deliberativo: Kievi Mary Reali, CPF: 957.223.609-10 e RG: 
5.769.048-8, 

Membro Conselho Deliberativo: Ademir Juracy Fanfa Ribas, CPF: 88 1.725.549-15 e • 
Membro Conselho Deliberativo: Afonso Figueiredo Filho, CPF: 157.099.739-04 e RG: 
7.71855. 

Membro Conselho Deliberativo: Sérgio Luiz Dias Doliveira, CPF: 583.364.359-72 e 
RG: 1.457.787-4. 

Membros Conselho Fiscal Qualificados 

Membro Conselho Fiscal: Déa Maria Ferreira Silveira, CPF: 409.378.109-59 e RU: 
1.259.236-1. 

Membro Conselho Fiscal: Leo Raifur, CPF: 633.441.309-00 e RG: 4.561.361-5. 

Membro Conselho Fiscal: José Renato de Meio, CPF: 635.742.339-49 e RG: 3.899.013- 
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17/03/2022 10:14 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DEINSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

03.757.61010001-22 	1 	 1410412000 
MATRIZ 	 1 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

FAU 	 DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

84.12-4-00 - Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

306-9 - Fundação Privada 

[LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R AFONSO BOTELHO 	 838 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 [UF 

85.012-030 	 TRIANON 	 GUARAPUAVA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

FUNDACAOFAU@YAHOO.COM.BR 	 (42) 3623-58921 (42) 9803-0074 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 1410412000 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

[* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1710312022 às 10:15:20 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 03.757.610/0001-22 

NOME EMPRESARIAL: 	 FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 

CAPITAL SOCIAL: 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	FERNANDO FRANCO NETTO 

Qualificação: 	 16-Presidente 

ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 17103/2022 às 10:15 (data e hora de Brasília). 



FIZ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 3 Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
CENTRO-OESTE 
CNPJ: 03.757.61010001-22 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n °  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:46:24 do dia 31/10/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/04/2022. 
Código de controle da certidão: F345.3AC6.FI3E.9E75 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 

U 	Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná 

, 

ç. 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 025954972-37 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.757.61010001-22 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMSIPR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 2110512022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (2110112022 15:40:15) 



MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 

ESTADO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CNPJ 76.178.03710001-76 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTRIBUINTE N° 1482712022 

Contribuinte 

Nome/Razão: 

CNPJ/CPF: 

Endereço: 
Complemento: 
Bairro: 

inalidade  

107603 - FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
CENTRO-OESTE 

03.757.610/0001-22 

RUA AFONSO BOTELHO, 838 

TRIANON 
	

Cidade: Guarapuava - FR 

DATA DE EMISSÃO 	 DATA DE VALIDADE 

0810312022 	 90 dias 

CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendências em nome do Contribuinte acima 
identificado, relativas a débitos de competências e administrados pelo Poder Público Municipal. 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar lançamentos e cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de 
emissão da presente certidão. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
municipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda Pública Municipal. 

- 	 Prefeitura de Guarapuava, 08 de março de 2022. 

As Informações aqui dispostas podem ser verificadas on-line no site https:I/guarapuava.atende.netl, utilizando o código acima ou QR CODE. 

1PM Sistemas Ltda 	 Identificador: WGT21 1201-000-WXJOOTTOWNNRJY-1 	 0810312022 Q:1 
AtendeNet - WGT v;2013.01 



Consulta Regularidade do Empregador 
	 https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.j  si 

jÇL1 

* 1 A 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03.757.610/0001-22 

Razão 	
FUNDACAO APOIO AO DESENV UNIVERS ESMO CENTRO OESTE 

ocual: 
Endereço: 	R AFONSO BOTELHO 838 / TRIANON / GUARAPUAVA / PR / 85012-030 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 26/02/2022 a 27/03/2022 

Certificação Número: 2022022601310783819730 

Informação obtida em 11/03/2022 14:41:59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1 of 1 	 11/03/2022 14:42 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DO CENTRO-OESTE (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.757.610/0001-22 
Certidão n°: 1838315/2022 
Expedição: 18/01/2022, às 14:25:09 
Validade: 16/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO CENTRO-OESTE (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o 
n° 03.757.610/0001-22, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e suestúes: crvJt@tst.jus.br 

	 o 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO 1)0 PARANÁ 

COMARCA DE GUARAPUAVA 

OFICIO DISTRIBUIDOR JUDICIAL 	 TITULAR 

AVENIDA MANOEL RIBAS No 500. FORUM ESTADUAL - VILA 	 NERY REGIAM DE MACEDO 

SANTANA 	 JURAMENTADO 
GUARAPUAVA/PR 85070-18 	 RAQUEL REGEANI DE MACEDO LUSTOZA 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição Ações de FALÊNCIA. CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 
EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne-
nhum registro em andamento contra: 

FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DO CENTRO-OESTE 

CNPJ 03.757.61010001-22, no período compreendido desde 0210111991. até a pre-
sente data. 

11111111 liii 1 111111 IIII III IIH 1H 11111111 liii I 11111 11111 1111111111 II IlilIlIlIl III 
GUARPUAVAIPR, 04 de Marco de 2022,11.- 5714 

• 	
RÍEL REGEANI DE MACEDO LU 

Custas = R$ 46,82 
Página 0001/0001 

Qualquer rasura ou entrelinha, tomará nula esta Certidão 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

C O M A R C A D E GUARAPUAVA 

OFICIO DISTRIBUIDOR JUDICIAL 	 TITULAR  

AVENIDA MANOEL RIBAS N° 500 - FORUM ESTADUAL - VILA 	 NERY REGIAM DE MACEDO 

SANTANA 	 JURAMENTADO 
GUARAPUAVA/PR - 85.070-18 	 RAQUEL REGEANI DE MACEDO LUSTOZA 

Certidão Negativa • 	Para fins gerais (Art. 96, inciso!, do CN) 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CRIMINAL (Criminal, Carta Precatória, Precatória Especial, Juizado 
Especial, Violência Contra a Mulher, Violência Contra a Mulher Carta Precatória) sob 
minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em anda-
mento contra: 

FERNANDO FRANCO NETTO 

CPF 594.546.107-59, RG 8.061.707-0, filho de THEREZA DE LAMARE FRANCO 
NETTO e MARIO CESAR BUARQUE FRANCO NETTO, no período compreendido 
desde 16/04/1 996, até a presente data. 

11111111 liii III 1111 1111H 1 	11H11 1H II 1111111 111111111111 III 	ll 111111111111111 MII III 
GUARAPUAVA/PR, 16 de Marco de 2022 

• 
UEL REGEAN1 DE MACEDO LUS JPZA 

.Jri t)ffr,t,j 

t.. 

, Csp, 

1,2; G22 2 1  

Custas = R$ 46,82 

Página 0001/0001 

Qualquer rasura ou entrelinha, tornará nula esta Cerficlo. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

C O M A R C A D E GUARAPUAVA 

OFICIO DISTRIBUIDOR JUDICIAL 	 TI T U LA R 

AVENIDA MANOEL RIBAS N° 500 - FORUM ESTADUAL - VILA 	 NERY REGIAM DE MACEDO 
SANTANA 	 JURAMENTADO 

GUARAPUAVA/PR - 85.070-18 	 RAQUEL REGEANI DE MACEDO LUSTOZA 

Certidão Negativa • 	Para fins gerais (Art. 96, inciso!, do CN) 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CRIMINAL (Criminal, Carta Precatória, Precatória Especial, Juizado 
Especial, Violência Contra a Mulher, Violência Contra a Mulher Carta Precatória) sob 
minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em anda-
mento contra: 

PAULO SERGIO SYRITIUK 

CPF 604.164.599-00, RG 4.100.822-9-PR, filho de MARIA CECILIA SELEME SYRI-
TIUK e BENEDITO SYRITIUK, no período compreendido desde 1610411996, até a pre-
sente data. 

11111111 liii 111111111111111 11111111111111111111111111111111 Hill 1111111 Hil liii liii l 1 l 
GUARAPUAVA/PR, 16 de Marco de 2022 

• 

1' 

Custas = B.$ 46,:2 
Página 0001/0001 

Qualquer rasura ou entrelinha, tomará nula esta Certidão. 



00522 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Primeiro Tabelionato de Protesto 
de Tít os da Comarca de Guarapuava - PR 

Suw$fla 

Ru* 't,re.10 Piøt rr 1,811, 4 	GuRrpue 	PR Fona 42 3323.1074 

CERTIDÃO POSITIVA 

CERTIFICO, a pedido, que revendo os livros de registro de 
protesto 	existentes 	neste 	Ofício, 	no 	período 
correspondente aos últimos CINCO ANOS consta(m) 	o(s) 
protesto(s) solicitado(s), abaixo relacionado(s), contra: 

APOIO DESENV UNIVERS ESTA 	CPF/CNP.J: 03.757.610/0001-22 

Sacador: Sem dadoaX 
Favoreordo: BATEL EMBALAGENS LTDA ME 
Ap:esentant: CAIXA ECONOXICA FEDERAL 
Esoécie: DM 1 	Número: 513 	 Protocolo: 202204872 

• 	 Endosso:Mandato 
No valor de: R$ 195,00 Vencida em: 23/01/2022 
Livro: 	765 	Folha: 088 	Distribuição: 9670 
Protestado por falta de PAGAMENTO em 07/03/2022 

Certifico mais, que a presente certidão foi solicitada 
por: FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO CENTRO-OESTE para fins de: 

ç:. 

O referido é verdade e dou fé. 

Guarapuava, 18 de março de222 

» 

• 	 1 

SELO DIGITAL 
F527 td7q5LOEHa28ZtPq4 

zPr 	 1 

,ianIo L±cviski 
scrIeverte Sutistituto 

Ou st 5'-5- -' 
Zidão: R$ 17,22 70,00 VRCs 
Funarpen: R$ 3,58 
Funrejus: R$ 4,30 
ISS: R$ 0,52 
FUNDEP: R$ 0,86 
Total: R$ 26,48 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Segundo Tabelionato de Protesto. de Títulos da Comarca de Guarapuava - P 

CNPJ 2864431310001-00 
Renato de Cervailio Ayres 

Tab&Itto 

Naristata Moreira Souz4 	 Tatiane Moreira Souza 
Escrevente 3urarnorttada 	 Eecveente Juramentada 

R. Mal Forlano Peixoto, 1811164  and. SIi. 1621154 Guarapuava - PR Fones: 42 3823-672613622.0297 

183 	12022 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO, a pedido, que revendo os livros de registro 

de protesto existentes neste Ofício, no período 

correspondente aos últimos CINCO ANOS, NAO encontrei 

qualquer título protestado em que figure como devedor: 

ON 	Nome: FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DO CENTRO-OESTE  

CPF/CNPJ: 03.757.610/0001-22  

RG: 	———* 

O referido é verdade e dou fé. 

GUARAPUAVA, 18 de março de 2022. (às 14:52:22) 

FUNARPEN 

r 
SELO DIGITAL 

0 
	

F530t2Eq5yEQIp9Wz9IUTpfXr 

http://funarpen.com.br  

Tatine More,ra Souza 
Escrvente Jramentada 

vQ\ 2' TAE3FIIONATO DF PROTESTO DE TTUIO 
RUA MARECHAL FLORIANO PEIOTO, 1811 

	

I?j 	15 9  ANDAR . SAIA 152/154 

	

.'•.!' 	CENTRO EMPREsARIAL ARAUCÁRIA 
: FONE/FAX: (42) 3623-6726 - GUARAPUAVA - PR 

Renato de Carvalho Ayres 
Tabelião 

Maristela Moreira Souza 
Escrevente Substituta 

Tatiane Moreira Souza 
Escrevente Jurarnenlada 

Operador: Tatiane Moreira Souza 

Custas 
Certidão: R$ 17,22 70,00 VRCs 
Funarpen: R$ 3,58 
Funrejus: R$ 4,30 
ISS ..... .: R$ 0,52 
FUNDEP..: R$ 0,86 
Total 	. .: R$ 26,48 	107,64 VRCs 

« Qualquer rasura ou emenda inutiliza a presente certidão. » 



2Ç TAf.3E1!ONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 1 
RUA MARECIIAI fLOItIANO PIIXOTO, 181 1 

15 0  ANDAR • SALA 1521154 
CENTRO EMPRESARIAL ARAUCÁRIA 

FONE/FAX: (42) '362 -J'-672(-; - GUARAPUAVA 	PR 

Renato de Carvalho Ayres 

Maristela Moreira Souza 
Escrevente Substitui 

Tatiane Moreia Souza 
Escrevente Jurrnentada 

Operador: Tatiane Moreira Souza 

Custas 

Certidão: 
Funarpen: 
Funrejus: 
ISS ..... 
FUNDEP..: 
Total 

R$ 17,22 70,00 VRCs 

R$ 3,58 

R$ 4,30 
R$ 0,52 

R$ 0,86 

R$ 26,48 	107,64 VRCs 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Segundo Tabehonato de Protesto de Títulos da Comarca de Guarapuava 

CNP.J; 28.644.31310001-00 
Renato de Carvalho Ayres 

Tabelião 
Maristela Horoire Souza 	 Tottene Morelro Soou 
Escrevente Juramentada 	 Escrevente Juramentad. 

R. Mal. Florlano Peixoto, 181116,  and. Sis. 1521154 Guarapuava - PR Fones: 42 3823.672813822-0297 

184 	1 2022 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO, a pedido, que revendo os livros de registro 

de protesto existentes neste Oficio, 	no período 

correspondente aos últimos CINCO ANOS, NÃO encontrei 

qualquer título protestado em que figure como devedor: 

Nome: FERNANDO FRANCO NETTO —'—-

CPF/CNPJ: 594.546.107-59  

RG: 8.061.707-0 

O referido é verdade e dou fé. 

GUARAPUAVA, 18 de março de 2022. (às 14:57:00) 

201 t "14c.  ~~: --~n* 
SELO DIGITAL 

F530t2EqSyEQ9p9Wzpe 

Tati/ane Moreia Souza 
Escr/evente Juamentada 

0 

« Qualquer rasura ou emenda inutiliza a presente certidão. » 

o 



00722 	
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	

1, 01 

Primeiro Tabelionato de Protesto 
de Títulos da Comarca de Guarapuava - PR 

Rua '.i. Forwo Pfuoto ÇP 1811 41  wear, Gupu . PR Fen. 42 3323.1074 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO, a pedido, que revendo os livros de registro 

de protesto existentes neste Ofício, no período 

correspondente aos últimos CINCO ANOS NÃO encontrei 

qualquer título protestado em que figure como devedor: 

Nome: FERNANDO FRANCO NETTO  

CPF/CNPJ: 594.546.107-59 

O referido é verdade e dou fé. 

Guarapuava, 18 de março de 2022. âs 14:2o:: 

SELO DIGITAI< 
F527 td7 q5LOE ta$ z'5 4 

zPV 

i s 
rtidão: 

Funarpen: 
Funrejus: 
ISS..... 
FUNDEP..: 
Total 

R$ 17,22 
R$ 3,58 
RS 4,30 
R$ 0,52 
R$ 0,86 
R$ 26,48 

1 	httP://funa %mt 	1 : 

ç .c çy. çl. . 

KQY" 
\ 

:< 	
( 

\\) 

70,00 vpé" 	\Ç>. 

.\, 

« Qualquer rasura ou emenda inutiliza a presente certidão. » 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	r  
Segundo Tabelionato de Protesto de Títulos da Comarca de Guarapuava - 

CNP.J: 28.644.31310001-00 
Renato de Carvalho Ayres 

Tabelião 

MarIstQIa Moreira Souza 	 TaOne NorIr Soura 
Egievanta )urasoentada 	 Eucieventu )uramentada 

R. Mal. Ftorlano Peixoto, 1811 160  and. Sá. 1521164 Guarapuava - PR Fones: 42 3623-672613622.0297 

185 	12022 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO, a pedido, que revendo os livros de registro 

de protesto existentes neste Ofício, 	no período 

correspondente aos últimos CINCO ANOS, NÃO encontrei 

qualquer título protestado em que figure como devedor: 

Nome: PAULO SERGIO SYRITIUK 

CPF/CNPJ: 604.164.599-00 

RG: 4.100.822-9 

O referido é verdade e dou fé. 

GUARAPUAVA, 18 de março de 2022. (às 14:59:31) 

o 
neMo' Souza 

Escr vente J rarnentada 

FUNARPEN 

SELO DIGITAL 

F530t2Eq5yEQ8p9Wz2xxTpfX 

O 
http://funarpen.com.br  

Operador: Tatiane Moreira Souza 
2 rA13E110NAT0 DE PROTESTO DE 11 .1 ULOS 
RUA MAR1LC1A1 ILORIANO PEIXOFO, 15111 

159 ANDAR SALA 152/154 
4z' 	CINTilO LMPRLA11IAL ARAUCÁRIA 

li I-ONE/FAX: (-12)36.21-Í-(5726 GUARAPUAVA - PR 

Renato de Carv,Iho Ayres 

Maristela ?.loreira Souza 
i:scrvone SubsDtuta 

Tatiane Moreira Souza 
Escrevnto Jurarni:t 

Custas 
Certidão: R$ 17,22 70,00 VRCs 
Funarpen: R$ 3,58 
Funrejus: R$ 4,30 
ISS.....: R$ 0,52 
FUNDEP..: R$ 0,86 
Total 	. . : R$ 26,48 	107,64 VRCs 

« Qualquer rasura ou emenda inutiliza a presente certidão. » 
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REPÚBLICAFEDERATIVA DO BRASIL 

Primeiro Tabelionato de Protesto 
de Título da Comarca de Guarapuava - PR 

c!P'. 77 7.CT4?.: 

\ 	
Md dc Roco 	 Ad.(F.øo Vd.3 

Ru tal Florim Ponoto rV 1811 4' anew. Gusrapta.a - PR 	42 3323-1074 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO, a pedido, que revendo os livros de registro 

de protesto existentes neste Oficio, no período 

correspondente aos últimos CINCO ANOS NÃO encontrei 

qualquer título protestado em que figure como devedor: 

Nome: PAULO SERGIO SYRITUK 

W 	CPF!CNPJ: 604.164.599-00  

RG: 

O referido é verdade e dou fé. 

Guarapuava, 1.8 de março de 2022. (às 14:08:23) 

WE.
", " r  

SELO DIGITAL-' 
F52 7 tcL7q5LOEMa2 8Gn'4 

zPI 	-' 
\ 

Lraro Licviski 
3evenite substituto 

Csta 
u 	dão: R$ 17,22 

narpen: R$ 3,58 
Funrejus: R$ 4,30 
ISS.....: R$ 0,52 
FUNDEP..: R$ 0,86 
Total 	. .: R$ 26,48 

- 	. 	- 

70,00 VRCs 

« Qualquer rasura ou emenda inutiliza a presente certidão. » 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa FUNDAÇÃO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 

(FAU), inscrita no CNPJ no 03.757.610/0001-22, estabelecida na Rua Afonso 
Botelho, n° 838, Trianon, na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, executou 
serviços especializados de planejamento e organização de Concurso Público para 
provimento de vagas da PREFEITURA DE CAMPO MOURÃO, inscrita no CNPJ n° 
75.904.524/0001-06 localizada na Rua Brasil, no 1487, Centro na cidade de Campo 
Mourão, Estado do Paraná em razão do Contrato de Compromisso de Prestação de 
Serviços no 12912015. 

Equipe Técnica: Coordenação Geral Administrativa e Planejamento: Prof 
Fernando Franco Netto. 

Comissão Organizadora: Marcio André Alencar de Almeida; José Antonio F. 
de Carvalho A.Neto; Sandra Maria Bombana; Sergio Luiz Vieira; Regina Lopes 
Pereira 

EDITAL 0112015 

CARGOS 	VAGAS 	ESCOLARIDADE 	INSCRITOS, 

AGENTE ADMINISTRATIVO CR Ensino Médio 668 

AGENTE DE TRANSITO is +CR Ensino Fundamental completo 463 

AJUDANTE GERAL 09+CR Alfabetizado 68 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO CR Ensinodío £246 

ASSISTENTE SOCIAL CR Superior 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO CR 

Ensino Fundamental completo e 
conhecimento da área. 47 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 09±cR Alfabetizado 

AUXILIAR DE TOPOGRAFIA CR 
Ensino Fundamenta incompleto (minimo 

51 série concluída) 50 

CONTADOR CR Superior 70 

COVEIRO 1+CR Alfabetizado 12 

. 5y4TIU' 

ITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ 
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Fez 

COZINHEIRO 05+CR Alfabetizado 221 

ELETRICISTA CR 
Ensino Fundamenta incompleto (mínimo 

50  série concluída) 77 

ENCANADOR CR Alfabetizado 1 

ENGENHEIRO AGRIMENSOR CR Superior 1 

ENGENHEIRO AMBIENTAL CR Superior 25 

ENGENHEIRO CIVIL CR Superior 

ENGENHEIRO ELETRICISTA CR Superior 23 

FONOAUDIÕLOGO CR Superior 9 

INSTRUTOR DE ARTESANATO CR Ensino Médio 55 

INSTRUTOR DE INFORMÁTICA CR Ensino Médio 45 

INSTRUTOR DE KARATE CR Ensino Médio 

INSTRUTOR DE MODALIDADE 
ESPORTIVA 

MECÁNCO II 

CR 

CR 

Superior 

Ensino Fundamental completo 

60 

MÉDICO AUDITOR 

MEDICO CLINICO GERAL 

cn 

cR 

Superior 

Superior 

o 

MEDICO CLÍNICO GERAL 
PLANTONISTA CR 

Superior 
3 

MÉDICO DERMATOLOGISTA CR Superior 1 

MEDICO DO TRABALHO CR Superior 1 

MEDICO GINECOLOGISTA CR Superior 2 

MÉDICO INFECTOLOGISTA CR Superior 

1 
MÉDICO EPIDEMIOLOGISTA CR Superior o 

MÉDICO OFTALMOLOGISTA CR Superior 1 

MEDICO ORTOPEDISTA 
PLANTONISTA CR 

Superior 
5 

OLt 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO ESTADO DO PARANÁ 1 
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MÉDICO PEDIATRA CR Superior - 	1 

MÉDICO PEDIATRA PLANTONISTA CR Superior o 

MÉDICO PSIQUIATRA CR Superior 1 

MOTORISTA II CR Superior 

NUTRICIONISTA CR Superior 62 

ORIENTADOR SOCIAL CR Superior 25 

PEDREIRO CR 
Ensino Fundamental incompleto(mlnimo 

a 4' série concluída) 16 

PINTOR DE OBRAS CR Alfabetizado 13 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL CR 

Superior 
910 

PSICOPEDAGOGO CR Superior 69 

RECEPCIONISTA DE UNIDADE DE 
SAÚDE CR 

Ensino Médio 
752 

SUPERVISOR DE PROJETOS 
SOCIAIS 

- 
CR 

Ensino Médio 
56 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA CR Ensino Médio 75 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA CR Ensino Médio 48 

TELEFONISTA 	 - CR Ensino Médio 171 

TERAPEUTA OCUPACIONAL CR Superior 8 

TRATORISTA 01+CR Alfabetizado 

Ensino Fundamental incompleto(mlnimo 
VIGIA 	 CR 	 a 4' série concluída) 	 443 

EDITAL 0212015- EMPREGO PÚBLICO 

CARGOS VAGAS ESCOLARIDADE INSCRITOS 

ATENDENTE DE FARMÁCIA - FPB CR - 	Ensino Médio 11 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM - ESF 1 	CR Ensino Fundamental completo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ 
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AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL - ESF CR Ensino Fundamental completo  

CAIXA - FP8 CR Ensino Médio 2 

CIRURGIÃO BUCO MAXILO FACIL - 

CEOCAM CR 
Superior 

1 

FONOAUDIOLOGO CR Superior o 

- MÉDICO - ESF CR Superior 

EDITAL PROCESSO SELETIVO 0212015 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 	 Ensino Fundamental completo 
SAÚDE 	 CR 	 75 

AGENTE DE ENDEMIAS 

TOTAL GERAL 

CR Ensino Fundamental completo 25 

7345 J 

*CR_ Cadastro de Reserva 

a) Elaboração dos Editais do Concurso Público a° 0112015 e Processo Seletivo 
Público 02/2015 da Prefeitura Municipal de Campo Mourão- PR, conteúdos 
programáticos e bibliografias, avisos, comunicados e demais atos pertinentes, em 
conjunto com a Comissão Especial de Concurso, submetendo-os à aprovação antes 
da divulgação; 

b) Recebimento das inscrições via internet, através do preenchimento de formulário 
próprio disponibilizado no site da FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO 
DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE (FAU), com geração 
automática de boleto bancário e importação das informações de quitação do boleto 
diariamente para homologação; 

c) Recebimento e análise dos dados registrados, confirmação de quitação do 
pagamento da taxa, cadastramento e conferência dos dados inseridos no banco de 
dados no sistema da FAU com parecer de deferimento e indeferimento das 
inscrições; 

d Recebimento e análise de laudos médicos periciais dos candidatos portadores de 

necessidades especiais; 

e) Contratação de banca elaboradora de questõas, composta por profissionais 
especialistas, mestres e doutores de notório saber e ilibada reputação. Elaboração e 
reprodução de provas diferentes, com questões inéditas de múltipla escolha, de 
acordo com o Programa de Provas. Foram aplicadas provas objetivas para os 
cargos de Orientador Social, Técnico em Informática, Técnico em Radiologia, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO ESTADO DO PARANÁ 
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Auxiliar de Consultório Dentário, Recepcionista de Unidade de Saúde, Agente de 
Endemias, Agente Comunitário de Saúde, Atendente de Farmácia - FPB, Auxiliar de 
Enfermagem - ESF, Auxiliar de Saúde Bucal. Provas objetivas e provas práticas 
para os cargos de Agente Administrativo, Assistente Administrativo, Instrutor de 
Artesanato, Instrutor de Informática, Instrutor de Karatê, Telefonista, Auxiliar de 
Topografia, Eletricista, Mecârco ti, Motorista II, Tratorista, Auxiliar de Serviços 
Gerais, Coveiro, Cozinheiro, Encanador, Pintor de Obras, Pedreiro, Caixa Farmácia 
Popular. Prova de títulos para os cargos de Assistente Social, Contador, 
Engenheiro Agrimensor, Engenheiro Ambiental, Engenheiro Civil, Engenheiro 
Eletricista, Fonoaudiólogo, Instrutor de Modalidade Esportiva, Médico Clínico Geral, 
Médico Clínico Geral Plantonista, Médico Dermatologista, Médico do Trabalho, 
Médico Ginecologista, Médico Infectologista, Médico Oftalmologista, Médico 
Ortopedista Plantonista, Médico Pediatra, Médico Psiquiatra Nutricionista, 
Psicopedagogo, Supervisor de Projetos Sociais, Terapeuta Ocupacional, Professor 
de Educação Infantil e Cirurgião Dentista Buco Maxilo Facial - CEOCAM Teste de 
aptidão física para os cargos de Agente de Trânsito e Vigia. 

f). impressão de provas em quantidade compatível com o total de inscrições 
homologadas acrescida de quantidade reserva; 

g) Acondicionamento dos cadernos de provas, em embalagens não transparentes e 
em malotes contendo lacres de segurança invioláveis, nome da cidade de aplicação, 
identificação dos locais como escolas, cargo, blocos, número das salas e a 
quantidade de cadernos de provas; 

h) Contratação e organização dos locais de provas para realização do concurso 
público e cadastramento em sistema específico destinado a geração de listas de 
presença para cada sala, lista geral e folhas ópticas de respostas personalizadas; 

i) Seleção, contratação e treinamento da equipe técnica e de apoio destinada à 
aplicação da prova objetiva, prova prática e Teste de Aptidão Física, na cidade de 
Campo Mourão - PR; 

jI Acompanhamento dos malotes lacrados e identificados, contendo os cadernos de 
provas aos locais de aplicação; 

t) Acompanhamento dos malotes de retorno das folhas de respostas à unidade 
operacional da FAU para digitalização e correção. Utilização de tecnologia mediante 
a digitalização por meio de scanners das folhas de respostas das questões objetivas 
para correção, com a desidentficação dos candidatos. Cálculo do resultado 
utilizando os pesos e critérios de desempate previstos no edital; 

L,  actt 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO• ESTADO CO PARANÁ 	[ 
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1) Disponibização dos espelhos dos gabaritos dos candidatos de forma privada no 
site da contratada; 

m) Recebimento e avaliação das Provas de Títulos, bem como avaliação das 
provas práticas; 

n) Avaliação dos recursos interpostos contra as questões das provas objetivas, de 
títulos e das provas práticas e/ou sobre o respectivo gabarito, respondendo em 
tempo hábil os questionamentos, assegurando a todos os candidatos 
esclarecimentos necessários e satisfatórios; 

o) Elaboração de relatórios de resultados, cadastros de candidatos em meio 
magnético e impresso, com todos os dados pertinentes, em conformidade e 
características do processo de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de 
Campo Mourãc - F'R; 

p) Assessoria
'  
iurídica no caso de eventuais demandas judiciais decorrentes do 

Concurso Públio. 

Período de Execução: 19/0612015 a 20/0512016. 

Atestamos ainda que a FAU - FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE - executou as atividades acima 
elencados dentro dos padrões técnicos de qualidade exigida pela Prefeitura 
Municipal de Campo Mourão - PR, cumprindo os compromissos assumidos, não 
havendo até o presente momento, registro algum que a desabone. 

Campo Mourão, 10 de maio de 2017. 

Qj 
Odete Woícikoski 

Chefe do Deparamento de Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO ESTADO DO PARANÁ 
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Esta página faz parte da(o) CERTIDÃO n°518212018 	
Folha 111 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO PARANÁ - CRA-PR 

CERTIDÃO DE RCA 
VALIDADE ATÉ 25104/2019 

Certificamos, para os devidos fins da Lei n° 8666193 alterada pela Lei n° 8883194, que empresa abaixo 

identificada, encontra-se devidamente habilitada neste CRA-PR a prestação dos serviços descritos no 

ATESTADO/DECLARAÇÃO aqui apresentado e demais atividades previstas em seu objeto social - Lei n 0  

4769/65, e decreto n° 61934167, Certificamos, ainda, que o citada empresa tem executado serviços atinentes ao 

seu objeto social, conforme consta no ATESTADO/DECLARAÇÃO, que faz parte integrante desta Certidão 

devidamente registrado por este CRA-PR, Esta Certidão vale como prova perante qualquer órgão Público ou 

Privado, resguardando-nos de qualquer ato ou fato que venha a ser apurado, que desabone ou comprove a 

falsidade do referido ATESTADO/DECLARAÇÃO. 

LRazão Social 	1: IFUND.APOIO AO DESENV.DA UNIV.EST.C-OESTE 

Endereço AFONSO BOTELHO 838 - Cidade : GUARAPUAVA  
Reg CRA-PR: 2419 	Estado: PR 	CNPJ:_03.75T61Q/0001-22 

:PAULOSERGICSYRITIUK  
Reg. CRA-PR:20-10598  

REGISTRO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO - RCA 

Contratante: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 

RCA 	N°20181000100112 	Data: 15/Maio/2018 

Código de Controle do Comprovante: 0.353169780596303 

Emitida ás: 3011012018 15:28 (Hora de Brasilia) 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página do CRA-PR na Internet, no 

endereço https:/fsistemacrapr.com .brl. 

Rua Coronel Duleidio, 1565 Água Verde Curitiba1PR, CEP: 80.250-100 
Te1fone/Fax CRA-PR; (41) 3311-5571 

o 
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MUNICÍPIO DE 

PIRAQUARA 
Secretaria de 

Planejamento e Coordenação Geral 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa FUNDAÇÃO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE (FALI), 
inscrita no CNPJ n° 03.75761010001-22, estabelecida na Rua Afonso Botelho, n° 838, 
Trianon na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, executou serviços 
especializados de planejamento e organização de Concurso Público para provimento 
de vagas da Prefeitura Municipal de Piraquara, inscrita no CNPJ n° 76.105.675/0001-
67, com sede à Avenida Getúlio Vargas ,n° 1990, Bairro Centro, na cidade de 
Piraquara , Estado do Paraná em razão do Contrato de Compromisso de Prestação de 
Serviços n° 02412016. 

Equipe Técnica: Coordenação Geral Administrativa e Planejamento: Prof. 

Fernando Franco Netto; Comissão Organizadora (Membros Comissão): Andrea Brasil 

Kaviski, Mariana Koeke Tramujas, Débora Irene Pereira, Luna Rezende Machado de 

Sousa, Karin Luciane Will. 

EDITAL 05812016 

CAÔbS 

ADMINISTRADOR 

VAGAS 

02 

ESCOLARIDADE 

SUPERIOR COMPLETO 

INSCRITO 

200 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 10 NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 417 

AGENTE DE COMBATE A 
ENDEMIAS 

11 NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 282 

AGENTE OPERACIONAL 19 NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 845 

ASSISTENTE OPERACIONAL 106 NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 882 

ASSISTENTE SOCIAL 04 SUPERIOR COMPLETO 207 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 17 NÍVEL MÉDIO COMPLETO  

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 

CIRURGIÃO DENTISTA 

02 

08 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

SUPERIOR COMPLETO 

47 

110 

CONTADOR 03 - SUPERIOR COMPLETO 83 

ECONOMISTA - 01 SUPERIOR COMPLETO 14 

EDUCADOR SOCIAL 13 NÍVEL MÉDIO COMPLETO 853 

ENFERMEIRO 09 SUPERIOR COMPLETO 395 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 01 SUPERIOR COMPLETO 61 

FARMACÊUTICO CR SUPERIOR COMPLETO 26 

FONOAUDIÕLOGO 02 SUPERIOR COMPLETO 05 



M U N C Í P O DE 

PIRAQUARA 
Secretaria de 

Planejamento e Coordenação Geral 

F 

MÉDICO GENERALISTA 20 HORAS 05 SUPERIOR COMPLETO 64 

MÉDICO GENERALTTA 40 HORAS 07 SUPERIOR COMPLETO 52 

MEDICO 
GINECOLOGISTA/OBSTETRA 

(20 HORAS) 

Oi SUPERIOR COMPLETO 15 

MÉDICO INFECTOLOGISTA (20 
HORAS) 

01 SUPERIOR COMPLETO 06 

MEDICO PEDIATRA (20 HORAS) 02 SUPERIOR COMPLETO 10 

MÉDICO PSIQUIATRA (20 HORAS) 03 SUPERIOR COMPLETO 16 

PROCURADOR (20 HORAS) CR 

17 

SUPERIOR COMPLETO 

MAGISTÉRIO 

153 

576 PROFESSOR (20 HORAS) 

PSICOLOGO 04 SUPERIOR COMPLETO 277 

TÉCNICO DESPORTISTA 09 SUPERIOR COMPLETO 

NIVEL. MÉDIO COMPLETO 

84 

- 	 306 TECNICO EM ENFERMAGE 09 

TOPOGRAFO 01 EL MÉDIO COMPLETO 10 

*CR_ Cadastro de Reserva 

a) Elaboração do Edital no 058/2016 do concurso da Prefeitura Municipal de Piraquara 
- PR, conteúdos programáticos e bibliografias, avisos, comunicados e demais atos 
pertinentes, em conjunto com a Comissão Especial de Concurso, submetendo-os à 
aprovação antes da divulgação: 

b) Recebimento das inscrições via internet, através do preenchimento de formulário 
próprio disponibilizado no site da FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO 
DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE (FAU), com geração 
automática de boleto bancário e importação das informações de quitação do boleto 
diariamente para homologação, 

c) Recebimento e análise dos dados registrados, confirmação de quitação do 
pagamento da taxa, cadastrarnento e conferência dos dados inseridos no banco de 
dados no sistema da FAU com parecer de deferimento e indeferimento das inscrições: 

d) Recebimento e análise de laudos médicos periciais dos candidatos portadores de 
necessidades especiais: 

e) Contratação de banca elaboradora de questões, composta por profissionais 
especialistas, mestres e doutores de notório saber e ilibada reputação. Elaboração e 
reprodução de provas diferentes, com questões inéditas de múltipla escolha, de 
acordo com o Programa de Provas. Foram aplicadas provas objetivas e prova de 
títulos para os cargos de Administrador, Assistente Social, Cirurgião Dentista, 
Contador, 	Economista, 	Enfermeiro, 	Engenheiro 	Ambiental, 	Farmacêutico, 



MUNICÍPIO DE 

»PIRAQUARA 
Secretaria de 

Planejamento e Coordenação Geral 

Fonoaudiólogo, Médico Generalista 20 horas, Médico Generalista 40 horas Médico 
Ginecologista/Obstetra, Médico Infectologista Médico Pediatra Médico Psiquiatra, 
Procurador, Professor, Psicólogo, e Técnico Desportista. 

f) Reprodução dos cadernos de provas em parque gráfico próprio, sendo este 
ambiente sigiloso, restrito e monitorado 24 (vinte e quatro) horas mediante sistema 
interno de câmeras. Impressão de provas em quantidade compatível com o total de 
inscrições homologadas acrescida de quantidade reserva; 

g) Acondicionamento dos cadernos de provas imediatamente após a impressão, em 
embalagens não transparentes e em malotes contendo lacres de segurança 
invioláveis, nome da cidade de aplicação, identificação dos locais como escolas, 
cargo, blocos, número das salas e a quantidade de cadernos de provas; 

h) Contratação e organização dos locais de provas para realização do concurso 
público e cadastramento em sistema específico destinado a geração de listas de 
presença para cada sala, lista geral e folhas ópticas de respostas personalizadas; 

i) Seleção, contratação e treinamento da equipe técnica e de apoio destinada à 
aplicação da prova objetiva no dia 08 de maio de 2016, na cidade de Piraquara— PR; 

j) Acompanhamento dos malotes lacrados e identificados, contendo os cadernos de 
provas aos locais de aplicação; 

k) Acompanhamento dos malotes de retorno das folhas de respostas à unidade 
operacional da FAU para digitalização e correção. Utilização de tecnologia mediante a 
digitalização por meio de scanners das folhas de respostas das questões objetivas e 
discursivas para correção, com a desidentificação dos candidatos. Cálculo do 
resultado Utilizando os pesos e critérios de desempate previstos no edital; 

1) Disponibilização dos espelhos dos gabaritos dos candidatos de forma privada no site 
da contratada: 

m) Recebimento e avaliação das Provas de Títulos, bem como avaliação das provas 
práticas; 

n) Avaliação dos recursos interpostos contra as questões das provas objetivas, de 
títulos e das provas práticas e/ou sobre o respectivo gabarito, respondendo em tempo 
hábil os questionamentos, assegurando a todos os candidatos esclarecimentos 
necessários e satisfatórios; 

o) Elaboração de relatórios de resultados. cadastros de candidatos em meio 
magnético e impresso, com todos os dados pertinentes, em conformidade e 
características do processo de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de 
Piraquara - PR; 

p) Assessoria jurídica no caso de eventuais demandas judiciais decorrentes do 
Concurso Público. 

Período de Execução: 11 de março de 2016 a 06 de setembro de 2016. 



PIô 

_J2— Fia 

MUNICtPIO DE Secretaria de 
PIRAQUARA Planejamento e Coordenação Geral 

Atestamos ainda que a FAU - FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE - executou as atividades acima 
elencados dentro dos padrões técnicos de qualidade exigida pela Prefeitura Municipal 
de Piraquara - PR, cumprindo pontualmente os compromissos assumidos, não 
havendo até o presente momento, registro algum que a desabone. 

Piraquara, 24 de março de 2017. 

Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público Edital n° 058/2016 

Andrea Brasil Kaviski 

PFULC43VkT1  UrC 
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Esta página faz parte da(o) CERTIDÃO n°517312018 	
Folha: 11 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO PARANÁ - CRA-PR 

CERTIDÃO DE RCA 
VALIDADE ATÉ 2510412019 

Certificamos, para os devidos fins da Lei n° 8666/93 alterada pela Lei n° 8883194, que empresa abaixo 

identificada, encontra-se devidamente habilitada neste CRA-FR a prestação dos serviços descritos no 

rN  ATESTADO/DECLARAÇÃO aqui apresentado e demais atividades previstas em seu objeto social - Lei n° 

4769165, e decreto n° 61934167. Certificamos, ainda, que o citada empresa tem executado serviços atinentes ao 

seu objeto social, conforme consta no ATESTADO/DECLARAÇÃO, que faz parte integrante desta Certidão 

devidamente registrado por este CRA-PR. Esta Certidão vale como prova perante qualquer órgão Público ou 

Privado, resguardando-nos de qualquer ato ou fato que venha a ser apurado, que desabone ou comprove a 

falsidade do referido ATESTADO/DECLARAÇÃO. 

Social 	1: !FUND.APOIOAQDESENV.DA UNIV.EST.C-OESTE 	111 

Endereço AFONSO BOTELHO, 838  
Cidade :GUARAPUAVA 
Reg CRA-PR: j419 	Estado: PR 	CNPJ: 03.757.610/0001-22 

Resp PAULO SERGIOSYRITIUK  
Reg . CRA-PR 20-10598  

o 	REGISTRO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO - RCA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA 

RCA 	N° 20181000100104 	Data: 15/Maio/2018 

Código de Controle do Comprovante: 0.34701714126618277 

Emitida às: 3011012018 14:27 (Hora de Brasília) 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página do CRA-PR na Internet, no 

endereço https://sistemacrapr.com.br/.  

Rua Coronel Dulcídio, 1565 Água Verde CuritibafPR,CEP: 80.250-100 
Teletbne/Fax ('RA-PR: (41) 3311-5571 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIAS 
ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a (FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE - FAU), inscrita no CNPJ sob no 

03.757610/0001-22, estabelecida a Rua Engenheiro Antonio Rebouças, n 797, Santa Cruz, 
na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, executou Serviços Técnicos especializados 
para a realização de Concurso Público para provimento de cargos para o desempenho 
das respectivas atividades junto à Prefeitura Municipal de Palmas, inscrita no CNPJ: 
76 161.181/0001-08, com sede a Av. Clevelandia, n° 521, centro, PALMAS - PR, em razão do 
contrato de Prestação de Serviços n° 7312012. 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

Edital ri 0  0112012, 0212012 e 0312012 

Carga Escolaridade Vagas 
concursadas 

INSCRITOS 

Advogado Superior - 01 32 

Analista de Sistemas Superior 01 23 

Arquiteto Superior 01 11 

Assistente social Superior 03 98 

Bibliotecário Superior 01 02 

Biólogo Superior 01 30 

Enfermeiro Superior 06 133 

Engenheiro Agronomo Superior - 01 34 

Engenheiro Civil Superior 01 04 

Engenheiro do trabalho Superior 01 12 

Engenheiro Químico Superior 01 11 

Farmacêutico Superior 01 - 47 

Fiscal de Tributos lI Superior 01 - 29 

Fisioterapia Superior 01 38 

Fonoaudiólogo Superior 01 - 03 

Médico auditor exclusivo Superior 01 00 

Médico Clínico Geral (201-1) Superior - 	 04 00 

Médico Clinico Geral (401-1) Superior 04 00 

Médico Ginecologista/Obstetra (20) Superio.,  02 02 

Médico Legista Superior 01 00 

Médico Ortopedistaltraumatologista Superior 01 00 	1 
Médico Pediatra (20h) 	 - Superior 02 01 

Médico PSF (40 horas) Superior 02 00 

Médico Veterinário (40h) Superior 01 
j 	

25 

Nutricionista 	 - 

Odono-PSF 	 - 

Superior 

Supr 

01 

01 

24 

39 



iogo 

cnico 

 

Administrativo 

Superior 03 84 	J 
Superior 01 46 

Técnico de Controle Interno Superior 01 23 

Atendente de Dentista Ensino Médio 03 45 

Agente de Trânsito Ensino Médio 05 37 

Assistente adm Ensino Médio 03 248 

Auxiliar Administrativo Ensino Médio 10 225 

Auxiliar de Biblioteca Ensino Médio 03 62 

Costureira Ensino Médio 01 - 05 

Eletricista de Veículos Ensino Médio 01 03 

Fiscal de Meio ambiente Ensino Médio 02 91 

Fiscal de Tributos l Ensino Médio - 03 56 

Mecânico Soldador Ensino Médio 01 10 

Técnico em Enfermagem Ensino Médio 10 57 

Técnico em radiologia 	 - Ensino Médio 02 24 

Técnico em segurança do trabalho Ensino Médio 01 16 

Telefonista Ensino Médio 02 53 

Auxiliar Laboratório Ensino Médio 01 06 

Fiscal de Obras e Posturas Ensino Médio 02 20 

Mãe social Fundamental 

Completo 

04 138 

Pai Social Fundamental 

Completo 

02 56 

Auxiliar de Merendeira/Cozinheira Fundamental 
Incompleto  

20 129 

Auxiliar de Serviços Gerais Feminino Fundamental 
Incompleto 

80 287 

Auxiliar de Serviços Gerais Masculino Fundamental 
Incompleto  

100 58 

Cnapeador /Pintor Fundamental 
Incompleto  

01 04 

Mecànico de Veículos Leves Fundamental 
Incompleto  

01 11 

Merendeira Fundamental 
Incompleto  

05 18 

Motorista Fundamental 
Incompleto 

08 160 

Vigia/Guardião/Zelador Fundamental 
incompleto  

25 141 

Operador de Máquinas Fundamental 
Incompleto  

02 17 

Operador de Trator Agrícola Fundamental 
Incompleto  

01 1 

Pedagogo Superior 02 14 

PREFEITURA M 	DE PALMAS 

-- J-t 
41 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 
r Superior 180 385 

essor Instrutor de Libras Superior 05 00 

Agente Comunitário de Saúde - Equipe Saúde da Familia. Fundamental 
Completo 

27 195 

Pff 

1 Elaboração dos editais nc  0112012, 0212012 e 0312012 para o concurso público da Prefeitura 
Municipal de Palmas, incluindo todos os elementos normativos do Concurso Público, conteúdo 
programático e bibliografia, em conformidade com as instruções normativas do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, tendo a prévia aprovação da Comissão de Fiscalização. 
2. Elaboração do manual do candidato e a ficha de inscrição; 
3. Elaboração das provas objetivas, das provas práticas, e avaliação de títulos; bem como 
aplicação das mesmas; 
4. Disponibilização de endereço eletrônico com acesso para informações e inscrições; 
5. Atendimento aos portadores de necessidades especiais. 
6. Impressão gráfica dos cadernos de prova contendo as questões: 
7. Impressão do material de apoio para a aplicação da prova; 
8 Criação, impressâo personalizada e leitura dos cartões áticos (folha de respostas), 
9. Correção, processamento dos resultados e classificação dos candidatos; 
lo. Apoio na conclusão do processo, no fornecimento de informações necessárias, 
processamentos de dados e outros atos mais necessários, após a realização do Concurso; 
11 Ampla divulgação e publicação do concurso em jornal oficial do Munícipio e demais de 
notória circulação regional. 
12. Recebimento e processamento de inscrições via internet, através do site da 
CONTRATADA, com emissão de documento bancário - ficha de compensação - pagável em 
qualquer banco, para arrecadação da taxa de inscrição: 
13 Instalação de um Posto de inscrição, em local de fácil acesso, em Palmas - PR, para 
inscrição de candidatos que não possuam acesso a internet; 
14. Elaboração, edição e distribuição das guias de recolhimento da taxa de inscrição, bem 
como do Manual do Candidato (Edital do Concurso Público) e todo o material necessário ao 
recebimento das inscrições, sendo impresso para essa fase o seguinte material; 
a) Boletim Informativo: Boletim Informativo (Caderno do Concurso Público), contendo 
Edital completo, programa das provas, bibliografia e outras informações pertinentes, e o 
disponibilizará na internet. 
b) Requerimento/Ficha e Recibo de Inscrição: Elaboração de Fichas de Inscrição dos 
candidatos, com os dados de identificação dos candidatos, bem como outras informações 
consideradas necessárias que foram fornecidas pelos candidatos. para formação do 
cadastro e a disponibilização a todos os candidatos, inclusive na internet. c) Divulgação do 
Concurso, durante o período de realização das inscrições deste concurso, às suas expensas, 
nos 02 (dois) jornais de circulação local, um de circulação regional definido pela 
CONTRATADA em conjunto com o MUNICIPIO, e em jornais especializados em seleções, 
inserções diárias, nas duas emissoras de rádios do Município; divulgação em pelo menos um 
site especializado em concurso pCiblico, além de divulgação no próprio site da CONTRATADA 
e da CONTRATANTE. 
15. Contratação de banca examinadora para elaboração das questões, composta por 
professores e profissionais em cada uma das matérias que compõe as provas do Concurso 
Público, sendo de responsabilidade da Contratada a seleção, contratação e pagamento desses 
profissionais. 
16 Para os trabalhos preparatórios de aplicação das provas, providenciou: 
a) Convocação e seleção de pessoal para aplicação das provas, como: Coordenadores, 
Chefes de Local e Fiscais, 
b) Local seguro e adequado para guarda das provas; 
o) Elaboração e impressão de material para sinalização dos prédios e aplicação  das 
provas, em quantidade necessária para atender aos candidatos. 
d) As provas objetivas foram aplicadas no Município de Palmas —PR, em local cedido pelo 
fvunlcipio 

'y 
1! 



PREFEITURA MUNICIPAL. DE PALMAS 
os demais séricos para a perfeita execução do concurso público da Prefeitura 

l de Palmas - Pr. 

Atestamos ainda, que a FUNDAÇÂO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE - FAU, executou as atividades acima 
elencadas dentro dos padrões técnicos de qualidade exigidos pela Prefeitura Municipal de 
Palmas e TAC do Ministério Público, cumprindo os compromissos assumidos em dia 
estipulado, conforme cronograma estabelecido, no havendo até o presente momento, registro 
algum que a desabone. 

Palmas - Pr, 0211012012 

Comissão de Acompanhamento, Fiscalização e Execução do Concurso Público, 	i 
nomeada através do Decreto n° 2.78112012  

ELIANE CHIOT Presidente Au: 	— S - 

JÚLIO CESAR DRESCH - Membro Au:___________________ 

IRONITA MULLER - Membro Au: 	 - 

SIMONE SANTOS CÂNDIDO - Membro Ass: 

ANGELITA BEATRIZ SOUZA PINTO Ass:________________ 
BARP - Membro 

JULL Y FRANCIELLI CESCA - Membro Ass: 

VACILICJA DE PAULA SOARES - Ass: 	 D 
Membro  

cV;Pt lo 
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MUNICÍPIO DE PALMEIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Ofício n°. 310/2016 	 Palmeira -. PR, 30 de Junho de 2016. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos, que a empresa FUNDAÇÃO DE APOIO A 
UNICENTRO, inscrita no CNPJ n°. 0375761010001-22, situada a Rua 
Tiradentes, n°. 419, Santa Cruz, no município de Guarapuava - PR, executou 
serviços especializados de planejamento e organização de concurso público para 
provimento de vagas e formação de cadastro reserva para o Município de 
Palmeira, inscrito no CNPJ sob o n°. 76.179.82910001-69, com sede 
administrativa à Praça Marechal Floriano Peixoto, 11 Centro, neste município de 
Palmeira - PR, sendo firmados os contratos de prestação de serviço com a 
entidade supra citada sob os n°s. 74912015 e 79412016, cujo objeto foi a 

promoção dos Concursos Públicos n°s. 1/2015 e 112016, para os seguintes 
cargos: 

Arguteo e Urbanista  
Assistente Social  
Bioqm co  

Contador  
Enfermeiro  
Engenheiro Amb ientai  

jgnheiro Civil 	________  
Engenheiro de Aumentos 

Fiscal Tributário 1  
Fisote'apeuta  
Fonoudiolocrn 

Pediatra  
Mr 

 

LÍ 	de Obras e Posturas 

Motonsta il - CNH 
Qradordenas  
Professc'r  
Professor de ducaçãc infantil  
TénicoAgrícoie  
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MUNICíPIO DE PALMEIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Técnica  
Técnico em Enfermagem  

LICflCO em Higiene Dentária  

em 
rio de 

Técnico em Higiene Dental  

Ainda, sob o comando das Comissões de Concurso Público, para os 
concursos no. 112015 e n° . 112016, nomeados respectivamente pelos Decretos 
n os, 10.05412015 e 10.25412016, cujas atividades desenvolvidas atenderam ao 

. 	 seguinte objeto contratado: 
Contratação de serviços técnicos especializados para a realização de todas as 
etapas constantes e necessárias para a efetivação de Concurso Público para o 
Município de Palmeira - PR. com a observância a legislação e normas aplicáveis 
aos concursos públicos, debate para a elaboração do Edital, programas 
específicos das funções, comunicados, formulários, cadastros e listagens, 
contratação de profissionais e pessoal necessários às tarefas relativas à 
elaboração, aplicação e correção das provas, sempre obedecendo a normas de 
sigilo e segurança, disponibilização de atendimento diferenciado aos portadores 
de necessidades especiais de acordo com as especificidades de cada caso 
apresentado (motora, auditiva, visual), disponibilizar em sítio eletrônico todas as 
orientações necessárias os candidatos, viabilizar a organização e a logística 
concernentes à avaliação de todas as etapas do concurso, e responder aos 
recursos administrativos, inclusive impugnação do Edital do concurso público, em 
trabalho mútuo e conjunto, concernentes a quaisquer das etapas do concurso, 
especificamente: 

a) Elaboração e Aplicação de provas objetivas; 
b) A elaboração das provas objetivas terá a seguinte composição: para todos 

os cargos serão: 10 questões de Língua Portuguesa. 10 questões de 
Matemática, 05 questões de Conhecimentos Gerais/Atualidades e 15 
questões específicas do cargo, totalizando 40 questões. 

c) lnscriçõesllnforrnática: Divulgação no site da CONTRATADA e 
CONTRATANTE, inscrições on-line., hospedagem do site, efetivação, 
recebimento, homologação e ensalamento; 

d) Elaboração do Edital de Processos; 
e) Formatação, Revisão ortográfica, Balanceamento das respostas das 

provas; 
f) Impressão personalizada das provas e gabaritos: tantos quantos forem 

necessários, inclusive que atendam as necessidades especiais de 
candidatos que assim comprovarem essa situação durante o processo de 
inscrição, com dados pessoais dos candidatos na capa da prova e local de 
sua aplicação; 

g) Disponibilização de lanches para os fiscais durante a prova; 	 / 
,;4 Ii 
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MUNICÍPIO DE PALMEIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

h) Contratação de fiscais externos para a fiscalização e aplicação das 
provas, fiscais de entrada e banheiro: 

) Deslocamento e acompanhamento da Comissão Coordenadora do 
processo no dia da realização das provas: 

j) Envelope de segurança para prova e lacres de segurança para os 
malotes, garantindo assim integridade, corifiabilidade e segurança do 
conteúdo das provas; 

k) Divulgação das provas e gabaritos; 
1) Correção das tolhas de respostas (gabaritos), eletronicamente: 
m) Análise de recursos interpostos pelos candidatos; 
n) Classificação, Listagem e Divulgação do resultado final do processo 

As atividades desenvolvidas, considerando os dois concursos listados, 
iniciaram no mês de Outubro de 2015 e findaram no mês de Maio de 2016. e ao 
todo foram conduzidos os trabainos para 2,510 inscrições homologadas. 

Diante do exposto, atestamos que a Fundação de Apoio à UNICENTRO, 
executou as atividades acima elencadas dentro dos padrões técnicos de 
qualidade exigidos pelo Municipio de Palmeira, cumprindo as obrigações 
contratuais assumidas, não havendo até o presente momento registro de fato 
que desabone os trabalhos executados. 

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos o presente atestado 
de capacidade técnica. 

Atenciosamente. 

/ 	 Cc 	
ZVbS 
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MUNICÍPIO DE 

PIRAQUARA 
Superintendência de 
Gestão de Pessoas 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
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Atestamos para os devidos fins, que a empresa FUNDAÇÃO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE (FAU), 
inscrita no CNPJ n° 03.757.61010001-22, estabelecida na Rua Afonso Botelho, n° 838, 
Trianon, na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, executou serviços 
especializados de planejamento e organização de Concurso Público para provimento 
de vagas da Prefeitura Municipal de Piraquara, inscrita no CNPJ n° 76.105.67510001- 
67, com sede à Avenida Getúlio Vargas,n° 1990, Bairro Centro, na cidade de 
Piraquara, Estado do Paraná em razão do Contrato de Compromisso de Prestação de 
Serviços n°015/2017. 

Equipe Técnica: Coordenação Geral Administrativa e Planejamento: Prof. 
Fernando Franco Netto; Comissão Organizadora Andrea Brasil Kaviski, Mariana 
Koeke Tramujas, Marcella Leticia Krainski e Marco Aurélio do Nascimento. 

EDITAL 10512017 

CARGOS VAGAS ESCOLARIDADE 	 1 INSCRITOS 

Agente Comunitário de Saúde- 
Wanda (Guarituba) 

CR Nível Elementar Completo - 	435 

Auxiliar de Enfermagen 	1 CR Nível Médio Completo 192 

em Saúde Bucal CR Nível Médio Completo 47 

Médico Generalista (20 horas) 04 Nível Superior Completo 98 

Médico Generalista (40 horas) 04 Nível Superior Completo 65 

Médico lnfeoIgista CR Nível Superior Completo 04 

Médico Pediatra CR Nível Superior Completo 11 - 
Motorista 04 Nível Elementar Completo 409 

Professor CR Magistério/ou Formação de Docentes 
dos anos iniciais ou Pedagogia e / ou 
Magistério Superior 

1011 

Técnico Administrativo 1 	CR Nível Médio Completo 1358 

Técnico em Saúde Bucal CR Nível Médio Completo 20 

Topógrafo CR - 	Nível Médio Completo 07 

CK= Cadastro de Reserva 

a) Elaboração do Edital n° 10512017do concurso da Prefeitura Municipal de 
PIRAQUARA— PR, conteúdos programáticos e bibliografias, avisos, comunicados e 
demais atos pertinentes, em conjunto com a Comissão Especial de Concurso, 
submetendo-os à aprovação antes da divulgação; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA 1 Superintendência de Gestão de Pessoas 
Av, Getúlio Vargas, 1990 1 Centro - Piraquara. Paraná 1 Tel: (41) 350.3500 1 E-mail: gestaodepessoas@iraquarapr.govbr  

E 	( 
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b) Recebimento das inscrições via internet, através do preenchimento de formulário 
próprio disponibilizado no s/te da FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO 
DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE (FAU), com geração 
automática de boleto bancário e importação das informações de quitação do boleto 
diariamente para homologação; 

c) Recebimento e análise dos dados registrados, confirmação de quitação do 
pagamento da taxa, cadastrarnento e conferência dos dados inseridos no banco de 
dados no sistema da FAU com parecer de deferimento e indeferimento das inscrições: 

d) Recebimento e análise de laudos médicos periciais dos candidatos portadores de 
necessidades especiais; 

e) Contratação de banca elaboradora de questões, composta por profissionais 
especialistas, mestres e doutores de notório saber e ilibada reputação. Elaboração e 
reprodução de provas diferentes, com questões inéditas de múltipla escolha, de 
acordo com o Programa de Provas. Foram aplicadas provas objetivas, prova prática 
para o cargo de Motorista e prova de títulos para o cargo de Médico Generalista (20 
horas), Médico Generalista (40 horas). Médico Infectologista, Médico Pediatra e 
Professor; 

f) Reprodução dos cadernos de provas em parque gráfico próprio, sendo este 
ambiente sigiloso, restrito e monitorado 24 (vinte e quatro) horas mediante sistema 
interno de câmeras. Impressão de provas em quantidade compatível com o total de 
inscrições homologadas acrescida de quantidade reserva: 

g) Acondicionamento dos cadernos de provas imediatamente após a impressão, em 
embalagens não transparentes e em malotes contendo lacres de segurança 
invioláveis, nome da cidade de aplicação, identificação dos locais como escolas, 
cargo, blocos, número das salas e a quantidade de cadernos de provas; 

h) Contratação e organização dos locais de provas para realização do concurso 
público e cadastramerito em sistema específico destinado a geração de listas de 
presença para cada sala, lista geral e folhas ópticas de respostas personalizadas: 

i) Seleção. contratação e treinamento da equipe técnica e de apoio destinada à 
aplicação da prova objetiva no dia 02 de julho de 2017, na cidade de Piraquara - PR; 

J) Acompanhamento dos malotes lacrados e identificados, contendo os cadernos de 
provas aos locais de aplicação: 

k) Acompanhamento dos malotes de retorno das folhas de respostas à unidade 
operacional da FAU para digitalização e correção. Utilização de tecnologia mediante a 
digitalização por meio de scanners das folhas de respostas das questões objetivas e 
discursivas para correção, com a desidentificação dos candidatos. Cálculo do 

resultado utilizando os pesos e critérios de desempate previstos no edital; 

1) Disponibilização dos espelhos dos gabaritos dos candidatos de forma privada no site 
da contratada: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA 1 Superintendência de Gestão de Pessoas 
Av. Getúlio Vargas, 1990 1 Centro Piraquara. Paraná 1 Tel: (41) 3590.3500 1 E-mail:  gestaodepessoas@plraguara.pr.gov.br  

wijw,nIranaira .ny.nu.hr 



M U N C P O O E 	Superintendência de 
4 PIRAQUARA Gestão de Pessoas 

m) Recebimento e avaliação das Provas de Títulos, bem como avaliação das provas 
práticas: 

n) Avaliação dos recursos interpostos contra as questões das provas objetivas, de 
títulos e das provas práticas e/ou sobre o respectivo gabarito, respondendo em tempo 
hábil os questionarnentos, assegurando a todos os candidatos esclarecimentos 
necessários e satisfatórios: 

o) Elaboração de relatórios de resultados, cadastros de candidatos em meio 
magnético e impresso, com todos os dados pertinentes, em conformidade e 
características do processo de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de 
Piraquara - PR; 

p) Assessoria jurídica no caso de eventuais demandas judiciais decorrentes do 
Concurso Público. 

Período de Execução: 12 de abril 2017 a 12 de fevereiro de 2018. 

Atestamos ainda que a FAU - FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE - executou as atividades acima 
elencados dentro dos padrões técnicos de qualidade exigida pela Prefeitura Municipal 
de Piraquara - PR, cumprindo pontualmente os compromissos assumidos, não 
havendo até o presente momento, registro algum que a desabone. 

Piraquara, 26 de março de 2018. 

Andrea Brasil Kaviski 

Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público Edital n° 

105/2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA 1 Superintendência de Gestão de Pessoas 

Av. Getúlio Vargas, 1990 1 Centro - Piraquara - Parina 1 Te!: (41) 3590.3500 1 E-mail: getaodepessoasptraquara.pr,gov br 

www.niranuarnr anv hr o 
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Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TC E P R 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 03757610000122 

1 Itens encontrados 

Relação de Processos Compra 

	

1 Munko 	CNPJ/CPF 	Nome/Pao Sodal 	 Data inko Data fim 	Tipo SarÇW0 	Situaço 

1 

  FUNDAÇÃO DE APOIO AO 	
Suspensão do 

DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 
PATO BRANCO 	03.757.610/0001-22 	 J09/071201 21106/2023 1 direito licitar e 1 Vigente 

ESTADUAL DO CENTRO OESTE DE 
contratar 

GUARAPUAVA 

0 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpecjiciosweblmpressao.aspx 	 1/1 



Fs 	.__!__. 

TCEPR 
Detalhes do Impedido de Licitar 

Dados ao sancionaøo 

Tipo documento CNPJ 	Número documento 	03.757.61010001-22 

Nome FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA  UNIVERSIDADE I 
Informações Gerais 	 - 	 . -.__ 

Município PATO BRANCO 

Situação: Vigente 

CNP] Entidade 00.136.858/0001-88 

Entidade CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

Orgao 

Cargo da autoridade Responsável PRESIDENTE 	- 

N° Processo Sanção 20/2020 

N° Processo Licitatório 0412020 

Tipo de Sanção Suspensão do direito licitar e contratar 

Fundamento Legal art. 87, III da Lei n° 8.666193 

Descr, Fundamento Legal Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

Sanção/motivo Descumprimento contratual. 

Observação complementar Processo Administrativo n° 019 apensado ao Processo n° 20/2020. IMPEDIMENTO 

DE PARTICIPAR DE LICITAÇÕES E CONTRATAR SOMENTE COM O CONIMS, pelo 

prazo de 2 (dois) anos, a contar da data da decisão final (21/06/2021); 

Data da publicação do ato que impõe 09/07/2021 

a sanção 

Data Ato 22/0612021 

Nome veículo divulgação Diário oficial dos municiípios do Paraná 

Tipo de Ato Declaratório Processo Administrativo 

Número do Ato Declaratório 20 	 Ano do Ato Declaratório 	2020 

Tipo de Impedimento: 	Prazo Determinado 	 Prazo Indeterminado 

Data início impedimento 09107/2021 

Data fim Impedimento 21106/2023 

YàW 

Usuário não logado. Para acessar o sistema utilize o botão ao lado. [_Assr 



irc 	 \ 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 22/03/2022 14:59:46 

niormaçoes oa ressoa uriuica: 

azão Social: FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
JNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 
NPJ: 03.757.610/0001 -22  

Resultados da Consulta Eletrônica: 
rgão Gestor: TCU 
adastro: Licitantes Inidôneos 
esultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique 

rgão Gestor: CNJ 
adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
dministrativa e Inelegibilidade 
esultado da consulta: Nada Consta 

ON 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
esultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

'Trgo Gestor: Portal da Transparência 

adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
esultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.  



íp 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

f4 
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Confirmação da Autenticidade de Certidões 
I i 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR ) 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 03.757.610/0001-22 

Código de Controle: F345.3AC6.F1 3E.9E75 

Data da Emissão: 31/10/2021 

Hora da Emissão: 14:46:24 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 31110/2021, com validade até 2910412022. 

Pagina Anterior (/Servícos/certidaointernet/Pj/Autenticida(ie/vjltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/pJ/Autentjcidade/Confirma r) 
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Consulta a certidões emitidas pela Se/a 1 Secretaria da Fazenda 

1 Consulta a certidões emitidas pela Sef*a 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da 
Fazenda 

Informações do Documento 

Certdão 	025954972-37 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática 

Fornecida para o 
CNPJ 03.757.610/0001-22 

- 

CNPJ nao consta no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Emissão 	21/01/2022 15:40:15 

Data de Validade 21/05/2022 

[yItar] 

© Secretaria da Fazenda - SEFA 
Av. Vicente Machado, 445 - Centro - 80420-902 - Curitiba - PR 
Localização 

1 

www.fazenda.pr.90v.br/Servicos/Consultar-certidoesemjtidasSefa 	 1/1 



MUNICíPIO DE GUARAPUAVA 	 Pág 

1 	 Gerenciamento do Sistema  

Consulta por Certidão / Número/Ano 14827/2022 

- 	 - 	 - - y - 

Número Ano 	CPF/CNPJ 	 Nome/Razão 	 Tipo de Certidão Emitida Data Validade 

14827 2022 	03.757.610/0001-22 	FUNDACAO DE APOIO AO 	Negativa 	 06/06/2022 
DESENVOLVIMENTO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
CENTRO-OESTE 

Total de Registros: 

1PM Sistemas Ltda 	 Identificador: C0N36243-000-GVIJMPEPPCABBLL-5 	 22/03/2022 15:15:51 -03:00 A~dA Net - FST v01 01 



MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 	 çrij 
l4  ESTADO PARANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CNPJ 76.176.03710001-76 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTRIBUINTE N° 1482712022 

Contribuinte 

Nome/Razão: 107603 - FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
C E NTRO-C) ESTE 

CNPJ/CPF: 	03 757.610/0001-22 

Endereço: 	RUA AFONSO BOTELHO, 838 

Complemento: 

Bairro: 	TRANON 	 Cidade: Guarapuava - PR 

rinalidade 

1 DATA DE EMISSÃO 	 1 DATA DE VALIDADE 

0810312022 	1 	 90 dias 

CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendências em nome do Contribuinte acima 
identificado, relativas a débitos de competências e administrados pelo Poder Público Municipal. 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar lançamentos e cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de 
emissão da presente certidão. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
municipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda Pública Municipal. 

(lII. 	 Prefeitura de Guarapuava, 08 de março de 2022. 

As informações aqui dispostas podem ser verificadas on-Iine no site https://guarapuava.atende.netl , utilizando o código acima ou QR CODE. 

1PM Sistemas Ltda 	 Identificador: WGT21 1201-000-WXJOOTTOWNNRJY-1 	 08103/2022 10:11 
Atende.Net  - WGÍ v2013.01 



Dúvidas mais Frequentes 1 Início 1 V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 

Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 03.757.61010001-22 
Razão social: FUNDACAO APOIO AO DESENV UNIVERS ESTDO CENTRO OESTE 

Data de Data de Validade 
Emissão/Leitura 

Número do CRF 

1710312022 1710312022 a 1510412022 2022031701044903526120 

4p/02/2022 2610212022 a 2710312022 2022022601310783819730 

0710212022 0710212022 a 0810312022 2022020701055346480092 

1910112022 1910112022 a 17/0212022 2022011904404944100809 

2811212021 28/1212021 a 2610112022 2021122801370554486408 

0911212021 0911212021 307/01/2022 2021120901414616925179 

2011112021 2011112021 a 1911212021 2021112001405040551950 

01111/2021 01/11/2021 a 30/1112021 2021110101285069212201 

1311012021 1311012021 a 11/11/2021 2021101301200142252831 

2410912021 2410912021 a 2311012021 2021092401470100098565 

0510912021 05109/2021 a 04/1012021 2021090501181662550333 

17/0812021 1710812021 a 15/0912021 2021081701390589337892 

2910712021 29/0712021 a 2710812021 2021072901404624088131 

1110412021 1110412021 a 08/0812021 2021041105552911565439 

/0312021 23103/2021 a 2110412021 2021032301412629673395 

04/03/2021 04/03/2021 a 02104/2021 2021030401464592775409 

1310212021 1310212021 a 1410312021 2021021302074877275999 

25/01/2021 2510112021 a 23/02/2021 2021012502414232743054 

06101/2021 0610112021 a 0410212021 2021010603384425655422 

18/1212020 1811212020 a 16101/2021 2020121802541776557926 

29111/2020 29111/2020 a 2811212020 2020112902214056924759 

10/11/2020 1011112020 a 09112/2020 2020111002542146248840 

22110/2020 22/10/2020 a 2011112020 2020102203185390270525 

03/1012020 0311012020 a 01111/2020 2020100303183403696905 

1410912020 1410912020 a 1311012020 2020091403115577554138 

26/0812020 26108/2020 a 2410912020 2020082603532044366400 

0710812020 07108/2020 a 0510912020 2020080703074106306202 

1910712020 19/07/20203 1710812020 2020071911041539887584 

3010612020 30/0612020 a 2910712020 2020063005013439678668 

31/03/2001 
e,o/rr,,nnn4 

3110312001 
nnlnr,IOflriA 

a 30104/2001 
- nA ,flnlflnflA 



Emissão/Leitura 
	 Liata de Validade 

	
Numero ao eKt- 

3110112001 	 31101/2001 a 2810212001 

Resultado da consulta em 22/03/2022 16:52:44 



MO  

Pági 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DO CENTRO-OESTE (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.757.610/0001-22 
Certidão n°: 1838315/2022 
Expedição: 18/01/2022, às 14:25:09 
Validade: 17/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO CENTRO-OESTE (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o 
n° 03.757.610/0001-22, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional 
de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

e sugetes: cndt.Qtst.jus.br  
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Contrato 

t il,  Valor Término Regime Origem Município 

__ 
Entidade NO Contrato Objeto 

Conadk_ 

 
Assinatura  

Vigència Execução Contrato !R$1 

Contriço da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da WNDACAO D 	AO 
 4. 

IRAfl M%JdC PIO DE IRATI 6120/2022 
da d E tad 	t 

':° 

DESE000VIME 
00,00 20 2 13101f2023 e eo ) ta o 

e analise de 	 Ecologia 	 M ESTADUAL DO C5 

Ambiente (03 ?7 	10 0001 22) 

O objeto do presente prccesso administrativo é a dispensa de 

liCitação para contrata ç3o de empresa e.peciahzada visando a FUNDACAO DE APOIO AO 

TUPASSI MUNIC ÍPIO DE TIIPÀSSI 26512021 
reformulação 	 plano de cargos Estatuto D E SENVO LVIMENTO DAUNIVERSIDADE 

1711212021 3010612022 ProçoGlobal 
Própria 

dos 	 d Enticiade 

no [ermo de referencia. conforme Dispensa de LcitaçOo n 1 25I202I. 103.757.610/0001.221 

Processo ilicitatóno r' 8312021 . 

Contraaço de Instituiçao de Ensno Siperior brasileira incumbida 

regimental ou estaturaríamente de. pescluisa ou de ensino. sem fins 
FUNOACÃO DE APOIO AO 

Propria 
MANDEI RIBAS MUCICIPIO DE MANOEL RIBAS i7621 176/2021 Iuc;aIiveoequ:detenhainqueEI:ndveIrepoiaçdo étjco O1,1V2021 01112)2022 Peeço Global 

cargos efetivos vagos no contexto do Poder Executivo doMunicípio. 
(03.75760100O122) 

Co1Iraaço de InsIi1oiçio esladual, com notória reputação Ié(nko- PUNOACÃO DE APOIO AO 

SANTA pÉ MUeIICIPIO DE SANTA FÉ 712021/2021 
peoEssioeal, para planejar. elaborar, organizar e realizar Concurso DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

7600 061122021 0611212022 Preço Unitário 
Própria 

Póblrco, conlorme lista anexa a o Termo de Referência, para a ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O Entidade 

Administração Municipal de Santa Fé (03.757.61010001-22) 

tlispenta de LicitoçEo, com fulcro no artigo 24, inciso XIII. da Lei 

Eeoeral o. 8.666/93, para contrataçoo de empresa para prestação FIINDACÃO DE APOIO AO 

GENE RA

L 
o 	eii CArir4EICARNEIRO 32 	202 

b 	ç 	
E 	

ri 	a DEsE'rivoLvd%IENTODAU'riw UNIVERSIDADE 
00 40000 

p'ópfia 

 
1 4, 1212021 1/12 2 2 E 	çDG 	1 

1 E 	Mano Municipal   ESTADUAL DO CENTRO-CESTE 0 Entidade 

ArboriPatrio Urbana conforme espreificaçEes e cOndiçEri 03.757.610:0001 -2?) 

entabelecidas neste Termo de Referriecia. 

CootrataçOo de empresa para revisão do Plpeo Diretor Municipal 

para reallzaçOo de um diagnóstico científico da realidade dOca, 

social, ccoeôeiica, polAca e administrativa da cidade. para PUNDACAO DE APOIO AO 

LIJNARDCLLI MUNICÍPIO DE LIMARDLLLI 4E40771202 
apresentar um conjunto de proposta para o futuro DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

63026.91 271101201 21/5012022 Peço OIooal 
Própria 

desenvolvimento socioecondmico e furara organização espacial dos ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O Entidade 

unos do solo urbano, das redes de Infraestrutura e de elementos )03.757.61010001-22) 

fundamentais da e sroturaur bana, para o masidpio. propostas 

estas deiioidao para curto mediu e longo prazos 
- 

 

ConIrauiçtto ile fundação pública drtinada a uplriaç2o de provas e FIJNDACAO DE APOIOAO 

1 07112120.1 1 
FLOR DA SERRA DO 

MUNIC 1PI0 DE FLOR  Do SERRA DO SUl 219r2021 
outros atos para realização de concurso Público para provimento de DESENVO LVIMENTO DA JTIVEPSIDADE 

19390.00 06/0612022 Execução Direta 
própria 

JL 15 Iqulote) cirgos efetivos de Professor 2011 e 5 (cinco) cargos ESTADUAL DO CENTRO-OtETE O Entidade 

efetivos de professor TOri, conforme Lei monrpal til 4951201 1. (03757.I310I0001-22) 

Psnsdo de Plano Diretor Municipal IPDMl que visa definir objetivos, 
FIINDACAO DE APOIO AO 

FiOEdai MUNIC ÍPIO DE FiORuj 25012021 diseirimsr propostas de intervenção para o desenvolvimento 120000,00 051111201 1 05111.12022 Preço UnI srio 
Própria 

municipal . 
(03.1E7.61010001-22) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REvisÃo DE 

PLANO DIRETOR MUNÇIPA1 (POM) QUE VISA DEFINIR OBJETIVOS. • FUNDACAO DE APOIO AO 

BOA VENTURA DE 
MUNICPIODE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE 56,1 1/202 1  DIRETRIZES E PROPOSTAS DE INTERVENÇÃO PARA O 

DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 
i0000 07 toi 021 061101292 Preço Unitário 

Própria 

SÂ0000UE 
DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL a pedido da secretaria municipal 

ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 0 

de Administração deste Muricipio 
(03.757.610~22) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVISÃO DE PLANO DIRETOR FUNDACAO DE APOIO AO 
SANTA OlARIA 00 

MUNICÍPIO DE SANTA MAPIADO OESTE 1432021(2025 
MUNICIPAL . PDM. QUE VISA DEFINIR OEJETÍVOE, DIRETRIZES E DESENVOLVIMENTO DA UTIVEPSIDADE 

18600000 2811012021 27I10 12022 I°eço Global 
Própria 

ocsrt PROPOSTAS DE lNrcevcgçAo PARA O DESENVOLVIMENTO ESTADLAL DO CENTRO-OESTE O trltidce 

MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANA. )03.757.61010001-22) 

CONTRATAÇÂO DE PESSOA)IIiEIOICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM corrisuLroSiri. ORGANIZAÇÃO E 

PXPCUÇÂODF SELEÇÃO PÚBIICA VISANDO O SUPRIMENTO DF. 

. .- VAGAS PARA RESIDENTES - ASSISTENTES SOCIAIS, PROFISSIONAIS 
ND ACAO O E APOIO   O 

APUCARANA 
MUNICIPAL 

195,2021 DE EDUCAÇÂO FISICA, ESPERMEIROS, EISIOTERAPEUIAS 
DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

20900,00 19I1012021 1911012022 Preço Unitário 
Própria 

APUCARANA 
NUTRICIONISTAS, 000NTOL000S E PSICÓLOGOS DO PRIMEIRO 

ESTADUAiDOCFROp:O Enridade 

ANO DOS PROGRAMAS DE RESIDÉNCIA MULTIPROFISSIONAL E 
(03.757.6 -0/0001-22) 

IJNIPROFISSIONAL OFERECIDOS PCLÃAUTAVQUIA MUNICIPAL D 

- 
SAÚDE DE APUCARANA 

CONtRATAÇÃO Iti FUNDAÇÃO COM VINCULO PÚBLICO 

ESeECIUOADA EM PRESTAÇÃO so SERVIÇOS PARA REVISÃO DO PUNDACAO 0/ APOIO AO 

MUNICíPIO DE SABÃI.IOIA 
PIANO DIRETOR DO MUNICII'IO DE SABÂUOIA/PR COM EQUIPE DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE Próprio SASAUL)IA 1041202i 
MULEIOISC!PLINAR, CONFORME TERMO DE REFARËPECIA A ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O 

140000 00 
• 

24109'2021 241092022 Preço Unitário 
Entidade 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ANEXAS. EM CONFORMIDADE COM O )03757.61010001-22) 

INCISO XIII. ART. 24 DA LEI 8.666193. 

Esse Contrato tem como Objeto a ExecoçUo, pela Contratada, de 

serviço; de rlabcraçdo, organização. planejamento e execu ç0o de FUNDACAO DE APOIO AO 

IDUATU MUNIC ÍPIO 00 IGUATU 21721202 1 
EOO(C550 de Concurso Público para provimento dos cargos  efetivos DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

00 2V09,2ovt 21103'2022 Preço Global 
Próprio 

abaixo especificados, do Grupo OcupacIorial lé-nlco do Município ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O Entidade 

de Iguritc, em coosor.ánUa com as normas constantes do Pd,raI de (03757.610/0001-22) 

Concurso Público 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR 

ESPECIALIZADA PARA PLANEJAMI:NTO, 00000lZ.AÇÃO, EXECUÇÃO, PUNDACAO DE APOIO AO ~ 16950 .00 IREIAMA MUNICÍPIO DE IRETAMA 1 23148312021 
APLICAÇÃO, CORREÇÃO PROVAS E APRESENTAÇÃO DO RESULTADO DESENVO_VIMENTO DA LJTVERSIDADE 

2V09/2021 22/092022 Preço GlooaI 
Próprio 

REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO SIMPLFICADO (POS). PARA A ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O Entidade 

ScLcÇÃC) DE CANDIDATOS PARA PROV1MCNTO DE VAGAS PARA O (03.75761010001-22) 

MUNICIPIO DE IRETAMA-PR 

CONTRAtAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUNDACÃO DE APOIO AO 
RESERVA DO 

MU 	DE RESERVA CIO IOUAÇU 142/2021 REVISÂO/ATUALIZAÀO Do PLANO DIRETOR MUNICIPAL- POM. DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE Própria 

IGUAÇU REVIS&O/AT2ALIZAÇÃ0 uo CODIGO TRIBUTARIO E ESTADUAl. DO CENTRO-OESTE O 
40000,00 0910812021 08I081202 Preço Unitário 

Ertidaor 

REVISÃO/ATUALIZAÇÃO DO PLANO DE CAV000 E SALÁRIOS I03.757.61010001-22) 

Cvntrataç0o de empresa especializada para planejamento, 

organiraçto. eoecuç0o. aplicação, correção de provas, recebimento 
PUNOACAO DE APOIO AO 

MARIOPOLIS MUNICÍPIO DE MARIØPOLIs 271202 dos recursos. classiAcaçEo dos çandidatos, apresentaçEo do 
_ E'lVO VIM PIE 	DUNIVERSIDADE 

EAUACDO CENTROO E:O 
18360,00 13108.2021 1 3/02'2022 Preço Unitário 

PróprIa 

revuSaó:.divulgação e publicação referente ao processo seeóvo 
03 757 610/0001-22) 

Entidade  

Reult0o de Plano Diretor Municipal IPDMI que visa define objetivos,  
FUNDACAO DE APOIO AO 

INAÇIO MAPTINS MU°IIC!PIO DE INÂCIO MARTINS 4112021 djretnzese propostas rir nteroerç0o para o desenvolvimento 
DESENVOLVIMENTO DAUNIVERSIDADE 

9000000 2210712021 2110812022 Preço Unitário 
Própria 

municipal. 
ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 0 Entidade 

103.752.61 0/0001 221 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO QUE FIRMAM ENTRES) 

O MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO E FUNDAÇÃO DE APOIO AO FUNDACAO DE APOIO AO 

CAMPO MAGRO MUNICiPIO DE CAMPO MAGRO 3212021 
 DESENVOLVI MINTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO ,  DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

226000 00 23/07/2021 23/072022 Tarefa 
Própria 

OESTE, REFERENTE A DISPENSA NUMERADA N.r  1112021, PROCESSO ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O Entidade 
ADMINISTRATIVO 067/2021, NOS TERMOS DA LEI 0.666,93 E SUAS I03.757.6101II001 -22I 

ALTERAÇÕES. 

1 .1 . Seleç3o de Proposta para con trataçSo 00 instituição de Ensino 

especializada na realizaçâo de PSS. com  v~stas ao provimento de 
030 VACAO DF APOIO AO 

JABOTI MUNICÍPIO DEJABOTI 1492021F202I 

cargos, conforme relaçbo abaixo: ITEM CARGO W VAGAS 1 
PROCESSOS 20002 ENFERMEIRO 1 3 TÉCNICAS EM ENFERMAGEM 

DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 
14250,00 0210712021 3111212021 Preço IJnIIdrIo 

Própria 

64 FARMACÊIJTICO 1 5 ALIXII lAR ADMINISTRATIVO 26 MOTORISTA 
ES°AOUAL DOCE 	O-O $ CO Enti - 	dade 

57 SERVIÇOS DEVAIS 58 OPERADOR DE MAQUINAl 9 
103.757.61010001-221 

NUTRICIONISTA 110 TÉCNICO EM HIGIENE BUCAL 1 

FUNDACAO DE APOIO AO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALiZAÇÂO DE EXAMES 

RIO ALUL MUNICÍPIO DE RIO AZUL 4312021 La,EOR,VTORIAIS DE MONITOISAMENTO DA ÁGUIA PAPA CONSUMO 
ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 0 

6000.00 57100t2021 31/12/2021 Preço Unitdrio 
Pró 4r 

HUMANO.  
I03.757.610/0001 221 

1 
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Contrato 1' 	- t 
tas F  

Término: —  Regime Origem 
Município Entidade NO Contrato Objeto Contrata£s,  Assinatura 

 Execução contrato 

CONTRATAÇÃO DE FUNDAÇÃO COM VINCULO PUBLICO 9' 
Et ECIAUZÃOA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DO FUNOACÃO 

Dropra 
PALMIIAL. MUNICÍPIO DE PAIMITAL iOOO2t/2Q2t 

PLANO DIRETOR DO MuNICípIO DE P%LMITAL . PR CONEORME DFSENVOOI1MENTO  
16800000 1005/2021 09/05/2022 Peço Global 

IEPMO DE REFERÊNCIA E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ANEXAS. ESTADUAL DO CEN1RO-OES1E O Entidade 

PAPA SUPRIR ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE (03.757.6 1 0/0001 -22) 

ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PALMITAL- PR 

Ccrtraaç2o drea da ".presa Fundação de Apoio e 
DE PECO AO 

Desenvolvimento da UnlcerrtrD - FAtJ, inscrita no CNPJ n 

03.757.61010001-22. nedanre Dspensa de Uca ) Do. para 
DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE  

TURVO MUNIC!PO DE TURVO 82202112021 230000 2010412021 27104/2022 Preço c,)oOaI 
Fritidade 

presra ç o de serviços de 5 análises Esico/quimico e bacteriológico 
ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O 

(03.757.61010001-22) 
de agua de poços artesianos 

e) objeto da preserte licitação e a proposta mais vantajosa para a 

prestação de serviços de aralse de água para cumprimento da 
FUNDACAO DE APOIO AO 

Portaria 5181GM/2004. Portala 2914111 e Pacto pela vida que 
DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE Própria 

Rr:EIOUçAS MUNIC!PIO DE REOOUÇAS 60202112021 estabelece indicadores, procedimentos e res ponsabEdade relativos 0000.00 10/00/2021 191041202 Preço Unitário 

ao controle e vigilancia de qualidade da aua para o consumo 
ESTADUALO CENTRO-OESTt 9 

03.757.610/0001.22) 

Entidade 

humano e seu padrão :e portabilidade, conforme solicitação da 

Secretaria Municipal de 0auc1. 

Coiitraaç.lo de empresa especializada na realiza çlo de exames de FUNDACAO DE APOIO AO 

MALLET MUNICÍPIO ElE MAILET 1712021 
análise de água para consumo humano, DESENVOLVIMENTO DAUNIVERSIDADE 

24640.00 10/02/2021 3111210022 Preço Unitário 
Própria 

demanda da Vtgilància Sanitária, pertencente a Secretaria Municipal ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 0 

de Saúde de Maoet/PR 03.757.610/0001.22) 

PUNDACAO DE APOIO AO 

IMEITUVA MUIJIC!PIO DE IMRITIJVA 3207012370 analise das aguas . SMS 
DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE, 1 

OWO,00 ooat 112070 0511117021 Preço Unitário 

03.757.61010001-22) 

Contrataç3o de Empresa especializada para a realização de controle FUNDACAO DE APOIO AO 

INÁCIO RtIAP.TINS MUNIC!PIO DE INÁCIO MARTINS 12212020 
ae qualidade da agua para consumo humano. coessierte na DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

7203.00 17/) 11202C 16112/3021 Preço LinAdrio 
Propra 

análise da água dos sistemas de abastecimento da Rede Pública do ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O Entidade 

Município de Inácio Martins/PR. (03357.61010001.22) 

Contraraç3o de empresa especializada para planejamento. (UNDACAO DE APOIO AO 

PATO BRANCO CONSORCIO IP4TERMUN(CtPAI. DE SAUDE 7112020 
organização. execu ç3o. ap((ca0o e correção de provas e 000E)dVO1V(MENTO DA UNIVERSIDADE 

5200 31/0112020 3115112022 Preço Urinário 
Propra 

apresentação do resultado referente a Seleção Pública do Consórcio ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O Entidade 

intermur.lcipa) de Saúde - CONIMS. (03.757.61010001-22) 

Contrataç3o de pessoa jurídica especalizada na organização e 
FUNDACAO DE APOIO AO 

CON50000INTERYUIJICIPI 1)6 S.AJDE 5 O 
de concurso público para preenchimento de vagas do 

q

realização 
DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE Própria 

,ARANAaUA 228/ar' 2). uadro efetivo. 	 6 	 d 	 CILISPA 
ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 0 

00 29/06 2020 29100 2521 P 	ç 	1 Sal 

Cons0/c0 Itermuncrpal de Saúde do litoral do Paraná, com fulcro 
(03.757.61 O1M1 -22) 

no artigo 24, inciso XIII. da lei Federal Nr 3.666193. 

FUNDACAO DE APOIO AO 
PRESIDENTE 

MIPSICPIO DE PRESIDENTE CASTELO   BRANCO 912020 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRCSTAÇÀO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE oo 1810212320 19/02120211 Preço Global 

Prúpna 

CASTELO BRANCO • ORGANIZAÇÃO E REAL(ZAÇÂO COMPLETA DE CONCURSO PÚBLICO. ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O Entidade 

(03.157.61010001-22) 

CONTRATAÇÃO DE FUNDAÇÃO PÚBLICA ESPECIALIZADA VISANDO À 
UNDACAO Oh APOIO AO 

CAIúTAC,ALO CÂMARA MUNICIPAL DE 'ANTADAIO 112020 REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE 
DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

17300.00 540512020 03/052021 Preço Global 

CARDOS EFETIVOS DA cÂM.os MUNICIPA.DP 	AGALO.PR 
ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O CENTRO-OESTE Entidade 

 
(03.757.Et01000t-22) 

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, FIAB000ÇÁO. ORGA7úI7AÇÂO, PiANFJ/tMENTO E FUNDACÂO DE APOIO AO 

SANTA CRUZ 00 MUNICÍPIO DE SANtA CRUZ Oh MONTE 6XeCUÇÃO DE CONCURSO PUBLICO, PARA PIES DE CONTRAtAÇÃO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE Própria 
MONTE CASTELO CASTELO 

20200341220 
DE PROFISSIONAIS E TAMBEM PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O 

35500 ,00 05103!2020 051091202-2 
. 

Preço Global  
Entidade 

RESERVA CONFORME ABAIXC DESCRITO, PARA ESTA (03.757.61010001.22) 

MUNICIPAL)2ADb. 

CONTRATAÇÃO DE IND1TTUIÇÀO SEM FINS LUCRATIVOS PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, OEGANIZAÇ7O 

REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO, CONTEMPLANDO 

ELABORAÇÃO. IMPRESSÃO, APLICAÇÃO E CORREÇÃO as PROVAS 
TUNDACAO DE APOIO AO 

SIRRANÓAOUS DO 
MUNICÍPIO DE SERRANÕPOLIS DO IGUAÇU 22020t2020 ESCRITAS/OBJETIVAS. PRATICAS E DE 1(TIJLOS BEM COMO 

DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 
45450,00 13/02/2020 1 2/0212521 Preço Unitario 

IGUAÇU 
APURACÃO E APRESENTAÇÃO DE RESULTADO CLASSIFICATÓRIO 

FINA! PARI PROVIMENTO EIE CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL, 
(03.757.61010001-22) 

MÉDiO E SUPERIOR PARA COMPOR O QUEDA) Oh CARGOS  

PERMANENTE DO MUNICÍPIO 00 SFRRANOPOI.IS DO IGUAÇU 

Contraraç3o de Empresa eSpeCiII?acIa tu Pr'estaçDo de Serviços de 

Assessoria Técnica para a realização de todas as etapas constantes 

e necessárias para a efeDvaÇDa do Concurso Público para a ÍADP. 

PUNCAÇÂO DE ASSISTÊNCIA  SUADE DE PARATAAGUÃ. um 

Observ3ncla a legislaçAc e turmas aplicáveis aos concursos 

públicos, debate pana a elaboração do Ed:tal, programas específicos 

das funções. conuncados, formulários, cadastros e listagens, 

contra tacão de arofssionas e pessoal necessários às tarefas e 

relativas 3 elsborsçdo, aplicação e cor r çi3o das provas. sempre 
PUNDACÃO DE APOIO AO 

PARÃNAGI.IÃ MUNICIPIO DE PARANAGUÁ 99/2020 
obedecendo a notman de sigilo e segurança . dspontbbzaçSo de 
atendimento diferenciado aos portadores de necessidades 

DADE 
09/03/2020 05/03/2021 Preço Global 

Própria 
especiais de acordo com as especificaçõe; de cada caso 

FSTADUAL DO CFNTRO-OFSTF 0

(03.757.610/0001-22) 
apresentado (motora, auditiva, visual). disponibilizar em sítio 

e(etr/n/co todas as cnlecrtaçEes reces.dras uns Candidatos, 

viabilizar a organização logística corcceenentes a avaliação de todas 

as etapa do COOCUrSO, e responder aos recursos administrativos, 

rclusloe impugeaçoo ao Edital do concurso púbbco, em trabalha 

mutuo e conjunto, concernentes d quaisquer das etapas do 

concurso". Com fulcro no art. 24, ler. VII) da Lei Federal n 0.606/93. 

e inteiro teor do processo administrativo 5  297812020 e seus 

FUNDACAO DE APOIO AO 

CONTESTAÇÃO DE EMPRESA ('ASA REALIZAÇÃO DE ANA: l$ES DE DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE Própria 
RIO AZUL MUJICiPIO DE RIO AZUL 27/2020 

AGUA PARA SETOR DE VIGILÂNCIA SANITAnIA MUNICIPAL ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O 
10103/2020 31112/2022 Preço Unitário 

Entidade 

I03.757.610/0001 221 

CONTRATAÇÃO 00 PMPRFSA FSPFCIV2I7ADA PARA E(AROEAÇSO, 

ORGANiiAÇÂO, PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE PROCESSO DE FUNOACAO DE APOIO AO 

FERNANDES 
MUNICÍPIO 00 FFRNANDPS PISHPIRO r 5724:7070 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DOS CARGOS EFETIVOS, DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE oo 1915212020 1811;.12020 Preço Unitanio 
Própria 

PINHEIRO DOS GRUPOS OCUPACIONAIS; FUNDAMENTA)., MÉDIO, TÉCNICO E ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 9 Pntidade 

SUPERIOR DO M2NICIPIO EtA FERNANDES PINHEIRO NO ESTADO I03.757.61015001.22l 

DO PARANÁ 

Contraração 
	 . 	. FIINDACÃO DE APOIO AO 

RECOUÇAS MUNICÍPIO DE REBOliÇOS 52020 1 2520 especializados de planejamento, organização, elaboração e 
DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

67400,00 2010/20211 2010112021 Preço Unitário 
Própria 

aprovo 2oVerumuss publico nunlojAs,. 
ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 0 
0375761010001.77) 

- 	 . 

Coes rata Sode empresa para presta ç3odeservçostécmcos 
FUNDACAO DE APOIO AO 

REEOUÇAS MUNICíPIO DE RE3OIJÇPS 82020!2020 espenlali Carlos. de pIsreÍatsnenro. I'rganivaçDo. elaboração e 47400.00 2910112025 2910112021 Preço Unitário 
plopria 

aplicação seconcu mv pubíco munAlpal. 
(03.757.61010001-22) 

Entidarte 

Serviços de Analise de Agua para cumprimento da Portara 
RUNDACÃO DE APOIO AO 

518/GM/2004, Portaria 2914111 e Pacto pela vida que estabelece 
DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE Pró 

REESOUÇAS MUNICfPIO DE RE000ÇAS 326201912019 indicadores, procedimentos e responsabilidade relativos ao controle 
ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O 

09J12t2019 09111'2020 Preço Unitaro 
Entidade 

e vigiiaecia dci qualidade da agua para o consumo humano eseu 
(03.757.61010001-22) 

padrão de portabilidade. 
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1 

~IC j110  2410312022 14:39 	 Contrato  Á~r 	C~M 
Valor Término Regime Origem 

Município Entidade N* Contrato Objeto Contratados 	FIB 	í& Assinatura 
vigência Execução Contrato 

CONTRATAÇÃO 	 ElNSTlTUIÇÃOF5PFCIAI7ADA PARA FXECUÇÂOF 
FUNOACAODEA) 

SERVIÇOS DE PLAN EJAMENTO,  ORGANZAÇÂO, EXECUÇÃO, 
DESENVOLVIMENTO  • Propru 

TERRA ROXA MuNicípio DE TERRA ROXA 41 1I?O9 APLICAÇÃOCORREÇÃO o PROVAS E APRESENTAÇO DO 
ESTADUAL DO CEMTRO 	• 	* 

00 OS/12/O19 30/06/2020 Peço Unitârio 
çmidade 

RESULTADO REFERENTE AO CONCURSO PUBLICO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TERRA ROXA -PR. 
(03.757,6110/W01-22) 

Cotrataço de WvIÇOU t écnicos epecaILEco objetrvando FUNDACAO DE APOIO AO 

LIDIANÓPOUS MU'AC PIO DE L DIANÕPOLIS 
planejamento,O(B realizaçãod 	ConcursoPúblico 

4044/2019 
 

2 	10/4019 8/10/2020 E 	ç 	61 bal 
d 	

11d 

	LA  Entidacle 

para o perIodc. de 12 (doze) meses. (03.757.61010001-22) 

Co'nr3aço de serviços técnicos esoecia Iddo objetivando FLINOACÃO DE APOIO AO 

LIOIANOPOLI$ MUNICIPIO DE LIIANÕPOLIS 41j4512019 
piarejarnento, DESENVOLVIMENTO DAUNIVERSIDADE 

15000.00 29,O/2O'9 28/1012020 Peço Global 
Própria 

provimento de cargos efetivos, para a CAmara de Vereadores do ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 0 

MunicIdo de LICIIendOcIIS. (03.757.61010001-22) 

CONTRATAÇÃO,  DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORGANIZAÇÃO E FUNOACAO 00 APOIO AO 

PAULA FREITAS MUNIC ÍPIO DE PAULA PREITOS 212i2019 
REALIZAÇÃO DE CONCUROO PUBLICO PARA DIVERSOS CARGOS DE DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

0000 0311012019 0311017020 Tareia 
Pdprie 

PROVIMENTO EFETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULA ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O EntIdcie 

FREITAS - P5. (03.757.61010001-22) 

FLJNDACAO DE APOIO AO 

G.)IOXM MUNIC ÍPIO DE GOIQUIM 162,2019 
Co,itraraçáo de entidade prNada, serir. fins lucrativos para a 

15/08/2019 14/08/2020 Preço UCIE2rA 
própria 

realimi;ão de Pfo(esso Seletivo Simplificado ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 0 Entidade 

103.757.61010001-22) 

P1JNI)ACSO DE APOIO AO 

NOVA IJPANJEIRAS MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 6112019 
Prestação de Serviços Para Organização e ReaIoa53o de Concurso DESE1400.VIMENTODAUNIVEESIDADE 

$®00 211082019 16102/2020 Preo Unilario 
Plópria 

Público ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 0 Entidade 

(03.757.610/0001-22) 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO. PLANEJAMENTO E 

REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBlICO, COM A ELABORAÇÃO, 

IMPR655ÃO E APLICAÇÃO E CORREÇÃO DA PROVAS PRÁTICAS E DE 
FUNOACÃO DE APOIO O 

Própria 
PALOTINA MUNICÍPIO DE PALOTINA 4111917019 TÍTULOS. BEM COMO AAPUPAÇÂO E APRESENTAÇÃO DO 

DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 
1BSOOO,OO 08/00/2519 09/00/7020 Preço Global 

RESULTADO CLASSIEICA1ÕRIO FINAL. PAPA O PROVIMENTO DE 
ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O Entidade 

CAR(OS 6P61IVOS, 36 NIVEL FUNDAMENTAL M(D.O E DE NÍVEL 
(03.757.610/0000-22) 

SUPERIOR, DO QUADRO DE PESSOAL DO MUNIC(PIO SE PALOTINA. 

FUNDACAO DE APOIO AD 

3E 

::: 

C 	

5 	

dentidade pública. 
	

m f 	lucra t ivos,  o 
DESENVOLVIMENTO DA. SELE Própria 

PATO BRANCO 
URGENCIAS 	 DOPARANA 

5/201 9 de concurso publico para nivel superior. médio e 54000 00 08 07 2019 0710112020 P 	ç 	Global 
ESDUALCENO.OESTEO E 	LII 0 

(03.757.61010001.22) 

Objeto: Cortatoç3o de Empresa especializada CO Prestação de 

Serviços de Assessoria Técnico oaa plane)arrento, organhoação, 

oRecuç3o, aplicação e correção de provas e apresenraç3n do 

resultado refe'ente ao Concurso  PúblIco do Município de 
ParaoaguA, com elaboração de todos os editais pertinentes. 

preparação. impressão, aplicação de provas, obedncerrdo as normas 

De sigilo e se guran a d:spobhLzaç0o de atendimento diferenciado 

aos portadores especiais do acordo comas esper6cbdades de cada 

caso (motora, audtiva, visual bem como, drsooribi'hzar em sítio 
PUNDACAO DE APOIO AO 

eleirónico toda! as oriemações; necessárias dos candidatos, 
DESENVOLVIMENTODAUNI/ERSISADE Própria 

VARÃO-lAGOA MUNICPIO DE P/EANAGUÂ 263r2019 de 140000.00 13100,2019 1315612020 Preço Glosal 
Entidade 

codas as etapas do concurso. responder aos recursos 
(03.757.E1010001-22) 

publico, para o D'OohmentO de cargos públicos, concernentes; a 

Quaisquer das etapas do Concurso para cargos ou junções, de coeI 

médio. lecrdco ou supethor, do quadro de pessoal deste Município 

de Paranaguá. co atendimento a Secrecarha Muolchpa) de 

Administração. Com  fulcro no ao. 24. W. XIII da Lei Federal 0c 
R 666/93. Súmula 267 do TEU e Acórdão 309412014 CCLI, e, de 

acordo com o oleIro teor do processo administrativo O 

21.97012019 e seus anexos 

CorrLralaçOo e supo rte per ante o TCF PE de Instituição Especializada FUNDACÃO DE APOIO AO 

IPIRANC,A CÂMARA MUNICIPAL DE 1 0100530 7/2C 19 
para plartejamenlo, organização e realização de provas e DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

1510412019 i 5110O01 O Preço Global 
Própria 

processamento de resulta do de concurso publico para pi ovimerrlo ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O OnIdasle 

— 	 -- 
de 01 (uma) vaso ao cargo de Oficial Administrativo. (03.757.61310001-22) 

Contratação da FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE. nscritar o CNPJ o' 

03.757.6 1 010001-22. que seta responsável pela elaboração, 
PIJNDAC•AO DE APOIO AO 

GUAIRO MUNICÍPIODE(SUARA 399í20 1 1) orgar/zaçDop(afle)ameotoeexecoç3od:processodeConcurso 
DESENVOILVIMENTO DA UNIVERSIDADE 0000.00 03/06/2019 0311212519 PreçoGlobal 

Própria 

Público para provimento dos cargos efetivos do Grupo Ocupacional 
ESTADUAL DO CENTRO-OME 0 

Técnico do Muno/pio de SuaVa. Paraná, da lei Municipal n' 
)03.757.61010001.22) 

1.24712003. alterada pela lei Municipal o' 1 .ROB/2013. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA NEALIZAÇSO DE 
PUNDACAO DE APOIO AO 

I RVO MU1dIC3'IO DE TURVO 152201912C.r9 CONCIJRSITPÚBLICO PARA NÍVEL SUPERIOR MÉDIO E 
DESENVOLVIMENTO 00UNIVERSIDADE 

82000,00 20/05/2019 23/00/2020 Preço Global 
Própria 

FUNDAMENTAL 
ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 0 
153.757 61010001.22I 

Contratação de erocresa especializada para  a realização de 

BOM SUCESSO DO 

EUNDACAO DE APOIO AO 

DESETJVOLVtMEN1ODAUNr/EPUDADE  

SUL 
MLJNIC E O DE BOM V.CRSSO DO SUL 67/20 9 cadastrodreserva d administração municipal 

:;M 
SUCESSO 

ESTADUAL DO CENTR"ESTE 0 
82600,00 24 04 2019 2111312019 P 	ç 	O LI rI 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PLANEJAMENTO, 

ORGANIZAÇÃO, EXECUÇÃO, APLICAÇÃO, CORREÇÃO DE PROVAS E 
PUNDACAO DE APOIO AO 

CORBÉLIA MUNICÍPIO DE CORB)1I6 2416/2019 APRESENTAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO 
DESENVOLVIMENTO DA LNFUEESII)ADE t000,00 07103r2019 1)7109/2019 

própria 

 . EMPREGO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO DE 
ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O integral letegra) RnTdade 

AGENTE OA DEFESA CML DOMUNIC(PIO DF. CORRÉI,IAPR. 
(03.757.6 0/0001.22)  

TIJNDACAD DE APOIO AO 

CHOPINZINHD MUNICIPIO 3D (1-LOPINZINHO i 1€12019 
CONTRATACAO DE EMPRESA 0ARA REA.IZACAO DE C.RSO DE DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

60400 , W 1810312019 10/0312520 PreçoGlabal 
Própria 

FORMACAO CONTINUADA. ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O Entidade 

(3.77.01010001.22) 

Contratação de en presa esprualbooda r ia tralizziç2o de exames de IUNDACAO DE APOIO AO 

MALLU MUNIC(PIO DE MALL(T 3512019 
amostras de água para consumo humano, em conformidade com o DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

23520 00 15/03/2019 3/1212020 Preço Unitário 
Própria 

Programa Vhghógaa, orientado pelo Portaria 515 n' 2.9 1 412011. sob ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O EnTidade 

responsabilidade do Vigildncia Sanitária de MaIIeLPr. (03.7N7.6101000t .22) 

PUNDACAO DE APOIO AO 

RIOA7UI MUNICTPIO DE RIO AlUI 1317019 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ANALISES DE DESENVOLVIMENTO Dó. UNISERSIDADE 

20/02/7019 31/1217019 Preço Unir/rio 
Própria 

ÁGUA PARA SETOR DE VIGILANCIA SANITARIA MUNICIPAL ESTADUAl DO CENTRO-OESTE O • 	 • Çriiiçiaoe 

t03.757.61010001-22) 

FUNDACAO DE APOIO AO 

P NEIÀC MSNIC'PIO DE PINHÃO 73201912019 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA UNSICOSIDADE 

22/0312019 21/0312020 Preço Global 
Própria 

OFICINAS E PALESTRAS DURANTE DANO 3019 ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O Entidape 

(03.757.61010001-22) 

Curirraraç3o de empresa especializada para planejamento. PI.INDACAO DE APOIO AO 

MARMELEIRO MUNICÍPIO 06 MARMELEIRO 81:019 
OrfAri.ATÇSO. 000Cirçilo, apiica0o e corrrçlo de provas e DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

61200.00 28/01/2OriI 30/060019 Preço GlotaI 
Própria 

apresEotaçoo do resultado referente ao Concurso para Emprego ESTADUAL DO CBNTRO-OESTE O Eoticaila  

Publico e' 001120'9 e Concurso Público n' 01/2010. (03.757.61010001-22) 

REALIZAÇÃO DE OSICINCOI OFICINAS PCDASÓSICAS DL FUNDACAO DE APOIO AO 

PALMITOL MUNICIPIO DE E'ALMITAL 10201912919 
FORMAÇÃO DE METODOLOGIA E DIDÁTICAS PARA OS P000ESSORES  DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 4737.66 06/02)2013 0911112019 Preço Global 

'rópnia 

DA REDE MUNICIPAL DL ENSINO, VISANDO O APERFEIÇOAMENTO ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O LOS/age 

505 DOCENTES NA PRÁTICA DE ENSINO E APRENDIZAGEM. (03.757.61010001.22) 
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Contrato 
- 	 - --.--- 	

í ----- - 	 - 
1 Término Regime 

Município Entidade N Contrato Objeto Contra f 
(R$ 

Assinatura 
Execução  contrato 

Contra-ato de serviços técn icos eoecizados de planejamento. 
FUNDA AO 	

' 

id 
organização e execuçbo de teste seletivo com prova objetiva, 

• 
Própria 

JRcO 
MUMIC!PO ne FRANCISCO BFLTRÂO 911912.019 

~ DALIN IVERSI_ 

ESTADUAL 
00 osovoic Peto UniIrio 

 
06/08170V) 

o quadro pe rmanente e e atendimento M metas do Programa 
(03 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS de elaboração. orgonizaço. 
PUNDACAO DE APOIO AO 

planejamen t o, confecção,apIcacao de provas. folhas de respostas e 
DSENVO' 	DA UN IVERS IDADE Própria 

GOIOERE MUNICPIO DE GOIOR 449/2018 SUO correção com emissão de relatórios e divu lgação de resultados 
ETUAC 	CENTRO-OESTE O 

2160,00 Dfl 112018 31/1O!2019 'roço UnOerlo 
Entidade 

parc iais e finais após análise e julgamen to Ce eventuais recu rsos 
757 610/0001-??) 

referente ao CONCURSO PUBLICO DA EDUCAÇÃO. 

FUNDACAO DE APOIO AO  

QJE0NCIA DO 
CONTRATAÇÃO DA FUNDAÇÃO DE APOIO A) DESENVOLVIMENTO Própria 

MUNICP/O DE QUERtNCIA DO NORTE 1042018/001 E PLANEJAMENTO E 
ESTADUAL 

15950.00 2211 1/2018 20/09/2019 PIe/O unitárIo 
Entidane -MORTE REAUZAÇÁODECQIOC)JRSOPÚBLICO 

ç03.757.611 01W01 -22) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 	PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, ELABORAÇÃO E REALIZAÇÃO DE FUNDACAO DE APOIO AO 

CAMPO MOURÃO 
- 

MUNIC ÍPIO DE CAMPO MOURÃO 814,2010 
PROCESSO SEI FTIVO SIMPlIFICADO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

12300.00 12300,00 211012018 2211 2 12018    Preço 010001 
PAU SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - SECRETARIA DE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O Entidade 

FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO - SErÃO . RECURSOS CONCURSO (03.757.61010001-22) 

PÚBLICO  

Contratação de empresa para Prestar serviços especializados para 
PONDACAO DE APOIO AO 

plarejameoto, organézaç0o, execuç0o, aplicação. correção de provas 
0PSRNVOLMENTO DA UNIVERSID ADE Própria 

IMBITUVA MUNIC ÍPIO DE IMBITUVA 28518/2016 e aprrsrrrlaç0o dos resultados referente ao teste seletivo para DO CENTRO-OESTE O 
28330,00 10109I201E 10103/2019 Preço Unitario 

Entidade 
preenchimento das vagas de Enfermeiro, Educador Fisicia e Técnico 

(00.757.610/0001-22) 
em Radicilogia, pafa atender as necessidades do município. 

FUNDACAO DE APOIO AO 

SÃO SEBASTIÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEEASTIÃODA 
Cttaçempresapa 	boaçorganização, pI

.  
apl i cação 

DESEE00OLV1MEI4TODAUNIVERSIDADE 

AMOREIRA 
2)20)8 

co Tesoure i ro.  
ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O 

1020000 3111012018 31/03,2019 P 	ç 	DI DaI 
Entidade AMOREIRA 

Advogado O 
103.757.61010001221 

Contcaaç2o de Univer sidade Prifclka para planejamento. EUNDOCAO 00 APOIO AO 

SIQUEIRA CAMPOS MUPIICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 10912019 
organ:zaç0o. execaçOn, aplicaçâc ,  e correção de provas e DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

106600.00 04/EOI2O1B 04110001 9 Pmço Global 
Própria 

apresnntaç0s só resultado referente Concurso Público para o ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O Entdade 

Município de Siqueira Campos (03.757.61010001 22) 

CorltrataçJo de institu ição ligada a instituição de ensino superior 
FUNOACAO DE APOIO AO 

para elabora ção ce P5 55 - Prccesso Sitletivo Simplificado na área da 
DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE Própria 

:,: DO  MUNICÍPIODFPOMTA1 DO PARANÁ 70520t823'R 
ESTADUAL 

52800.00 70/091)018 70/09/2519 P'etoGloba) 

o Parágrafo Quarto da Cláusula Quarta deste 
61010001.22) 

CONTRATO. 

CONTRATAÇÃO DE EWPRESA ESPECIAL)ZADA (SEM FINS LICRAT1VOSI FUNDACAO DE APOIO AO 

ANOtRI iA MUNIL lO DE AND;RÁ 
PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO, COMPREENDENDO A DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 1 5500,00 04109201B 03100/201 9 Preto Globo) 

Própria 
293201 8/2018 

ELABORAÇÃO DE PROVAS E RESPOSTA DOS RECURSOS, ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O Entidade 

000ANIZAÇÂO E PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE PROCESSO 153.700.61010001221 

Contraiaç3.s de empresa especializada pareIir • otç3o de Fctit.sI e FUP4DACAO DE APOIO AO 

CEIOPINZIN/IO CÂMARA MUNICIPAL DE CrIOPINZ)NI'IO i412018 
aplicaç5c ae Concurso Público para provimento de vagas no Quadro DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

5000 30/08/2018 3011112018 Preço Global 
Própra 

ao Funcionados Efetivos Estatst.(r.cs cio Poder Legislativo de ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O Entidade 

CEopirranho. t03.757.61 0100n1 22) 

Contratação de instituição sem fins lucrativos para prestação de 
NCAO DE APOIO AO 

serviço técnico-especcaikado de organização e realização de 
própria 

P0 BRANCO CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 85/20 E 0
Integfal 

Ofl 	público para provimento d 	5 (E 	0) 	 a 
ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 0 

7Q CO 17/081)018 6/06/0070 
Entidade 

2 (dois) cadastros de reserva de cargos efetivos da Cárnara 
)03.757.61010001-22)  

Municipal de Pato Branco. 

ruNDACAO DE APOIO AO 

GOIOXIM MUNICIPIC. DE GOIOXIM 1821Z018 Contratação de empresa para realizaçaode concurso público 6300000 0810612018 07108/2019 PreçoGlabat  
Própria 

ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 0 Entidade 

(03.757.610/0001 .22) 

Costtataç3o da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 

Uriversidadc Estadual 2 	Centro .  ORSER . PAU, pata prestação de PUNDACAO DE APOIO AO 

PONTA GROSSA MUNICEIOOE PONTA GROSSA 20143553J2018 
de  'L Q 	 -. 	Municipal 

OESEWOVIMEN1ODAUNIVERSIDADE 
7360000 24/052018 221082010 Peç 	U 	t 	1 

Entidade 

realizadoatraves da Secretaria Municipal de Administração e (03.707.61010001-22) 

Recursos  Ilumartus 

RFAI.IZAÇÁO DE 05(CINCO) OFICINAS PFOA000ICAS DE FORMAÇÃO 

DE METODOLOGIA E DIDÁTICAS PAPA OS PROFESSORES DA REDE 
N RI DAI. O DE APOIO AO

DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE Própria 
PALMITAL MUNICPIO DE PALMITAL 148201812018 MUNICIPAL DE ENSINOVISANDO DAPERFEIÇOAMENTO DOS 

DOCENTES NA PRÁTICA DE ENSINO E APRENDIZRGEM.CL4USULÀ  
ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 0 

473766 12/0712018 11/10/2018 Preçoolobal 

SEGUNDA - FUNDAMENTO LEGAL  
(03.757.61010001-22) 

ContrataçOo de empresa especializada em Ar-alise de Aguas para o 

ÍBOUÇAS 

cumprimento da Panaria 516/GM/2004, Penaria 2914111 e Pacto FUNDOCAO DE APOIO AO 

MUNIC ÍPIO 06 REBOUÇAS 20720181201 O 0800.00 041071201E 0410712019010 Preço Global 
Própria 

responsabJiclade relativos ao controle e vigilància da qualidade da ESTADUAL OO CENTRO-OESTE O Entidade 

agua para consumo humano e seu padrão de portabilidade. (03.757.61010001.22) 

conforme solicitaç0a da Secretaria Municipal de Saúde. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA OU PROFISSIONAIS NA 

ÁREA DA EDUCAÇÃO PARA 'RESTAÇÃO 00 SERVIÇOS PARA A FUNDACAO DE APOIO AO 

RESERVA DO 
MU9ICIPIO DE RESERVA DO IGUAÇU E2018/20tS 

SiCRETARLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO COM A FINALIDADE DE DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 554494 0910212018 101030018 Preço Global 
Própria 

IDUAÇU REALIZARA FORMAÇÃO A FORMAÇÃO DE PROFESSORES NA ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O Encidace 

SEMANA PEDAGÓGICA QUE ACONTECERA NOS DIAS 15 E 16 DE (53.700.61010001 -22) 

FEVEREIRO Dó 2018 

CON1IRAIAÇÃO 00 FUNDAÇÃO PARA PLANEJAMENTO. 

ORQANIAÇÂO. EXECUÇÃO, APLICAÇÃO E CORREÇÀO DE PROVAS R 
UNO CAO DE APOIO AO 

UPANDA MUNIL/PIO OEJURANOA 14712018 APRESENTAÇÃO DO RESULTADO REFERENTE AO CONCURSO 
DESENVIDI.VIMENTO DA ~VERSIDADE  

40506.50 O1/06/21T8 0110612019 Peço Unitário 
Propria 

PUBLICO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SCRETARm DE 
ESTADUAL 00 CENTRO-OESTE e 

6'81000 1 	3. 	. 	 1.21 

Entidade 

AC)MISISTRAÇÀOMEINICIPALDEJURANDAIPR. 

PUNDACAO DE APOIO AO 
CorttrataçSo do empresa pa'a a realização 00 concurso pub l ico para 

Própria  
MANDE! RIBAS MUNICFIOOE MANDEI RIBAS 35183512018 o nível incompleto e alfabetizado, p 2100000 2/0612018 21062519 P 	çoGI 	1 

município de M 

 Entidade 
 

ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 0 
(03.757.61010001-22) 

CONTRATAÇÃO DE FUNDAÇÃO 	 R ff0 'Ú 	C 	E 
DE APOIO AO 

APUCARANA 
AUTARQUIAMUNICIPAL DE TAJDE DE 

4712018 LUCRATIVOS RORA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PúBLICO PAU 14500500 00/00/2018 0111212018 Preço Unitário  
Própria 

APLICARANA 
ALFABETIZADOS, NIVEIS FUNDAMENTAL MÉDIO E SUPERIOR. 

ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 0 Entidade 

Cerctrataçlo de lrcstituiç5o especializada, com notório reputação FUNDAC.AO DE APOIO AO 

SANTA FÉ MUNICPIODE SANTA Ef TVXaa/?018 
taceIco-rrrortssiorrai para planejar.  e laborar, organizar vrealizar DESENVOLVIMENTO DAUNIVERSIDADE 117500,00 1810Sc20I8 t7/tl/?OIR PreçoUnilaso 

para o Mamciplo de Santa re - P0. I03.757.610/0001-22) 

CovtMtaçOo de empresa especializada para planejamento. FUNDACAO DE APOIO AO 

MARIOPOLIS MUNICiPIO DE MARIOPOLIS 3312018 
crgaoizaç(o, esecuçOu, aplcaçSa e correção de provas e DESENVO LVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

43650,00 1655/2518 3108/2013 Preço Global 
Própria 

apresentaç8o do resultado 'eferente ao Concurso Pbtico da ESTADUAL DO CENTRO-OEStE O Entidade 

prefeitu ra Munrcipal de Marlopoils-PR. (03.757.61510001-22) 

FEINOACAO DE APOIO AO 

COMPANHIA 7ONTAO005SENSE DE SERVICOS 

. 	 . 

: 
DESENVOLVIMENTO DAUNIVERSIDADE 

10500.00 22103/2018 21/03I2020 Preço Global  
Própria 

PONTA GROSSA 5I2018 

ç5odoresultatto.retat.arealltaçSode/ascrrrsapublrco 
03.757 61015(Xt 22) 

FUNI3ACAO DE APOIO AO  

MUNICÍPIO DE RIO AZUL 17!2018 
S E RVIÇO DE ANÁLISES DE ÁGUA PARA O SE1OR DE VIGILÂNCIA DESENVOLVIMENTO DAU1IIVaRSIDADE 

8505.00 1410312018 3111212013 Preço Unitórro 
Própria 

RIO AZUL 

103.700.61010001-221 
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Contrato 

Término Regime Origem 
Município Entidade NO Contrato Objeto Contra Assinatura 

OO 

FUNO 	POIO AO 	't} 
ARIRANHA DO IVAÍ 

: 
DF ARRANHA DO VA CÂMARA MUNICIPAL 12018 

CONTKATAÇÂO DEMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE DESENVOL 	O DA UNIVERSIDAE 4 o 	03120 8 1 O '70 9 o , 3 	. P 	Global 
própria 

O 	DE $I EÇÃO PADA PROVIMENTO EM CARGOS EFETIVOS ESTADUAL 

(03.757.6101 	•. 	. ___- -.-- -.--.--- -.---.-- 
o presente termo tem por objeto a contratação de instituição para 

planejameeto, organização, eaeCaÇDO. apkaçDo, correção de provas FuNOACÃO DE APOIO AO 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 562018/20i5 
e apresentação   do revoltado de Processo Seletivo destinado ao DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

12000.00 O1,0A2018 . 31/08 2O1 Peço O oPa 
Própria 

PINHÃO Desenvolvimento de Estágio Curricular Cv Obrigatório na ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O Entidade 

AderinisiraçO Põblia Movkipai conforme especificado aDobe e de 03.757.61010001.22) 

acordo coro o Processo de Dispensa de Licitação n 05212017. 

FUNDACÃO DE APOIO AO 

5018 
cONTP•ATAÇÀO DE EMPRESA PAPA REALIZAÇÃO DE CONCURSO DESENVOLViMENTO DA UNIVERSIDADE 1O/OI2Os8 3010512018 Preço Unitasio 

Própria 
. ' CHOPI41WHO . 	 . MulICPIO DE CHOPINZINHO 

PÚBLICOS ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O Entidade 

(03757.610/000I.22) 

EXECUÇÃO. PELA CONTRATADA, DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE 

TODAS AS POSES DO CONCURSO PUBLICO, EDITAL ORGANIZAÇÃO, 
FUNDACAO DE APOIO AO 

, 
SANTA CRUZ DE rrO DE SANTA CRU7 DE MONTE 

20172191201 7 PIANEJAMENTO E FXE(UÇ O DE PROCESSO DE CONCURSO 
DESFW.OLVIMFNTO DA 

38300,00 01i12,'2017 cJ 	12/Ø18 Preço Unitário 
MONTE CASTELO PÚBLICO PARA PecvIMNro 	CARGOS EFETIVOS E TAMBÉM pajo . 

ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 0 

FORMAÇÃO CADASTRO DE RESERVA, CONFORMF EM PROCESSO. • 	 • 	
2') 

FUNDACAO DE APOIO AO 

IMBITIJVA MUNICÍPIO DE IMB)TUVA 360171207 análise das aguas - siris 2G000.00 1811212017 17/1 212019 Preço UnIE)sio 
Própria 

ESTADUAL DO CENTRO-OEVE 0 Entidade 

(03.757.61010001-22) 
. 

FUNDACÃO DE APOIO AO 
Contrata;So de Instituição especial izada para a organização, • 	

NUNIVERSIDADE Própria 
CAPANEMA cÂssAM MUNICIPAL DE CAPANEMA 1/018 planejamento e realização de concurso público, para provimenro do 

ESTADUALQ CENTRO-OESTE O 
08/0312018 0810912010 Preço Global 

Entidade 
cargo de Contador Legislativo da Câmara Municipal de Capanema. 

(03 757.6)0/0001-22) 

CONTRATAÇO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARAA REALIZAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, ei.oBoaçÂo E REALIZAÇÃO DE 
PUNDACAO DE APOIO AO 

CAMPO MOURÃO MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO E16/2017 PROCESSO SELETIVO PARA PROVIMENTO DE CARGOS PARA 
DOSR°4VOLVSMENTO DA UNIVERSIDADE 

24500 00 12/121201 7 1/001201 E Peço Global 
Propria 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SECRETARIA DE FAZENDA E 
ESTADUAL DO CEP4IRO-OESIE O Entidade 

AOMINISTRAÇÀO . SFFAD . RECURSOS ORDINÁRIOS (I IVRES)FX.CO 
(03.757.61010001.22)  

CONTRATAÇÂO DC EMPRESA ESPCCIALIZRDA PARA A REALIZAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO. ELABORAÇÃO E REALIZAÇÃO DE 
FSJNDACAO DE APOIO AO 

CAMPO MOURÃO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÀO 81512017 CONCURSO PUBLICO, PARA PROVIMENTO DE CARGOS DO QUADRO 
DESENVOLVIMENTO DAUNIVERSIDADE 

93700,00 12112/2017 1110612018 Preto Global 
orópria  

ESTADUAL DO CENTRO-OEÇ)E O Entidaoe 
FFTIVO E DE/PREITOS PIRLICOS - SFCRETARIA SE FAZENDA E 

ADMINISTRAÇÃO . SIFÃO - RECURSOS OROINARIOS (LIVEES)EX.CO 
• 6'O 000 	22 1  

CONTRATAÇÃO DE PE500AJURIDICA ESPECIALIZADA PARA A 1-RESERVA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OROANIZAÇÁO, PLANEJAMENTO E FUNDACAD DE APOIO AO 

MUNICíPIO DE RESERVA 281201700' 7 
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚELICO, COM A ELAECRAÇÂO, DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

2111/2017 22105f2018 Preç, GlosaI 
Própria 

IMPRESSÀO E APUCAÇÃO DE PROVAS, PARA O PROVIMENTO DE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O Entidade 

CARGOS EFETIVOS, DE NÍVEL MÉDIO E DE NÍVEL SUPERIOR. DO (03.757.61010001-22) 

QUADRO DE PESSOAL DO MUSIC1PIO 

CONIRA1AÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E REALIAÇÂO DE CONCURSO 

PIJELICO, COM A ELABOIVAÇSO, IMPRESSÃO E APLICAÇÃO E FUNDACAO DE APOIO AO 

PALOTINA MUNICPlO DE PALOTI4A 5811712017 
CORREÇÃO Das Pnovs PRÁTICd$ E DE T1TULOS. BEM COMO A DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

120000.00 3011 1/2017 01/120018 Peço Global 
Própria 

APURAÇAO E APRESENTAÇÃO DO RESULTADO CLASSIRICATÕRIO ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 9 Entidade 

FINAL PARA O PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS, DE Nora (03.757.6101000I-22) 

FUNDAMENTAL MÉDIO C DE !NÍVEL SUPERIOR, DO QUADRO DE 

PESSOAL. DO MUNICÍPIO DE PALOTVIA. 

FUNDACÃO DE APOIO AO 
Consrataçdo de empresa para prestação de serviços de elaboração, ... 	

UNIVERSIDADE 
 -. 

COM JESUS 00 SUl. MUNICIPIO DE COM JESUS DO Sul tRdPOl7 ogaVraç5o. plaseiavrenr oeeoecu çDo de proesso de Concurso 56%0()Q 05/10/701 7 04104/7018 Feço Unhldrio 

Público. 
ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 0 

103.757.610/0001-22I 

CONTRATAÇÃO DE FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO 
FUNDACÃO DE APOIO AO 

REALEZA MI.INICIPIO DE REALEZA 312201 712017 PARA EEALI7.AÇDO oc CONCURSO PÚBLICO E DE TESTE SELETIVO 
DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

47000,00 23/10/2017 22/10/2018 Preço Global 
Própria 

PARA SELEÇÃO DE SERVIDORES PARA O MINICIPIO DE REALEZA. 
ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O Entidade 

(03.757.61010001-22) 

CootrataçUo de serviços técnicos especializado objetIvando FUNDACAO DE APOIO AO 

UDIANOFOLIS MUNICÍPIO DE LIDIANÕPOLIS 367912017 
pbanmbu, organização e reabtaçUo de Concurso Público para DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

50000 07110/201 7 0511012(11 8 Preço Global 
Própria 

provimento de cargos etetrvos, para o Município de Udianópollo, ESTADUAl. DO CENTRO-OESTE O Entidade 

para o perloclo de 12 (doze) meses. (03.757.61010001-22) 

FUNDACAO DE APOIO AO 

•:IEvELÂNOIA CÂMARA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA 412017 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ASINENIESA REALIZAÇÃO DE CONCURSO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

1430000 2210912017 21153/201 R P'eça Global 
Própria 

PUBLICO ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O Entidade 

(03.707.6101000t -72) 

1 
. 	 . 

Contrataçba de Instituição sem fins lucrativos especializada na 
UNIVERSIDADE 

MUNICÍPIO DE PIRAQUARA 15201712017 Is RAQUARA 
 

organ'zaçào, correção d 	p 	 aa d 12/00/231 2/E21201R P 	ç 	TI Eal 

bI 	ri 	M ei 	d 	P Concurso 	 P 
ESTADUALDOCENTRO-OESTEO Entidade 

03.757.610/0001-22) 

FUNDACAO DE APOIO AO 

GUARAPUAVA 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO 

2/TEt7 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SELEÇÃO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

3300 00 7010712017 1611 112017 Preço Global 
Própria 

RIOJORDAO COMPETITIVA FALE O CC) ESTADUAL DO CENTRO-OBSTE O Entidade 

(03 757.61010001-22) 

FUNCAO DE APOIO AO 

MARMELEIRO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 651201 a Elaboração. execução. correção Te concu 150 público 
DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

6700,00 02100/201 / 3111212017 Preço Unitário 
Própria 

ESTADUAl. DO CENTRO-OESTE O Entidade 

103.757.61010001221 

CONTR.ATAÇ2iO DE FUNDAÇZO DE DIREITO OÚBLICO. SEM FINS FIINDACAO DE APOIO AO 

APUCARANA 
AUTARQUIA MUNIC!PAL DE SAÚDE DE 

3612017 
LUCRATIVOS PARAA REALIZAÇSO DE CONCURSO PÚBLICO PARA DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

400QØ33 21107/2017 2010112012 Preço unitário 
Própria 

APUCARANA NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR PARA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O Entidade 

DE API)CAR.ANA. 103.757.6i01000122I 

Contralaçdo de empresa especializada na prestação de serviços de PUNDACAO DE APOIO AO 

GIJARAPSAVA MUNICÍPIO DE GUAP.APUAVA 66001 7 
elaboração de auditoria e emissão de relalSrio. Recursos 555 - DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

28000,00 26/00/2017 2111 1/201 7 Preço Unilario 
Própria 

Sanepar - Compensação    Financeira ao Meio Ambiente. Secretaria ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O Entidade 

Morritipal de Meio Ambiente. 103.757.61010001-221 

Contraraçdo de empresa especializada em Analise de Águas para o 

cumprimento da Portaria S1BJGM/200.3, Portaria 2914111 e Pacto PUNDACAO DE APOIO AO 

REROUÇAS MUNCPIODERFBOUC 5 27025 	2017 
lable 	indicadores, E 	m 

1000000 2351 2017 231062018 E 	o 	GI bal 
Própria 

Id d 	ri ESTADUAL DOCEN1RO.OE.SIEO Entidade 

água para consumo humano e seu padrão de portabilidade, (03757 61010001-22) 

conforme snlriitaç3o (Ia Secretaria Municipal de Saúde. 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR 

ESPECIALIZADA EM FROCS550 DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO PARA FUNDACAO DE APOIO AO 

IRETAMA MUNICiFIO DE IRETAMA 123388512017  
EXECUÇIcODE CONCURSO PUBLICO PARA PREENCHIMENTO DE DESENVOLVIMENTO DAUNIVERSIDADE 

32500.00 10105r2017 10/06/201 0 Preço Global 
Própria 

VAGAS. PARA CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO, COM DIVERSAS ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 0 

ESPECIALIDADES PARA SUPRIR AS DEMANDAS EM TODO O ÃEMBITO (03.757.610/0001-22) 

DA PREFEITURA MUNICIPAL IRE1AMA-PR 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇSO DE ENSINO SUPERIOR 

ESPECIALIZADA EM PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO PARA PUNDAO DE APOIO AO 

IRETAMA MUNICPlO DE IRETAMA 1233374125 7 
EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PAPA PREENCHIMENTO DE DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

3250000 05:05,2017 05105'201 Preço Global 
Própria 

VA2A5, PARA CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO, COM DIVERSAS ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O En1dade 

ESPECIALIDADES. PARA SUPRIR AS DEMANDAS CRI TODO O ÂMBITO (03.757.61E/0001-22) 

DA PREFE1TIIRA MUNICIPAL IRETAMA.PR 

https://seMcos.tce.pr.gov.br/TCEPRffribunal/Relacon/ContratoConsulta/Pesquisa?nrOrdem0&nrPaginal  &nrRegPorPagina20&nrRegistroP. - 5110 
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Contrato  1-409-P~10- 
. 

r Término Regime Origem 

Município Entidade - N Contrato Objeto Contra 
(J$ 

Assinatura 
 Execução contrato 

FUNOIÂ 

)E TO DA  31,03/017 31/1/7017 P 	ÇOU t 
RIO A7Ut 

_::_ 

Entidade 

::::'::._ ::i - 
ContraaçOo de empresa para roUzaço de serv iço técnico FUNDA(AO DE N'OI 

especializado em coleta, ensaios e análises de água de Floureto e DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 
561600 13/03 2017 22103. 201 8 re o 	ntano P ç U 

Própria 

GOIOXIM MUNICiPIO DE GOIO(IM 51 17120 1 7 
Coforentais. conforme soIditaçDo da Se c retaria deSaúde do ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O Entidade  

M0oicrpo (03.757 610/W01-22) 

FUNDACAO DE APOIO AO 

iVAIPORÃ MUNICÍPIO DE IVAI000A 381112017 
CONTRAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 22102f2017 2210212018 Preço Global  

Própria 

 . 
PROCESSAMENTO E LOGI$TTCA DE PROCESSOS SELETIVOS ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O En ti dade 

(03.757.6010001-22) 

FUNDACAO DE APOIO AO 

MALLET MUNICÍPIO DE MALLEE 43/201 
de amostra de agua em conformidade com o DESENVOLVIMENTO DAUNIV ERSIDADE 

15103,201 15/0312019 Preço Unitário 
programa VIGIAGUA. ESIADUAL DO CENTRO-OESTE 0 Entidade 

(03.757.60I000I.22 

Contratação de empresa de inStitukOO de endno, ampa rada pelos FUNDACAO DE APOIO AO 

de DESENVOLVIMENTO DAUNIVERS IDADE 02101/2017 31112-12017 Preço Global  
Própria 

TERRA BOA MUaICiPIO DE TERRA BOA 206212017 
concurso publico nos car gos efetivos de; Agente de Apoio ao ESTADUAL DO CENTROOESTE 0 Entidade 

Cu idado Infantil; P ro fessor 03.757.610/0001 22) 

CONTRATAÇÃO DE EMPPESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE EUNEECAO DE APOIO AO 

REBOUÇAS MUNICÍPIO DE REBOUÇAS 1 O?O16I?016 
ANALISES DE ACUAS PARA O CUMPRIMENTO DA DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 000,00 17/OÇ/2016 17/05001 7 P'eço t.Pndrio 

Própria 
. 

PORTARIA 518/GMQOO4 PORTARIA 2914111, CONFORME ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O Fnddaae 

SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 03.757.610I0001-2) 

FUNDACÃO DE APOIO AO 

QUERtNCIA DO 
MUNICÍPIO DE 01 ERÉNCIA DO NORTE 501612C16 

CONTRATAÇÃO DC EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE EDITAL, DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 
1021016 03/1212016 Peeço Global 

PropE 

NORTE APLICAC&O E CORREÇÃO DE PROVAS DO CONCURSO PUBLICO . ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O Rntdade 

03.757.61010001-22) 

CONTRATAÇA0 DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR PARA 
FIUNDACAC) DE APOIO AO 

CAMPINA GRANDE 
MUNIC Í PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL 20163271206 ELABORAÇAODE CONCURSO PÚ3UCONÃ ÁREA DASAÚDPARA 

DESENVOLVIMENTO DAUNIVERSIDADE 
4300 1711112016 171 1r2017 Preço Unitário 

DO SUL ATENDER AS NECESSIDADES DES IA MUNICIPALIDADE 
ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 0 Enúclacie 

03.757.61dI000-22) 
--- 

CONTRATAÇÃO DE FUNDAÇÀO DE DIREITO PÚBLICO, SEM FINS PUNOACÃO DE APOIO AO 

APuCÂR.ANA MUNICÍPIO DE APUCAIRANA 9S/2Oó 
LUCRATIVOS PARA A REAL IZ/IÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

0611012016 05104/201 7 Peço Unnário 
Própria 

ALFABETIZADOS ,  NIVEL FUNDAMENTAL MtUIO, SUPERIOR E ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O Entidade 

ESPECIALIZAÇÃO (03.757.61010001-22) 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA A REALIZAÇÃO RJNDACAO DE APOIO AO 

(d)D()V MOREIRA MUNICPIC) DE GODOY MOREIRA 402016/2016 
DE CONCURSO PIBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

12000.00 :30,09/2016 31I1.'2016 Preço OIob.iI 
Própria 

QUADRO DE CARGOS EFETIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE GODOY ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O Condado 

MOREIRA- FE (03.757.61010001.22) 

FUNOACÃO DE APOIO AO 

MOR C PAI. DE ÁGUA e 
. 	. 	

Pesqu isa. 

lOBATO 
ESGOTO DE LOBATO 

desenvolvimenio Inst 	1 	I "ra a realizacao curo 	publico 

do em proveito 	santire. 
ESTADUAL DO CENITRO-OESTE 0 

1400000 23 05/2016 311 	2016 P eç 	CI ti 1 Contratado 

(03.757.6101000122) 

Execução de Concurso Público para o provimento de cargos de FIJNDACAO DE APOIO AO 

FOZ DO IGUAÇU MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 9512015 
empregos público/Regime CoosdHdações das Leis Trabalhistas ICLTI DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 52500.00 13/08'2015 O/Ol/2Ol A 

Empreitada Prdpra 

nos Cargos de Agente de Eedemias e Agente de Endemias Educador ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O Integral Entidade 

em Saúde. (03.757.óIO/0001.22) 

O presente termo nem por objeto a contraraço de empresa para a 

execução de seriaços de plane jamento. onganioaçDo. execução. FUNDACAO DE APOIO AO 

PINHÃO MUNICPODEPINHÃO 3072016120I6 
aplicação, correção e apresentação do resultado deconcurso DESENVOLVIMENTO DAUNIVERSIDADE 

28//2O16 24/12/2016 PaçoGIobal 
Própria 

público para preenchimento de va gas no quadro efetivo do ESTADUAL DO CENTRO-OESTC 0 
m500ipio de Pinhão-Pr conforme espec ificado abaixo e de acordo (3.77.61000.22) 

corri o Processo de Dispensa de LcnaçOo n 0511201 S. 

UNOACAO Ob APOIO AO 

AM(JNAL MUNICÍPIOOEFAXISSI 13451016 
CONTRATAÇÃO OF EMPRESA PARA RFA ; I7AÇÀOOF CONCURSO  DESENVOLVIMENTO DAUNIVERSIDADE 

08106/2016 31112'201ó PreçoGlocial  
EMPREGO PUBLICO. ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O 

própria 

Entidade  
(03.757.61W00(11 .22) 

PreslaDo de serviços técn dos especializados para organ ização, 
FUNDACAO DE APOIO AO 

PRAQUARA MURICPIOOEPRAOUARA 24201612016 

elaboraçâo, aplicação e corre.çDo de provas, análise de recursos 

Interpostos pelos 	ndd no 	 d 	no 	sop bI 
DESENVOLVIMENTO DA UNIVE RSIDADE 

 
ESTADUAL DO CFNTRO-OFSTE 0 

12000000 603/2016 G'C9/2016 
Empre i tada Própria 

do rn 	 d 
103.757.6101000I.22I 

- 
únlcol, para preenchimento de cargos públ icos do quadro geral. - 
Contratação de serviço tecnico especializado objetivando o FIJNDACAO DE APOIO AO 

SÃO PEDRO DO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO Mó! 412E16 

planejemento, organiza ço, ereahza çDo de cor cu rso publico para DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 
3800,00 26102a2016 24102.02017 Preço Global 

P rópria 

]VAI provimento de cargo efetivo de Contador da (Amara Municipal de ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O Entidade  

São Pedro do Ivai. l03.757.60I0OO1-22l 

, FUNDACAO DE APOIO AO 

ARMELEIRO MUNIC1P!O DE MARMELEIRO 8212016 Elaboraçao, execução, correção de concurso público 
DESENVO-'-VIMENTO DA UNIVERSIDADE 

62003,00 10,'06p2016 31112/2016 Preço Unítario 
Própria 

ESTADUAL DO CENTRO-OME 0 

[ABREU 

(03.757.61010001.22) 

AS. 	 1 
FUNDACAO DE APOIO AO 

i.)OD 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDIDO DE ABREL /2016 

á 	d 	 d 

especializada 1710/2016 11 1 2016 P 	ç 	1 b 1 Pró
pria  

cargo 
 

103.757.61010001 .22) 

CONTRATAÇÃO DA FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO 

DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE - PAU. 

INSTITUIÇÃO DE DIREITO PRIVADO, SEM FINS LUCRATIVOS. INSCRITA FUNDACAO DE APOIO AO 

APUCARANA 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCACÂO DE 

38/2015 
CNP) SOB O S 03.757.610iCIOO1-22. PARA PRESTAR SERVIÇOS DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 550005() 121052016 Pre 	DI 	1 5 

Própria 

TÉCNICOS ESPECLALIZADOS DE ORGANIZAÇÃO 5 APLICAÇÀO DE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O • . vI 1/20*6 
Entidade 

PROVAS DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS (03.757.610/0001 22) 

DO QUADRO PERMANENTE DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO E 

SERVIÇOS GERAIS. 

Este contrato rem conto objeto  a exec ç?o de serviços 

especializados do eIboraçDo. organização. planejamento o 

execução de processo seletivo. para os cargos de Terapeuta 

Ocupacional; Orienrador Social para Oficina inc Violão,,  Orientador 

Social para DIVina de Roda deViolV; Orientador Social para FUNDACAO DE APOIO AO 

UMUARAMA MUNICÍPIO DE UMUARAMA 2016129/251 6 
Oficina de Skare, Orienradon Social para Oftcna de Grafite; DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

23/03/2016 31/1 2/201 A Preço Unirãnio 
Própria 

Orrentudor Social paro Oficina de*Artes",,  Educador Social e ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O Intidade 

Facilitador para Grupos do PAEFI, para provimento dos empregos 103.757.6 1,010001.22I 
publicas, em caráter temporário. atendendo as necessidades do 

Serviço dc. Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV. CROAS, 
Centro P0 peAçPetEsrcuroguas As PETI. da Secretaria de 

Assistência Social, deste Município 

Contrataç3o de Empresa ou Instituição especializada em 

REALIZAÇÂO DE CONCURSO PÚBLICO com a elaboração, UNDACAO DE APOIO AO 

TANGA MU1ICIPIO DE PÍTAP.GA 185201612016 
Dup l icação. 
	

objetivas, 
3000000 1510612016 14102,-2017 Preço Global 

própria  

I 	p1çád pr 	p á 	1 mdmd 
nsrrtçOes e demais atos do certame não de competência da 103.757.6101000r-22I 

Adminrsttaçáo. 

O presente termo contratual reto por objetivo a prestação de FUNDAC.AO DE APOIO AO 

PINHÃO MUNICPIO DF PINHÃO 4347015175 serviços para caparvtaçoo de professores da rede municipal de DESENVOLVIMENTO DA UNIVEPSIDADE 71,1700•5 20/12.12,016 Preço Global 
Própria 

etsrrrn, attirotós do formação continuada. rir CRrr.lficaçito parir o ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O Entidade 

Plano de C arreira previsto no Estatuto do Magistério. (03.757.610I0001.22) 

&nrRegPorPagina=20&nrRegistroP... 6110 
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Contrato 

Entidade N Contrato Objeto contrat4 	yç Assinatura  
[ime Origem 	

i 
Município Mgéncia Execução Contrato 

- -- ----- - :,• ;;;-.____OIÇJAO 

Análise das Águas d: 	 Imbituva, atendendo as 

SEI 	
AU  

461 &?016 
 

37.6'2 

 
22/04/2017 Preço Unitá r io PJ 

IMBITUVA MUNICPtO DF IMBITUVA 
diretrizes da portaria 291412011 ESTADUAL DO~ 

CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO E 

EXECUÇÃO DE CONCURSO PUBLICO PARA OS CARGOS DE 
FUNDACAO DE APOIO AO 

CASTRO MUNICPO OS CASTRO 1 7l2O6 PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL. GUARDIÃO. AUXILIAR DE 
DESENVOLVIM ENTO DA UNIVERSIDADE . 

S3/Od2O1N 03/09/2016 Peço Unitário 
Propria 

Entidade 
SERVIÇOS E PREPARADOR DE ALIMENTOS -  SECRETARIA MUNICIPAL 

ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O 

SE tSUCAÇÂO.  

prestaco de sekos eCVCØ$ especializados pa ra a ogaLziKao, 

planejamento e ex ocao de COflCUrSO publico visando o FUNDACAO DE APOIO AO 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 
392016/'S16 

praenchlmento dos empregos pubilcos Se asxillar administrativo. DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 
05105.12016 O1/07/2Z16 P'eço Global Contrariado 

SANEAMENTO DO PARANÁ - CISPAR • auoilar de laboratorio. quiml:o. t&nIco om Iabo,asooio A t005do em ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O 
saneamento, criados pelo contratante . os quais serão reg idos por (03 .757.6 1 010001-22) 

edoal de concur 50 publ ico. 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA  F4JNDACAO DE APOIO AO 

PALMEIRA . MUNIC Í PIO 	PALMEIRA 532863/2016 
RFALI7ÂÇÃODF TODAS AS FSTAPAS CONSTANTES F NFCFSSÁRIAS DE2FNVOLV)MFNTO DA UNIVERSIDADE 

01/5412016 0111012516 P'eço Global 
Própria  

PARA A EFEtIVAÇÃO DE CONCURSO PUBLICO PARA O MUNICIPIO DE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O rS doSe 

PALMEIRA- PR. (03.757.61 0/0001-22) 

Cooiraoç2 	d<. tmpresu pura Prestar SPIV.ÇO$ speCa)izados para FUNDAC.AO DE APOIO AO 

IMB)T))VA MUNICÍPIO DE IMBITSJVA 81 1612016 
planejamento , DESENVOLVIMENTO DA. LINIVERSIDADE 

51906.00 23/0212016 231082550 Preç. Unitár io 
Própria 

provas e apreçeritaçáo dos resultados referente ao concurso ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 0 ntid~ 

público. )03.757.E10I0001-22) 

FUNDACAO DE APOIO AO 
Prestação de serviço de planejamerto Srgan

-
zaço. real

.
zaçao e 

DE5E 	mMENTO DA UNIVEPS DADE Pr5pda 
c VEAMBEI MUNICÍPIO DE CARAMBEI 7020161201E processamen to de resiltadcni e prestação d comas ao TCEJPR cie 

ESTADUAL 	CENTROORSIE 
9000,00 25/0412516 25/57251 6 EsCCoÇSO Direta 

Entidade 
concurso Público para projetoS 

(03.757.61 0/0(X)1 -22) 

CCNT/OVTAÇÀO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
FUNDACAO DE APOIO AO 

RIOAZUI MUNICÍPIO OE RIO AZUL 39201612516 )ARORtTOR00SOFMONITORAMFNTOOFAGIJA PARA CONSUMO 
UNIVERSIDADE 

520000 .042016 14 31112/2016 Preço/Jnitarin 
Própria 

HUMANO . ESTADUALDOCEPJTEO-OES1EO Entidade 

(03.757.610/0001-22) 

Contrataç2o de empresa especializada para presraçdo de serviços FIJNDACAO DE APOIO AO 

REBOUÇAS MUNIC ÍPIO DE RE000ÇAS 852015/2015 
DESENVOLVIMENTO DAUNIVERSIDADE 

780050 21105i2015 21/05/2216 Preço Unitário  
Própria 

e bacteriológicos. conforme solicitação da Secretaria Municipal de ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 0 Entidade 

Saúde. )03757.61010001-22) 

Contrata/Ao de empresa espeialzada para organização, aplicaçlo 

SArJA $0801 DO 

 FUNDACAO DE APOIO AO 

MUNICÍPIO ,  DE SANTA ISABEL 00 VAi 482931/2516 16200.50 23/02/201L 23/02.201 f nreçn O/aba) 
IVAi pessoal suprir as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde ESTADUAL DO CE.NffRO-OESTE 0 

 Serviços  0155000. Ag r icultura e Meio Ambiente. _ (03.757NIW0001 -22) 

Execução, pela Contratada, de terriços de elabora ção. organização, FEJNDACAO DE APOIO AO 

ESPORA CÇN4ARAMIP4)CIPAL DE IBIPORÂ 12516/2016 
plarejamento e execuçãode processo  d Concurso Público para DESENVOoJIMENEODAUNIVERSIDADE 

4370000 2910112016 281072016 ExecuçàoDireta  
provimento diNS cargos efetivos do Quadro de Pessoal da Càrnarra FADUAI. DO CFNTRO-OESTF 0 Fntidade 

Municipal de )bporS. (03.757.6101000)-22) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELASORAÇÀO E FUNDACAO DE APOIO AO 

PALO11NA M/JNICFIO DE PALOTIPIA 501E/2016 
EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA ATENDER AS DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

S500 16/03/2016 16/00/2016 Preço Global 
Prtpró 

NECESSIDADES FUTURAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O Entdaee 

MUNICIPALIDADE. )03757.E1010001-22) 

Contratação de inst itu ição de ensino ou fundição de apoio A 
FUNDACAO DE APOIO AO 

INSTITUTO 
	

PREVI DÊNCIA 
respectiva instituição 0 	mrespecializadap 

PRUOENTOPOLI 

 

l 
5/20 6 p 	 quadro O 2900000 2803 25 ti 25106 2 1/ PfeçoGlotal 

Entidade  
servidores e cadastro ele reserva técn!ca do Instituto Prudentópolis, 
Previdéncia, conforme as condições fixadas rieste Contraio. 

03.757.61010001-22) 

creriendameolo de empresa de insuitoiçdo de ermo. amparada 
FUNDACAO DE APOIO AO 

TERRA BOA MUNICP)O DE TERRA BOA 220012016 

pelos  inc i sos VIII e XIII, do amIgS 24 da Lei n 1  0660/9), para 

reaIizaç3o deconcurso publico nos cargos efetivos de: Agente 
DA UNIVERSIDADE 

12552.00 1510312016 3111212016 Preço  Global 
Própria 

Cornunitar:o de Saúde :  AgenteEndemias; 	A 	) 	00Sa O 
ESTADUAL DO CENTRO-OFSTF O 
(03. 757 .61010001-22) 

6010000 

Bucal;Cirurgião De ntista . 

Execução. pela CONTRATADA. de serviços especializados de 

elaboraç3o, organiza5bo. planejamento e execu çDo de processo 
FUNDACAO DE APOIO AO 

se/Crivo simplIficado, para o cargo de Agente de Controle e Combate 
DESENVO LVIMENTO DAUNIVERSIDADE ' A 

UMUARAMA MUNICPIODEUMUARAMA 2116030/2016 Endemias. Endecnias. para provimento dos empregospúblicos, 	 m caráter 2000006 28101 i2016 04!12!2016 Pré.çoUnità rio  

temporário, atendendo as necessidides da Secretaria de Saúde e 
ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O Entidiné 

Viglóncia em Saúde, deste município ,  de acordo corri o artigo 24, 
)3375761510122) 

ccitt XIII da LEI 8.666453. 

CcrrlrataçSn de empresa espec ializada na ela/xraçdo, organização e 
FUNDACAO DE APOIO AO 

ROLAE/DIA CANTARA MUNICIPAL DER)LASDIA /201 e  p1 	çd 	provimento ri 
DE 

650000 08103/2016 1 5106f20115 Preço CI 	1 
Propria 

cargos. do P.,xier Legislativo 
ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 0 Entidade 
(03.757.61010001-22)  

Execução. pela Contratada, de serviços de elaboração, orgariizaç3o. PUNDACAO DE APOIO AO 

GUA)R° MUSICIP)O DE GUAÍRA 282r2015 
planejamento e execuçDo de processo de Concurso  PúblIco para DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

30/04201 5 23/10/201 O Preço Global 
própria 

provimento dos cargos eletivos abaixo especificados. OS Grupo ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O EntIdade 

Ocupacional TrIcrico do Município de Guaíra - Paraná (03.757.61010001-22) 

FUNDACAO DE APOIO AO 
50556 SENHORA 

MUSWIP1O DE NOSSA IENE/ORA D,rS 5ÇA5 78243312015 
c3r3taça0 de serviços de organização e rev)izaç30 de concurso DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

96000.00 11í0512015 1 1109'2015  Preço Global 
O6/pila 

000 GRAÇAS público. ESTADUAL DO CENTRO-OCSTE O Setv1ire 

(03.751.61015001.22) 

Cortrataç3v de empresa elpecaIlSado para planejamento. TUNDACAO DE APOIO AO 

IRAn CÂMARA MUNICIPAL DE 15651 62204/2015 
organZOcSo, eserrUo, aplvaçSo e cvrteç200c pi ovase DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

2100000 08112/2015 07/1 12016 Preço deitAr/o 
Própria 

apresentação do resultado  referente ao Consumo Público da ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O Entidade 

Càrnala Mun i c ipal. (03.767.61010001-22) 

CONTRATAÇÃO 1)6 INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE. P(ANF(AMFNTO, OEGAN)7AÇ2O, EXECUÇÃO, 
FUNDACAO DE APOIO AO 

CAEOIAGALO MUNICÍPIO DE CA1OrAGALO 152201 5i201 A AO'LICAÇO 6 COROEÇÂO DE PROVAS E APRESENTAÇÃO DO 
DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

8200000 30i0912015 2910912017 Preço Unitdria  
Própria 

RESULTADO REFERENTE O CONCURSO PUBLICO DA PREFEITURA 
ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O Entidade 

MUNICIPAL 08 CÂNTAGALO/PR 
lOS.757.61010001-22( 

- FUNDACeO DE APOIO AO  
O Contrato tem por objeto, a realização de concurs o  publico e teste 

DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE Própria 
iBIFORÂ MU/JlÇ(PIO DE IBIPOPÁ 25415/201 5 seletivo para diversos cargos. consoante espec ficam o processo 180000,00 1711 1J20115 16/03/201 6 E cern ç3n Direra r 

Diupr-esa n 023/2015 - EMI e a Proposta 

 
ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O ntdaiie 

. 

 )03.757.61010001-22) 

Contratação de Empresa esposa//soda para planejamento. FUNDAS/O DE APOIO AO 

MARILUZ MUNICÍPIO DE MAPILOZ 895!2015 
orgarrzaçto, execução. aplicação e corre çto de provas  DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

50000 26110i2015 2511012015 Preço Global 
Própria 

apresiitaçâo 'lo resultado referente ao Corsurso a ser realizada ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O Entidade 

pela Prefe itura Munic ipal de MarrIir/Pa'anâ. (03.757.610/0001-22) 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TECNICO ESPECIALIZADO OBJETIVANDO 

O PIANFJAMFtOTO. ORGANIZAÇÃO. E REALIZAÇÃO DE CONCURSO 
FUNDÃCAO DE APOIO AO 

SÃO JOÃO DO IVA) CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 00 EVAI 323612510 PÚBJEO PARA PROVIMENTO 06 CARGOS EFETIVOS (Advogado. 
DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

14000.00 17,0612015 31/1272015 Preço Global 
Própria 

Contador. Oficial Legislativo. Serviços Gerais DA CÂMARA 
ESTADUAl. DO CENTRO-OESTE O boSade 

MUNICIPAL DE SÂOJOÂO DO 1661 
103.757 .61010001 .22 ) 

Cvntrataçoo de pessoa juriaica poro presritçSo de serv iços na FUNDACAO DE APOIO AO 

PORTO AM/12))iOAS MU5lCiPO DE PORTO AMAZONAS 592011542015 
realização de corturso Publ ico conforme especlicaçoesctotermo DESENVO.VtMENTODAUNIVERSIDADE 

680000 1 W 1,2015 1P4512016 Preço Glooal 
Própria 

de referèn(ia que compõe o processo admin ist rativo  n1 4441201 5, ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 0 ~nt,dade 

referente a Dispensa de L6/raçSO n 033/20 1  S. (03.757.610/0001-22) 

- - 	 7110 
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Contrato 1_r 
r AssLnatura1 

Regime Origem 
Município Entidade N* Contrato Objeto Contrat 

Rã Vigéncia Execução Contrato 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE .1 
ELABOARÇÃO, ORGANIZAÇÂO, PLANEJAMENTO E EXECUÇ ÂO DE FUND 	 010 AO 

PRDCESSO DF CONCURSO PUBOCO PARA PROVIMENTO 
: CAMPO 

AUNIVEESI' 
10M2015 2V12/2G50 P'eço Global 

Propria  
CÃAPO MOURÂO MQNICPiO DE CAMPO MOUÂO i2915/2O5 . 

MOURÀO. SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO - SEFAO. 103.757.6101QO01 .2 

RECURSOS RECEITA CONCURSO 

FUNDACAO DE APOIO AO 

para consumo DESENVOLVIMENTO DAUNIVERSIDADE 05M120115 Preço UnitáNo  
Pfópfia 

PITU NUA MUNIC ÍPIO DE PITANGA 232201 S12015 
humano, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. ESTADUAL DO CENTRO-OES—IE 0 Entidade 

(03.757.61010001-22) 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PAPA A 

REALIZAÇÃO DE TODAS AS ETAPAS CONSTANTES E NECESS ÁRIAS, 

PARA A EFETIVAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA O MUNICIPIO, 

COM A OBSERVÀNCIAA LEGISLAÇÃO E NORMAS APLICÁVEIS AOS 

CONCURSOS PÚBLICOS. OCOATE PAPA A ELABORAÇÃO 00 CDITAL 

PROGRAMAS ESPECIFICOS DAS FUNÇÕES COMUNICADOS, 

roRMuL.ÂRIOS. CADASTROS E LIUTAISENS. CONTRATAÇÃO DE 

PROFISSIONAIS E PESSOAL NECESSÁRIOS ÀS TAREMS RELATIVAS À 
ELABORAÇÀO, APLICAÇÃO E CORREÇÃO DAS PROVAS. SEMPRE FUNDACAO DE APOIO AO 

PALMEIRA MUPACIPIO DE PALMEIRA 512564120I5 
OBEDECENDO ANORMAS DE SIGILO E SEGURANÇA DRSRNVO.V1MENTO DA UNIVERSIDADE 

129000,00 2210712015 221012016 Preço Unitário 
EOPf 

DISPONIBIUEAÇAO DE ATENDIMENTO DIFERENCIADO AOS ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O Ent idade 

PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS DE ACORDO COM AS I03757.610100(11-22) 

ESPECIPICIDADES DE CADA CASO APRESENTADO (MOTORA 

AUDITIVA, VISUAL), DISPONIBILIZAR EM SITIO ELETRÕNICO TODAS 

AS ORIENTAÇÕES NECESSÁRIAS OS CANDIDATOS, VIABILIZAR A 

ORGANIZAÇÃO E A LoGISTICs CONCERNENTES ÀAVALIAÇÂO DE 

TODAS AS ETAPAS DO CONCURSO. E RESPONDER AOS RECURSOS 

ADMINISTRATIVOS, INCLUSIVE IMPUGNAÇÃO 20 EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO. EM TRABALHO MCJTUO E CONJUNTO, 

ÇONCCRN(PSTES A QUAISQUER DAS ETAPAS DO CONCURSO. 

COfltaMÇC) de empnew ou insti.uiçAo epecaIi.ada pa ra 

prestação de SRViÇOS de Planejamento. Organização, Realização e RINDACAO DE APOIO AO 

XAMERP MUNIC ~PIO DF XAMBRIÊ W201 5 
Processamento de resu ltados, E 	tniçN 	de DESENVO LVIMENTO DAUNIVERSIDADE 

755555 2011012015 16M 12D16 PreçoUrlitano 
PÓpU 

e~ entuais recurso% impetrados, referentes à realização cie concurso ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 0 Entidade 

público destnado dO preenchimento de ca rgos de prcArnento (03.757.6010001-22) 

efetivo do Município de XarnbrA. 

Este contrato tem coma obje to a etect550. pela CONTRATADA de 

serviços espddIzados de eIdbO(aÇSO. organizaç ão. planejamento e 

execuçdo de processo seletivo simplificado. para os cargos de FUNDACAO DE APOIO AO 

UMUARAMA MUNICíPIO DE UMUAPAMA 201526212015 
coordenador técnico, coordenador de ESEIOC PELC e agente soc .d, DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

03/08,2015 0310Al2017 Preço Urrtário  
Própria 

para provimento dos empregos públicos, em caráter temporário. ESTADUAl. DO CENTRO-OESTE O Entidade 

atendendo os necessidades  do Projeto Esporte e tece' da Cidade . (03.757.61010001 .22) 

PELC. de acordo com o artigo 24. inciso XIII da Lei 0.666193. e Lei 

Mun icipal ri 4.078 de 19 de maio de 2015: 

CONRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PLANDIAMENTO,  FUNDACÃO DE APOIO AO 

0000W MOREIRA MUNIC ÍPIO DE (IODOY MOREIRA 93201512015 
ORGANIZAÇÃO. EXECiJÇÂO, APLICAÇÃO E CORREÇÃO DE PROVAS E DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

53925,00 0010912015 	1 03/031-,016 Preço CikSaI  
Própria 

APRESENTAÇÃO DO RESULTADO RE FERENTE AO CONCURSO ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O En::dade 

PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE (50005 MOREIRA - PR (03.757.6101000122) 

Corstta:aç3o de Pessoajoridica para a Pcestaç3o de SerVIÇOS 
FUNDACAO DE APOIO AO 

rencos Especializados de Análise Microbiológ:ca em Água. 
DESENVOLVIMENTO O UNIVERSIDADE á pria  

PORTO BARREIRO MUNICJPIO DE PORTO BARREIRO 202015/2015 inciuifld oconrogi. m de Colifosnies PecaN. Dotas, Torbidez e pH, em 
ESTADUAL DO CENTRO.OESTE 

2100,00 16/04/2015 15/04i201 ti Preço Global 

número 	
: 	

do lsl coa tes, com re cursos 

provenientes 	g:S°: 
oS.757.6r0/122I  

FUNDACÂO DE APOIO AO 

RIO AZUL MUNICÍPIO DE RIO AZUL 27201512015 
CONTRATAÇÃO DE iNS11TiiIÇJO PARA PRFSTAÇÀO DI5SERVIÇOS DE DESEMVOLVSMENTO DA UNIVERSIDADE 

07104i2015 3111 l'201 3 Prç 	Glosal 
OriSpra 

ANALISES DAAGUA ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O 
1 7200 ,00 

Entidade 

(23./07.610I0001 •22) 

FUNDACA0 DE APOIO AO 

RIO AZUL MUNICPIO DE RIO AZUL 20201512010 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL.IZADA PARA A REALIZAÇÃO DESENVO.V1MENTO DA UNIVERSIDADE 

8500060 1010412010 31/12)2015 P'eçoGlobal 
Própria 

DE CONCURSO PUBLICO. ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O Entidade 

(03.757.613/000122) 

FUNDACAO DE APOIO AO 

CHOPINZINHO MUNICÍPIO DE CPOPINZINHO 153201512015 Cootrataço de Serviços Técn icos Proflssonais 31000,00 3110712015 30I0112016 Preço Unitário 
Própria 

ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O Entidade 

33.757.61010001.22) 

FUNDACAO DE APOIO AO 
Corilrataçdo de fundaço especializada para c planejamento. 

DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE Própria 
RC0OUÇAS CÂMARA MUNICIPAL DE REIIOUÇAS 25201512015 organizaça: eececuç3od: Concurso Público 2015 da 00/nora l64W,00 20/0612015 3111212015 Pre5s Global  

-- 

Municipal 

	

ç 	. 
(03.757.61010001-22) 

Conlracaçdo de empresa especializada para planejamento, 
PUNDACÃO DE APOIO AO 

co ganita ç3o. execução, apl)caçdo, correç3o de provas, recebimento 
DESENVOLVIMEN TO 

 

MARIOPOLIS M(JNICJP(O DE MARIÕPOI.IS 6012015 aos reclusos, classificação dos candidatos. apresentaçNo do 80000.00 1510912015 15/03(2016 Pr050 Global 

resultado, divulgação e pubiicaçào referente ao Concurso Público e 
ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 0 
03757610/0001-22) 

Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de Mari6polis. 

FUNDACAO DE APOIO AO 

BARRA DO JAURE MUEHCJPIO DE BARRA (2DIACARO 481 520/ ti concurso publico 
DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 000.00 24108/2015 19/02/2016 tarefa 

6 
ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 0 Entidade 

103.77.610/0000.221 

CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE 
RUNDACAO DE APOIO AO 

BOA VENTURA DE 
MUPJICJPI() DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE 731512015 LABORATÓRIODEANALISE (SERVIÇO TECNICO ESPECIALIZADO EM 1920.00 3710712015 (1/551201 5 Preçoucidário 

Própria 
 

(03.757.61010001-22) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PLANEJAMENTO,  FUNDACAO DE APOIO AO 

BOM SUCESSO MUNÍCIPIO DE BOM SUCESSO 242010/2015 
ORGANIZAÇÃO, EXECUÇÃO, APLICAÇÃO E CORREÇÃO DE PROVAS E DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

2210612015 1 22110,'2015 Preço CAiba) 
0(0010 

APRESENTAÇÃO DO RESULTADO REFERENTE AO CONCURSO ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 0 Entidade 

PUBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOM SUCESSO/PR. 103.757.610/0001-221 

creøenciamertd de empresa de instituição de ensino, amparada 

pelos incisos Viii a XIII, do artigo 24 da Ler n 0666/93, para EUNOACAO DE APOIO AO 

TERRA BOA MUNICÍPIO DE 1650.6806 193112015 
3ESENVO..VLcIENTODAUNIVERSIDADE 

ladoo,00 17106120ti 3111212013 PreçoCilo5a( 
Própria 

-Maquinas e veículos - Operador de Maquina Pesada,ffiZente de ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 0 
Serv i ços GeraS. Agente Técnico Segurança do Trabalho, Auxiliai de (03.757.61010001-22) 

Saúde Bucal P50, Médico. 

Coritrataç00 de Instituição esprecialzada para execução de serviços PUNDACAO DE APOIO AO 

TERRA ROXA MUNICIPIO DE TERRA ROXA 17522791201 5 
de Planejamento. Organização. Execução, Aplicação e Correção de DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

00B0000 07/00/2015 07/09/201 5 Preço  Global 
Oropto 

provas E apresentação do resultado referente o Concurso Público ESTADUAL DO CENTRO-OESTE e )n0daar 

da Prefeitura Municipal de Terra d 000-011. I03.757.61010001 -22I 

FUNDACAO DE APOIO AO 

PORTO BARREIRO MUNICIPIO DE POSTO BARREIRO 155120/412014 ANAL:DE MICROBIOLOO/CA DE ADUA - VIGIASUS 
DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

900,00 0110012014 3110712015 Preço 01o001 
Própria 

ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O Entidade 

(03.757.610/0001-22) 

cUNDAQO DF APOIO AO . 
Corrtratoç3o de empresa ou ins titu i ção especializado paro a 

DESENVOLVIMENTO O UNIVERSIDADE Própria  
MANDEI RIBAS MU1dIC.PIO DE MANOEL RIBAS 27 1152 712D15 realizaç3o de Concurso  Pdbuicsvisan do suprimento decargos 

ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O 
7280000 25104.2015 22/04/251 E Preço GIOAaI  

Ent idade 
efetivos vagos no contex 10 do Poder Executivo o  Mu(rir;iO. 

103.757.61010001 -22) 

PUNDACAO DE APOIO AO 
000trataç3o de empresa especia Soada na análise microbiana de 

NVO 0/MONTO DA UNVERS UNIVERSIDADE Própria 
OIJARAPUAVA MUEIICJPIC) DE GUARAPUAVA 30/201 5 água. 0/o zetarra Munic i pal de Saúde. Recursos: QccalifiraçOo 

ESTADUAL DO CENTRO-OESTE o 
972000 10/00/2015 1510312016  PrOçnrIá O Urio 

Cnt:e dot 
VigilOncia em Saúde. 

(00.757.61010001-22) 
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Contrato 

Término Regime origem 
Município Entidade 	 N1  Contrato Objeto Execução Contrato 

CONTRATO N1O7,2ois Contrato administrativo  ;drn 

) Universidade Escadual do Centro Oeste conforme Dispensa de 

çz(_1 
: Paraná. pt-.soa jurídica de direito &blico interno, com Inscrição no 

rissta  

Municipal Ademo Luiz Ktosowsk, brasileiro, csado portador de RO 

n 1.462.650-6IPr e inscrito no C•F sob n 41 1.324.249-68. residente 

e domicflido na Rua Afonso Pena, 640, nesta coade. doravante 

neste contrato denominada simplesmente de CONTRATANTE: e de 
FVNDACAO DE APOIO AO 

Outro lado FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE °rdprsa 

PRUDEnJTÓPOLIS MUNICÍPIO DE PRUDENTOPOLIS 1021512015 UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE, CNPJ n 
ESTADUAL DO CENTROOESTE O 

532O 16/04/201t 31/1V201 .5 Tarefa 
Entidade 

03.757.61010001 •22. estabelecida na Rua Tinaderites. 419, Tnianon, 
6 0/0001-22 

Guarapuava/PR, CEP 85.012-320, representada pelo Diretor 

PresjdtnC Remando Franco veto. 00 8.001307-0 e CPF 

094.546.107-59 e neto Diretor A2mristrativO Hnancero, Si. 

Em/'ano Elis Avdrade Silva. RS ii 2.226750 e CPF nG 215.570.800- 

25, denominada CONTRATADA acordam e ajustam Rimar o 

presente contrato, nos termos da Lei n 8.600 de 21 dejurlso de 
1993, suas alterações e legislações pertinentes, assim como pelas 

condições constantes na Dispensa de Ucitaç0o n 01312010, pelos 
temias da proposta da contratada e pelas cláusulas a seguir 

expressas. definidoras dos direItos, obrigações e responsabilidades 

das p 

Este Contrato tens corno objeto a Execução, pela Contratada. de 

serviços de elaboraç3o, organinaç7o, planejamento e execução de 

processo de Concurso Público para provimento dos cargos efetivos 

abaixo espe citicddos, do Grupo Ocupacional Técnico do Município 

ae Igi.iatv, em consonOncia com as normas constantes do EaitaI de 

Concurso Publico: Cargos Efetivos: CARGOS 08 PROVIMENTO PUNDACAO DE APOIO AO 

IGIJATU MUNICÍPIO DE IS/lATO 800/2015 
EFETIVO QUADRO GERAL PARACOdTRATAÇÂO Prova E 	ta Prova OESEN000IMEN1'ODÀIJSI/ERSIOAOE 

23800,00 0910412015 00/10 201 O PreçoGloDal 
Própria 

de Títulos Vagas Denominação X Ensino superior completo no cargo ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 0 Entidade 

de inscrição / Registro no Conselso Regional da Classe. CR 103.757.61010001'221 

Odontdlogo X O 01 Enfermeiro X O CR Farotardulko Riaquímico O O 

01 Médico CIIoIõ Geral O O Ensino superior completo no cargo de 

insuriç0) 1 Registro na Conselho Regional da Classe. Especialização 

01 Médico Ginecologista O O Ot Médico Pediatra X ,< 01 Médico 

Psqsiatra O X 

CLACISUI.A PRIME IRA - OBJETO E 1 	. O presente tem por objeto, 

eiaborsç0o, organização execu ção aplicação e correção de ptvoa, e 

apresentação de resultado referente o Teste Se letivo 00112014 para I'IJNDÁCAO 0€ APOIO AO 

nIAl Mi,IN1Cl'i0 DE IVAi 1112014 
° Cargo do Professor EdiiIaçOI. lntntIl .t Ensino Fundamental. 5 2 - DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

1102i2014 210012014 P'eço Glc'Oal 
Pnspta 

integrais e compleiam, o presente Termo Contratual, para trdos os ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O Entidade 

555 de ibreitu, atirigando as partes em sadvs osseus termos,  is I03.757.61010001'22l 

condições expressas na dispersa de Licitação 01312314. Juntamente 

com seus anexos  e a proposta da CONTRATADA. 

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAl. DA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CURSO DE 
FIJNDACAO DE APOIO AO 

GLIARAPUAVA JUVENTUDE E iidFANClA . FUNDAÇÃO 4012014 CAPAC1TAÇ.&O PAU EQUIPE Ml,1LT1D1SC1PUNAR QUE ATUAJIJnITO 
DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

10107/2014 10/0812014 Preço Unitário 
'r6ç ria 

PROTEGER DE GUARAPUAVA AO ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DA FUNDAÇÃO PROTEGER. 
ESTADUAL DO CBNTRO-OBSIb O tntidaoe 

103.757.610/000t.221 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DA 

FAU - FUNDAÇÃO DE APOIO A IJNICEMROIUN1VEES1I1ADE 

ESTADUAL CENTRO OESTE 00 PARAOaÃ), INSTITUIÇÃO DE DIREITO 

AOTARQULAMLINICIPALDEEDUCACAODE 
PRIW00, SEM FINS LUCRATIVOS E DE INTERESSE PúBLICO PRA 

FiiNCAJ) DE APOIO AO

DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE Própra 
APUCARANA 

APLICARANA 
80/2014 ATLJARtOO PROCESSO OE SELEÇÃO DO PESSOAL EM ESPECIAL PARA ®00 1311012014 0215112015 PreçaGlocal 

TÍTULOS, COM V1OTAAO PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DO 
1 	.757.6 	 . 	1 

QUADRO DA AUtARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

ARUCARANA 

PUNDADAO DE APOIO AO 
Contrataç0o de empresa especializada para prestaçbo de serviços 1 DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE Própria 

REBOUÇAS MUNICPIO DE RCBOI1ÇAS 24201412014 de analise de água físico químico e barertológicas. conforme  7020,00 1910312014 1 910312015 PreçoGlobal 

solicitai;i10 da lec!c' torto Municipal de Saúde 
ESTADUAL DO CENTRO-OEÇTE 0 1 Entidade 

(03.757.610/0001.22) 

CONTIEATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CURSOS DE 
FUNDACAO DE APOIO AO 

TURVO MUNICÍPIO DE TURVO 1362014/2014 CAPACITAÇÃO PAU OS PROFISSIONAIS QUE ATUAM NA &RCA DE 
DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

18/5812014 1710812015 Preço Global 
própria 

SAUDE DO NOSSO MuNicInio 
ESTADUAl. DO CENTRO-OESTE O Entidade 

(03.757.61010000-22) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR 
FUNDACAO DE APOIO AO 

lARANJEIRAS 00 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL I6320r 4a2C14 ENSAIOS E ANAl ISES ESA AGUADO MUNICIPIO DE IARANJPIRAS 00 360000 18109i2514 1 7/10/205 5 Preço Global 

Própria 

l03.757.61090001-22l 

CONTRATO 1,11  32612014 Contrato administrativo entre o Município 

ate Prvdentupolis e Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 

Universidade Estadual do Cento Oeste con forme licitaç3o na 

modalidade Tomada de Preço v Etb/2014 O Municioio de 

Prvdevrôpvlis, Estado do Ps'anJ, pessoa lan dita de direito publico 

tenro, com inscrição no CN'J sob r. 77.053 424/0001-3u. sedada 

O Pua Rui Barbosa, 801 vesvi cidade, devidamente representada 

pelo seu Prefeito Municipal Gilvan Azoano Agibent, brasileiro, 

canudo. portador de RG v 1.305.967JPr e inscrito no CPF sob tf 

340.476549-49, residente e domiciliado ria Ao. 500 1000, i 3121, 

nesta cidade, doravante reste contrato denominada simplesmente 
FUNDACAO DF APOIO A 

de CONTRATANTE: e (te Outro lado FUNOAÇAO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DAUNIVERSIDADE Própria 

PRUDEEITOPOLIS MUNICiPIO DE PRUDENTOPOUS 32612014 DESE000LV1MEruTOLSAUPdIVERSiUADE ESTADUAL DOCENTRO 
ESTADUAL DO 	O 

140000.00 21/lO/OOld 10/04/201 5 Tarefa 
Entidade 

419, Traflri, Guarapuava/PE, CEP 85.01 2-320, ;epreseetada pelo 

Diretor Presidente Fernando Franco Neta, RU 0,061.707-0 e CPF r 

594 54E.1E7-59 e pelo Diretor Administrativo Financeira, Sr. 

Emiliano Elit Andrade Silva, EU n 2.226.759 e CPF n 210.570.009- 
25. denominada CONTRATADA. ,rrvrdam e aiastam firmar 

presente conrra tu. nos termos da Lei o' 8.6A6 de 21 se junho de 
1993 esuas alterações, Lei n 10.020. de 17 de julho de 2002. e 

Decreto Municpai o 4400008, de 16 de julho de 2008, Lei 

Complementar indenal o' 123, de 14 de dezembro de 2006, suas 

alterações e legislações pertinentes. ass:rn carne pelas condições 

constantes do 

Constitui objeto tio presente Contraio a r.orrtrataç3o de possua 

Juridica especializada em planelar,  organizar, realizar Iprovas e FUNDACAO DE APOIO AO 

GIJAMIRANGA M11NICJP100EGUAMIRANGA 306/2014 
DESENVOLVIMENTO DAUNIVERSIDADE 

405000 03/0712014 3011012014 Preço Global 
cargos e emprego público neste municipio, sob a êg,de da dispensa ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 0 E.rititide 

<r ir liclfaç00. nos retrai cio art. 24, irritou Xlii da lei v8.666193 e iO3.757.61010001 221 

suas alterações. 

FUNDACÃO DE APOIO AO 

MUNICÍPIO DE RIO AZUL 
CONTR•ATACÀODEINSTITUIÇÃO PARA PRESTAÇOI) DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO DAUNIVERSIDADE 7980,00 1210312014 31112i2014 PreçoGlabItl 

Própria 
RIO AZUL 442014I2014 

ANALISES DE ÁGUA. ESTADL;AL DO CENTRO-OESTE 0 Entidade 

(03.757610/0001-22) 

Análise das Águas do Municip o de InibO uvaatendendo as 
PUNDACAO DE APOIO AO 

Própria 
IMBIT1JVA MUNICÍPIO DE IMBITI,IVA 1801412014 dirertiz.es dê. portaria 291412011. atendendo asnecessidade da 12800,00 t 1/O3i2Otd 15/031201 O Preço Unitaniv 

Entidade 
Secretaria Municipal de Saúde. 

ESTADUAL DO CENTRO-OME 0 

103.75/.61010001'22l 

FIJNDAC000E APOIO AO . 
m O presente tera e onrrarua 1 tem por nb1ettno a cunttataçOo de 

DESENVOLVIMENTOIVERO DADC 
PINHÂO MIJOICJPIO DE PINHÃO 61512013 empresa especializada para realização de mames laboratoriais de DO CENTRO-OESTE 0 ESTADUAL 

14400.00 1711012013 16/10/0014 Tarefa 
Esr,t e 

anemia infecciosaquiva. 
103.757.61010001-22l 

&nrRegPorPagina20&nrRegistroP... 9110 



2410312022 14:39 

- 
Término Regime Origem 

Município Entidade N- Contrato Objeto Con - 

[ 

Assinatura 

FUNDA 	íi Ç APOIO AO 

lIACIO MARTINS MUN1C1P10 DF INÁCIO MASTINS 13613/7013 Contraiaçio de laboratório para serviços de análise de água 
•, 	DA 

7800,OC 1011012013 0911012514 Preço Unitário 
Própria 

ESTADUAL Entidade 

FUNDACAO DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO DAUNIVERSIDSIDE 
IMBIT(JVa MUNICÍPIO DE IMBITUVA 31013 

ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 0 
41000,00 05107/2013 05111'2012 Preço Unitãriu 

Entidade 
Enferme iros, Tecn cor em Segurança do Trabalho e Mecánlcos 

(0375761010001-22) 

Contrataçto de orna iristituiçOs de ensino ou furidaçáo de apoio  
FUNDACAO 00 APOIO AO 

respectiva insvilviç2o de canina, especializada para a mali2aç0o de 
DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE Propria 

PRUDENTÓPOLIS CÂMARA MUNICIPAL DE PRUOEN'IOPOLIS 1010/2013 concurso para provimento de cargos efetivos do quadro de 
ESTADUAL 	CENTRO-OESTE 

31500,00 27/12/2013 20/05/2014 EoecuÇào Direta 
Entidade 

servidores preenchimento do cadastro de reserva técnIca da 
(03757 60/0001 22) 

Cà-nara Municipal de Prudente-polis, 

Canlraraç3o de empresa especializada para serviços de análises 

mensais de água durante 12 meses, conforme Portaria - MS N FUNDACAO DE APOIO AO 

RFBOUÇAS MUNIC PIO DE RFBOUÇAS 42201312013 
518 2004 LapV Planos de Amostragem MI 	8 	Alf. 20 P 

VIS N*518104 	:11 

 
768000 13/02/7013 51070014 P 	ç 	01 Sal 

Própria 

Paraná - Lei NT 13.331101 Cap. 1/1 SeçSoV do Abastecimento de (03.707.610/0001-22) 

Água Art. 190. 

FUNDACAO DE APOIO AO 

RIO AZUL MuNic(P;o DE RIO AZLL 1 28812013 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISE DE ÁGUAS SOLICITADAS PELA DESENVOLVIMENTO DAUNIVERSIDADE 

7920,00 10/5512013 3111/12313 Preço Unitário  
própria 

VIGILANCIA SANITÁRIA ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 0 ~nt,dade 
(03.707.61010001-22) 

FUNDACAO DE APOIO AO 

bóCiO MARTiNS MUNICÍPIO DE iN 1 CiO MASTINS 1391212012 Coitraiaçiu de laboratório para análise IR água 
DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

800400
- 

2910812012 28/0912513 
COmpat.bll.SatSo Própria 

ESTADUAL DO CENTRO-OESTE O lIMAM-AM 2012 Enridade 

(03.757.610/0001-22) 

[1 

1 

- 	 10110 
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FUNDAÇÃO 
D( APOIO AO D(SIWVOLVINIHTO 

UNICENTRO 

•.Quem Somos 
• Concursos 
• Arca do Candidato 
• Contato 
• Concursos Finalizados 

• 

 

Liome  

Concursos Encerrados 

É-PARANÁ COMUNICAÇÃO - EDITAL DO TESTE SELETIV... 

17/09/2017 
Saber mais + 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE APUCARANA... 

24/09/2017 
Saber mai+ 

OPEFEITUPA MUNICIPAL DE MARMELEIRO... 

2'/09/2017 
saber mais+ 

CÂMARA DE MATO PICO... 

12/11/2017 
Saber mais+ 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO... 

03/12/2017 
Saber mais+ 

AGÊNCIA PARANÁ DE DESENVOLVIMENTO... 

e/12/2017 
aber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO SUL - REGIME 

17/12/2017 
Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO SUL - REGIME 

17/12/2017 
Saber mais+ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CLEVELÂN DIA... 

17/12/2017 
Saber mais+ 

COMPANHIA PONTAGROSSENSE DE SERVIÇOS - CPS... 

19/08/2018 

https://www.concursosfau.com.br/novolencerrados/  

https:llwww.concursosfau.com.br/novo/encerrados/ 

Fs _ 

1/14 



2410312022 14:33 	 https://www.concursosfau.com.br/novo/encerrados/  

Fila 

%U >, PREFEITURA DE CAMPO MOURÃO - SS... 

07/01/2018 
Saber mais + 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA... 

25/02/2018 
Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALOTINA - EMPREGO PÚBLIC... 

25/02/2018 

QLmii+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALOTINA - ESTATUTÁRIO... 

. 5/0212018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRETAMA... 

18/03/2018 
Saber mais + 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - REGIME EST... 

11/03/2018 
Saber maís+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - REGIME CEL... 

11/03/2018 
Saber mais+ 

. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - PROCESSO 5... 

11/03/2018 
Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REALEZA - TESTE SELETIVO... 

18/02/2018 
Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REALEZA - REGIME ESTATUTÁ... 

C 4/03/2018 
Saber m+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REALEZA - PROCESSO SELETIV... 

8/0V2018 
Saber mais+ 

https://www.concursosfau.com.br/novo/encerrados/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS... 

18/03/2018 
Saber mais+ 

https://www.concursosfau.com.br/novolencerrados/  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTEL... 

15/04/2018 
Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - REGIME CELET... 

06/05/2018 
5aber ma!s + 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - REGIME ESTAT... 

06/05/2018 
Saber mais+ 

o 
PREFEITURA MUNICIPAL DO PINHÃO... 

29/01./2018 
Saber mais+ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA... 

15/07/2018 
ber mais+ 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAí... 

22/07/2018 
;aber mais+ 

oUTAPQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA - AMS... 

02/09/2018 
Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL RIBAS... 

09/09/2018 
Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÓPOLIS... 

16/09/2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA... 

30/09/2018 
saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA... 

https://www.concursosfau.com.br/novo/encerrados/ 	 3114 
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23/09/2018 
Saber mais + 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FÉ - ESTATUTÁRIO... 

14/10/2018 
Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FÉ - EMPREGO PÚBLI... 

14/10/2018 
Saber rnais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM... 

11/11/2018 
Saber mais + 

AMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO... 

02/12/2018 
Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - PSS 02/201... 

02/12/2018 
Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUVA... 

02/12/2018 
rJfl+ 

RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM ATENÇÃO PRIMAR... 

20/01/2019 
Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ... 

20/01/2019 
Saber mais+ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA... 

16/12/2018 
Saber mais+ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO... 

10/02/209 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ... 

20/01/2019 
Saber mais + 

https:llwww.concursosfau.com.br/novolencerrados/ 

https://www.concursosfau.com.br/novo/encerrados/  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - EFETIVO... 

14/04/2019 
Saber mais + 

PREFEITURA DE MARMELEIRO - EMPREGO... 

14/04/2019 
Saber meis + 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO... 

07/04/2019 
Saber mais+ 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA... 

28/07/2019 
Saber mais+ 

FUNPREV - TURVO - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVID... 

25/08/2019 
Saber mais .+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL... 

29/09/2019 
Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA... 

15/09/2019 
Saber mais+ 

o 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO... 

01/09/2019 
Saber mais + 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE... 

22/09/2019 
ber mais + 

PREFEITURA MUNICIPAL DO TURVO... 

29/09/2019 
Saber mais + 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORBÉ LIA... 

22109/2019 
Saber mais+ 

https://www.concursosfau.com.br/novo/encerrados/  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS... 

o:Vii/2o19 
Saber mais + 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS... 

22/12/2019 
Saber mais+ 

RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM ATENÇÃO PRIMAR... 

26/01/2020 
Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALOTINA - REGIME CELETIS... 

26/01/2020 
Saber mais+ 

*PREFEITURA MUNICIPAL DE PALOTINA - REGIME ESTATUT•... 

2b/01/2020 
Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ... 

09/0212020 
Saber mais + 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULA FREITAS... 

07/11/2021 
Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA... 

0#5112/2021 
- Sabermais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU... 

24/10/2021 
Saber  raai5_+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS... 

29/08/2021 
Saber mais+ 

CÂMARA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS... 

29/08/2021 
Saber mais + 

CONIMS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE... 

13/12/2020 

https://www.concursosfau.com.br/novo/encerrados/ 
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Saber mats+ lw K6 

FS - - T' 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO... 

28/11/2021 
Saber mais+ 

RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM ATENÇÃO PRIMÁR... 

22/11/2020 
Saber mais+ 

RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM ATENÇÃO PRIMAR... 

07/02/2021 
Saber mais+ 

OGMO/A - ORGÃO GESTOR DA MÃO DE OBRA DO TRABALH... 

/08/2021 
lw Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTI... 

06/09/2021 
Saber mais+ 

RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM ATENÇÃO PRIMÁR... 

21/11/2021 
Saber mais+ 

RESTEC INOVAÇÃO, TRANSFORMAÇÃO DIGITAL E E-GOV... 

14/11/2021 
Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÓPOLIS... 

05/12/2021 
Saber mais+ 

FASP - FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DE PAR... 

12/12/2021 
Saber mais + 

GESTÃO EM TURISMO - GESTUR... 

14/11/2021 
12Lrnai+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA -  EDITAL 149/20... 

00/00/0000 
Saber mais+ 

https://www.concursosfau.com.br/novo/encerrados/ 	 7114 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA - EDITAI-01/2015... 

00/00/0000 
Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA - EDITAL 01/2015... 

00/00/0000 
Saber mais + 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 

00/00/0000 
saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL RIBAS - EDITAL 01/2... 

00/00/0000 
Saber mais + 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU - EDITAL 01/2015... 

00/00/0000 
Saber mais + 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PROCESSO SELETI... 

00/00/0000 
Saber mais + 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO - EDITAL 01/20... 

00/00/0000 
;aber mais+ 

OPEFEITUPA MUNICIPAL DE TERRA BOA - EDITAL EFETIVO... 

00/00/0000 
Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA BOA - EDITAL EMPREGO... 

00/00/0000 
Saber mais + 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAí - EDITAL 

00/00/0000 
Saber mais + 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - EDITAL EFE... 

00/00/0000 
Saber rnais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - EDITAL EMP... 

https://www.concursosfau.com.br/novolencerrados/  8/14 
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00/00/0000 
Saber meis + 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - EDITAL PRO... 

00/00/0000 
Saber mais+ 

CAMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS... 

00/00/0000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU - EDITAL 00... 

00/00/0000 
Saber mais + 

oREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - EFETIVO - ED... 

00/00/0000 
Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - EMPREGO PÚB... 

00/00/0000 
Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO JACARÉ - EDITAL 

00/00/3000 
Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÓPOLIS... 

.

0/00/0000 
Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO - EDITAL NÚMERO... 

00/00/0000 
Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO - EDITAL NÚMERO... 

00/00/0000 
Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ... 

00/00/0000 
Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - EDITAL 002/2015... 

00/00/0000 
Saber mais+ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GODOY MOREIRA... 

00/00/0000 
Saber mais + 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS... 

00/00/0000 
Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CONCURSO PÚBLI... 

00I00/0000 
Saber mais+ 

AVISO IMPORTANTE... 

00/00/0000 

o Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICPAL DE XAMBR... 

00/00/0000 
:saber mais + 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS... 

00/00/0000 
Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - TESTE SELETIVO... 

00/00/0000 
Saber mais+ 

o 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIAJU... 

00/00/0000 
Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PROCESSO SELETI... 

00/00/0000 
$aher mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAROL... 

00/00/0000 
Saber mais+ 

-PARANA... 

00/00/0000 
Saber mais+ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IBI POPA ... 

00/00/0000 
Saber mais+ 

https://www.concursosfau.com.br/novo/encerrados/  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES... 

00/00/0000 
Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE - EFET... 

00/00/0000 
Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA BOA - EMPREGO PÚBLL.. 

00/00/0000 
Saber mpis + 

*REFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE - EMPR... 

00/00/0000 

CÂMARA MUNICIPAL DE IRATI... 

00/00/0000 
Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUVA - EMPREGO PÚBLIC... 

00/00/0000 
Saber mais+ 

CÂMARA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA... 

40/00/0000 
Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA... 

00/00/0003 
Saber rnais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAF 0011.. 

00/00/0000 
Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAF -00... 

00/00/0000 
Saber rrLaiã-+ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IVAí... 

00/00/0000 
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Saber rnais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA - 2016... 

00/00/0000 
Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO... 

00/00/0000 
Saber mais+ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO DE ABREU... 

00/00/0000 
Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUVA - ESTATUTÁRIO... 

.

0100/0000 
Sabor mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALOTINA... 

00/00/0000 
Sabor mais+ 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS... 

00/00/0000 
Sabormeis+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÓPOLIS - TESTE SELETI... 

00/00/0000 
Sabor mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÓPOLIS... 

00/00/0000 
Sabor mais + 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO... 

00/00/0000 
Saber mais + 

CONSÓRCIO CISPAR - MARINGÁ... 

oo/oo!000c 
Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO... 

00/00/0000 

https:llwww.concursosfau.com.br/novo/encerrados/ 
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SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - s... 

00/00/0000 
Saber mais+ 

https://www.concursosfau.com.br/novolencerrados/  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ... 

00/00/0000 
Saber mais + 

CISGAP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE GUAR... 

00/00/0000 
Saber rnais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL - EDITAL 002/2016 

00/00/0000 
Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL - EDITAL 003/2016 

00/00/0000 
Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL - EDITAL 004/2016 - ... 

00/00/0000 
Saber meis+ 

AME - AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE APUCARA... 

00/00/0000 
Saber mais+ 

OPEFEITUPA MUNICIPAL DE PITANGA... 

00/00/0000 
Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS - PR... 

00/00/0000 
~aLu-mã—is  

CÂMARA DE GODOY MOREIRA... 

00/00/0000 
Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA BOA... 

00/00/0000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA... 
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00/00/0000 
Saber  Mais-+ 	 5( 

F 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA... 

00/00/0000 
Saber rnais+ 

TESTE SELETIVO N ° 154/2017 - PREFEITURA MUNICIPAL... 

00/00/)000 
Saber mais + 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAIPORÃ - TESTE SELETIVO... 

00/00/0000 
Saber mais+ 

oREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL... 

03/04/2022 
Saber mais+ 

Fundação de Apoio ao desenvolvimento Unicentro 
Rua Afonso Botelha, 838 Bairro Trianon 

CEP 85.012-030 - Guarapuava - PP 
Telefone 42) 3623-5892 
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• 
 

.Quem Somos 
• Concursos 
• Arca do Candidato 
• Contato 
• Çncursos Firat7Q 

• UQm/Concursos 

Pré-Inscrição 

Nenhum concurso em fase de Pré-inscrição no momento. 

Concursos em Aberto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REBOUÇAS - ESTATUTÁRIO... 

01/05/2022 
Saber mas+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REBOUÇAS - CELETISTA... 

o1/05/2022 
Saber 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU... 

15/05/2022 
Saber maj+ 

Concursos em Andamento 

INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ EDITAL 06/2019 - TAE - TÉCNICO ADMINISTRATIVO... 

18/08/2019 
Saber mais+ 

INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ EDITAL N ° 09/2019- PROFESSOR DA CARREIRA MAGISTÉRIO DO ENSINO BÁS... 

/08/2019 
Saber mais+ 

INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ EDITAL N ° 08/2019 - PROFESSOR DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO DO ENSINO BÁ... 

8/08/2019 
Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO... 

20/02/2022 
Saber mais + 

RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL E UNIPROFISSIONAL DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA - AMS... 

30/01/2022 
Saber mais + 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRETAMA... 

27/03/2022 

https:lfwww.concursosfau.com.br/novo/concursos/ 
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aoer mais + 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FÉ - EMPREGO PÚBLICO... 

03/04/2022 
Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FÉ - ESTATUTÁRIO... 

03/04/2022 
Saber mais+ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL RIBAS... 

10/04/2022 
Saber mais+ 

L1 
Fundação de Apoio ao desenvolvimento Unicentro 

Rua Afonso Botelho, 838 Bairro Trianon 
CEP 85.012-030 - Guarapuava - PR 

Telefone (42) 3623-5892 

k 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  xx/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  xx/2022 

Ref. Normativa: Lei Federal n 9  8.666/93, de 21.06.1993 e subsequentes alterações.  

r- 1. ÓRGÃO CONTRATANTE 	2. DATA DA EMISSÃO 	3. ENQUADRAMENTO LEI FEDERAL N 2  4. PROCESSO N 
Secretaria Municipal de 	 xx.xx.2022 	 8.666193 	 xx/2022 

Administração 	 Artigo 24, Inciso XIII 

S. OBJETO 

Contratação dos serviços de Instituição com comprovada reputação técnico-profissional para planejar, organizar, 

elaborar, divulgar e realizar CONCURSO PÚBLICO de prova escrita e prática, para provimento de cargos públicos vagos, 

sob regime: a) Jurídico: Estatutário, com direitos, vantagens, obrigações e atribuições especificadas nas Leis Municipais 

n 2 . 056/2020 (Lei Complementar Municipal), n 2 . 057/20250 ambas de 27/04/2020 e alterações, bem como legislação 

pertinente que vier ser aplicada; b) Previdenciário: Regime Geral de Previdência Social - RGPS, administrado pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

6. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 	 7. INSTRUMENTO A EMITIR 
Termo de abertura; ofício solicitação processo; ofício Comissão Concurso e 	 (x) CONTRATO 

Anexos; termo de referência; Portaria n2 012/2022; cotações; mapa comparativo;  
8. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

indicação contábi; requisição; documentos da instituição: estatuto, 	ata  

conselho, CNPJ, federal, estadual, municipal, FGTS, trabalhista, certidão falência e 	
Conforme contrato, termo de 

concordata, atestados de capacidade e demais; consulta TCE e TCU e 	
referência e Ofício n 9  005 da 

Comissão do Concurso e anexos 
autenticidade dos documentos,  

9. JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DA LICITAÇÃO 

A contratação do objeto deste processo é dispensável de licitação em decorrência do disposto no Artigo 24, Inciso XIII da 

Lei Federal n 2  8.666/1993 e alterações, que define os casos dispensáveis, sendo que, a instituição ofereceu o menor 

valor e ainda possui todas as condições de executar os serviços. 

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
Dentre os orçamentos apresentados, a instituição FAU foi a que apresentou o menor valor, compatível com o praticado 

nomercado, portanto, adjudicamos o serviço, àquela que possuir o menor preço. 

11. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O custo supracitado foi composto com base no menor orçamento recebido de instituições do ramo pertinente ao do 

objeto, constante no processo. Sendo que, são compatíveis e não apresentam diferença que venha a influenciar na 

escolha, ficando está vinculada à verificação do critério do menor preço junto aos documentos de habilitação. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O valor ajustado será pago através da dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.48 - Serviços de Seleção e Treinamento 

UG O/U FONTE 1 	P/A 1 	 DESCRIÇÃO DESPESA PRINC. 1 	DESD. NATUREZA 

Serviços de Administração Geral 1 
00 03/01 000 2.006 53 2518 3.3.90.39.48 

03.001.04.122.0003.2.006 

13. QUANTIDADE 

01 serviço 

14. VALOR TOTAL R$ 
R$ 52.850,00 

15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3 parcelas: 30% (trinta por cento) do valor total quando da homologação das inscrições do 

concurso; 30% (trinta por cento) do total após a realização das provas objetivas e de 

desempenho prático e 40% (quarenta por cento) do total após a homologação do resultado final 

do Concurso Público, ou seja, na conclusão plena do procedimento do concurso. 

16. INSTITUIÇÃO CONTRATADA 	 17. PRAZO DE EXECUÇÃO 

FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 90 dias, da ordem de execução dos serviços 

ESTADUAL DO CENTRO-OESTE (FALI), CNPJ n 2  03.757.610/0001-22 

18. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Conforme parecer jurídico.  

p 
DATA: XX.OX.2022 	 E': JULIANO RIBEIRO 

19. PROCESSO 	 20. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 
CONCLUÍDO 	 Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, 

CANCELADO 	 dispensada a licitação. 

DATA: XX.OX.2022 	 NOME: ANDERSON MANIO.UE BARRE 

Praça Angelo Meuomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ \iV 

MINUTA DO CONTRATO N 2  XX/2022 	 DISPENSA DE LICITAÇÃO N 2  XX/2022 

Contrato de prestação de serviços, que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a 

FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-
OESTE (FAU): 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, com sede e prefeitura a Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, 
neste ato representado pelo Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 9  
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, na qualidade de Prefeito, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por lei doravante denominada CONTRATANTE e, a FUNDAÇÃO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE (FALI), pessoa 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com sede ria Rua Afonso Botelha, 838 - 

Trianon, na cidade de Guarapuava (85.012-030), estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n. 2  03.757,610/0001-22, neste ato representado pelo Diretor Presidente Sr. Fernando 
Franco Netto, inscrito no CPF sob o n 2  594.546.107-59 e RG n 2  8.061.707-0, doravante 
denominada CONTRATADA, (CONTATOS: concursosfau@fundacaounicentro.com.br  / 
com ercial.fau@fundacaounicentro.com ,br/ (42) 3623-5892, ), acordam e ajustam firmar o 
presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal n2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas 
alterações e legislações pertinentes, assim como pelas condições na Dispensa de Licitação 
n2 xx/2022, pelos termos da proposta do contratado e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro: O presente contrato tem por objeto a contratação dos serviços de 
Instituição com comprovada reputação técnico-profissional para planejar, organizar, 
elaborar, divulgar e realizar CONCURSO PÚBLICO de prova escrita e prática, para 
provimento de cargos públicos vagos, sob regime: 

a) Jurídico: Estatutário, com direitos, vantagens, obrigações e atribuições especificadas 

nas Leis Municipais ri. 056/2020 (Lei Complementar Municipal), n 9 . 057/20250 ambas de 

27/04/2020 e alterações, bem como legislação pertinente que vier ser aplicada; 

b) Previdenciário: Regime Geral de Previdência Social - RGPS, administrado pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

Parágrafo Segundo: Os serviços a serem contratados abrangerão, observado o disposto no 

Termo de Referência e legislação pertinente em vigor, ao seguinte: 

a. Elaboração e montagem da minuta do edital, para apresentar a Comissão Especial para 

Coordenação e Acompanhamento do Concurso do Município, para análise, apresentação 

de alternativas e sugestões; 

b. Preparação, de forma definitiva, do Edital para publicação; 

c. Realização de inscrições de candidatos e definição de critérios para recebimento das 

inscrições; 

d. Elaboração e definição do conteúdo e bibliografias; 

e. Definição, ouvido, se necessário for, a Comissão Especial para Coordenação e 
Acompanhamento do Concurso, sobre o local de aplicação das provas; 

f. Preparação, elaboração, impressão gráfica dos cadernos de provas e fichas de avaliação 

da prova escrita, prática, aplicação e correção das provas (objetivas e práticas); 

g. Processamento e divulgação dos resultados, classificação dos candidatos no certame; 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANA 

h. Criação, impressão personalizada de folha de respostas (gabaritos); 
i. Impressão de material de apoio para a aplicação das provas; 

j. Regulamentação do processo de desidentificação e identificação de provas, recursos e 
demais dados necessários; 

k. Seleção e convocação de pessoal de apoio, fiscais, bancas examinadoras, e para as 
provas escritas e práticas; 

1. Preparação de fichas de inscrição do candidato, bem como de todo o material de apoio 

necessário ao candidato e para a equipe responsável pelas inscrições; 
m. Apoio na conclusão do processo, no fornecimento de informações necessárias, 

processamentos de dados e outros atos mais necessários, após a realização do Concurso; 
n. Ampla divulgação e publicação do edital de concurso na página eletrônica da rede 

mundial de computadores da instituição licitante e do Município, cujo endereço 

eletrônico é www.coronelvivida.pr.gov.br ; 
o. Divulgação e atualização dos Editais e informações referentes ao Concurso Público, em 
site próprio e do Município. 

p. Elaboração de Relatório Final contemplando todas as etapas do concurso, (incluído 
modelo de cada prova aplicada). 

q. Manutenção da documentação in natura em ambiente apropriado durante o prazo de 
vigência do edital do concurso. 

Parágrafo Terceiro: Integram e completam apresente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no processo 
de Dispensa de Licitação n 2  xx/2022, Termo de Referência e proposta da contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
A execução do presente contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em observância 

a Lei n 9 . 8.666/93, Art. 6, inciso VIII e Art. 10, inciso II. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Fica estipulado como valor para realização do Concurso Público, a importância de R$ 52.850,00 
(cinquenta e dois mil e oitocentos e cinquenta reais), para um total estimado de 600 

candidatos, caso o número de inscritos ultrapasse os 600 candidatos, será pago um valor 
adicional de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) por candidato excedente. 

CLÁUSULA QUARTA ~  DO PRAZO PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
A execução das fases do concurso público será balizada pelo cronograma a ser definido pela 

CONTRATADA em conjunto com a Comissão Especial de Concurso da CONTRATANTE, 

devendo ser executado no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da ordem de 

execução dos serviços, podendo ser prorrogado a critério do Município. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro: O prazo de vigência do Contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura, observando que as despesas estarão adstritas à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, consoante a norma contido no art. 57, caput da Lei n. 8.666/1993. 

Parágrafo Segundo: O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério da Administração, 
tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei 

Federal n9 8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 23 do Termo de Referência - Anexo l 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 24 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro: O pagamento dos serviços será efetuado da seguinte forma: 

a) 30% (trinta por cento) do valor total quando da homologação das inscrições do concurso; 

b) 30% (trinta por cento) do total após a realização das provas objetivas e de desempenho 

prático; 

c) 40% (quarenta por cento) do total após a homologação do resultado final do Concurso 

Público, ou seja, na conclusão plena do procedimento do concurso. 

Parágrafo Segundo: O pagamento das parcelas será efetuado no prazo de até o 10 (décimo) dia 
útil contado da apresentação de nota fiscal do Município. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente serviço correrão à conta da Dotação Orçamentária 

devidamente informada pela Secretaria Municipal da Fazenda - Departamento de Contabilidade 

deste Município, conforme segue: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.48 - Serviços de Seleção e Treinamento 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 03/01 
Serviços de Administração Geral 

53 2518 3.3,90.39.48  
03.001.04.122.0003.2.006 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO QUADRO DE VAGAS, DOS VENCIMENTOS DO PROFISSIONAL 

MÉDICO DA FAMÍLIA E DO PLANO DE CARREIRA E DE REMUNERAÇÃO 

Do quadro de vagas, dos vencimentos do profissional médico da família e do plano de 

carreira e de remuneração dos funcionários públicos municipais estão detalhados nos itens 

3, 4 e 5 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INSCRIÇÕES, DO RECOLHIMENTO DA TAXA DE 

INSCRIÇÃO, DO MATERIAL E PROCEDIMENTO DE INSCRIÇÃO 

Das inscrições, do recolhimento da taxa de inscrição, do material e procedimento de 

inscrição estão detalhadas nos itens 6, 7 e 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e 
devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CADASTRAMENTO DE CANDIDATOS, DA INFORMAÇÃO 
AO CANDIDATO 

Do cadastramento de candidatos e da informação ao candidato estão detalhadas nos itens 9 

e 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas 

pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PROVAS, DA APLICAÇÃO, DA PREPARAÇÃO E 
APLICAÇÃO DAS PROVAS 

Das provas, da aplicação das provas objetivas, da preparação para aplicação das provas e da 

aplicação das provas estão detalhadas nos itens 11, 12, 13 e 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RESULTADO FINAL, DOS RECURSOS, DOS CRITÉRIOS DE 
DESEMPATE 

Do resultado final, dos recursos e dos critérios de desempate estão detalhados nos itens 15, 

16 e 17 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS REQUISITOS PARA A NOMEAÇÃO E DAS DISPOSIÇÕES 

GERAIS 

Dos requisitas para a nomeação e das disposições gerais estão detalhados nos itens 18 e 19 

do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

Par grafo Primeiro:  A responsabilidade pela fiscalização das etapas do concurso caberá à 

Comissão de Especial de Concurso designada por ato do Executivo Municipal Portaria n. 

012 de 18/02/2022. 

Parágrafo Segundo: As decisões e providências que ultrapassem a competência da Comissão 

Especial de Concurso do Município serão encaminhadas à autoridade competente da 
CONTRATANTE para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no art. 67, §§ 1 

e 2 2 , da Lei n 2 . 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ANTCORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2  8.429/1992), a 
Lei Federal n. 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução 

deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material OU execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
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correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 
b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 
- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

- O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de fornecimento do produto e/ou 

execução dos serviços. 
Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Pará g rafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 9  8.666/93, e dos princípios gerais de 

direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 
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por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, 

em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 

testemunhas abaixo. 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 	 Fernando Franco Netto 

Prefeito 	 Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 

CONTRATANTE 	 Universidade Estadual Centro-Oeste - FAU 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

Concurso Público 2022 

1. Do Objeto 

1.1. Processo licitatório com objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa para o 

Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, e contratar os serviços de Instituição com 

comprovada reputação técnico-profissional para planejar, organizar, elaborar, divulgar e 

realizar CONCURSO PÚBLICO de prova escrita e prática, para provimento de cargos públicos 

vagos, sob regime: 

a) Jurídico: Estatutário, com direitos, vantagens, obrigações e atribuições especificadas nas 

Leis Municipais n 2 . 056/2020 (Lei Complementar Municipal), n. 057/20250 ambas de 

27/04/2020 e alterações, bem como legislação pertinente que vier ser aplicada; 

b) Previdenciário: Regime Geral de Previdência Social - RGPS, administrado pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

1.2. Os serviços a serem contratados abrangerão, observado o disposto neste Termo de 
Referência e legislação pertinente em vigor, ao seguinte: 

a. Elaboração e montagem da minuta do edital, para apresentar a Comissão Especial para 

Coordenação e Acompanhamento do Concurso do Município, para análise, apresentação de 

alternativas e sugestões; 

b. Preparação, de forma definitiva, do Edital para publicação; 

c. Realização de inscrições de candidatos e definição de critérios para recebimento das 

inscrições; 

d. Elaboração e definição do conteúdo e bibliografias; 

e. Definição, ouvido, se necessário for, a Comissão Especial para Coordenação e 

Acompanhamento do Concurso, sobre o local de aplicação das provas; 

f. Preparação, elaboração, impressão gráfica dos cadernos de provas e fichas de avaliação da 

prova escrita, prática, aplicação e correção das provas (objetivas e práticas); 

g. Processamento e divulgação dos resultados, classificação dos candidatos no certame; 

h. Criação, impressão personalizada de folha de respostas (gabaritos); 

i. Impressão de material de apoio para a aplicação das provas; 

j. Regulamentação do processo de desidentificação e identificação de provas, recursos e 

demais dados necessários; 

k. Seleção e convocação de pessoal de apoio, fiscais, bancas examinadoras, e para as provas 

escritas e práticas; 

1. Preparação de fichas de inscrição do candidato, bem como de todo o material de apoio 

necessário ao candidato e para a equipe responsável pelas inscrições; 
m. Apoio na conclusão do processo, no fornecimento de informações necessárias, 
processamentos de dados e outros atos mais necessários, após a realização do Concurso; 
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n. Ampla divulgação e publicação do edital de concurso na página eletrônica da rede 

mundial de computadores da instituição licitante e do Município, cujo endereço eletrônico é 

www.coronelvivida.pr.gov.br ; 

o. Divulgação e atualização dos Editais e informações referentes ao Concurso Público, em 

site próprio e do Município. 

p. Elaboração de Relatório Final contemplando todas as etapas do concurso, (incluído 

modelo de cada prova aplicada). 

q. Manutenção da documentação in natura em ambiente apropriado durante o prazo de 

vigência do edital do concurso. 

2. Da Justificativa 

2.1. Necessidade de realização Concurso Público para atender demanda de vagas no quadro 

de provimento efetivo do Município, em vista da manifestação de necessidade/justificativa 

dos dirigentes das Secretarias Municipais de, Administração, Fazenda, Saúde e Obras, Viação 

e Urbanismo. 

2.2. Em atenção à obrigatoriedade de elaboração prévia do Termo de Referência, 

obedecendo ao disposto no art. 72, § 22, inciso 1 da Lei 8.666/93, apresenta-se este com o 

intuito de permitir a perfeita identificação do objeto pretendido. 

2.3. Da elaboração do Termo de Referência 

2.4. O Termo de Referência tem como objetivo: 

a) Definir precisamente o objeto a ser licitado, apresentando subsídios à Comissão de 

Licitação, a fim de deflagrar processo licitatório para contratação de Instituição de 

prestação de serviços técnico-profissionais em processo de seleção de pessoal, na 

modalidade de concurso público, para provimento dos cargos requisitados pelos 

responsáveis pela direção das Secretarias Municipais; 

b) Otimizar o resultado no processo de licitação, possibilitando ampla competição; 

c) Atender ao princípio da isonomia, resguardando os interesses da administração 

pública. 

3. Do Quadro de Vagas 

3.1. Os cargos, a escolaridade mínima exigida, o vencimento mensal inicial bruto, o total de 

vagas, as quantidades de vagas reservadas a portadores de deficiência e demais requisitos 

são os seguintes: 
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Quantidade de 

Cargo 	Padrão 	Vencimento Inicial 	
Carga 	Vagas 

 

Publico 	Referencial 	
Hora- 	Port. 	Escolaridade 	Modalidade de Prova 

ria 	Total 	Neces. 
Especiais  

Piso de vencimento inicial única, contendo as 
correspondente ao nível  Superior Completo 	disciplinas: Português, 

- 	 de formação profissional 
MEDICO 	 em Medicina com 	Matemática, 

19 	constante na Tabela de 	40 	03 	- 
DA 	 Especialização na 	Conhecimentos em 

Vencimento do Agente do 	 . 
FAMILIA 	 area de atuação. 	Saúde Publica e 

Padrão Referencial 19. Específica do cargo. 
Ver _Item _4_deste.  

Atribuições do Cargo  
Prestar assistência médica e preventiva; diagnosticar e tratar das doenças do corpo humano em ambulatórios, escolas, 
hospitais, ou órgãos afins, fazer inspeção de saúde em servidores municipais, bem como candidatos a ingresso no serviço 
público municipal. Dirigir equipes e prestar socorros urgentes, efetuar exames médicos, fazer diagnósticos, prescrever e 
ministrar tratamento para diversas doenças, perturbações e lesões do organismo humano e aplicar 	métodos da medicina 
na 	preventiva; 	providenciar 	e 	realizar tratamentos 	especializados; 	realizar 	intervenções 	cirúrgicas; 	ministrar 	aulas 	e 
participar de reuniões médicas, cursos e 	palestras sobre medicina preventiva nas entidades assistenciais e comunitárias; 
preencher 	e 	visar 	mapas 	de 	produção, 	ficha 	médica 	com 	diagnóstico 	e 	tratamento; 	transferir 	pessoalmente, 	a 
responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de plantão; atender os casos urgentes, 	mesmo os 
provisórios, 	com 	diagnósticos 	provável 	ou 	incompleto 	dos 	doentes 	atendidos 	nas 	salas 	de 	primeiros 	socorros; 
supervisionar 	e 	orientar 	o 	trabalho 	de 	estagiários 	e 	internos; 	preencher fichas 	de 	doentes 	atendidos 	a 	domicílio, 
preenchendo relatórios comprobatórios de atendimento; proceder o registro dos pertences dos doentes ou acidentados 
em estado de inconsciência ou que venham a falecer; atender 	consultas médicas em ambulatórios, hospitais ou outros 
estabelecimentos 	públicos 	municipais, 	atendendo, 	examinando 	funcionários 	para 	fins 	de 	licenças, 	readaptação, 
aposentadoria, 	e 	reversão, 	examinar candidatos a 	auxílio; fazer inspeção 	médica 	para fins de 	ingresso; fazer visitas 
domiciliares; emitir laudos, fazer diagnóstico e recomendar a terapêutica; prescrever regimes dietéticos; prescrever exames 
laboratoriais; 	incentivar a 	vacinação 	e 	indicar 	medidas 	de 	higiene 	pessoal; 	responsabilizar-se 	por equipes 	auxiliares 
necessárias à execução das atividades próprias do cargo; participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver 
atividades correlatas ao cargo que exerce. 
Exigências Complementares no ato da posse: Inscrição no Conselho Regional de Medicina - CRM e Especialização na área 
de atuação. 
Órgão de Lotação: Secretaria Municipal de Saúde. 

Cargo Público 

 

Quantidade de Vagas 
Padrão 	

Vencimento 

Inicial 	
Carga 	 Portador 	Escolaridade 	Modalidade de Prova 

Referencial 	
R$ 	

Horária Total 	Necessidades 

Especiais  

Única, contendo as 
 

II. 

 
Superior 

Completo e m 	
disciplinas: Português, 

ENGENHEIRO 	16 	5.158,50 	40 	01 	
- 	

Engenharia 	
Matemática, 

Conhecimentos Gerais e CIVIL 	
Civil 

 

Específicos do cargo. 

Atribuições do Cargo  
Realizar trabalhos topográficos e geodésicos; estudar, projetar, dirigir, fiscalizar e construir edifícios, com todas as suas 

obras complementares; estudar, projetar, dirigir, fiscalizar e construir estradas de rodagem e de ferro, obras de captação e 

abastecimento de água, obras de drenagem e irrigação, construção de obras destinadas ao aproveitamento de energia e 

dos trabalhos relativos ás máquinas e fábricas, obras relativas a portos, rios e canais e das concernentes aos aeroportos, 

obras peculiares ao saneamento urbano e rural; projetar, dirigir e fiscalizar os serviços de urbanismo; aprovam projetes; 

concedem e assinam autorização: habite-se; desenvolvem relatórios; participar de treinamentos na sua área de atuação; 

desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce. 

Exigências Complementares no ato da posse: Inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA. 

-
órgão de Lotação: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo. 
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Quantidade de Vagas 
Vencimento 

Portador Cargo Padrão 
Inicial 

Carga 
Escolaridade Modalidade de Prova 

Publico Referencial 
R$ 

Horária Total Necessidades 

Especiais  

Única, contendo as 

III. 

 
Superior 

disciplinas: Português, 

ANALISTA 15 4.745,82 40 01 - 

Completo em 
Matemática, 

CONTÁBIL 
Ciências 

Contábeis 
Conhecimentos Gerais e  

Específicos _do_cargo. 

Atribuições do Cargo 	 - 

Organizar e executar os serviços de contabilidade do Município; organizar os controles contábeis; proceder à análise 

contábil 	dos 	órgãos 	e 	entidades 	do 	Município; 	Estudo, 	fiscalização, 	orientação 	e 	superintendência 	das 	atividades 

fazendárias que envolvem matéria financeira e econômica de natureza complexa; realizar estudos e pesquisas para o 

estabelecimento de 	normas diretoras 	de contabilidade 	do 	Município; 	orientar e supervisionar todas as tarefas de 

escrituração; elaborar as demonstrações contábeis e todas as prestações de contas de gestão do Poder Executivo, ao 

Tribunal de Contas do Estado e órgãos de Controle como Tribunal de Contas e Secretaria do Tesouro Nacional; efetuar a 

consolidação das contas dos órgãos e entidades do Município; elaborar, manter e aperfeiçoar o sistema de informações 

contábeis; assessoras as áreas técnicas na construção e manutenção do Portal Transparência do Município; organizar e 

manter 	sistemas 	de 	custos; 	supervisionar 	o 	arquivamento 	de 	documentos 	contábeis; 	elaborar 	pareceres, 	revisar 

prestações de contas e emitir parecer quando solicitado; participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver 

atividades correlatas ao cargo que exerce. 

Exigências Complementares no ato da posse: Inscrição no Conselho Regional de Contabilidade - CRC. 

Órgão de Lotação: Secretaria Municipal da Fazenda.  

Quantidade de Vagas 

Padrão 
Cargo Público 

 

Vencimento 

Inicial 
Carga 

Escolaridade Modalidade de Prova Portador 
Referencial 

R$ 
Horária Total Necessidades 

Especiais  

Superior 
única, contendo as 

IV. 
Completo em 

disciplinas: Português, 

PROCURADOR 14 4.642,65 20 01 
- Direito 	u 

Matemática, 
Ciências 

JURIDICO 
Jurídicas e 

ConhecimentosGerais 

e Específicos do cargo. 
Sociais 

Atribuições do Cargo 
Defender judicial e extrajudicial do Município; por exercer a consultoria jurídica do Município; por atuar perante órgãos e 

instituições no interesse do Município; prestar assistência no controle da legalidade dos atos do Poder Executivo; examinar 

e emitir parecer sobre instrumentos jurídicos que forern submetidos ao seu crivo; examinar e emitir parecer previamente 

a 	editais 	de 	licitações 	de 	interesse 	do 	Município; 	prestar apoio técnico-jurídico 	às comissões 	de trabalho; 	zelar e 

recomendar a observância aos princípios que regem à Administração Pública, da Constituição Federal, Constituição 

Estadual, Lei Orgânica, leis e atos normativos; elaborar projetos de lei e atos normativos, quando solicitado, bem como 

analisar os projetos de lei do Poder Legislativo, com vista à sanção ou ao veto do Prefeito quando for submetido ao seu 

crivo; prestar orientação jurídico-normativa para a Administração Pública local; uniformizar as orientações jurídicas no 

âmbito do Município; efetuar a cobrança judicial da dívida ativa do Município, com a execução das Certidões de Dívida 

Ativa que lhe forem encaminhadas; elaborar e propor ações judiciais de interesse do Município; orientar sobre a forma do 

cumprimento das decisões judiciais e dos pedidos de extensão de julgados; participar de treinamentos na sua área de 

atuação; exercer outras atribuições correlatas ao cargo que exerce, observado o limite da atuação da advocacia pública. 

Exigências Complementares no ato da posse: Inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB 

Órgão de Lotação: Governo Municipal.  
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Quantidade de Vagas 

Cargo Publico 

- 

Padrão 
Vencimento 

. 

Inicial 
Carga 

Escolaridade Modalidade de Prova Portador 
Referencial 

R$ 
Horária Total Necessidades 

Especiais  

Única, contendo as 

disciplinas: Português, 

V. 
Superior 

Matemática, 

ENFERMEIRO 
12 3.732 51 40 02 - Completo em 

Conhecimentos em 
Enfermagem 

Saúde Publica e 

Específica do cargo. 

Atribuições do Cargo 
Planejar, organizar, coordenar e avaliar serviços de enfermagem; prestar serviços de enfermagem em hospitais, unidades 

sanitárias, ambulatórios, locais de trabalho e outros setores de saúde; prestar cuidados de enfermagem a pacientes 

hospitalizados ou em tratamento nas unidades sanitárias; ministrar medicamentos prescritos, bem como suprir outras 

determinações médicas; zelar pelo bem estar físico e psíquico dos pacientes; elaborar e executar planos e programas de 

proteção à saúde dos empregados; executar e avaliar programas de prevenção de acidentes e de doenças profissionais ou 

não-profissionais, fazendo análise de fadiga, dos fatores de insalubridade, de riscos e das condições de trabalho da mulher, 

para preservar a integridade física do servidor; preparar o campo operatório e esterilizar o material quando necessário; 

orientar o isolamento de pacientes e observar os focos de infecção sanitária; supervisionar os serviços de higienização dos 

pacientes; 	orientar, 	coordenar 	e 	supervisionar 	a 	execução 	das 	tarefas 	relacionadas 	com 	a 	prescrição 	alimentar; 

acompanhar o desenvolvimento dos programas de treinamento de recursos humanos para a área de enfermagem; 

ministrar treinamento na área de enfermagem; prestar terapia, dentro da sua área de competência, sob controle médico; 

promover e participar de estudos para o estabelecimento de normas e padrões dos serviços de enfermagem; participar de 

programas de educação sanitária e de programas de saúde pública em geral; auxiliar nos serviços de atendimento 

materno-infantil; participar de programas de imunização; prever e controlar o estoque de medicamentos; realizar e 

interpretar testes imuno-diagnósticos e auxiliares de diagnósticos; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem 

desenvolvidos por equipes auxiliares; participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas 

ao cargo  que exerce.  

Exigências Complementares no ato da posse: Inscrição no Conselho Regional de Enfermagem - COREN 

Órgão de Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.  

Quantidade de Vagas 

Cargo Público 

- 

Padrão 
Vencimento 

Inicial 
Carga 

Escolaridade Modalidade de Prova Portador 
Referencial 

R$ 
Horária Total Necessidades 

Especiais  

Única, contendo as 

disciplinas: Português, 
VI. 

Superior 
Matemática, 

FISIOTERAPEUTA 
12 3.732,51 40 01 - Completo em 

Conhecimentos em 
Fisioterapia 

Saúde. Publica e 

Específica do cargo. 

-
Atribuições do Cargo  

Prestar assistência fisioterápica em nível de prevenção, tratamento e recuperação de sequelas em ambulatórios, hospitais 

ou órgãos afins. Executar atividades técnicas específicas de fisioterapia no tratamento de entorses, fraturas em vias de 

recuperação, recuperação paralisias, perturbações circulatórias e enfermidades nervosas por meios físicos, geralmente de 

acordo com as prescrições médicas; Planejar e orientar as atividades fisioterápicas de cada paciente em função de seu 

quadro clínico; Supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na execução das tarefas 

para 	possibilitar a 	realização 	correta 	de 	exercícios físicos 	e 	a 	manipulação 	de 	aparelhos 	simples; 	Fazer avaliações 

fisioterápicas 	com 	vistas 	à 	determinação 	da 	capacidade 	funcional; 	Participar de 	atividades 	de 	caráter 	profissional, 

educativa ou recreativa organizadas sob controle médico e que tenham por objetivo a readaptação física ou mental dos 

incapacitados; 	Responsabilizar-se 	por 	equipes 	auxiliares 	necessárias 	à 	execução 	das 	atividades 	próprias 	do 	cargo; 

participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce. 

Exigências Complementares no ato da posse: Inscrição no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - 

CRE FITO 

órgão de Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.  
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Quantidade de Vagas 

, Cargo Publico 
- 

Padrão 
Vencimento 

Inicial 
Carga 

, Escolaridade Modalidade de Prova Portador 
Referencial 

R$ 
Horária Total Necessidades 

Especiais  

. Única, contendo as 

VII. 
Superior 

disciplinas: Português, 

MÉDICO 12 3.732,51 40 01 - 

Completo e C 	1 t 	m 

Medicina 
Matemática, 

VETERINÁRIO . 	 . 	 .
Veterinária 

Conhecimentos Gerais 

e Específicos do cargo. 

Atribuições do Cargo  
Orientar e desenvolver programas que envolvam práticas concernentes à defesa sanitária animal e à aplicação de medidas 

de saúde 	pública 	no tocante as doenças transmissíveis ao homem; exercer a clínica veterinária em todas as suas 

modalidades; fazer inspeção, sob o ponto de vista sanitário e tecnológico, nos locais que se utilizem de produtos de origem 

animal; realizar outros trabalhos ligados à biologia geral, à zootecnia, à zoologia, bem como à bromatologia animal; fazer 

cumprir as normas de padronização e classificação dos produtos de origem animal; participar da padronização de normas, 

métodos e técnicas de inquérito epidemiológico de zoonoses de interesse para a saúde humana, bem como inquéritos 

relativos às doenças de origem bacteriana ou virótica; participar do planejamento e execução de atividades dirigidas à 

erradicação de zoonoses; promover medidas de controle contra a brucelose, tuberculose, febre aftosa e outras doenças; 

orientar e coordenar os serviços de política sanitária animal; fazer exames, diagnósticos e aplicações de terapêutica 
médica e cirurgias veterinárias; atestar a sanidade de animais e de produtos de origem animal em suas fontes de produção 

ou de manipulação; realizar estudos de trabalhos científicos de patologia animal, em laboratórios ou outras instituições; 

controlar as condições higiênicas de estabelecimentos que tratem e preparem alimentos de origem animal; estudar as 

implicações econômicas das doenças dos animais; participar da execução de programas de extensão rural com vistas à 

utilização dos conhecimentos sobre patologia animal, obtidos pela pesquisa; aplicar normas e padrões relacionados com: 

fiscalização e controle do ponto de vista sanitário dos animais em geral; premunição de animais; trabalhos de laboratório e 

escritório, relativos aos diagnósticos de problemas zoosanitários; controle de eficiência de produtos de uso médico 

veterinário; trabalhos de escritório e de campo, 	relativos às campanhas de erradicação, controle e premunição das 

doenças dos animais; emitir pareceres e laudos em matéria de sua especialidade; orientar, coordenar e supervisionar 

trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares; participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades 
correlatas ao cargo que exerce. 

Exigências Complementares no ato da posse: Inscrição no Conselho Regional de Medicina Veterinária -- CRM 

Órgão de Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.  

Quantidade de Vagas 

Cargo Público 
Padrão 

Vencimento 

Inicial 
Carga 

Escolaridade Modalidade de Prova Portador 
Referencial 

R$ 
Horária Total Necessidades 

Especiais  

Única, contendo as 

Superior disciplinas: Português, 
VIII 

Completo em Matemática, 
TERAPEUTA 12 3,732 51 40 01 

- 

Terapia Conhecimentos em 
OCUPACIONAL 

Ocupacional Saúde Pública e 
Específica do cargo. 

Atribuições do Cargo 

Atendem pessoas para prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando procedimentos específicos de terapia 

ocupacional; 	realizam 	diagnósticos específicos; 	analisam 	condição 	dos 	pacientes; 	orientam 	os 	pacientes, 	familiares, 

cuidadores 	e 	responsáveis, 	explicando 	procedimentos 	e 	rotinas, 	demonstrando 	técnicas 	e 	esclarecendo 	dúvidas; 

desenvolvem programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; participar de treinamentos na sua área de 

atuação; desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce. 

Exigências Complementares no ato da posse: Inscrição no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - 

CREFITO 

Órgão de Lotação: Secretaria Municipal de Saúde. 
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Quantidade de Vagas 

Cargo Público 
- 

Padrao 
Vencimento 

Inicial 
Carga 

Escolaridade Modalidade de Prova Portador 
Referencial 

R$ 
Horária Total Necessidades 

Especiais  

Curso 
Única, contendo as 
 lx. 

Completo em 
disciplinas: Português, 

TÉCNICO EM 10 2579,25 40 01 - 

Te Técnico de 
Matemática 

, 

I nformática 
, 

tica 
Conhecimentos Gerais 

. 

e Específicos do cargo 

Atribuições do Cargo 
Planejamento, coordenação e execução de projetos de sistemas de informação, elaboração de orçamentos e definições 

operacionais e funcionais de projetos e sistemas para processamento de dados, informática e automação, definição, 

estruturação, teste e simulação de programas e sistemas de informação. Elaboração e codificação de programas, suporte 

técnico em informática, vistorias, 	perícias e auditorias de projetos e sistemas de informação; Configurar, manter e 

administrar as redes de comunicação de dados, voz, imagem, 	locais e remotas, orientadas para atendimento das 

necessidades da Administração Pública 	Direta 	e 	Indireta; Apoiar e influenciar o Gestor nas decisões sobre 	políticas 

corporativas da Tecnologia da Informação consideradas críticas; Proficiência em leitura de inglês técnico; Configurar, 

manter e atualizar o equipamento do Data Center, bem como todos os ativos de rede da Prefeitura; Dar suporte às 

unidades 	administrativas 	na 	implementação 	de 	soluções 	da 	Tecnologia 	da 	Informação, 	quanto 	ao 	uso 	de 

aplicativos/sistemas; Administrar os ambientes operacionais, promovendo as atualizações, avaliando e ponderando os 

impactos 	com 	os 	responsáveis 	pelos 	sistemas; 	Monitorar 	os 	ambientes visando 	o 	diagnóstico 	de 	situações 	que 

comprometam a disponibilidade, performance e funcionalidade das soluções; Contribuir para a disponibilidade, segurança 

e performance do Centro de Tecnologia da Informação (CTI), através da criação de scripts e dos procedimentos de acesso, 

otimização e recuperação; Dar manutenção, solucionar problemas de produção e orientar os usuários e operadores 

quanto à utilização do ambiente; Garantir o funcionamento adequado da infraestrutura tecnológica da Prefeitura; Garantir 

a integridade na administração de dados e objetos corporativos; Garantir a manutenção dos sistemas e sites/portais da 

Prefeitura; Orientar a aquisição de bens e a contratação de serviços de informática e de tecnologia de informação e 

comunicação, bem como de serviços de desenvolvimento de sistemas e programas de computador, para atendimento das 
necessidades da Administração Pública Direta e Indireta do Município; Coordenar o processo de contratação de produtos e 

serviços da Tecnologia da Informação; Elaborar e implementar a política de segurança da informação e o plano de 

continuidade de 	prestação de serviços públicos; 	Manter a documentação administrativa/técnica sempre atualizada; 

participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce. 

Órgão de Lotação: Secretaria Municipal de Administração.  

Quantidade de Vagas 

Cargo Publico 
Padrão 

Vencimento 
. 

Inicial 
Carga 

Escolaridade Modalidade de Prova 
- 

Portador 
Referencial 

R$ 
Horária Total Necessidades 

Especiais  

Única, contendo as 

Curso disciplinas: Português, 
X. 

Completo de Matemática, 
TÉCNICO EM 09 2,269,74 20 01  

RADIOLOGIA 

 

Técnico em Conhecimentos em 

Radiologia Saúde Pública e  

Específica _do_cargo. 

Atribuições do Cargo  
Planejamento, coordenação e execução de projetos de sistemas de informação, elaboração de orçamentos e definições 

operacionais e funcionais de projetos e sistemas para processamento de dados, informática e automação, definição, 

estruturação, teste e simulação de programas e sistemas de informação. Elaboração e codificação de programas, suporte 

técnico em informática, vistorias, 	perícias e auditorias de 	projetos e sistemas de informação; Configurar, manter e 

administrar as 	redes de comunicação de 	dados, voz, 	imagem, 	locais e 	remotas, orientadas 	para 	atendirriento das 

necessidades da 	Administração 	Pública 	Direta 	e 	Indireta; Apoiar e influenciar o Gestor nas decisões sobre 	políticas 

corporativas da Tecnologia da Informação consideradas críticas; Proficiência em leitura de inglês técnico; Configurar, 

manter e atualizar o equipamento do Data Center, bem como todos os ativos de rede da Prefeitura; Dar suporte às 

unidades 	administrativas 	na 	implementação 	de 	soluções 	da 	Tecnologia 	da 	Informação, 	quanto 	ao 	uso 	de 

aplicativos/sistemas; Administrar os ambientes operacionais, promovendo as atualizações, avaliando e ponderando os 

impactos 	com 	os 	responsáveis 	pelos 	sistemas; 	Monitorar 	os 	ambientes visando 	o 	diagnóstico 	de 	situações 	que 

comprometam a disponibilidade, performance e funcionalidade das soluções; Contribuir para a disponibilidade, segurança 
e performance do Centro de Tecnologia da Informação (CTI), através da criação de scripts e dos procedimentos de acesso, 
otimização e recuperação; Dar manutenção, solucionar problemas de produção e orientar os usuários e operadores 
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quanto à utilização do ambiente; Garantir o funcionamento adequado da infraestrutura tecnológica da Prefeitura; Garantir 

a integridade na administração de dados e objetos corporativos; Garantir a manutenção dos sistemas e sites/portais da 

Prefeitura; Orientar a aquisição de bens e a contratação de serviços de informática e de tecnologia de informação e 

comunicação, bem como de serviços de desenvolvimento de sistemas e programas de computador, para atendimento das 

necessidades da Administração Pública Direta e Indireta do Município; Coordenar o processo de contratação de produtos e 

serviços da Tecnologia da Informação; Elaborar e implementar a política de segurança da informação e o plano de 

continuidade de prestação de serviços públicos; Manter a documentação administrativa/técnica sempre atualizada; 

participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce. 

Exigências Complementares no ato da posse: Inscrição no Conselho Regional de Técnicos em Radiologia— CRTR 

Órgão de Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.  

Quantidade de 

Padrão 
Vencimento 

Carga 
Vagas _____ 

Modalidade de 
Portador Cargo Publico Inicial . Escolaridade 

Referencial 
R$ 

Horaria 
Total Necessidades 

Prova 

Especiais  
1. Contendo as 

disciplinas: 

Português, 

Matemática, 

XI. Conhecimentos 
Ensino 

OPERADOR 
07 1.857,06 44 03 - Médio 

Gerais e 

DE MAQUINA Especificos do 
Completo 

RODOVIÁRIA cargo. 

2. Desempenho 

Prático 

Operacional - 

Prova Prática. 

Atribuições do Cargo 

Operar veículos motorizados, especiais, tais como: guinchos, guindastes, máquinas de limpeza de rede de 

esgoto, retroescavadeiras, carro plataforma, máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e outros; abrir valetas e 

cortar taludes; proceder 	escavações, transporte de terra, compactação, aterro e trabalhos semelhantes; 

auxiliar no conserto de máquinas; lavrar e discar terras, obedecendo as curvas de níveis; cuidar da limpeza e 

conservação das máquinas, zelando pelo seu bom funcionamento; ajustar as correias transportadoras à pilha 

pulmão do conjunto de britagem; conduzir veículos no exercício de suas atividades, 	desde legalmente 

habilitado; participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao cargo que 

exerce. 

Exigências Complementares no ato da 	posse: Carteira 	de Habilitação, CNH 	Categoria 	"C" ou superior, 

comprovar no dia da prova prática e no ato da posse.  

Órgão de Lotação: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo. 

Quantidade de Vagas 
Vencimento 

Portador Cargo Público 
Padrão 

Inicial 
Carga 

Escolaridade Modalidade de Prova 
Referencial 

R$ 
Horária Total Necessidades 

Especiais  

1. Contendo as 

disciplinas: Português, 
XII. Matemática, 

AGENTE OFICIAL 
Ensino 

Conhecimentos Gerais 

DE 
05 1.650,72 44 03 - Médio 

e Específicos do cargo. 
Completo 

TRANSPORTES 2. Desempenho 
Prático Operacional - 

Prova Prática. 

Atribuições do Cargo 

Dirigir veículos automotores 	leves e 	pesados 	de transporte 	de 	pessoas e serviços do executivo: fazer reparos de 

emergência 	e 	zelar 	pela 	conservação, 	manutenção 	e 	apresentação 	dos 	veículos 	sob 	sua 	guarda; 	promover 	o 
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abastecimento e controle de nível de combustível, água e óleo; recolher o veículo a garagem ou ao local destinado, 

quando concluída a jornada de trabalho do dia; comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada no 

funcionamento do veículo ou rio exercício de suas funções; comunicando qualquer defeito porventura observado; manter 

os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; verificar o funcionamento do sistema 

elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; verificar o sistema de freios, verificar o grau de 

densidade e o nível de água da bateria, calibragem dos pneus; realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e 
orientações recebidas, da quilometragem, pessoas transportadas, itinerários percorridos, além de outras ocorrências, a 

fim de manter a boa organização e o controle da Administração; participar de treinamentos na sua área de atuação; 
desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce. 

Exigências Complementares no ato da posse: Carteira de Habilitação, CNH Categoria "D" ou superior, comprovar no dia da 
prova prática e no ato da posse. 

Órgão de Lotação: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo. 

Quantidade de Vagas 

, Cargo Publico 
.- 

Padrão 
Vencimento 

• 
Inicial 

Carga 
. Escolaridade Modalidade de Prova 

- 

Portador 
Referencial 

R$ 
Horaria Total Necessidades 

Especiais  

Única, contendo as 

disciplinas: 
XIII. Ensino Português, 

AGENTE 04 1.599,64 40 03 - Médio Matemática, 
ADMINISTRATIVO Completo Conhecimentos 

Gerais e Específicos 
do cargo 

Atribuições do Cargo  
Executar 	trabalhos 	administrativo-burocráticos, 	compreendidos 	em 	rotinas 	pré-estabelecidas 	que 	possam 	ser 

prontamente atendidos e que 	requeiram alguma capacidade 	de julgamento; 	proceder ao registro e autuação de 

processos; organizar e manter em dia o protocolo, o arquivo e o registro de documentos, de forma a permitir, em qualquer 

época, a sua verificação; 	organizar e manter em dia a coletânea de leis, regulamentos, diretrizes, portarias, circulares, 

resoluções e demais documentos; anotar informações rotineiras em expedientes; extrair certidões; executar serviços de 

digitação de documentos diversos, tais como ofício, memorandos, cartas; proceder o recebimento e armazenamento de 

materiais 	e 	suprimentos 	em 	geral, 	contando-os 	e 	identificando-os; 	auxiliar 	na 	conferência 	de 	cheques, 	folhas 	de 

levantamentos, preencher fichas, livros, boletins, formulários, guias de andamento de processos, mapas de controle de 
serviços e outros; auxiliar na coleta de preços para aquisição de materiais, numerar e carimbar expedientes em geral; 

proceder e orientar as buscas e arquivamento de expedientes, tais como: processo, fichas, ofícios, memorandos, livros e 

outros documentos; proceder e orientar o arquivamento de publicações, jornais, revistas, boletins e outras informações de 

interesse do órgão; proceder levantamentos 	mobiliários; elaborar e manusear fichários; extrair relações; auxiliar os 

técnicos durante a implantação de novas normas e rotinas nos cadastros físicos e fiscais; realizar trabalhos complexos de 

digitação; alimentar sistemas informatizados que lhe forem confiados; proceder a conferência dos trabalhos executados, 

aplicando 	o 	conhecimento 	da 	legislação 	aplicável; 	operar 	equipamentos 	destinados 	a 	fazer 	cópias, 	produção 	e 

escaneamento de documentos; atender, transferir ligações telefônicas em geral; receber, informar e encaminhar o público 

aos órgãos competentes, solucionando pequenos problemas; obter informações de fontes determinadas e fornecê-las aos 

interessados, pessoalmente ou pelo telefone; prestar informações ao público e anotar recados; registrar as visitas e os 

telefonemas atendidos, anotando dados pessoais para possibilitar o controle dos atendimentos diários; afixar avisos de 

editais e outros informes de interesse público; receber e encaminhar sugestões e reclamações das pessoas que atender; 

zelar pelo uso adequado e conservação dos bens materiais que utiliza; participar de treinamentos na sua área de atuação; 

desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce. 

Órgão de Lotação: Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de Saúde. 

Cargo Público 
Padrão 

Vencimento 

Inicial 
Carga 

Quantidade de Vagas 

Escolaridade Modalidade de Prova Portador 
Referencial Horáriz Total Necessidades 

Especiais  

Única, contendo as 
Curso disciplinas: Português, 

XIV. 
Completo de Matemática, 

TÉCNICO DE 04 1.599,64 40 02 
- Técnico em Conhecimentos em 

ENFERMAGEM Enfermagem Saúde Pública e 

Específica do cargo. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Atribuições do Cargo  

Controlar sinais vitais de pacientes; ministrar, sob supervisão, medicamentos e tratamentos aos pacientes, de acordo com 

prescrição médica; prestar socorros de urgência; preparar pacientes para consultas e exames; remover aparelhos e outros 

objetos utilizados pelos doentes; supervisionar e/ou preparar e esterilizar os materiais e instrumentos médicos e 

odontológicos; auxiliar o paciente a se alimentar; coletar material para exame de laboratório; fazer curativos diversos, 

desinfetando o ferimento e aplicando medicamentos; preparar o instrumental para aplicação de injeções musculares e 

intravenosas e vacinas, segundo prescrição médica; pesar e medir doentes; auxiliar de acordo com a orientação recebida, 

o médico ou dentista, no atendimento aos pacientes; controlar o estoque de medicamentos, materiais e instrumentos 

médicos e odontológicos, requisitando-os quando necessário; receber, registrar e encaminhar pacientes para atendimento 

médico, odontológico; auxiliar no desenvolvimento dos programas de enfermagem, relativos à proteção, recuperação e 

reabilitação da saúde pública; controlar e manter atualizado fichário contendo informações sobre pacientes, tratamento e 

medicamentos ministrados e outros dados de interesse médico; fazer visitas domiciliares e a escolas, segundo 

programação estabelecida, para encaminhamento de pacientes aos postos de saúde; medir a temperatura e registrá-la nos 

gráficos de febre; atender doentes em isolamento, de acordo com instruções recebidas; promover e fazer higienização dos 

doentes; manter o local de trabalho limpo e arrumado; orientar os servidores que auxiliem na execução de atribuições 

típicas da classe; fazer o registro do trabalho realizado durante o dia; exercer atividades auxiliares, de nível médio técnico, 

atribuídas à equipe de enfermagem, cabendo-lhe: o planejamento, a programação, orientação e supervisão das atividades 

de assistência de enfermagem; a prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave; a prevenção 

e controle das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica; a prevenção e o controle 

sistemático da infecção hospitalar; a prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a 

pacientes durante a assistência de saúde; participação nos programas e nas atividades de assistência integral à saúde 

individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco; participação em programas e 

atividades de educação sanitária, visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; 

participação nos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de 

educação continuada; participação nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de 
doenças profissionais; participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao cargo que 
exerce. 

Exigências Complementares no ato da posse: Inscrição no Conselho Regional de Técnicos em Enfermagem - COREN 

Órgão de Lotação: Secretaria Municipal de Saúde. 

Quantidade de 

Vencirnent 
Vagas 

Portador 
Cargo Publico 

Padrão 
o Inicial 

Carga 
Escolaridade 

Modalidade de 
Referencial 

R$ 
Horária 

Total 
Necessid Prova 

ad es 

Especiais  

Única, contendo 

as disciplinas: 

Português, 

XV. 
Curso 

Matemática,  

TÉCNICO EM HIGIENE 04 1.599,64 40 

DENTAL 

 
02 

- Completo 	e 
Conhecimentos 

Técnico em 
em Saúde 

Saúde Bucal 
Publica e 

Específica do 

cargo. 

Atribuições do Cargo 

Participar do treinamento e capacitação de Auxiliar em Saúde Bucal e de agentes multiplicadores das ações de promoção 

à saúde; participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças bucais; 	participar 

na realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; ensinar técnicas de 

higiene bucal e realizar a prevenção das doenças bucais por meio da aplicação tópica do flúor, conforme orientação do 

cirurgião-dentista; fazer a remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida pelo cirurgião-dentista; 

supervisionar, 	sob delegação 	do cirurgião-dentista, 	o trabalho dos auxiliares de saúde 	bucal; 	realizar fotografias e 

tomadas de uso odontológicos exclusivamente em consultórios ou clínicas odontológicas; inserir e distribuir no preparo 

cavitário materiais odontológicos na restauração dentária direta, vedado o uso de materiais e instrumentos não indicados 

pelo cirurgião-dentista; proceder à limpeza e à anti-sepsia do campo operatório, antes e após atos cirúrgicos, inclusive em 
ambientes hospitalares; remover suturas; aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de 

produtos e resíduos odontológicos; realizar isolamento do campo operatório; exercer todas as competências no âmbito 
hospitalar, bem como instrunientar o cirurgião-dentista em ambientes clínicos e hospitalares; participar de treinamentos 

na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce.  

Exigências Complementares no ato da posse: Inscrição no Conselho Regional de Odontologia —CRO 

Praça Angelo Mezzomo, S/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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órgão de Lotação: Secretaria Municipal de Saúde. 

Quantidade de 

Venciment 
Vagas 

, 

Portador 
, Cargo Publico 

.- 
Padrão 

o Inicial 
Carga 

Escolaridade Modalidade de 
Referencial 

R$ 
Horária 

Total 
Necessid 

Prova 
ades 

Especiais 

Única, contendo 

as disciplinas: 

Português, 

XVI. 
Ensino Médio 

Matemática, 

AGENTE DE SAÚDE 02 1.550,00 40 01 - 

Completo 
Conhecimentos 

PÚBLICA em Saúde 

Pública e 

Específica do 

cargo. 

Atribuições do Cargo 

Desenvolver ações educativas e de mobilização da comunidade relativas à prevenção e ao controle de doenças e agravos 

à saúde; realizar ações de prevenção e controle de doenças e agravos à saúde, em interação com o Agente Comunitário 

de Saúde e a equipe de atenção básica; identificar casos suspeitos de doenças e agravos à saúde e encaminhamento, 

quando indicado, para a unidade de saúde de referência, assim como comunicação do fato à autoridade sanitária 

responsável; divulgar de informações para a comunidade sobre sinais, sintomas, 	riscos e agentes transmissores de 

doenças e sobre medidas de prevenção individuais e coletivas; realizar ações de campo para pesquisa entomológica, 

malacológica e coleta 	de reservatórios de doenças; realizar cadastramento e atualização da 	base de imóveis para 

planejamento e definição de estratégias de prevenção e controle de doenças; execução de ações de prevenção e controle 

de doenças, com a utilização de medidas de controle químico e biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo 

integrado de vetores; executar ações de campo em projetos que visem a avaliar novas metodologias de intervenção para 

prevenção e controle de doenças; efetuar registro das informações referentes às atividades executadas, de acordo com as 

normas do SUS; realizar a identificação e o cadastramento de situações que interfiram no curso das doenças ou que 

tenham importância epidemiológica relacionada principalmente aos fatores ambientais; mobilizar a comunidade para 

desenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras formas de intervenção no ambiente para o controle de 

vetores. 

São 	consideradas 	atividade 	dos Agentes 	de 	Combate 	às 	Endemias 	assistida 	por 	profissional 	de 	nível 	superior e 

condicionada à estrutura de vigilância epidemiológica e ambiental e de atenção básica a participação: 	no planejamento, 

execução e avaliação das ações de vacinação animal contra zoonoses de relevância para a saúde pública normatizadas 

pelo Ministério da Saúde, bem como na notificação e na investigação de eventos adversos temporalmente associados a 

essas vacinações; na coleta de animais e no recebimento, no acondicionamento, na conservação e no transporte de 

espécimes ou amostras biológicas de animais, para seu encaminhamento aos laboratórios responsáveis pela identificação 

ou diagnóstico de zoonoses de relevância para a saúde pública no Município; na necropsia de animais com diagnóstico 

suspeito de zoonoses de relevância para a saúde pública, auxiliando na coleta e no encaminhamento de amostras 

laboratoriais, ou por meio de outros procedimentos pertinentes; na investigação diagnóstica laboratorial de zoonoses de 

relevância para a saúde pública; na realização do planejamento, desenvolvimento e execução de ações de controle da 

população de animais, com vistas ao combate à propagação de zoonoses de relevância para a saúde pública, em caráter 

excepcional, e sob supervisão da coordenação da área de vigilância em saúde. Podem participar, mediante treinamento 

adequado, da execução, da coordenação ou da supervisão das ações de vigilância epidemiológica e ambiental. 

Órgão de Lotação: Secretaria Municipal de Saúde. 

Cargo Público 
Padrão 

Vencimento 

Inicial 
Carga 

Quantidade de Vagas 

Escolaridade Modalidade de Prova Portador 
Referencial 

R$ 
Uorra 1otdI Neçeidde 

Especiais  

Única, contendo as 

XVII. disciplinas: Português, 
Ensino 

AGENTE 
02 1.550,00 40 08 01* Médio 

Matemática, 

COMUNITÁRIO 
Completo 

Conhecimentos em 

DE SAÚDE Saúde Pública e 
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Atribuições do Cargo  

Atividades de prevenção de doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação Popular em Saúde 

(práticas político-pedagógicas que decorrem das ações voltadas para a promoção, a proteção e a recuperação da saúde, 

estimulando o autocuidado, a prevenção de doenças e a promoção da saúde individual e coletiva a partir do diálogo sobre 

a diversidade de saberes culturais, sociais e científicos e a valorização dos saberes populares, com vistas à ampliação da 

participação popular no SUS e ao fortalecimento do vínculo entre os trabalhadores da saúde e os usuários do SUS), 

mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes 

do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da 

comunidade assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de promoção social e de proteção da cidadania, sob 

supervisão; dirigir veículo da frota municipal, sempre que necessário para execução das tarefas relativas ao exercício de 

seu cargo, devendo estar devidamente habilitado; executar tarefas afins, participar de treinamentos na sua área de 

atuação; desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce. No modelo de atenção em saúde fundamentado na 

assistência multiprofissional em saúde da família, são consideradas atividades típicas do Agente Comunitário de Saúde, em 

sua área geográfica de atuação: a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e socioculti.iral; o 

detalhamento das visitas domiciliares, com coleta e registro de dados relativos a suas atribuições, para fim exclusivo de 

controle e planejamento das ações de saúde; a mobilização da comunidade e o estímulo à participação nas políticas 

públicas voltadas para as áreas de saúde e socioeducacional; a realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para 

acolhimento e acompanhamento: a) da gestante, no pré-natal, no parto e no puerpério; b) da lactante, nos seis meses 

seguintes ao parto; c) da criança, verificando seu estado vacinal e a evolução de seu peso e de sua altura; d) do 

adolescente, identificando suas necessidades e motivando sua participação em ações de educação em saúde, em 

conformidade com o previsto na Lei n 2  8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); e) da pessoa 

idosa, desenvolvendo ações de promoção de saúde e de prevenção de quedas e acidentes domésticos e motivando sua 

participação em atividades físicas e coletivas; f) da pessoa em sofrimento psíquico; g) da pessoa com dependência química 

de álcool, de tabaco ou de outras drogas; h) da pessoa com sinais ou sintomas de alteração na cavidade bucal; i) dos 

grupos homossexuais e transexuais, desenvolvendo ações de educação para promover a saúde e prevenir doenças; j) da 

mulher e do homem, desenvolvendo ações de educação para promover a saúde e prevenir doenças; realização de visitas 

domiciliares regulares e periódicas para identificação e acompanhamento: a) de situações de risco à família; b) de grupos 

de risco com maior vulnerabilidade social, por meio de ações de promoção da saúde, de prevenção de doenças e de 

educação em saúde; c) do estado vacinal da gestante, da pessoa idosa e da população de risco, conforme sua 

vulnerabilidade e em consonância com o previsto no calendário nacional de vacinação; o acompanhamento de 

condiciona lidades de programas sociais, em parceria com os Centros de Referência de Assistência Social (CRAS). No 

modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em saúde da família, desde que o Agente 

Comunitário de Saúde tenha concluído curso técnico e tenha disponíveis os equipamentos adequados, são atividades do 

Agente, em sua área geográfica de atuação, assistidas por profissional de saúde de nível superior, membro da equipe: a 

aferição da pressão arterial, durante a visita domiciliar, em caráter excepcional, encaminhando o paciente para a unidade 

de saúde de referência; a medição de glicemia capilar, durante a visita domiciliar, em caráter excepcional, encaminhando o 

paciente para a unidade de saúde de referência; a aferição de temperatura axilar, durante a visita domiciliar, em caráter 

excepcional, com o devido encaminhamento do paciente, quando necessário, para a unidade de saúde de referência; a 

orientação e o apoio, em domicílio, para a correta administração de medicação de paciente em situação de 

vulnerabilidade; a verificação antropométrica. No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência 

multiprofissional em saúde da família, são consideradas atividades do Agente Comunitário de Saúde compartilhadas com 

os demais membros da equipe, em sua área geográfica de atuação: a participação no planejamento e no mapeamento 

institucional, social e demográfico; a consolidação e a análise de dados obtidos nas visitas domiciliares; a realização de 

ações que possibilitem o conhecimento, pela comunidade, de informações obtidas em levantamentos 

socioepidemiológicos realizados pela equipe de saúde; a participação na elaboração, na implementação, na avaliação e na 

reprogramação permanente dos planos de ação para o enfrentamento de determinantes do processo saúde-doença; a 

orientação de indivíduos e de grupos sociais quanto a fluxos, rotinas e ações desenvolvidos no âmbito da atenção básica 

em saúde; o planejamento, o desenvolvimento e a avaliação de ações em saúde; o estímulo à participação da população 

no planejamento, no acompanhamento e na avaliação de ações locais em saúde. É da competência do Agente Comunitário 

de Saúde, ainda, realizar atividades de forma integrada, desenvolvendo mobilizações sociais por meio da Educação Popular 

em Saúde, dentro de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes situações: na orientação da 

comunidade quanto à adoção de medidas simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de 
proteção ;ndividual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde, para a prevenção de doenças infecciosas, 

zoonoses, doenças de transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos; no planejamento, na 

programação e no desenvolvimento de atividades de vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da 

família; a identificação e no encaminhamento, para a unidade de saúde de referência, de situações que, relacionadas a 
fatores ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância epidemiológica; na realização de campanhas 

ou de mutirões para o combate à transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos. 	 - 

Exigências Complementares no ato da posse: Comprovação de que reside, desde a data de publicação do edital de 

concurso, na área que se inscreveu.  

Órgão de Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.  
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* O candidato ao se inscrever neste cargo deverá observar atentamente as disposições contidas nos itens 8.6, 8.7 e seus 

subitens constantes neste Termo, 

Obs.: A descrição das atribuições dos cargos públicos encontra-se publicada na página 

eletrônica do Município cujo endereço é: www.coronelvivida.pr.gov.hr  < Lei Complementar 

Municipal n 2 . 057/2020. 

4. Dos Vencimentos do Profissional - Médico da Família 40 horas 

Cargo Público: 	Médico da Família 
Vencimentos Mensais 

Vencimento Inicial  16.094,52 

Adicional de Insalubridade  	3.218,90 

Total 	 19.313,42 
Vantagens anuais: Férias, gratificação de 1/3 de férias; Gratificação Natalina (13 2  Salário); 

Reajuste salarial anual. Demais vantagens: conforme disposto no quadro abaixo - Lei 

Complementar Municipal n 2 . 056/2020 e Lei Complementar Municipal n 2 . 057/2020. 

S. Do Plano de Carreira e de Remuneração dos Funcionários Públicos Municipais de 
Coronel Vivida-PR, além do Piso Inicial de Vencimento, o Candidato selecionado em 

concurso público ao assumir o cargo integrará o sistema de carreira dos funcionários 

estatutários, elevando seus vencimentos mensais, desde que preenchido os seguintes 

requisitos: 

Requisitos Para Ingresso no Plano de Carreira 

Forma de Provimento: Concurso fEstágio Probatório: 03 anos de efetivo exercício 

Público no cargo público. 

Do Progresso na Carreira para os Funcioários Municipais 
II - Promoção de Classe III - Adicional por tempo de 

- Término do Estágio a cada período de 02(dois) serviço 
anos, após estágio probatório, Probatório mediante Adicional devido à razão de 3,5 

resultado positivo das mediante resultado positivo (três vírgula cinco) por cento a 

avaliações do triênio: na avaliação anual de cada cinco anos de serviço 

2,5% desempenho: público efetivo prestado ao 

2,5% Município de Coronel Vivida-PR. 
Vantagens anuais: Férias acrescidas de adicional equivalente 1/3 nos vencimentos; 

gratificação natalina (13 2  Salário). 

Reajuste salarial Anual: no mês de Março. 	 - 

Direitos e Vantagens, Deveres e Responsabilidades inerentes ao cargo ocupado 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 20 de 42\ 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

<1 

Direitos e Vantagens 
Vencimento mensal 
Gratificações e Adicional - vantagem 

acessória ao vencimento do servidor, 

observada, para sua concessão, as normas 

estabelecidas na LC 056/2020: (função 

gratificada pelo exercício de direção, chefia e 

assessoramento; gratificação natalina; 

adicional por tempo de serviço; adicional pelo 

exercício de atividades insalubres ou 

perigosas; adicional pela prestação de serviço 

extraordinário; adicional noturno; gratificação 

por encargo; adicional de sobreaviso; adicional 

de férias. 

Licenças: por motivo de doença em pessoa da 

família em até trinta dias, sendo quinze 

remunerados; para o serviço militar; para 

atividade política; para casamento no civil por 

(cinco) 	dias 	consecutivos, 	mediante 
comprovação da realização do casamento; por 

ocasião de falecimento dos pais, irmãos, 

filhos, inclusive natimorto, tutelado, enteado, 

curatelado, netos, inclusive os advindos da 
união estável, por 05 (cinco) dias consecutivos 

a partir da data do óbito; 	a 	licença 

paternidade, maternidade e adotante, 

Concessões: por 01 (um) dia em cada 06 (seis) 

meses de trabalho, para doação de sangue; 

por 01 (um) dia, para se alistar como eleitor; 

para atender convocação da justiça, mediante 

comprovação; por até 02 (dois) dias 

consecutivos em caso de sinistro e/ou 

fenômeno da natureza. 

Direito de Petição 
Deveres, Proibições, Responsabilidades e 
Penalidades. 
Deveres: exercer com zelo e dedicação as 

atribuições do cargo; ser leal às instituições a 

que servir; observar as normas legais e 
regulamentares; cumprir as ordens superiores, 

exceto quando manifestamente ilegais; 

comparecer ao serviço, com assiduidade e 
pontualidade, nas horas de trabalho ordinário 
e extraordinário, quando convocado; atender 
com presteza: ao público em geral, prestando 
as informações requeridas, ressalvadas às 

doutrinário ou da organização do serviço, 
em trabalho assinado; exercer quaisquer 

atividades que sejam incompatíveis com o 

exercício do cargo ou função e com o 

horário de trabalho; aceitar qualquer 

designação formal ou informal que 

caracterize desvio de função; comparecer 

e permanecer na repartição pública sob 

uso de álcool ou de substância psicoativa 

durante o seu horário de trabalho; manter 

sob sua chefia imediata, em cargo ou 

função de confiança, cônjuge, 

companheiro ou parente, por 

consanguinidade ou afinidade até o 2 

(segundo) grau; ofender a dignidade ou o 

decoro de colega ou particular ou propalar 

tais ofensas; valer-se da qualidade de 

servidor para obter proveito pessoal para 

si ou para outrem; utilizar equipamentos, 

utensílios, carros, caminhões, ônibus, 

máquinas, material de expediente ou 

qualquer outro objeto do serviço público 

em atividades pessoais ou particulares; 
proceder de forma desidiosa; atuar, como 

procurador ou intermediário, junto a 

repartições públicas, salvo quando se 

tratar de benefícios previdenciários ou 

assistenciais de parentes até o 2 

(segundo) grau; coagir ou aliciar 

subordinados com objetivo de natureza 

política ou partidária, assim como 

associação profissional ou sindical; 

receber de terceiros qualquer vantagem 

por trabalhos realizados na repartição, ou 

pela promessa de realizá-los; aceitar 

comissão, emprego ou pensão de Estado 

estrangeiro, sem licença prévia, nos 

termos da lei; praticar a usura sob 

qualquer de suas formas; incitar greves 
quando não promovidas por sua entidade 

de classe; praticar atos de sabotagem 

contra o patrimônio e serviço público; 
portar arma de fogo ou branca durante o 
expediente, salvo se o cargo o exigir; 
praticar ato contra expressa disposição de 
lei ou deixar de praticá-lo, em 
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protegidas por sigilo; à expedição de certidões 

requeridas para defesa de direito ou 

esclarecimento de situações de interesse 

pessoal; às requisições para a defesa da 

Fazenda Pública; tratar com urbanidade os 

colegas e as parte, atendendo a estas sem 

preferência pessoal; manter cooperação e 

solidariedade em relação aos companheiros 

de trabalho; guardar sigilo sobre os assuntos 

administrativos; apresentar-se ao serviço em 

boas condições de asseio e convenientemente 

trajado, como uniforme que for determinado; 

representar aos seus superiores 

irregularidades, ilegalidades e abuso de poder; 

zelar pela economia do material e a 

conservação do patrimônio público que lhe for 

confiado; manter conduta compatível com a 

moralidade administrativa e bons costumes; 

apresentar relatórios ou resumo de suas 

atividades nas hipóteses e prazos previstos em 

lei, regulamentos, regimentos ou 

determinação superior; comparecer às 

comemorações cívicas, quando convocado e 

realizadas dentro do horário de expediente do 

órgão; sugerir providencias tendentes à 

melhoria ou aperfeiçoamento do serviço; 

observar as normas de medicina e segurança 

do trabalho estabelecidas, bem como o uso 

obrigatório dos equipamentos de proteção 

individual que lhe forem fornecidos; 

frequentar cursos e treinamentos instituídos 

para seu aperfeiçoamento e especialização; 

fornecer informações para permanente 

atualização de seus assentamentos junto aos 

órgãos da administração. 

Proibições: 1 - ausentar-se do local de 

trabalho durante o horário de expediente, 

sem prévia autorização do chefe imediato; 

deixar de comparecer ao serviço sem causa 
justificada perante a chefia imediata; 
retirar, sem prévia anuência da autoridade 

competente, qualquer documento ou objeto 
da repartição; exercer, durante o horário de 

trabalho, atividade a ele estranha, 

negligenciando o serviço e prejudicando o seu 
bom desempenho; cometer a outro servidor 

descumprimento de dever funcional, em 

benefício próprio ou alheio; deixar de 

observar a lei, em prejuízo alheio ou da 

administração pública; fazer contratos 

com o Poder Público, por si ou como 

representante de outrem; exercer, mesmo 

fora das horas de trabalho, emprego ou 

função em empresas, estabelecimentos ou 

instituições que tenham relações com o 

Poder Público, em matéria que se 

relacione com a seção em que estiver 

lotado; praticar assédio moral; praticar 

assédio sexual § 1 2  Considera-se, para fins 

deste artigo: desvio de função: toda a 

conduta funcional realizada por servidor 

em desatendimento às competências de 

seu cargo; assédio moral: toda ação, gesto 

ou palavra, praticada de forma repetitiva, 

que tenha por objetivo ou efeito atingir a 

autoestima e a segurança de um 

indivíduo, implicando em dano ao 

ambiente de trabalho, ao serviço prestado 

ao público, bem como à evolução 

profissional ou à estabilidade física, 

emocional e funcional do servidor, em 

especial: a) determinar atribuições  

estranhas ou atividades incompatíveis 

com o cargo que ocupa, ou sua execução 

em condições e prazos inexequíveis; b) 

sujeitar ao exercício de funções triviais, 

em desproporcionalidade às funções 

técnicas, especializadas, ou aquelas para 

as quais, de qualquer forma, exijam 

treinamento e conhecimento específicos; 

c) apropriar-se do crédito de ideias, 

propostas, projetos ou de qualquer 

trabalho de autoria de outro servidor; d) 

tratar com desprezo, ignorância ou 

humilhação, que o isolem de contatos 
com seus superiores hierárquicos e com 

outros servidores, sujeitando-o a receber 

informações, atribuições, tarefas e outras 
atividades somente através de terceiros; 

e) sonegar informações que sejam 
necessárias ao desempenho de suas 
funções ou úteis a sua vida funcional; f) 
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atribuições 	estranhas 	ao 	cargo 	que 	ocupa, divulgar 	rumores 	e 	comentários 
exceto 	em 	situações 	de 	emergência 	e maliciosos; 	g) 	proceder 	a 	críticas 
transitórias; 	cometer 	a 	pessoa 	estranha 	à reiteradas ou a subestimação de esforços, 

repartição, fora dos casos previstos em lei, o que 	atinjam 	a 	dignidade 	do 	servidor; 	i) 
desempenho 	de 	atribuição 	que 	seja 	de determinar 	a 	exposição 	do 	ser'»dor 	a 

responsabilidade 	sua 	ou 	de 	subordinado; efeitos físicos ou 	mentais adversos, 	em 
recusar 	fé 	a 	documento 	público; 	opor prejuízo de seu desenvolvimento pessoal e 
resistência 	injustificada 	ao 	andamento 	de profissional. 

documento 	e 	processo 	ou 	à 	execução 	de Responsabilidade: 	O 	funcionário 	é 
serviço; promover manifestação de apreço ou responsável 	civil, 	penal 	e 

desapreço 	no 	recinto 	da 	repartição 	ou administrativamente pelo prejuízo a que 

tornar-se solidário 	com 	elas; 	referir-se 	de der à Fazenda Pública Municipal ou contra 

modo 	depreciativo 	ou 	desrespeitoso 	às terceiros, 

autoridades 	públicas 	ou 	atos 	do 	Poder Penalidades Disciplinares: 

Público, mediante manifestação o escrita ou 1 - advertência; 

oral, 	podendo, no entanto, 	criticar 	ato 	do II - suspensão; 

Poder 	Público, 	do ponto 	de 	vista III - demissão ou rescisão de contrato; 

IV - cassação de disponibilidade; 

V - destituição de cargo em comissão ou 

de função de confiança; 	 - 
Base Legal 

Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida - Lei 

Complementar n 2 . 056/2020 de 27/04/2020 

Quadro de Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro Efetivo da 

Administração Pública de Coronel Vivida - Lei Complementar n 2 . 057/2020 de 27/04/2020 

Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão e Funções de Confiança do 

Poder Executivo do Município de Coronel Vivida - Lei n 2  2.989 de 27/04/2021. 

6. Das Inscrições 

6.1. A instituição licitante é responsável pelos trabalhos relativos a inscrição de 

candidatos e ao recebimento destas, via internet, em site próprio, podendo ser subsidiada 

através de inscrições presenciais as quais deverão constar, obrigatoriamente, no edital 

de abertura do certame. 

6.2. O período previsto para as inscrições será definido de comum acordo entre as 

partes, após a assinatura do Contrato, devendo constar, obrigatoriamente, no Edital de 

abertura do certame público. 

6.3. É ainda obrigação da instituição licitante: 

a) fornecer ao Candidato comprovante de inscrição; 
b) promover treinamento dos encarregados do recebimento das inscrições; 

c) analisar todas as inscrições efetivadas, objetivando suas homologações; 

d) ofertar assessoramento de especialistas, para orientações técnicas e jurídicas; 
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e) emitir relatório de candidatos inscritos, em ordem alfabética, por cargo público com os 

respectivos números de CPFs, data de nascimento e número de inscrição e das inscrições 

indeferidas, mediante fundamentação. 

7. Do Recolhimento da Taxa de Inscrição 

7.1. Fica incluído na obrigação da instituição a ser contratada, além da hospedagem da 

ficha de Inscrição no site próprio, a geração de boleto com código de barras para pagamento 

da inscrição em rede bancária em conta específica do MUNICÍPIO a ser informada pela 

contratante, com valores a serem definidos no Edital do Concurso; 

7.2. A taxa uma vez paga não será restituída. 

7.3. Para o candidato usufruir ao benefício de isenção do pagamento da taxa de inscrição, 

prevista na Lei Municipal n. 1771/05 de 08/04/2005 o Candidato deverá cumprir as 

exigências contidas no Edital de Abertura do certame público. 

8. Do Material e Procedimento De Inscrição 

8.1. Será de responsabilidade da instituição licitante a elaboração do comprovante de 

inscrição, bem como de todo o material necessário referente as inscrições, e de fornecer as 

instruções aos encarregados de inscrição, sendo impresso para essa fase o seguinte material: 

a. Requerimento/Ficha e Recibo de Inscrição: A instituição licitante elaborará as Fichas que 

deverá conter dados de identificação e outras consideradas necessárias dos 

candidatosdisponibilizando-as via internet, em site próprio. 

b. Manual do encarregado de inscrição: Deverá ser preparado um roteiro de orientação, 

visando obter uniformidade dos trabalhos, do qual constará esclarecimentos sobre as várias 

fases do processo de inscrição; 

c. Publicidade: A instituição licitante deverá providenciar material para divulgação do 

concurso, contendo todos os dados mínimos explicativos aos interessados. 

8.2. O requerimento de inscrição implica na aceitação, pelo candidato, de todas as normas e 

condições do concurso. 

8.3. Dos atos concernentes à inscrição no concurso caberá recurso das indeferidas, no prazo 

de 03 (três) dias úteis contados a partir do primeiro dia útil após ao da publicação do Edital 

de Inscritos, dirigido a Comissão Examinadora de Concurso da Contratada. 

8.4. O dia, hora e locais da realização das provas serão comunicados aos candidatos através 

de publicação no veículo Oficial do Município de Coronel Vivida - PR., no site do Município de 

Coronel Vivida - PR (www.coroneMvida.pr.gov.br ), e da instituiç ã o licitante, no local das 

inscrições, no mural da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR. e através de outros 

meios de divulgação, com no mínimo 10 (dez) dias de antecedência, não podendo serem 
realizadas antes de completar 30(trinta) dias contados a partir do primeiro dia após o 
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último dia de inscrição de candidato, em cumprimento ao disposto no art 22 da Lei 
Orgânica do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná. 

8.5. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito à inscrição para os cargos 

cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, devendo 

indicar expressamente a deficiência de que é portador, e comprová-la, quando for o caso, 

por meio de laudo médico, observado o disposto na Lei Municipal n 2  1503/99 e nas 

disposições contidas no Edital de Abertura do certame público. 

8.6. No ato da inscrição no cargo de Agente Comunitário de Saúde, o candidato deverá 

indicar a área de atuação, devendo comprová-la nos termos do disposto nos subitens 8.9 e 

8.10 deste. 

8.7. Ainda, o Candidato ao cargo de Agente Comunitário de Saúde (ACS) deverá, desde a 
data da publicação do edital de concurso, residir na área na qual se inscreveu, uma vez que 

disputará vaga exclusivamente na área de abrangência que se enquadre sua residência. 

8,8. Nestes casos o candidato a Agente Comunitário de Saúde deverá, além de indicar 

conforme disposto no quadro 8.10 a área para a qual vai se inscrever, declarar que lá reside 

desde a data da publicação do edital de concurso. A declaração falsa ou inexata excluirá o 

candidato do concurso, anulando-se os atos decorrentes. 

8.9. A comprovação de residência far-se-á mediante apresentação, no ato da convocação 

do candidato habilitado em concurso, de um dos seguintes comprovantes: fatura de 

energia elétrica ou de telefone ou de água, correspondente ao mês da publicação do 
edital de concurso, que passa a constituir-se no 12  comprovante de residência, ou ainda 

através de declaração de residência, assinada por duas testemunhas, cabendo à 

administração municipal, nos termos do Parágrafo único do art. 10 da Lei n2. 11.350 de 
05/10/2006, exonerar unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto 
no Inciso 1 do art. 62  da referida Lei, ou em função da apresentação de declaração falsa de 
residência. O 22  comprovante de residência deverá ser apresentado, por ocasião da 
nomeação, pelo candidato habilitado no concurso. 

8.10. Quadro de Vagas por Áreas para atendimento do Estratégia Saúde da Família - ESF-

Cargo de Agente Comunitária de Saúde, indicação obrigatória no ato da inscrição no 

concurso público, conforme disposto no art. 62  da Lei Federal n 2 . 11.350 de 05/10/2006. 

Classificação das Áreas de Abrangência do N. De 

Estratégia Saúde da Família Vagas 
Equipe ESF n 2 . 002 - Unidade Básica de Saúde São José Operário (Mapa 02 
Anexo 1)  

Equipe ESF n 2 . 004 - Unidade Básica de Saúde de Vista Alegre (Mapa 01 
Anexo II)  

Equipe ESF n2. 005 - Unidade Básica de Saúde de Central (Mapa Anexo III) 02 

Equipe ESF n 2 . 006 - Unidade Básica de Saúde Jardim Maria da Luz (Mapa 01 

Anexo IV)  
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Equipe ESF n 2 . 007 - Unidade Básica de Saúde São Cristóvão (Mapa Anexo 
V)  

02 

- 	 Total de Vagas Para Agente Comunitário de Saúde: 08 

8.11. Em caso de dúvida entre o local de residência do Candidato e a área de abrangência 

do Programa Estratégia Saúde da Família na qual o candidato concorreu, a administração 

municipal poderá solicitar a Direção Departamento de Saúde do Município declaração que 

confirme ou não a informação prestada pelo candidato no ato da inscrição. 

9. Do Cadastramento De Candidatos 

9.1. Após o encerramento das inscrições, a instituição licitante deverá providenciar a 

digitação e a verificação das informações contidas nas Fichas de Inscrição para efeito 

de processamento do cadastro geral dos inscritos para o concurso público, 

objetivandos a homologação das inscrições. 

9.2. A partir dessas informações, deverão ser elaboradas as seguintes listagens: 

a) Cadastro Geral de Inscritos, por cargo, em ordem alfabética, contendo: número de 

inscrição, nome, data de nascimento, número do documento Cadastro de Pessoa Física(CPF) 

e da Cédula de Identida(RG), para fins de publicação dos candidatos inscritos no concurso, 

bem como as inscrições indeferidas, mediante fundamentação; 

b) Lista de chamada para ser fixada nos locais de prova. 

c) Relatório de preenchimento das salas, contendo: número das salas, capacidades e 

intervalo numérico dos candidatos(ensalamento). 

10. Da Informação ao Candidato 

10.1. Após as incrições, a instituição licitante providenciará a divulgação das informações 

necessárias aos candidatos, para a realização das provas, principalmente no que se trata dos 

locais, horário e datas, número da inscrição e ensalmento, o que deverá se dar através da 

publicação de edital em jornais, "internet" (endereço eletrônico da instituição Licitante e do 

Município de Coronel Vivida - PR), e no local das inscrições presenciais. 

10.2. As modalidades de provas para todos os cargos estabelecidos neste serão compostas de 

questões de múltipla escolha acrescida, para os candidatos ao cargo de Agente Oficial de 

Transportes e de Operador de Máquina Rodoviária, de uma segunda modalidade de prova de 

Desempenho Prático Operacional. 

10.3. Os critérios de julgamento das provas a serem aplicadas aos candidatos, critérios de 

desempate, prazo de validade do certame, devem constar, obrigatoriamente, no edital de 

abertura do concurso. 

10.4. Os conteúdos programáticos das provas devem constar, obrigatoriamente, no Edital de 

Abertura do certame público. 
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10.5. Fica obrigada ainda a Contratada a disponibilizar, para atendimento e elucidação de 
dúvidas dos candidatos, uma Comissão Examinadora de Concurso, do início até a data do 

encerramento de todo o processo do concurso, independente daquela instituída pelo órgão 

licitador. 

11. Das Provas: 
a. Para ser habilitado no concurso será exigido nota igual ou superior a 5(cinco). 

b. O Candidato que não obtiver nota igual ou superior a 5(cinco), ficará automaticamente 

eliminado do Concurso Público. 

c. A média final será feita através de média aritmética das notas obtidas nas modalidades de 

prova, primeira e segunda modalidade, quando houver, apresentando a classificação do 

Candidato habilitado no concurso. 

11.1. O processo seletivo deverá constar das seguintes Modalidades de Provas: 

a. 12  modalidade de prova: Prova Objetiva (escritas), de caráter eliminatório e classificatório, e 

para os candidatos aos cargos de Agente Oficial de Transportes e de Operador de Máquina 

Rodoviária, a 1 2  Prova Objetiva (escrita) para pontuação, essa modalidade compreenderá uma 
prova objetiva de múltipla escolha, com cinco opções de resposta (a, b, c, d, e), das quais 
apenas uma será correta. 
b. As provas, estruturadas conforme Tabelas 1 a 5 abaixo, devem estar de acordo com os 
conteúdos programáticos publicados pela instituição licitante no edital de abertura do 
certame. 

Tabela 1 - Para os Cargos de: 

Médico da Família 40 horas, Enfermeiro, Fisioterapeuta, Terapeuta Ocupacional, Técnico 
em Radiologia, Técnico de Enfermagem e Técnico de Higiene Dental, cujo conhecimento 
comoreende os de nível suoerior e de técnico: 

12  e Única Modalidade de Prova Eliminatória  

Disciplinas 
Número 

de 
questões 

Total de 
questões 

Valor de 
cada 

 questão 

Pontuação 
Máxima 

Língua Portuguesa 06 

40 2,5 pontos 

18  

100 
Matemática 06 

Conhecimentos em Saúde Pública 10 

Específica do Cargo 

Tabela 2 - Para os Cargos de: 

Engenheiro Civil, Analista Contábil, Médico Veterinário, Procurador Jurídico e Técnico de 
Informática, cujo conhecimento comoreende os de nível suoerior e de técnico: 

19  e Única Modalidade de Prova Eliminatória  

Número Total de Valor de Pontuação 
Disciplinas 1 	de questões cada Máxima 

questões  questão  

Língua Portuguesa 06 40 2,5 pontos - 	 100 
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Matemática 06 

22  

Conhecimentos Gerais 06 

Específica do Cargo 

Tabela 3 - Para os Cargos de: 

Agente Administrativo, cuia escolaridade comireende os de nível médio: 

1 9  e Única Modalidade de Prova Eliminatória  

Disciplinas 

Número 

de 

questões 

Total de 

questões 

Valor de 

cada 

 questão  

Pontuação 

Máxima 

Língua Portuguesa 06 - 

40 2,5 pontos 

22  

100 
Matemática 06 

Conhecimentos Gerais 06 

EspecíficadoCargo 

Tabela 4 - Para os Cargos de: 

Agente Comunitário de Saúde e Agente de Saúde Pública, cuja escolaridade compreende os 

de nível médio: 

i e única Modalidadede ProvaEliminatória  

Disciplinas 
Número 

de 

questões 

Total de 

questões 

Valor de 

cada 

 questão 

Pontuação 

Máxima 

LínguaPortuguesa 06 

40 2,5 pontos 

22 __]  

100 
Matemática 06 

Conhecimentos em Saúde Pública 06 

Espec íf i cadoCargo 

Tabela 5 - Para os Cargos de: 

Agente Oficial de Transportes e Operador de Máquina Rodoviária, cuja escolaridade 
compreende os de nível médio: 

111  Modalidade de Prova, e a de desempenho prático operacional a 2 2  e última modalidade 

deprova.  

Número Total de Valor de Pontuação 

Disciplinas de questões cada Máxima 

questões  questão  

Portuguesa 
-
Língua  04 

25 4 pontos 

13  

100 
Matemática 04 

ConhecimentosGerais 04 

EspecíficadoCargo 
* Para os Cargos de Agente Oficial de Transportes e Operador de Máquina Rodoviária 

haverá 2 Modalidade de prova: Desempenho Prático Operacional. 

11.2. 2 2  modalidade de prova (Prova de Desempenho Prático Operacional somente para os 

Candidatos ao Cargo de Agente Oficial de Transportes e Operador de Máquina Rodoviária): 

a) A prova de Desempenho Prático Operacional - 2 2  Modalidade de Prova para os Candidato$ \  
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aos cargos de: AGENTE OFICIAL DE TRANSPORTES E OPERADOR DE MÁQUINA RODCV1ÁRIA, 

consistirá na execução de tarefas e conhecimentos diretamente relacionadas com as 

atribuições do cargo pretendido, para fins de verificação da habilidade manual ou afim. 

b) Os critérios de avaliação e julgamento das tarefas práticas a serem aplicadas aos candidatos 

aos cargos de Agente Oficial de Transportes e Operador de Máquina Rodoviária, devem 

constar, obrigatoriamente, no edital de abertura do concurso, devendo ser aplicadas por 

examinadores técnicos da área, designados pela instituição licitante, compondo a BANCA 

EXAMINADORA DE CONCURSO. 

c) Os Candidatos desempenharão as tarefas designadas pelos examinadores junto aos 

equipamentos/veículos de propriedade do Município. 

d) No desenvolvimento da tarefa o Candidato será avaliado pelos Examinadores que anotarão 

na Ficha Individual de Avaliação do Candidato, os conhecimentos, domínios e/ou falhas 

apresentadas pelo Candidato. 

e) O dia, hora e local da realização desta prova será comunicada aos candidatos através de 

edital, publicado no jornal Oficial do Município de Coronel Vivida - PR., no site do Município de 

Coronel Vivida - PR (www.coronelvivida.pr.go'i.br) e da instituição licitante, no local das 

inscrições e no mural da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR. 

f) O tempo para o candidato realizar esta prova será estabelecido pela BANCA EXAMINADORA, 

não podendo, entretanto, ser inferior a uma adequada avaliação. 

g) No ato da inscrição os Candidatos ao cargo de Operador e Máquina Rodoviária deverá 

indicar qual o equipamento de sua preferencia para prestar esta prova: Retro-Escavadeira, Rolo 
Compressor e Pá-Carregadeira. Os candidatos ao cargo de Agente Oficial de Transportes serão 

avaliados na condução de caminhão basculante, no trajeto indicado, seuindo as normas de 
trânsito. 

h) No ato da prova prática os Candidatos aos cargos de Agente Oficial de Transportes e 

Operador de Máquina Rodoviária deverão, obrigatoriamente, apresentar CNH na categoria 

exigida nos requisitos, bem como fotocópia da mesma para arquivamento no processo do 

concurso. 

i) A nota final do candidato será obtida através da média aritmética entre a pontuação da Prova 

de Conhecimentos e Prática, habilitando o candidato que obtiver no mínimo, a nota 5 (cinco) 

ou superior. Os candidatos que não atingirem a nota mínima estabelecido ficam excluídos deste 
concurso. 

j) Nesta prova, que exige o emprego de equipamentos de elevado valor, pertencentes ou sob a 

responsabilidade do Município, poderá ser procedida, a critério da fiscalização, a imediata 

exclusão do candidato que demonstre não possuir a necessária capacidade e aptidão na sua 

operação ou condução, no seu manejo, sem risco de danificá-los. 

12. A Aplicação de provas objetivas compreenderá, também: 
a) Elaboração de questões inéditas, em conformidade com o nível de escolaridade do cargo, 

bem como com as atribuições do cargo, dispondo de profissionais especializados, 
devidamente habilitados, com responsabilidade técnica e registro no respectivo órgão de 
classe; 
b) Análise técnica das questões, com revisão de português; 

c) Digitação e edição; 
d) Impressão dos cadernos de questões e dos gabaritos; 
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e) Manutenção Manutenção do sigilo das questões e da segurança da prova; 

f) Distribuição dos candidatos no local das provas; 

g) Emissão da relação geral dos candidatos em ordem alfabética, contendo o local de 

realização das provas; 

h) Mapeamento e identificação das salas para a realização das provas; 

1) Elaboração dos materiais de apoio para a realização das provas tais como etiquetas para 

envelopamento dos cartões de respostas, relatórios e outros necessários; 

j) Procedimento de leitura dos cartões de respostas através de leitura óptica; 

k) Procedimento da crítica da gravação dos cartões de respostas; 

1) Acondicionamento e transporte dos cadernos e grades ao local das provas, com o devido 

lacre garantidor de sigilo e segurança; 

m) Seleção do pessoal envolvido na aplicação da prova, com pelo menos nível médio de 

escolaridade; 

n) Treinamento do pessoal envolvido na aplicação da prova; 

o) Aplicação efetiva das provas, com a presença de equipe de coordenação proporcional ao 

número de candidatos; 

p) Elaboração de atas e listas de presença; 

q) Divulgação do gabarito oficial, logo após o término das provas; 

r) Correção e entrega dos resultados das provas em até 5 (cinco) dias úteis de sua 
realização; 

s) Emissão do relatório das notas dos candidatos para publicação; 

t) Processamento das notas e elaboração de boletins individualizados, bem como do 

relatório de notas para divulgação dos resultados. 

12.1. Por questões inéditas entendem-se aquelas que não tenham sido previamente 

aplicadas em outros concursos nem constar em materiais didáticos. São consideradas 

inéditas, ainda, as questões que não estejam à disposição na internet e as que não sejam 

itens superficialmente modificados de aplicações em exames públicos ou material didático. 

12.2. O descumprimento do disposto no subitem anterior resultará em penalidade 
pecuniária para a CONTRATADA, previstas no Instrumento Convocatório da respectiva 

licitação. 

13. Da Preparação Para Aplicação Das Provas 

13.1. Para os trabalhos preparatórios de aplicação das provas, a instituição licitante deverá 

providenciar: 

a) Instalações necessárias e adequadas à aplicação das provas, as quais deverão estar 

localizados na área de fácil acesso, no Município de Coronel Vivida - PR. 

b) Convocação e seleção de pessoal para aplicação das provas, como: Coordenadores, 

Chefes de Local e Fiscais. 

c) Local seguro e adequado para guarda das provas. 

d) Elaboração e impressão de material para sinalização dos prédios e aplicação das provas, 

em quantidade necessária para atender aos candidatos. 
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14. Da Aplicação Das Provas 

14.1. Todo o trabalho de aplicação de provas será coordenado pela instituição licitante, que 

contará com recursos humanos credenciados e orientados para tal fim. 

14.2. As despesas com recursos humanos (coordenadores, chefes de local, fiscais e outros), 

bem como de remessa de materiais e logística serão de responsabilidade da instituição 

licitante. 

15. Do Resultado Final 

15.1. Após correção das provas, a instituição licitante providenciará a entrega dos resultados 

das provas em até 5 (cinco) dias úteis após a aplicação da última prova, bem como a 

elaboração do resultado em cada uma das etapas do Concurso Público e do resultado final 

da seleção através de listagem de todos os candidatos aprovados, em ordem alfabética, por 

cargo público, contendo: número de inscrição, nome, data de nascimento, número do CPF 

do Candidato e da Cédula de Identida (RG), total de pontos e classificação, encaminhando-as 

para o Município de Coronel Vivida - PR, para divulgação. 

16. Dos Recursos: Ocorrendo a hipótese de recurso decorrente da não conformidade sobre 

o resultado ou questionamento quanto ao gabarito das provas, ou quaisquer outros recursos 

que venham a ter por ocasião do Concurso Público caberá a instituição licitante: 

a) Recebê-los, dentro do prazo de 03(três) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil 

após a publicação dos editais que originaram os recursos; 
b) Analisá-los e encaminhar as respostas aos candidatos, bem corno cópia ao Município de 
Coronel Vivida - PR. 

c) Agir, em caso de demandas judiciais (recursos) decorrentes desse certame (Ações de 

Conhecimento, Mandatual, Cautelar, etc.), elaborarando os subsídios jurídicos necessários. 

Essas informações serão encaminhadas ao Município de Coronel Vivida - PR, para posterior 

envio ao Poder Judiciário, sendo que o envio desses elementos e de outras correspondências 

correrá por conta da instituição Licitante. 

d) Qualquer interposição de recurso será recebida sem efeito suspensivo do Concurso, 

exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao Candidato. 

e) Cabe à Contratada, decidir sobre sua aceitação ou não e publicar, se for o caso, o 

resultado do recurso através de Edital. 

16.1. Ocorrendo alteração de gabarito decorrente dos recursos interpostos, gerando nova 

classificação, a instituição Licitante emitirá nova listagem. Esta nova classificação, após o 

decurso do prazo de recurso, servirá como resultado final do concurso, não cabendo mais 

recursos. 

16.2. A instituição licitante fornecerá ao Município de Coronel Vivida - PR., após realização 

de todas a fases do Concurso Público relatório contendo as listagens dos seguintes 

resultados: 
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a) Relação de candidatos habilitados, por cargo, em ordem alfabética, contendo: número de 

inscrição, nome, data de nascimento, número do CPF do candidato, total de pontos e 
classificação. 

b) Relação de todos os inscritos no concurso público, por cargo, contendo: número de 

inscrição, nome, data de nascimento, número do CPF do candidato. 

c) Relação de todos os candidatos eliminados e ausentes, por cargo, contendo: número de 

inscrição, nome, data de nascimento, número do CPF do Candidato e motivo da eliminação 

ou citando por escrito a expressão "ausente". 

17. Critérios De Desempate: a instituição licitante deverá constar no edital de abertura do 

concurso os critérios a serem utilizados em caso de igualdade de pontos finais (classificação), 

observada a legislação vigente, principalmente quanto ao disposto no artigo 27, parágrafo 

único, do Estatuto do Idoso (Lei 1\1,2 10.741, de 1. 2  de outubro de 2003). 

18. Dos Requisitos Para A Nomeação 

A nomeação do candidato para assumir o cargo, desde que aprovado no certame 

público, está condicionada ao atendimento dos requisitos descritos a seguir, a serem 

comprovados no momento da convocação para investir no cargo. A falta de comprovação ou 

a constatação de falsidade de qualquer um dos requisitos especificados e daqueles que 

vierem a ser estabelecidos, impedirá a investidura do candidato ao cargo, anulando-se todos 

os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público: 
18.1. Ser brasileiro de acordo com o que dispõe o artigo 12 da Constituição Federal de 1988; 

18.2. Estar em dia com as obrigações eleitorais; 

18.3. Estar em dia com as obrigações do serviço militar, se do sexo masculino; 

18.4. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, na data da nomeação; 
18.5. Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade de demissão; 

18.6. Não exercer Cargo, Emprego ou Função Pública remunerada em qualquer dos Órgãos 

a 
da Administração Direta, Indireta e Fundacional do Governo Federal, Estadual ou Municipal, 

Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista, suas subsidiárias e sociedade 

controladas, direta ou indiretamente pelo poder público, ou em qualquer um dos Poderes, 

senão naqueles casos previstos nas alíneas "a", "b" e "c", do inciso XVI, do artigo 37 da 

Constituição Federal; 

18.7. Submeter-se a exame de aptidão física e mental compatíveis às suas funções, por meio 

de verificação pelo serviço médico, sendo considerado inapto para assumir o cargo aquele 

que não gozar de boa saúde física e mental. 

18.8. Não haver contra si condenação criminal transitada em julgado, apresentado folha de 

antecedentes criminais do Cartório Criminal do lugar onde tenha residido nos últimos cinco 

anos, expedida, no máximo, há seis meses; 

18.9. Apresentar declaração de bens e valores que constituam patrimônio e, se casado(a), a 

do cônjuge; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 32 de 42 



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANA 

18.10. Apresentar declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou 

função pública e de compatibilidade de horário para o exercício de mais um cargo quando 

acumulável; 

18.11. Apresentar declaração sobre percepção ou não de proventos de aposentadoria, por 

conta do regime geral de previdência ou de qualquer outro regime próprio de previdência 

em âmbito federal, estadual ou municipal, decorrentes de cargos, emprego ou função 

pública, conforme artigo 40 da Constituição Federal e de serviço militar, conforme artigos 42 

e 142 da Constituição Federal; 

18.12. Ter sido aprovado(a) no presente Concurso Público, obtendo a(s) nota(s) 

necessária(s) na(s) prova(s) definidas para o seu cargo, especificadas neste edital, 

obedecendo a ordem de classificação; 

18.13. Comprovar o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo público, 

mediante apresentação, no caso de nível fundamental ou médio (antigo 2 2  grau) de 

certificado de conclusão; no caso do nível superior, por meio de diploma acompanhado do 

histórico escolar. 

a. Os documentos comprobatórios de escolaridade devem referir-se a cursos devidamente 

reconhecidos pelo Ministério da Educação MEC. 

b. Os diplomas e certificados obtidos em instituições estrangeiras deverão estar 

devidamente convalidados. 

18.14. Comprovar inscrição/registro nos respectivos conselhos de fiscalização do exercício 

profissional em atendimento ao disposto nas exigências solicitadas no subitem 3.1 deste; 

18.15. Apresentar cédula de identidade(RG), de cadastro de pessoa física(CPF), carteira de 

motorista nos casos indicados neste edital, Cartão do PIS/PASEP e outros documentos que 
se fizerem necessários à época da posse. 

18.16. Residir, no caso de candidatos ao cargo de Agente Comunitário de Saúde, desde a 

data da publicação deste Edital de Concurso, na área de abrangência do programa Estratégia 

Saúde da Família na qual se inscreveu, comprovado mediante a apresentação do 12  e 2 

documento descrito no subitem 8.9 deste; 

19. Disposições Gerais 

19.1. O provimento dos cargos obedecerá rigorosamente a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DOS 

CANDIDATOS. 

19.2. O Candidato habilitado e classificado concorrerá exclusivamente para o Cargo que se 
inscreveu. 

19.3. O Município de Coronel Vivida-PR reserva-se no direito de convocar os Candidatos na 

medida das necessidades da Administração Municipal, bem como de propor abertura de 
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mais vagas em caso de necessidade. 

19.4. O prazo de validade deste Concurso será de 02 (dois) anos, a contar da data da 

publicação do Edital de abertura do concurso, podendo uma vez ser prorrogado por igual 

período, a critério da Administração Municipal. 

19.5. Os Candidatos habilitados e convocados a assumir vaga serão lotados conforme 

disposto no quadro de vagas constante neste observado que: 

a. Diversos cargos abertos através do presente atendem a zona rural e/ou urbana do 

Município, tudo de acordo com a escala de trabalho elaborada pela Secretaria que vierem a 

ser lotados, devendo, os Candidatos que se habilitaram no Concurso e convocados a assumir 

a vaga, cumpri-Ia. 

b. A indicação da Secretaria/Departamento/Divisão para lotação do Candidato é a critério e 

de acordo com as necessidades da Administração Municipal. 

19.6. No período de estágio probatório de 03(três) anos, após a Entrada em Exercício, não 

serão aceitos pedidos de remoção e/ou transferência, podendo, entretanto, a Administração 

promovê-la a seu critério, de acordo com a necessidade funcional das Secretarias. 

19.7. Todos os Candidatos inscritos concorrem à carga horária estabelecida no edital de 

concurso, podendo, a critério da Administração e com o aceite por parte do Candidato ser 

reduzida/ampliada de acordo com as peculiaridades do serviço. 

19.8. A redução/ampliação da carga horária importará em cálculo proporcional de 

vencimento às horas trabalhadas. 

19.9. A qualquer tempo, a critério da administração ou a pedido, de acordo com a 

necessidade dos serviços, a carga horária poderá ser ampliada/reduzida até atingir o limite 

prestado em concurso. 

19.10. O ingresso do candidato no cargo público, em qualquer categoria, será sempre no 

Piso Inicial de Vencimento, observado o disposto no art. 10 da Lei Complementar Municipal 
n 2  057/2020 de 27/04/2020. 

19.11. O resultado final, por ordem de classificação, será homologado pelo Prefeito 

Municipal no Edital que apresentar a Lista Nominal dos Candidatos aprovados. 

19.12. A publicação do resultado final e demais atos relativos ao Concurso se dará no Jornal 
Diário do Sudoeste da Cidade de Pato Branco - Paraná, no Mural da Prefeitura e nas páginas 

eletrônicas do Município e da Contratada. 

19.13. A habilitação no concurso não assegura ao Candidato o direito automático de 
investidura no cargo público, mas a expectativa de ser nele admitido segundo a ordem de 

classificação, ficando a concretização desse ato condicionado a observância às disposições 
legais pertinentes e a conveniência e oportunidade da Administração Municipal. 
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19.14. Observado o número de vagas existentes ou que venham a existir, o Candidato 

classificado e convocado será obrigado a declarar se aceita ou não o cargo público que se 

habilitou. O não pronunciamento do Candidato permitirá a Administração excluí-lo do 

Concurso. 

19.15. O Candidato convocado que não aceitar a vaga, poderá uma única vez, ser incluído 

no final da relação dos Candidatos aprovados, desde que requeira este reposicionamento. 

19.16. O Candidato convocado terá prazo de 24h00min para declarar se aceita ou não a 

vaga, observado o que dispõe os subitens 19.14 e 19.15 deste termo. 

19.17. A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial, podendo ser 

empossado somente aquele que for julgado apto física e mentalmente para o exercício do 

cargo, os demais ficam excluídos. 

19.18. A inscrição do Candidato importará no conhecimento das instruções norteadoras do 

Concurso e na aceitação tácita das condições tais como se acham estabelecidas. 

19.19. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas 

posteriormente eliminarão o Candidato do Concurso, anulando-se todos os atos decorrentes 

da inscrição. 

19.20. Os portadores de deficiência que se candidatarem neste Concurso deverão adequar-

se aos ditames da Lei Municipal n 2  1503/99 de 16/03/1999. 

19.21. Na elaboração do Concurso Público do Município de Coronel Vivida-PR a instituição 

contratada deverá observar os ditames da Carta Magna e da Lei Orgânica do Município, a Lei 

Complementar Municipal n 9 . 056/2020 de 27/04/2020, Dispõe sobre o Regime Jurídico 

Único dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida, a Lei Complementar 

Municipal n 2 . 057/2020 de 27/04/2020, Dispõe sobre o Quadro de Cargos, os Planos de 

Carreira e a remuneração do servidor do Quadro Efetivo da Administração Pública de 

Coronel Vivida, as Leis Municipais n. 2  1.503/99 de 16/03/1999 (Portadores de Necessidades 

Especiais) e 1771/05 de 08/04/2005 e demais legislações pertinentes. 

19.22. Requisitos para investidura específicos e comuns aos cargos, critérios, datas, locais e 

horários e demais exigências para realização deste concurso devem constar no edital de 

abertura do certame público, observada a legislação vigente. 

19.23. Demais disposições e eventuais alterações do contido neste serão resolvidos pela 

Comissão Examinadora de Concurso da instituição contratada juntamente com a Comissão 

Especial de Concurso da Contratante designada através da Portaria n 2  012 de 18/02/2022, 

na ocasião da apresentação da minuta do edital. 
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20. Fiscalização 

A responsabilidade pela fiscalização das etapas do concurso caberá à Comissão de 

Especial de Concurso designada por ato do Executivo Municipal - Portaria n 2 . 012 de 

18/02/2022.  
As decisões e providências que ultrapassem a competência da Comissão Especial de 

Concurso do Município serão encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE 

para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no art. 67, §§ 12 e  22,  da Lei n 2 . 

8.666/93. 

21. Das Condições De Participação Das Instituições 

21.1. Poderão participar da licitação instituições que satisfaçam às exigências concernentes à 

habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica, em conformidade com o edital. 

21.2. Em observância aos princípios constitucionais da impessoalidade e da moralidade, bem 

como ao disposto no Inciso IV alíneas g e h do art. 11 da IN 142/2018 do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná; declaração dos membros da banca/comissão organizadora de que 
não participaram do processo de seleção como candidatos, nem seus cônjuges, 
companheiros(as) ou parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau; declaração dos 
membros das bancas/comissões examinadora/julgadora de que não participaram do 
processo de seleção como candidatos, nem seus cônjuges, companheiros(as) ou parentes 
consanguíneos ou afins até o terceiro grau. 

21.3. Será vedada a participação no processo licitatório às instituições: 

a. Declaradas inidôneas por ato do poder público; 

b. Sob processo de falência ou concordata; 

c. Impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública. 

22. Da Modalidade E Do Tipo De Licitação 

22.1. Da Modalidade de Licitação 
Incumbe ao setor competente do Município a definição da modalidade de licitação 

em observância à Lei n 2 . 8666/93, que estabelece normas gerais de Licitações e Contratos da 

Administração Pública, visando garantir o princípio da ampla competitividade entre os 

interessados, face o objeto deste Termo de Referência. 

22.2. Do Tipo de Licitação 
Na forma preconizada pela Lei n 2 . 8.666/93, Art. 45, § 12, III, o tipo de licitação será o 

definido pelo setor competente do Município, buscando assegurar na realização deste 

certame licitatório uma contratação notoriamente aperfeiçoada, eficiente e que reúna 
qualidade técnica satisfatória e preço vantajoso à Administração. 

22.3. Do Regime de Execução 
A contratação do serviço, objeto deste Termo de Referência, será de execução 
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indireta, através de processo licitatório, em observância a Lei n 2 . 8.666/93, Art. 6, inciso VIII 
e Art. 10, inciso II. 

22.4. Do Critério de Julgamento das Propostas 
Considerando o tipo de licitação definido em observância aos termos da Lei n 2 . 

8.666/93, bem como no disposto na Instrução Normativa n 2  142/2018 do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, e, fundamentalmente, pela natureza do objeto deste Termo de 

Referência, os critérios de julgamento das propostas deverão obedecer ao disposto no 

procedimento adotado. 

23. Das Obrigações Da Contratada 
Além das obrigações contidas no instrumento convocatório, a CONTRATADA 

deverá: 

23.1. Indicar, para o Município de Coronel Vivida - PR, o nome de seu preposto ou 

empregado para manter entendimento e receber comunicações ou transmiti-Ias ao executor 
do contrato; 

23.2. Executar o objeto contratado nos prazos estabelecidos, nas condições e preços 

consignados em sua proposta comercial, com pessoas devidamente qualificadas; 

23.3. Assumir quaisquer danos causados diretamente ao Município de Coronel Vivida - PR ou 
a terceiros quando for constatado que tenham sido ocasionados em decorrência da 

execução dos serviços, ou causados por seus empregados ou prepostos; 

23.4. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao Contratante, inclusive o transporte, diárias e 

alugueis; 

23.5. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

23.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização e/ou acompanhamento por parte da Contratante; 

23.7. Caberá a Contratada todas as providências e obrigações estabelecidas em legislações 

específicas de acidentes de trabalho quando em ocorrência da espécie forem vítimas seus 

empregados, no desempenho de suas atribuições ou em contato com eles, ainda que a 

ocorrência tenha sido nas dependências do Contratante; 

23.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato; 
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23.9. Comprovar, no ato da assinatura do contrato, a formação técnica específica da mão-

de-obra nos termos que dispuser o procedimento licitatório, tendo em vista o disposto no 

Inciso II do art. 11 da Instrução Normativa do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

142/2018; 

2310. Fornecer todo o material para a realização dos serviços contratados; 

23.11. Fornecer os dados ao CONTRATANTE em meio digital, conforme Instrução Normativa 

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 142/2018; 

23.12. Dar garantia total pelos serviços realizados, comprometendo-se a refazê-los quando 

constatado qualquer falha devidamente comprovada, durante todo o período do Contrato; 

23.13. Fornecer ao CONTRATANTE relatório detalhado das atividades desenvolvidas onde 

deverão constar todas as informações técnicas e necessárias; 

23.14. Cumprir todas as leis federais, estaduais e municipais pertinentes e vigentes durante 

a execução do contrato, sendo única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a 

que houver dado causa; 

23.15. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados bem como pelos danos 

causados ao patrimônio da CONTRATANTE, por culpa, dolo, negligência ou imprudência de 

seus empregados, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados, 

dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação de sua responsabilidade. Caso 

não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE reserva-se ao direito de descontar o 

valor do ressarcimento em faturas de pagamentos devidos à CONTRATADA, sem prejuízo de 

poder denunciar o Contrato, de pleno direito; 

23.16. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, 

integralmente, o ônus decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela 

Comissão designada pelo Município; 

23.17. Assumir as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, 

alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de 

classe, indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no 

desempenho dos serviços, ficando ainda a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo 
empregatício com os mesmos; 

23.18. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 

23.19. Executar os serviços descritos neste Termo de Referência, com observância dos 

demais encargos e responsabilidades cabíveis; 

23.20. Informar na proposta e nas faturas a serem apresentadas a razão social, o CNPJ, o 

endereço completo, bem como o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a 
respectiva Agência onde deseja receber seus créditos; 
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23.21. Informar na proposta a qualificação do preposto autorizado a firmar o contrato, ou 

seja, nome completo, endereço, CPF, carteira de identidade, estado civil, nacionalidade e 

profissão, informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido 

contrato (Contrato Social ou Procuração); 

23.22. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes das ações 

judiciais, por prejuízos havidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados 

contra este Município por terceiros; 

23.23. A CONTRATADA deverá a qualquer tempo, quando solicitado pelo CONTRATANTE, 

comprovar a quitação de todos os tributos decorrentes do contrato, para fins de pagamento; 

23.24. Responsabilizar-se pelo uso, na execução do contrato, de inventos patenteados, 

marcas, desenhos ou equivalentes, previstos na legislação em vigor; 

23.25. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE, 

quanto à execução dos serviços prestados; 

23.26. Publicar ato designando a Comissão Examinadora/Julgadora do concurso, com a 

devida qualificação profissional de seus membros, em cumprimento ao disposto no Inciso 

III do art. 11 da Instrução Normativa 142/2018 do TC-PR; 

23.27. Emitir declaração, após a homologação das inscrições, para a CONTRATANTE de 

que os responsáveis pela condução administrativa do certame e pela elaboração/correção 

das provas não são cônjuge, companheiro ou companheira, e parentes consangüíneos ou 

afins até o terceiro grau, dos candidatos inscritos, em cumprimento ao disposto no Inciso 

IV do art. 11 da IN 14212018 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

24. Das Obrigações Do Contratante 

Além das obrigações contidas no instrumento convocatório, caberá a 
CONTRATANTE: 

24.1. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

24.2. Pagar a CONTRATADA o valor resultante da prestação de serviços, na forma do 

contrato; 

24.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias; 

24.4. Disponibilizar a CONTRATADA, espaço físico das Escolas Públicas, para a realização das 

provas do concurso; 
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24.5. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dos serviços 

objeto deste instrumento, adequando-se as regras da CONTRATANTE; 

24.6. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados e preposto da CONTRATADA; 

24.7. Colocar à disposição dos empregados da CONTRATADA ambiente adequados para o 

bom desempenho dos serviços objeto do contrato; 

24.8. Proporcionar para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro das 

normas do contrato; 

24.9. Promover, por seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços 

sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio, se ocorrer, as 

falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a 

seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma; 

24.10. Efetuar o pagamento até o 10 9  (décimo) dia útil, contado da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, em duas vias, após ser devidamente atestada a sua conformidade pelo fiscal 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução contratual; 

24.11. Efetuar o pagamento da CONTRATADA, por meio de Ordem Bancária em conta 

corrente indicada na Nota Fiscal/Fatura, devendo, para isso, ficar explicito o nome do banco, 

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito; 

24.12. Disponibilizar a CONTRATADA as máquinas (Retro-Escavadeira, Rolo Compressor e Pá-

Carregadeira) e camihões necessários para a realização da Prova de Desempenho Prático-

Operacional, bem como o local adquado para a sua realização. 

o 24.13. Efetuar a retenção dos tributos conforme Legislação vigente. 

25. Da Vigência Do Contrato 
O prazo de vigência do Contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir da data de 

sua assinatura, observando que as despesas estarão adstritas à vigência dos respectivos 

créditos orçamentários, consoante a norma contido no art. 57, caput da Lei n 2 . 8.666/1993. 

26. Do Valor De Referência Dos Serviços 
O valor dos serviços a serem contratados será aquele estabelecido no Instrumento 

Convocatório da respectiva licitação. (Cláusula Terceira do contrato) 

27. Das Condições De Pagamento 
O pagamento dos serviços será efetuado da seguinte forma: 

a) 30% (trinta por cento) do valor total quando da homologação das inscrições do 
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concurso; 

b) 30% (trinta por cento) do total após a realização das provas objetivas e de 

desempenho prático; 

d 40% (auarenta Dor cento) do total aoós a homologacão do resultado final do 

Concurso Público, ou seja, na conclusão plena do procedimento do concurso. 

28. Do Prazo Para A Realização Dos Serviços 
A execução das fases do concurso público será balizada pelo cronograma a ser 

definido pela CONTRATADA em conjunto com a Comissão Especial de Concurso da 

CONTRATANTE, devendo ser executado no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da 

ordem de execução dos serviços. 

29. Das Sanções Administrativas 
Pelo descumprimento de qualquer obrigação contratual o CONTRATANTE poderá, 

garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções 

administrativas previstas no Instrumento Convocatório da respectiva licitação. 

30. Dos Recursos Orçamentários 
As despesas decorrentes do presente serviço correrão à conta da Dotação 

Orçamentária devidamente informada pela Secretaria Municipal da Fazenda - Departamento 

de Contabilidade deste Município. 

31. Etapas Que Compõem O Processo 
As etapas que compõem o processo do Concurso Público a serem cumpridas pela 

CONTRATADA na execução do objeto desta Licitação, no prazo máximo de 90 (noventa) dias 

contados a partir da data da Ordem de Execução dos Serviços, observado o disposto no art 
22 da Lei Orgânica do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, são as seguintes: 

Etapas do Concurso 
Descrição Sumária 

Elaboração e Publicação do Edital de Abertura do Certame Público 

Período de Inscrições. 

Publicação da listagem preliminar dos Candidatos inscritos. 

Prazo para interposição de recurso quanto às inscrições 

Publicação das respostas aos recursos, publicação de Edital com as inscrições homologadas e 

convocação para as provas (com data, horário e local). 

Indicação do local de realização das provas e do ensalamento. 

Realização das Provas 

Divulgação do gabarito. 

Prazo para interposição de recursos referente questões da prova e gabarito 

Publicação do resultado do concurso incluída a pontuação das provas aplicadas. 

Prazo para interposição de recursos decorrente da não conformidade sobre o resultado das 
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rovas do concurso 

ubIicação da Classificação Final - Homologação do RESULTADO OFICIAL DO CONCURSO. 

Prazo máximo para entrega dos serviços contratados: é de até 90 (noventa) dias, contados a 

partir do primeiro dia útil ao da emissão da ordem de serviço. 

Obs.: Por ocasião da publicação do Edital de Abertura do Concurso, a descrição das etapas 
deverá ser alterada e adequada aos prazos estabelecidos para o certame, na forma de 

cronograma. 

Coronel Vivida, 03 de março de 2022. 

Carlos Lopes 
Secretário Municipal de Administração - 

Presidente da Comissão Especial Organizadora 

do Concurso Público 2022 

	

Elizangela Veis Sponholz 
	

Adriane Deveras Silveira 

	

Secretária Municipal de 
	

Coordenadora Pedagógica da Educação 
Educação, Cultura e Desporto 

Vinicius Tourinho 
	

Jaiana Kevilin Gubert 
Secretário Municipal de Saúde 

	
Diretora do Departamento de Saúde Básica 

Mauro Busanello 
	

Reginaldo Muxfeldt 
Secretário Municipal de Obras, 	 Assessor Técnico 

Viação e Urbanismo 

Fatima Vogel Silva 
	

Eliane Aparecida de Proencio da Silva 
Secretária Municipal da Assistência Social 

	
Dirigente da Divisão de Tesouraria 

Sâmara de Moraes Spagnoli 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2022. 

Anderson ManiqLle Barreto 
	

Fernando Franco Netto 

Prefeito 
	

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 

	

CONTRATANTE 
	

Universidade Estadual Centro-Oeste - FAU 
CONTRATADA 

Testemunhas: 
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PORTARIA N° 001, de 03 de janeiro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 'b Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1*. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 1 0  (primeiro) de 
ianeiro de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, composto pelos seQuintes membros: 

NOME - CARGO CPFN°. IDENTIDADE W. 

JulianoRibeiro Presidente 083.886.709-05 10.325813-8/PR - 

Fernando deQuadros Abatti MembroEfetivo 044.650.189-16 8.178.961-4IPR 

lana _RobertaSchmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9IPR 

LeilaMarcolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova MembroSuplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

DouglasCristianStrapazzon - MembroSuplente 041.032.719-06 8.907.764.81PR 

ElizangelaVeisSponholz MembroSuplente 029.222969-03 6.601 .832-6/PR 

FIaane Gubert Síqueir3__-  Membro Suplente 1_077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 20.  DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  
(primeiro) de novembro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro 
de 2022, 1330  da República e 670  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito  

Registre-se e Publique-se 	 1 

Carlos Lo 's 
Secretário Munici 1 de 

- 	 Administração e Fazenda 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00412022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00412022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°08012021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22712021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 
10.52012002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 19812009. 
OBJETO: Aquisição de lixeiras tipo container 
VALOR TOTAL: R$ 211.964,00 (duzentos e onze reais 
novecentos e sessenta e quatro centavos) 
CONTRATADA: ELETROFER EMPREENDIME 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no 
08389.69310001-68 
DATA: 0310112022 

ANTONiO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:DD46796A 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N° 00212021 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00212021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 08112021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 24012021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.66611993 e 
1032012002, Decretos Municipais nos 18612005 e 19812009. 
OBJETO: Contratação de empresa para executar serviço de 
lavagem dos veículos que compõem a frota do Município de 
Contenda 
VALOR TOTAL: R$ 271.739,00 (duzentos e setenta e um mil e 
setecentos e trinta e nove reais) 
CONTRATADA: ALESSANDRO DE ALMEIDA 33167604824, 
inscrita no CNPJ sob n°25.161.144/0001-50 
DATA: 0310112022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identiflcador;B0B9861C 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 00112022 

PORTARIA N° 001, de 03 de janeiro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 10 

(primeiro) de janeiro de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 
2022, composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N. IDENTIDADE N. 

Juilano Ribeiro Presidente 083,886.709-05 10.325.9I 3-818R 

lornando de Quadros Abuj Membro Efittivo 044.6501189-16 8. I78.96I-4/PK 

lana Roberta Sthmid Membro Efetivo 050.669.369.47 11497.675-9/PR 

Leita Marçolina Membro Ltb*ivo 01.467.799-27 7.403.644-4PE 

Atine Maridos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955- I/PR 

Douglas Cristian Strapttsrzon Membro Suplente 041032.719-06 4.907.794.8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222969.03 6.601 .$32-6/PR 

Fbrsiane Gubers Siqueira Membro Suplente 077.573.43909 10.672.1 57-21'lt 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes de 
licitações. 

DATA: 21/1212021 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:8360787E 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES  E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00112022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00112022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°07512021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21412021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais no. 8.666/1993 e 
10.52012002, Decretos Municipais nos 18612005 e 19812009. 
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços funerários 
Adulto e Infantil 
VALOR TOTAL: R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais) 
CONTRATADA: FUNERÁRIA SANTO ANJO EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob no. 29.125.22510001-56 
DATA: 0310112022 

ANTONIO ADAMÍR DIGNER 
• Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identiflcador:3AD2F648 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES  E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°003/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00312022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°08012021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22712021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.52012002, Decretos Municipais nos 18612005 e 19812009. 
OBJETO: Aquisição de lixeiras tipo contaíner 
VALOR TOTAL: R$ 58.278,00 (cinquenta e oito mil e duzentos e 
setenta e oito reais) 
CONTRATADA: DAYANE MARQUES CARSONI LIMA 
08694432919, inscrita no CNN sob n°, 43.875.09010001-77 
DATA: 03/0112022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

. 	 Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identiflcador:779369BC 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00512022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°059/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16412021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.66611993. e 
10.52012002, Decretos Municipais rios 18612005 e 19812009. 
OBJETO: Aquisição de Curativos Especiais 
VALOR TOTAL: R$ 69.759,20 (sessenta e nove mil e setecentos e 
cinquenta e nove reais e vinte centavos) 
CONTRATADA: 	SOFT 	SURGICAL 	SOLUÇÕES 
HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob n°. 08.753.81410001 -09 
DATA: 0310112022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código ldentificador:03DDAE76 
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Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 0. Esta portaria entra cm vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10  (primeiro) de novembro de 
2022. revogadas a disposições contrarias. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022. 133' da República e 67° 
do Município. 

ANDERSON M4NJQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORI4ES SPAGNOL! 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:92ACCCDO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.798 DESIGNA SERVIDORES PARA A FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
1)0 PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa), Lei Complementar W. 056 de 2710712020 (dispõe 
sobre o Regime jurídico único dos Servidores Públicos de Coronel 
Vivida-PR) e Lei Complementar W. 057 de 27/0412020 (dispõe 
sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), 
RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar 
a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para 
o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
§ V. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário 
atuar como Pregoeiro. 
§ Y. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora [ANA ROBERTA SCIIMID, 
portadora do CPF no 050.669.369-47, para desempenhar a função 
de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022, e a 
equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ V. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 20. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária 
atuar como Pregoeira. 
§ Y. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade 

técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise 
das propostas e documentos. 
Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 
2022. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 
1, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLÍ 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identíficador:F5C85772 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.799 DESTITUI, A PEDIDO SERVIDORA 

MUNICIPAL DE FUNÇÃO GRATIFICADA. 

DECRETO N°. 7.799, de 03 de janeiro de 2022. 

Destitui, a pedido, servidora municipal, de função 
gratificada e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a alínea 
"o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo cm 
vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão 
e Funções de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel 
Vivida-PR), RESOLVE 
Art. V. DESTITUIR, a pedido, a Servidora Pública MARIA 
ANGELA MOMO, portador da Cédula de identidade RG. W. 
5.872.404-1 SSPIPR, da Função Gratificada de Diretora do 
Departamento de Educação - Responsável pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Padrão FG-8, a partir 
de ['(primeiro) de janeiro de 2022. 
Parágrafo único. Decorrente do disposto no capul deste artigo, fica 
cancelada a Gratificação concedida através do Decreto n°. 7.478 de 
05/01/2021. 
Art. 2°. Designar, a Servidora MARIA ANGELA MOMO. portador 
da Cédula de identidade RG. W. 5.872.404-1 SSP/PR, para exercer a 
Função Gratificada por Encargo de Coordenadora Pedagógica da 
Unidade Central de Educação - 40 horas semanais, percebendo a 
Gratificação por Função conforme art. 47 e tabela "D'° da Lei 
Municipal n°. 2.991 de 27104/2021, a partir de 1° (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 1°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária estiver 
designada como Coordenadora Pedagógica da Unidade Central do 
Município. 
§ 2°. Fica a servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto - Departamento de Educação Central, da Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo. 
Art. 3°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente 
Decreto, correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do 
Município para o exercício corrente. 
Art. 4°. Este Decreto entra cm vigor na data de sua puhlicaçao, 

revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da República e 67° 
do Município. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANA 

PORTARIA N° 002, de 04 de janeiro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nt'. 2.989 de 2710412020 
(que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe sobre O 

Regme jurídico Único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 
27/0412020 (dispõe sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

RESOLVE 

Art. 1 0 . Retifica o art. 40  da Portaria n°. 001, de 03/0112022, publicado no Jornal Diário do Sudoeste 
da Cidade de Pato Branco-PR em 05101/2022 - Edição n°. 8050, e a publicação na integra do ato 
no endereço eletrônico: eletrônico: httpjíwwwchariomuruciQak com. br/amp! - conforme autorizado 
pela Lei Municipal n°3063 de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto n° 7691, de 14 de 
julho de 2021 

ONDE SE LÊ. 

Art. 4 0. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° 
(primeiro) de novembro de 2022 revogadas a disposições contrarias. 

LEIA-SE: 

Art. 40,  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10 

(primeiro) de janeiro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Art. 2 0 . Estai Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de 
janeiro de 2022, 1330  da República e 67 1  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

- Carlos, Lo '  
Secretário Municipal de 

Administração e Fazenda 

Praça Angelo Mezzomo. s'n - 8550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
CORONEL VIVIDA Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gahinetecoronelvivida.pr.gov.br   (*ACADS PARA TODOS 
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A1VTON!O AD,4MJR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joice de Souza Cerqueira Silva 

Código Idcntificador:C5377BB3 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 00212022 RETIFICA O ART. 4' DA PORTARIA W. 

001, DE 0310112022 

PORTARIA N° 002, de 04 de janeiro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
no. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar no. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. I°.Retifica o art. 4° da Portaria n°. 001, de 03/0112022. publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste da Cidade de Pato Branco-!'R em 
05101/2022 -- Edição n°. 8050, e a publicação na íntegra do ato no 
endereço eletrônico: eletrônico: 
http:/iwww.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063,de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n° 7691, de 14 de julho de 2021. 
ONDE SE LÊ: 
Art. 4°.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10  (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 
LEIA-SE: 
Art. 4°.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022, 
revogadas a disposições contrarias. 
Art. 2°.Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro de 2022. 133° da República e 
67° do Município. 

ANDERSON M4NIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Publicado por: 
Ciracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:683CFCCE 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.801 RETIFICA O DECRETO N° 7.737 DE 10 DE 

SETEMBRO DE 2021, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

DECRETO N°. 7.801, de 04 de janeiro de 2022. 

Retifica o Decreto n° 7.737 de 10 de setembro de 
2021, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
no . 2.989 de 27/0412020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/0412020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração). RESOLVE 

Art. 1°. Fica retificado, o decreto no 7.737 de 10109/2021, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste da Cidade de Pato Branco-PR em 
11.12109/2021 - Edição n°. 7972, e a publicação na íntegra no Diário 
Oficial dos Municípios do Paraná em 13/0912021 - Edição n° 2347 no 
endereço eletrônico: www.diariomunicipal.com.br/amp/  - C fo 
autorizado pela Lei Municipal n° 2759/2017 e alterações co . res na 
Lei Municipal no 2.85212018: 
ONDE SE LÊ: 
Art. 1 0. Nomear, sob a égide do rcgim 	jurídico 
Estaturárío,CAROLINE MARCOLINA, portador(a) da 	Ia de 	- 
Identidade R.G. n°. 9.860.708-0 SSPÍPR para exercer 
defarmacêutica, com 40 (quarenta) horas semanais, enquadra o a 
naClasse "A"(Grau 1: escolaridade definida para o provimento do 
cargo), constante na Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento 
Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 09/20 19 de 
01V512019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019-
Edição 7378, obedecida à classificação final, a partir de 13 de 
setembro de 2021. 
Parágrafo Unico.Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde- SEMS, no horário das 
08h00min às 1 2h00min de 2 a 6 feira. 
LEIA-SE- 
Art. 	1°. Nomear, sob a égide do regime jurídico 
Estatutário,CAROLINE MARCOLINA, portador(a) da Cédula de 
Identidade R.G. n°. 9.860.708-0 SSPI'PR para exercer o cargo 
dcFarmacêutica, com 40 (quarenta) horas semanais, enquadrado(a) 
naClasse "A"(Grau 1: escolaridade definida para o provimento do 
cargo), constante na Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento 
Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 09/2019 de 
02/0512019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 0310512019 - 
Edição 7378, obedecida à classificação final, a partir de 13 de 
setembro de 2021. 
Parágrafo Único.Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde- SEMS, no horário das 
08h00min às I2h00min e das 13:00 as 17:00, de 2° a 6' feira. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10 (dez) de setembro de 202 1, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro de 2022, 1330  da República e 
67° do Município. 

ANDERSONMANÍQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Publicado por: 
Gracicli Santos de Quadros 

Código Identificador: F21343 BOA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 0112022 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
Tomada de Preços n° 0112022, tipo "TÉCNICA E PREÇO' por lote 
para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria na 
revisão e implementação de melhorias da estrutura organizacional e 
no quadro de cargos e carreiras do município de Coronel Vivida-PR, 
envolvendo estudos técnicos, análises, serviços de reestruturação 
normativa, reestruturação de pessoal, de acordo com previsões 
constitucionais e da Lei Complementar n° 101100, dentre outras 
necessárias ao fiel cumprimento da execução dos sen.iços, com 
implantação de novo organograma estrutural, plano de cargos e 
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Fiz 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2  47/2022 

PROTOCOLO N2  44/2022 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 24.03.2022 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93, encaminhamos 

minuta do processo de dispensa de licitação e minuta do contrato, referente a contratação 
dos serviços de Instituição com comprovada reputação técnico-profissional para planejar, 

organizar, elaborar, divulgar e realizar CONCURSO PÚBLICO de prova escrita e prática, para 
provimento de cargos públicos vagos, sob regime: a) Jurídico: Estatutário, com direitos, 

vantagens, obrigações e atribuições especificadas nas Leis Municipais n 2 . 056/2020 (Lei 

Complementar Municipal), n 9 . 057/20250 ambas de 27/04/2020 e alterações, bem como 

legislação pertinente que vier ser aplicada; b) Previdenciário: Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, administrado pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Cordialmente 

j
ck, .\  
Jno R ibeiro 
Piesidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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'' MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Dispensa. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de contratação de empresa para planejar, organizar, 
elaborar, divulgar e realizar concurso público de prova escrita e prática, para provimento de 
cargos públicos vagos no Município de Coronel Vivida-PR. 

Os autos estão devidamente paginados de acordo com o art. 38 da Lei n 2  
8.666/93. 

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, 
no que importa à presente análise: 

1) Termo de Abertura; 
2) Ofício interno 06/2022 e 05/2022; 
2) Termo de Referência e Requisição de Necessidades 144/2022; 
3) Dotação orçamentária; 
4) Orçamentos e documentos comparativos de preços; 
5) Minuta do contrato; 
6) Documentos da comissão de licitação; 
7) Ofício solicitando análise jurídica; 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

ANÁLISE JURÍDICA • 	I. DO OBJETO E DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA. 

No que tange ao objeto da contratação, observa-se que o mesmo trata-se de 
contratação de empresa para planejar, organizar, elaborar, divulgar e realizar concurso 
público de prova escrita e prática, para provimento de cargos públicos vagos no Município 
de Coronel Vivida-PR, 

Como é sabido, embora a realização de contratos pela Admnistraçào Pública 
exija, em regra, a obediência ao certame licitatório (princípio da obrigatoriedade), o 
legislador ressalvou hipóteses em que o Gestor pode prescindir da seleção formal prevista 
na Lei Federal n 2  8.666/93, classicamente denominadas como "dispensa" e "inexigibilidade". 

Essas hipóteses de ressalva encontram fundamento no próprio texto 
constitucional, uma vez que o inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal, ao estabelecer 
a obrigatoriedade do procedimento de licitação para os contratos feitos pela Administração, 
já inicia seu texto resguardando "ressalvados os casos especificados na legislação". 

Em outras palavras, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta (dispensa 
e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame levará à melhor 
contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedime 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° ~ 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL 	íbÁ 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA ~DE PÁ" TODOS 



• T 	MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 	 (.._. 
ESTADO DO PARANÁ 

formal e burocrático previsto pelo estatuto não serve ao eficaz atendimento do interesse 
público naquela hipótese específica. 

Analisando os documentos carreados aos autos, atesta-se ser o caso de dispensa 
de licitação. 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe. 

Alerta-se que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidade de licitação, a 
comprovação da habilitação do contrato deve ser exigida com relação aos aspectos 
essenciais à regularidade da contratação (art. 55, XIII c/c arts. 27 a 33, da Lei n 2  8.666/93). 

Em relação ao preço orienta-se pela verificação da razoabilidade dos valores 
pagos pela Administração, sendo essencial a demonstração clara de que são os mesmos 
usualmente cobrados nos contratos em situação similar. 

IL CONCLUSÃO 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta constante nos autos e os 
documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, 
manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular prosseguimento do 
processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no âmbito de análise 
da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem 
financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e 
pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

S. M. J. É o parecer. 
C nelV1vda-P , a 3Ode março de 2022. 

ugin 	e Almeida 
OAB/PR 67.0 1  
Procurador Municipal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoría©coronelvividapr.gov ,br 	UMA CIDADE PA" T000S 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 14/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  51/2022 
Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666/93. de 21.06.1993 e subsequentes alterações. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 	2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO LEI FEDERAL N2 	4.PROCESSO N 

Secretaria Municipal de 	 30.03.2022 8.666/93 	 51/2022 

Administração Artigo 24, Inciso XIII 
- 

S. OBJETO 

Contratação 	dos 	serviços 	de 	Instituição com 	comprovada 	reputação técnico-profissional 	para 	planejar, 	organizar, 

elaborar, divulgar e realizar CONCURSO PÚBLICO de prova escrita e prática, para provimento de cargos públicos vagos, 

sob regime: a) Jurídico: Estatutário, com direitos, vantagens, obrigações e atribuições especificadas nas Leis Municipais 

n 2 . 056/2020 (Lei Complementar Municipal), n 9 . 057/20250 ambas de 27/04/2020 e alterações, bem como legislação 

pertinente que vier ser aplicada; b) Previdenciário: Regime Geral de Previdência Social - RGPS, administrado pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

6. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 7. INSTRUMENTO A EMITIR 

Termo 	de abertura; 	ofício 	solicitação 	processo; 	ofício Comissão 	Concurso 	e (x) CONTRATO 

Anexos termo de referência Portaria n 9  012/2022 cotações mapa comparativo; 
.. 	 . 	 . 	 . 	 - 

	 instituição: 
. 	 . 

indicaçao 	contabil; 	requisição; 	documentos 	da 	nstituiçao: 	estatuto, 	ata 
8. INFORMAÇAO COMPLEMENTAR 

 
. 	 . 	 .' 

conselho, CNPJ, federal, estadual, municipal, FGTS, trabalhista, certidão falência e 
Conforme contrato termo de 

. 

concordata, 	atestados 	de 	capacidade 	e 	demais; 	consulta 	TCE 	e 	TCU 	e 
refere  ncia e Ofício cio n'? 005 da 

autenticidade dos documentos. 
Comissão do Concurso e anexos 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DA LICITAÇÃO 

A contratação do objeto deste processo é dispensável de licitação em decorrência do disposto no Artigo 24, Inciso XIII da 

Lei Federal n 9  8.666/1993 e alterações, que define os casos dispensáveis, sendo que, a instituição ofereceu o menor 
valor e ainda possui todas as condições de executar os serviços.  

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Dentre os orçamentos apresentados, a instituição FAU foi a que apresentou o menor valor, compatível com o praticado 

no mercado, portanto, adjudicamos o serviço, àquela que possuir o menor preço. 

11. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O custo supracitado foi composto com base no menor orçamento recebido de instituições do ramo pertinente ao do 

objeto, constante no processo. Sendo que, são compatíveis e não apresentam diferença que venha a influenciar na 

escolha, ficando está vinculada à verificação do critério do menor preço junto aos documentos de habilitação. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O valor ajustado será pago através da dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.48 - Serviços de Seleção e Treinamento 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA PRINC. DESD.JjATUREZA 

oJ 03/01 000 12.006 
Serviços de Administração Geral 

53 2518 3,3.90.39.48 

13. QUANTIDADE 15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
01 serviço 3 parcelas: 30% (trinta por cento) do valor total quando da homologação das inscrições do 

concurso; 30% (trinta por cento) do total após a realização das provas objetivas e de 

desempenho prático e 40% (quarenta por cento) do total após a homologação do resultado final 
14. VALOR TOTAL R$ 

R$ 52.850 00 
do Concurso Público, oi.i seja, na conclusão plena do procedimento do concurso. 

16. INSTITUIÇÃO CONTRATADA 17. PRAZO DE EXECUÇÃO 

FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 90 dias, da ordem de execução dos serviços 

ESTADUAL DO CENTRO-OESTE (FAU), CNPJ n 9  03.757.610/0001-22 

18. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Conforme parecer jurídico. 

DATA: 30.03.2022 	 \OME: JULIANO RIBEIRO 

19. PROCESSO 	 20. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPA4 

(X) CONCLUÍDO 	 Ratificamos o presente 	pleito, 	concordando com a 	Contratação, 

CANCELADO 	 dispensada a licitação. 	 ANDER50NMANIQuE 
BARRETO:9673 1109991 	

2022033O144503 -03( 

- 	
- 	 DATA: 30.03.2022 	NOME: ANDERSON MANIQUEBARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, s/nO - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-niail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo de Dispensa de Licitação n 2  14/2022 

Despacho do Prefeito 

Processo Licitatório n 2  51/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal n 2  

8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida,, Procurador 

Municipal, declaro dispensável a licitação nos termos do inciso XIII, do art. 24 da Lei Federal 

n 2  8.666/93, do diploma legal invocado, referente à contratação dos serviços de Instituição 

com comprovada reputação técnico-profissional para planejar, organizar, elaborar, divulgar 

e realizar CONCURSO PÚBLICO de prova escrita e prática, para provimento de cargos 

públicos vagos, sob regime: a) Jurídico: Estatutário, com direitos, vantagens, obrigações e 

atribuições especificadas nas Leis Municipais n 9 . 056/2020 (Lei Complementar Municipal), 

n 9 . 057/20250 ambas de 27/04/2020 e alterações, bem como legislação pertinente que vier 

ser aplicada; b) Previdenciário: Regime Geral de Previdência Social -- RGPS, administrado 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. CONTRATADA: FUNDAÇÃO DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE (FAU), inscrita no 

CNPJ n 2  03.757.610/0001-22. Valor total: R$ 52.850,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos e 

cinquenta reais). Prazo de execução: 90 (noventa) dias, da ordem de execução dos serviços. 

Prazo de vigência: 06 (seis) meses, conforme contrato. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 30 de março de 2022. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:96731 109991 BARRETO:96731109991 
Dados: 2022.03.30 5445:32 -0300 

Anderson Manique Barreto, 

Prefeito. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licita caocoronelvivida.pr.gov.br  
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ACOMPANHAMENTO 

REGULARIDADE FISCAL. 



30/03/2022 15:04 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 	Imprim 

CA 
t 

CAIXA ECONÓMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03.757.610/0001-22 

Razão Social:FUNDACAO APOIO AO DESENV IJNIVERS ESTDO CENTRO OESTE 

Endereço: 	R AFONSO BOTELHO 838 / TRIANON / GUARAPUAVA / PR / 85012-030 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos de\'idos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 17/03/2022 a 15/04/2022 

Certificação Número: 2022031701044903526120 

Informação obtida em 30/03/2022 15:06:56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

'9* 

https:!!consultacrf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/CoflsL1ltaEmpregadOr.iSf 	 1/1 
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Edição n°8110 	 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MUNICIPIO DE MARIÕPOUS 
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO N 712822. SetAno Tiene de Ad6amanrte ao Contrato de 
Prestação 4. Serviços e' 4712017IGP. que sena id coletenaer o Mtadclp.o de Meelópola eWdson Antonio 
Ma6cteslo - IR, na tremo gire segue. Pelo presente Termo, de irm laco o .V.1)NICÍPIO DE WAR1CPOLS, 
resto aro repreoentado pelo Prefeito I6a'iclpid, Mano Eduardo Lopes; Paidel 	brasileiro. casado, triscriso 
noCPF06P n' 495843.679-00. portador da CosO e' 3.306.983-9 SSP9-R. residente e donrodOado na Ra 
Seis. a' 7183. centro. CEP 85.525-098. na adias ce btaetópolis. estado 00 PararA. de ora em duarte 
dennmenado CONTRATANTE e da "o tático WILSON ANTONIO MAUCHESIO - ME. pessoa jurídica de 
0640, 	presido, eacntO 06 CNPJ r' 57.381.05400001-93. Insanção EsteAda n' sente, com sede na 
Alameda Coco, nA 1114. bairro Agua scsi. CEP 85.525-000, na cidade de UariópoSs. estado 08 PriorA 
08$15 ato representada por Wasoe Mlonic UoOctiØsSs brandear, casado. atrquaoiiio, irsarlo no CPÇ e' 
723.120169-34, CSHOG a' 5.041.972-0. residente e domicdrado na Pa Onze. enquleta nora Alameda 
Quatro. a' '150. bane água usti. CEP 55.525-098. riacistode de Uaetepoles, estado de Paraná, darei em 
diante drrorrsetadn CONTRATADA,  ~ certo e ajustado o fsnaei*rrento, adense espenicado, crqa 
Ideação lo promovida instei Ao Evitei de Pregão Presenciei a' 55-2017, que independente da sua 
transação. ctegraopneeente coenna6tqua regerá pelas dinposções ci Lei n8.66018t3 e suas poatetlomes 
aarnaçõns, mediante as segtirles dismeiuian e coesãçOes que tem por oheeeo a corratação do empresas 
pesa 	a 	prestação 	de 	aenaçto 	da 	transporte 	ancião. 	Cláusula 	Primeira 	- 	Fundamento Ao 
MdamenlslRaa1uste O presente reapiete é re alizado crer (dcmn tO alago 66. da Ler 0.666193. Vepenos. 
dat 85. Os conbtatos regidos por esta Lei podarão ser attaatdos, com ia devidas jiesticamsaa, nos 

seguintes caaoe: ... II - por acordo das paoeo: ... d) pare restabelecem o relação que ao partas pactuaram 
inclemente orne os socargos do contratado e 	ren0uiç&o da adnrinnttaç0o pesa a p573 neotuneraçdo 
da obra, serviço os torrneueentn. obprtoando o nmennuenção do rqudLsio ecoromrnico-Pananceno isolei do 
contrato, na hipótese de sobreninem faxis irçoeo'sloeis, os premisloeis pororit de consagulmrcius 
ancalcrd0oeo. retarrladores ou orpedroaos da esecuçio do ajustado. ou. ainda, ser caso de torça maior. 
cavo lnflu40 nu lato do psonmpe, contqnrrandia laca económica eo6eondoraiui e rabcmcomrtratud. Cidunuta 
Segunda - De Jsogicaina: O etc adoruristra600 pretendido pode se' proócado sem maiores entnaoes. 
porquanto: l - IA pneuruio cuotrotule para terno. coetenrne se essa: de Clirnsuta QuánOu li - a Lei O' 

8.666183, em sei arO 65. inciso II, leItoa A. autoriza e sua 	111 - O re$iste de preço em 
questão asa raeatabafecor a natação, as parias pactuaram itrualoente entre os errongos dacornotado e 
a renbução de adminisnrsçio pana pista ferni.ne'açdo do serviço. otrjetceinto a maordençáo do equdanio 
ecoedericn e Irooceirn iniciei do contrato. 61- id denonibidade nrçameirtdna pana IM lan. V - O 
retuermneolo veio imanado num docn,nertron que reepatdam o adidos pleiteado. Clausuda Terceira - Do 
Vetor: 1- O roleon certa o s$tstado do cootnato que orada ES 274 73118 ltrszenoia e Seteira e quatro mil 
setecentas 050150 um mais e dezoito cn'ntaroel, passara a ser R$ 281.846,72 (Duzentos n otrorrta erga 
IA seaceoros e quarenta e saia reais e seteira e doma nentasos. Aumentando  uslumosele de 85 6.915.54 
Seis and rocecantns e quinze neds o languenta e tusso certtnnosl. VALOR 94 RODADO. 85 
379i2t8d%r461i94 TOTAL POR DIA 105, . 

UM 

MARÇO 23 2.424-20 4,81 
11.175.56 

Herore 	1 li 2,tO aol sano 

Março da 2022. Miatrcipio de Marióçuolu - Cootratsnte. Mate Eduardo Lopes Poule6 - 
wwrtopat 

MUNICÍPIO DE MARJÓPOUS 
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO Ni  812022. Oitavo Tereis de Aditamento ao Contrato de 
Prastaçdn de Sem'uiçus a' 42J20171151 1 . troe entre si celebram o InaeniccptO de Marnopolis e Claudio cc Cd 
T'arrspciroo -ME. rua terma gos soque. Pelo presente Temnn. Sauna todo oMtJNtClPlO DE MARÓPOLto. 
oeste ato representado neto Prefeito I&edei. Medo Eduardo Lupas Perdeis. bnssásiso. casado. inscrito 
no CPFRu4F a' 495.843.679-00. portador da CURO a' 3.306.993-9 SSPrPR. residente e dorricilado no Rua 
Seis. e' 1183, contra, CEP 55.525-000, na cidade de Manmópotis. estado do Parara, doura ana diante 
donnoetinado CONTRATANTE e de reuno lado Cósnudiode Cd Trarrupremes - ME, pensos juriofica do ireiso 
pmti irncmtro no CNPJ e' 17.035.74610001-33. brsorrçao Estadual atm isento, asna sede Alameda Nove, 
nA 111 S. anOso, CEP 85.525-000, na uisade de Meriitpola, estado do tromooir. neste ato regmeseerláde por 
Ciaiuto de CoO brasileiro, casado. arrrpresaio., niscato no CPP/MF ai 019.001.47149, CURO ri 
6.832.604-4 SSPIPÇ0. residente e dorraci5ado alienada Cose, e' 1115. centro, CEP 05.525-000, na cidade 
de Mamotrttobo. estado do Paru. 36 tia em urine denominado COfIT1tATADA, tendo certo e qnusr500 o 
isenecantenro, adente erpecScado. coa Idtaçlo lo pronaooida atrreaes do Edital de Pregão Presencial nA 
19-T018, que éndepemrdente da lua reinscrição, osegra o p'esat'te contrato que regend  pelas dlspOelçdes 
da te a' 0.566193 e eiras poatenionet aaereçoten. macdoS ca seguintes dáiusiian e ciandiçóen que tem 
por 061866 a contratação de en'qeesas para a prestação da saruiços de Varrepcere ascelar. Cláusula 
Pritrrelra - Fuendameerlo Au Mlrantensriliçealunte: O presaenne reajusteI realaadO coei Nulon no ar5go 65. 
da Lei 8.084493. Voiaerou.  'do. OU. Os contratos regidos pio asia Lvi poderão ser alterados, port as 
dsnndos iuuetnsboes. nos sogrartão omos ... ti - por acordo dos paras ... d) paro restooelacer a natação 
que es panes pecnuaeam eácraleneatne ertne si encargos do cçtnoalsdn eu ne6tOoção da adrsoislraçdo 
para a unta 'enreurrenação da anta, serviço os tcrnerannento, Dstelroardo a nsarnutennçan do equeErrn 
econrdn'iço-To-raicero racial do cionOalo, na hninoasuo de sobr.uisann talos 'eaoreuisiseia. ou preunssoeis 
porém Ara coosequlnciaa :rcaisoiãoeri, retatdadorea ou orgredibuos da .aacoçóo do epustado, ou. ainda, 
em caso de torça ronco, caso tonttudo se lato do pn~ cotrfrgurando área económica estraordiraeia e 
rntraounntratoai 

 
Cláusula Segunda - De J6lIca6ra. O ato aonse'nnatnsnt nererdIdo podo ser praticado 

tem maioria entram porquanto: t - há pret'eáo contnsto& pana tonto, contornas se esmo da Cláusula 
Qruenla. ti - a Lei r0 8.666183. em seu ano. 55. iran li, alcoa A, autora a irei cnlecraçdn' III - O reeleita 
de ornou era qtansoao nua reeslaOtelecer e relaçao, as pensei pactuatara iuostrnento ente os encargos do 
contratado es retnbuiçao da edeniriunação pare justa remuneração do eernni objesusodo a manutenção 
do egodero eoioótnico e tooroero .9006 do contrato. 61-há trapooisitidade orçamentário orou id Em. V 
- 0 requerimento veio instruido com documentos que r,spaldaon o adrboo pleiaaço. Cláusula Terceira-
Do Valor: 1- O valor cento e ajustudn do contrato gire arada 5$ 223.561.40 (Duzentos e neta e ãla mil 
rpámtrerrtos e sesoaota e san rena e qtuamatnta canntaroa. passará e ser 09329-568,92 (Duzentos a vinte e 
mote mil qcirdneitos e quoreetta sono mas e nronemoa e une certaooa). Asesnertarndn eretor lida da 03 
5.907.52 iCincit ml nuoaoatoos e otenta e sair reais e carqueirta e dura cairtance). VALOR 9,1000000 
OS 5.75i21.64tler 4.54. tOSsI TOTAL P00 DIA 8400i448. 
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Manrlcroles. 28 de Março de 2522. Miaricipan de Martópo8s - Ccrrlraiatnte. Muno Ediardo topes Fadei 
Pneteitothuncçta& 

MUNtC185O DE MARtÕPOUS 
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO 6' 912022. Nono Teresa de Aditamento au Contrato de 
Prestação de Serviços ai  44DEI785P grua acne a cete6rsrn o Município de Maiidpnãs e Necatoe 
Trorencrrea Uda - ME. na  tensa orar segue. Pelo presente Termo, de em leio o MONICIP1T DE 
6totÕPoLis, neste ali roçre500tsøo pelo Preteln tkuscgiat Marro Eduardo Lupas Perdei. brasileiro. 
casaco, Inscrito no CPIVMF e' 490.843.67060. podador da CURO e' 3.300.983-9 SOPIPO, residente e 
dnnmcáado ar Rua Seis. r  1t83, centro CEP 85,52540v, no cidade da ManVrtrudo, cOsido do Paraná. de 
ora na diatur denominado CONTRATANTE n de outro lado NECATUR TRANSPORTES LTDA - ME, 
pessoa prédica de direito privado. emsonto no CnIPJ A 17tr1.77tiVO1i-09. itacação Estadual à'40010. 

cora seda Rio Sons. a' 564. catarro. CEP 55.525-000, na cidade da Me~ estado do Panará. neste 
ato representada por AlbadOs Santos. bresieino. solseino. enrpresaiu. ersce40 nu CPP e' 847.639.149-87. 
CURO o' 6.057.527-2 SSPIPR, mesudenta e dorrácitado Rua Cone. A 594 censo, CEP 55.525-000. na 
calada de ManOpoOn. estado do Panortã, de ora em dijota dernor'minndn CONTRATADA, tendo certo e 
uçoisrado o Ionnncorrernto, adente rupscificadn, orja loisaçdn Nu promovida atreuris do Edital do Pregão 
Presemnoal e' 120017, que independente de sua earrsançdu, enagra o presente contrato qio regera pelas 
dispassçdes da Lei a' 8.666193 5 suar POsteriores aferições. mediante as seguintes cluosutos o 
condiçoes que tem por oloeto e contratação de empresas pana a preotaçan de salepos de transporte 
cscoiar. Cláusula Prtrrneina - Furdareirto do OdraorrertsitReajuste: O presente mno(usnr O tealizado com 
VutcnO no alago 00, da Lei 6.666183. Oejamon 150. 85. Os contratos regidos por esmo te poOenln ser 
alterados, coem ao devidas jusbtrcabeas, nos segtant.s caso,: .- li - por acordo das partas . . di pari 
neutettelecer a rsleçán que as pines sacioaoaer uiciatete'ntn alba na encargos oro contratado s a 
r-sobuição da edininisoação para epunta nerrsareesção da obra. senorço ou tnnreidrrento. Obl000andO a 
manuseio, do eqru40rio econórrsco-Oitãmmcaieu erciel do Contrato. na  lripdtase de stbreuirem latos 
enpneoiulsei. ou prenretues porénn de comnsequénclán orcoEui6dntrs. retardadores ou rmpeddnunn la 
'senuuçãn do ajustado, ou, renda, em cano de força ntaon. caso eonu:to  as luas do  pmoncipe, oonlgunande 
área ecuntornantu eotraotdinánia e eoriac000a6uin Ctuoouda Segunda - Da Josblcuáca O ato adnnósnnairoo 
pestendriO pode ser praticado sem maiores enCanes, porquanto. 1 - '0 p'oslsdo cnntralaal pari tinto, 
condorme na rumei da Cteusula Osuinra. Ir - e Ler e' 006483. em star art 69, monto II, ellntaa d. autoriza a 
sua ceteoumaç.ao: 111 - O reajuste da Meça ei,. queimo isa rrentenneue,ren e neleçuo. as parte. pamrs.rnanr 
rricua0nnenle entre os encargos do contratado  a tertibuição da administração para pusta rerooenaçãO no 
naroiçn. obeiitsaesdo e manutenção ou edejebnio econômico e 'lnencerm inicial do contrato. 61 - há 
drnooribdoedn cmr30nende.e para tal fia V - O mquerantrntc veio instruído com documentos oue 
resoaldam o ads600 pleiteado. Cláusula Terceira - tio Valor: t - O valor corte e ajustado do contraio  ara 
de 0$ 372.479-66 (Trezentos e setenta e doe IA quatrocentos e setenta e nono r"$  a sessenta e seis 
ceorsous(, passarás ser 0$ 302.542.75 (Trezentos o oitenta edis til qminlrentns e quarenta e Ares reais 
e seiamrta e vinco canrteooe). Oonrnerrlando o valor toda 4.85 10.003,09 (Pra mil sessenta e trás reas a 
nona centavos). VALOR 194 RODADO. 05 375'2r,64% u 4,58, 11.51 TOTAL POR 0(4 145.10-2,11- 7,5). FÊ ut  Lei  3,105,90 	 lu 90 	2315.71 

4910 	 1416290 	 ?sIsr? 
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tdnnlóçuoás, 2006 Março de 2022. M ramoipau 05 tdacopoes - Cormetarite. Idario Eduardo Lopes Piutek - 

Pnstento Municipal.  

MUNICIPIO DE MAOIÓPOLIS 
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO N 112022. Décimo Pmtmelnn TeIme de Adltaieeenra se Conceito 
da Prestação de Serviços ai  40017lGP. que entre is colebroor o Murucipio de Maeidpoea a Voltara e 
Surtos rrersp40s Lida. na tornas que segar. Pelo presente levar. re ora todo n MUNICiPtO DE 
titoonÕpOt(S neste tio representado pelo Prefeito Munlclpzi Mudo Eduardo Lupas Pulei, brasileiro. 
casado, ensclto no CPP.W a' 495,843,679-Ø portador de CURO n' 3.306.983-9 S$PIPR, residente o 
dorinradado se Rua Seis, a' 1183. coentro, CEP 85.525-OVO, na cilada de tulaniópore, nutedo do PanarA. de 
ora era drantadenoenenado CONTRATANTE e de outro teAr VOITENA E SANTOS TRANSPORTES LIDAS  
pessoa jwdíca de preito peNado, macrttn no CNPJ ai  17.3152991900146, Inealção Estadual n' asno, 
com rede os Rua 0:10. a' 400, como, CEP 85.625-092, na piAndo de MinOpOli, estado do Paraná, neste 
ato representada por Jelersoo Eorboea dos Santos, brenlelro, casado. emapreaánio. kracneo no CPPISAF e' 
755.880.399-86. portador da CURO re 4.972,499.6 SSPIPP, resinjerrte e donainiado na Alameda Cinco, a' 
1421. Eairru lagoa AziA. CEP 85.525-OOc, na Xale de Maniógois. estado do Paneo& de no em dia nte 
osroesoado CONTRATADA, 15000 cerro e apitado o fornecimento, adiares aepeciltcadn, nato  botação fre 
trmnnnnoioa através do Edital de Pregão Presenciei a' 1212017. que Osapsrstiseita da asa nairscençdo. 
etegos o possante contrato que regera pinas doposiçoes da Lei n' 8.066193 e suas posteriores alrseacOes, 
~diante as aeguertea datoaulao e coedlçóee goa tem por objeto, a cornetação de eeçrreees pais a 
Prestação de serviços de trurtsçomne escutar. Cl~ Prrnnenu - FuntdanretniO do AdlteenenlorlOeajuote: O 
presente leiçuste é reatizado csorn tutcio es amigo 65, da Lei 0.606193. Vejureru: last 55. Os contratos 
rr5doa por esta tio poderão nor alterado.. cura as devidas póllcaloas. nus seguintes casos: .. 5 - por 
acendo das partes: ., dl para reslaltalecen e rteçãO que as partas pactuarem uiucuakntarr5a eoOe os 
encargos do contratado e o 'etnisoição da adetinrrraçán para a pista resnnngnlraçáo da obra. sumIço co 
IOnrteanaentO. ObjetoanrdO a rsenutooçao As equulbrto econorrico-9oaoreues iniciei dncorrtruto, na ttqtôreea 
de soonevieemn tetos énpeeolelven. co preunatueo pcoden de contaequãrrciea lncalctiáme's, retardadores ou 
rngradisnos da execução do alistado.  co, ainda, em caso de torço rrteor. caso torSilo ou teto do pflnciçte. 
000lgurando área econónnnsca ert'eiundinlda e ermacnsreraoá. Clisunuda Ongerule - Da JuoO5caooa Oito 
adnnstisoaivo pretendido rode san peabcudo sem eraioren entraves, porquanto 1 . la, previsão contaaNuuai 
pira tanto, crerbirrre se 0006 da Cláosote Oornta. II - a Lei a' 8.800193, em seu arO 65 sonso II, aitmrea d. 
autora a sua celebração; III - O raauide de preço em qnnesi90 riu reestubelecan a relação. as partes 
tuachuamam inclainrende entre os encargos  do omtretado e a meelbtuiçuo da adrurnistaçãO pare pasta 
!errnrneraç*O do serviço. otrleitoartdo  a ntarttitençãu do equaenlo ecornOerico e Sruaencebo ádial do 
nootrato 61 - há disçorsndidade orçamentara para 15 Cm. V - O reqaenernsrreo nOs LrsOWdO som 
documentos que resinaldam o adiboo plerteadn. Cláusula Terceira - Do m/aôm  1- O nator cedo e ajustado 
do contrato gira ens da OS 230.107.12 (Duzentos a Sintas onin mil cento coate reais a doze carrtauosl, 
passará a  R$ 245.026,04 (Pizenton e quarenta o cinco IA sede e seis mie e quatro csimtaoos). 
Aumentando o valor notei de OS (3.9 1 8,02 (Seis ml novecentos e dezoito reuna noranta e 006 csnteoos(. 
VALOR 1194 RODADO R$ 3,000 21.54%' 3,72. KM TOTAL POR DIA COM ADITIVO: 
1 06.11 - 1 8-124 .80-2 : 1 26. 
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fiurllpolle. 264. Março de 2022. Município, de Mariolada - Contratante. Mano Eduiadu Lopes Poulek. 
Pmelerto tcfemnrindpal, 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCLA SOCIAL -  CMAS MARIOPOLIS 
RESOLUÇÃO N9 P05 DE 30 DE MARÇO DE 2022. Súmula: Aprovo a progra-
mação e Proposta de cccitrooru, mnrionulun uk transferência Voluntária, do Pondo 
Nacional de Assiutóncia Social para o troado Municipal de Assistência Social. O 
Cnnnunllnin Municipal rIr AçvrstArcta Social do Município de Monittpirliv Poran'6.,timr 
030 de uoon atribuições que lhes con fere a lei 02212015 e, 
RESOLVE: 

Art . li  Aprumar a Indicação de recur sos do Fundo Nacional de Aoslutôncla S ocial 

para o Fundo Municipal de Assistência Social, relativo o Programação número 
411530920220(K) L. criar vis ta a c Iafonrraçáo de proposto, cujo objetivo. rcfcro'oc a 
eatroluroçdo da rede de serv içou do Sistema Or,ico de Asuisténcia Social - SUAS, 
mediante trusut'erdacia voluntária, pana custeio doo serviços da Proteção Social 

Especial, contemplando a Associação de traio e Amigos doa Excepcionais no valor 
de 0$ 50,000,00 (cioqornno mil reais). 
Ao. 24, Esta Resolução entro em vigor nu dona de voo publicação. 

Maniópnlis. 30 de março de 2022. 
Vanieli Novello 

Presidente do CMAS 

Município ele ttapsjara D'Oeste 

A integra no encontro ou oite: hiww.ulivrionrroniipalm,ir.zLp 
DECRETO N'. 05212021 
DATA: 29 03.2022. 
SUMULA: Dispõe sobre medidas para o enfrentamento da Pandemia do Corona 
Vlroo - CO\'ID te no Município o olá outras provIilttciau. 
PORtARIA Ni  184812022 
DATA: 29.03.2022 
SÚMULA: INSTITUIR Comissão Organizadora do Processo Seletivo pura a fon. 

çãu de Assistente de Alfabetização Voluntário do Tempo de Aprender 

1' TERMO ADITIVO AO CONTRAIO oh  291612021 CELEBRADO 
ENTRE O MUNICfPIO DE ITAPEJARA D'OESTE E A EMPRESA 
CLINSCAMÉDICASTECCA LTDA- Me CNPJ/MF ocibo n'16 .716.88210001 
- 26, tilnjero a u'ooiratriçdut tlr empresa especializada na prestação do serviços 
médicos hospitalares de Clinica Gani, pois atendimento de nnrgitocia e 
ennntrgénou'ia os sede da Unidade Mutnicnpal dor Saúde do Mntniclpio de Itapejaru 
D't)csne - P0, de acordo coto os condições e espcciticoçõcs noinintuo csignduu no 
Edita] de Pregão Eletrônico Ni  02412021, Oca aditivaoio o setor contrr000at do 
Lote 02. passando de 0$ 1 07.20)0,t.t6 (c:eTlnln si utircnno e OCtc mil e duzentos reais). 
para OS 234.000.00 (duzentos e trinta e quatro mil reais), vendo um acréscimo 
de 25% (vinte e cloro por cento) sobre o calor do lote. possonol usivalor tonal do 
contrato de R$ 467.835.28 (Quatrocentos e oesseol.i e sete mil, oitocentos e trinta 
e oito reais e vinte e culto centavo,,). para ES 5 14.630,28 (qttinlnerotnn e quatorze 
tntii, seiscentos e trinta e oiro reais e vinte e oito centavos). conforme mem orando 
n" 0612022 do Dcpto. 7010rticiioal de Saúde, justificativa do Executivo Municipal, 
tudo de acordo com o Ao. 57. It e (oS da Lei a" 8.666r93. Itapejora D'()cure. 29 
(sinto c nove) de março de 2022. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA PR 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO a' 04/2022 

Doupaclmin dto Prefeito . Pruxc'uiuii Licutati'orisn o' 51/2022. RATIFICO. nos termos 
doo oro. 26. da Ler Federal n 9.666193. contendo parecer jurídico do Sr. 'l'itigo 
Bernardo Boginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro dispensável a li-

citação nos termos do inciso XII!, do art. 24 da Lei Federal o' 8.666193, do di-
ploma tu,'gal invocado. referente à contratação doo serviços de Instituição com 
uarcnprnvrda repontçilo nôcalu'un 'prirtinulonool pari planejar, or8inoivar,  elaborar, 

divulgar e realizar CONCURSO PÚBLICO de prova escrita C prático. paro pro-

vimento de cargos públicos vagos. senIs regime: o) Jurídico: Estatutário, com di-
reitos, vantagenu, obrigações e atribuições especificadas nau Leis Municipais s'. 
05612020 (Lei Complementar Municipal). n'. 057120250 ambas de 2710412020 

e alterações. bem comi) legislação pertinente mloe  vier ser aplicada; b) Presides. 

emAno: Regime Geral de Prrviuldocia Social - RGPS, administrada pelo Instituto 
Nacional da Seguro Social - INSS. CONTRATADA: FUNDAÇÃO DE APOIO 

AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO. 

•OES't'E (PAU). CNI0 I ni 03.757.61010001-22. Valor total: ES 52.000,00. Prezo 
der eaecoCdsr: 90 dias. do ordem de execução dou serviços. Prazo de vigôncia: 06 
meses, conforme contrato. Publique-se. CoroareI Vivida, 30 de março de 2022. 

Anderuon Manique Barreto. Prefeito. 
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MLTNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ' PR 
TER-MO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO e0  1312022 

Procesuo r,icit,1tério r 5012022. ROT1FIt2(t, nos termos do art. 26. da Lei Federal 
Oi 5i$/93 contendo parecer jurídico do Sr. 't'uagto Bernardo Ituginstui de fUmei' 
da, Procurador Moniipol, de claro diapensávol o licitução nas termos do inciso 
XXVI. do aro. 24 da Lei Federal 8.566193. do diploma l'rçu) invocado, referen-
te á Controt.açdo de serviços para evrr000ruçãcn do se rviço de inspoçáso munici-
pai, padrdniraçio, preparação e acompanhamento de estabelecimentos indicados 

para a Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal - StStSl 

•POA CONTRATADO coNSÓRc;Io) INTERESTADUAL EINTEP..MUNICI-
PAL DE MUNICIPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO 

SUO. . DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À SANIDADE AGROPE 

cUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL . (ONSAD, inscrita no CNPJ o" 

07.242.97210001.31. Valor total: 0$ 48.128,80 (4oareota e initis mil cento e vin-

te e quatro reais e oitenta Ceolavos, Prazo de s'igdrscior RI (dez) meado, confor-

me contrato. Publique-se. Coronel Vin'ót:t, 30 de março de 2022. Anderuoo lula. 

niqor Barrenta, Prefeito. 

TERMO DE RESCISÃO UNIlATERAL APLICAÇÃO DE. MUITA E SUSPEN 

SÃO TEMPI)RÁMA DE LICITAR ATA DE REGISTRO DE PR2ÇOS N' 5512021 
' PREGÃO ELETRÔNICO N 2712021 

CONTRATANTE: MU'NICIPIO DE CORONEL VIVIDA. CONTRATADA: GE 
SUL COMERCIAL EIRELI, CNPJ/MF a.' 14.71 1.959/0001 40. A rescisão contra 

luul em questão encontra amparo ou disposto no Art. 79. inciso 1. ao. 77 e 78, lo-

u'iunt 1 e art . 109, inciso 1, da Lei federal o' 0.606193 r ouvi alterações poiutrriitrnvs, 

bem como, nu Cláusula Décima Terceiro da Ala de Registro de Preços, no proces-

so administrativo instaurado pela Prataria n' 29120, 1. Pelo presente termo fica 

rescindido a Ala de Registro de Preços fli  5512021 decorrente do Pregão Elctcl'i' 

nico a' 2712021, que lera como objeto 'registro de preços para futuros e eventu-
ais aquisições de lixeiras para instalação no perímetro urbano do monidipio de 

Coronel Vivida - Pr com efeitos a partir desta data. 0  rescisão contratual foi 

feita por ato unilateral da Adminianraçbiv negntnd oni)dispositivo retro menciona -

do. Aplicas multa no valor de R$ 7.796 00 (sete nt(l selecertou e noventa e seis re -

ais), nos terunoos da Lei o' 8.648193. uni. 87, incita) II, bem como, na Cláusula Dé-

cima Sexte, parágrafo terceiro, mnens 'b'. uuubitrito II da Ato de Registro de Prrçoiu', 

no processo administrativo instaurado pelo Portaria n"291202 1 . DECLARAR, sob 

as penou da Lei, para os devidos fins, que se fizerem necessários, a SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA DE PARTICIpACÃ(t EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO EIS 

CON'l'RAI'AE COM O Mf,INIClPIO DE CORONEL VIVIDA, POR PRAZO DE 

02 (DOIS) ANOS, coar a empresa (IFSU. COMERCIA I. EIREI.l, pessoa joridi-

ca de direito privado, com onde nu Avenida 7 de Setembro. 662, Opto Sol - Cen-

100. na  cidade rIr Maravilha (89.874 -060), Estado de (ioptu Catorino. inscrita on 

CNI°I!Mtrsoln o n. 14.7111.9591000' -  lO. em acordo cora A unI. $7, inciso III da lei 

de S.icitaçôrr o' 8.666I3. Coronel Vivido, 21 de março de 2022. Anderson Mmi' 

que Barreto, Prefeito. 

Aditivo i  194 Contrato en 16012019 - Pregão Preoencmol n' 115/2019. Contra 

tante: MUNICIPI() DE CORONEL VI\1DA - Contratada: IENTE SEGURA-

DORA S.A., CNPJ/2sIF Or  90.180.60510001-02. Considerando a utrlicitoçáno dor 

contratante, através do oficio o' 66,1t122, expedido pela Sra. Evandra dos Santos e 

pelo Sr. Carlos I.opens, de comum acordo entre as partes, liça incluso na apólice o 

nciculo ,Snibus 'W/NEçIB1.JS 15. 190 ESCOLAR, a partir dor 22 de março de 2022 

até dia 26 de dezembro de 2022. Pela inclusão da cobertura do veiculo. o CON -

TRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de OS 5.802.00. Permanecem 

inalteradas as demais cláusulas. Coroitel \'tn-idu, 22 de março de 2022. uhtrdersnn 

Monislue Barreto. Prefeito. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER E ADJUDICAÇÃO 

PRECac%() ELETRÔNICO N 1912022 

DATA: 07103122 	ABERTURA: 22105122 l°KOl'OS'I'A ATÉ.: 08:00 HS 

DISPUTA: 14:00 HS 
çtIolETn) ISEUIS'I'R() DE PREÇO,'; l'AIOA FUI'URA E EVENTUAL cX)NpliC-

ÇÃO DE IMPRESSOS DIVERSOS, CARIMBOS E StMlI,ARES. ,VI'ENDENDO 

AS NECESSIDADES DE TODOS OS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL conforme discriminado no objeto do presen-

te edital. 
TERMO DL HOMOLOGAÇÃO 

PRECiAO ELETRÔNICO N' 1912(122 

DA1'A: 07103122 	ABIIRI'URA: 21'03f22 I°ROPOS'l'A A'Il: 011:01) 115 UNS. 

Ptj'1A: 14:00 115 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAl, CONFEC-

ÇÃO DE IMPRESSOS DIVERSOS, CARIMBOS E SIIOIILARFS. ATENDENDO 
AS NECESSIDADES DE TODOS OS l)EPAIçTAMEN'I'OS E SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: conforme discriminada no objeto do pr esen-

te edital. 
A publicação na lolrçp'a sirvo atos acima encontra-se disponível rio seguinte rindo-

reço eletr'r)ttico: http:!''ivtr'nn' ,oliuo,iuva.ioiiciçraLo.vr''vaoiir..ui.nmtrs ' conforms autorizado 

pela Ler Municipal o' 3063. de 26 cie mato de 2021, regulamentada pelo Decreto 

ri" 7691,dc 14 de julho de 2021. 



Paraná, 31 de Março de 2022 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XI 1 N°2488 

Art. 1°. DESIGNAR a Servidora Pública DINARA 
MAZZUCATTO, portador(a) da cédula de RG n o. 8.613.696-1 
SSP/PR, para exercer Função Gratificada, Símbolo FG-8, de Diretora 
de Departamento Administrativo da Assistência Social, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, para o cumprimento das 
atribuições constantes nas leis e normativas Municipais relativas ao 
cargo ocupado, a partir de 01 (primeiro)de março de 2022. 
§ 1°. A função gratificada perdurará enquanto o funcionário responder 
pelo Departamento Administrativo da Assistência Social. 
§ 20. A designação nos termos do capul deste artigo é sem prejuízo as 
demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Departamento Administrativo da Assistência Social. 
Art. 20.  As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes rio Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. Y. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a respectiva data de nomeação, revogada as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
Estado do Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês de março de 2022, 133° 
da República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:73F1 CDD9 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 
04/2022 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
Concorrência Pública n° 04/2022, tipo MAIOR OFERTA POR ITEM. 
Objeto: ALIENAÇÃO DE 02 (DOIS) IMOVEIS, DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, SEM 
EDIFICAÇÃO, DEVIDAMENTE AUTORIZADA PELA LEI 

.

MUNiCIPAL N° 3116/2021, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021. 
Abertura as 09:00 horas do dia 02 de maio de 2022, na sala de 
abertura de licitações do Município, situada na Praça Angelo 
Mezzomo, s/n - Centro. O valor mínimo da presente é de R$ 
230.000,00. O edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel 
Vivida, das 08 às 12 horas e das 13 às 17 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-1111. Coronel 
Vivida, 30 de março de 2022. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:A3A0E01D 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
n° 14/2022 
Despacho do Prefeito . Processo Licitatório n° 5 1/2022, RATIFICO, 
nos termos do art. 26, da Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer 
jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador 
Municipal, declaro dispensável a licitação nos termos do inciso XIII, 
do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, do diploma legal invocado, 
referente à contratação dos serviços de Instituição com comprovada 

reputação técnico-profissional para planejar, organizar, elaborar, 
divulgar e realizar CONCURSO PUBLICO de prova escrita e prática, 
para provimento de cargos públicos vagos, sob regime: a) Jurídico: 
Estatutário, com direitos, vantagens, obrigações e atribuições 
especificadas nas Leis Municipais n°. 056/2020 (Lei Complementar 
Municipal), n°. 057/20250 ambas de 27/04/2020 e alterações, bem 
como legislação pertinente que vier ser aplicada; b) Previdenciário: 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS, administrado pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. CONTRATADA: 
FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE (FAU), CNPJ 
n° 03.757.610/0001-22. Valor total: R$ 52.850,00. Prazo de execução: 
90 dias, da ordem de execução dos serviços. Prazo de vigência: 06 
meses, conforme contrato. Publique-se. 

Coronel Vivida, 30 de março de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 	
r%, 

Prefeito. 	 L 

Publica 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador: 14925CCD 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADITIVOS 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
no  13/2022 
Processo Licitatório n° 50/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, da 
Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
dispensável a licitação nos termos do inciso XXVI, do art. 24 da Lei 
Federal n° 8.666/93, do diploma legal invocado, referente à 
Contratação de serviços para estruturação do serviço de inspeção 
municipal, padronização, preparação e acompanhamento de 
estabelecimentos indicados para o Sistema Brasileiro de Inspeção de 
Produtos de Origem Animal - SISBI-POA. CONTRATADO: 
CONSORCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE 
MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE 
DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À 
SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL 
- CONSAD, inscrita no CNPJ n°07.242.972/0001-31. Valor total: R$ 
48.124,80 (quarenta e oito mil cento e vinte e quatro reais e oitenta 
centavos. Prazo de vigência: 10 (dez) meses, conforme contrato. 

Publique-se. Coronel Vivida, 30 de março de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL, APLICAÇÃO DE 
MULTA E SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 55/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 27/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
CONTRATADA: GESUL COMERCIAL EIRELI. CNPJ/MF n.° 
14.711.959/0001-40. A rescisão contratual em questão encontra 
amparo no disposto no art. 79, inciso 1, art. 77 e 78, inciso 1 e art. 109, 
inciso 1, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem 
como, na Cláusula Décima Terceira da Ata de Registro de Preços, no 
processo administrativo instaurado pela Portaria n° 29/2021. Pelo 
presente termo fica rescindido a Ata de Registro de Preços n° 55/2021 
decorrente do Pregão Eletrônico n° 27/2021, que tem como objeto 
"registro de preços para futuras e eventuais aquisições de lixeiras para 
instalação no perímetro urbano do município de Coronel Vivida - Pr", 
com efeitos a partir desta data. A rescisão contratual foi feita por ato 
unilateral da Administração segundo o dispositivo retro mencionado. 
Aplicar multa no valor de R$ 7.796,00 (sete mil setecentos e noventa 
e seis reais), nos termos da Lei n° 8.666/93, art. 87, inciso II, bem 
como, na Cláusula Décima Sexte, parágrafo terceiro, item "b", 
subitem II da Ata de Registro de Preços, no processo administrativo 
instaurado pela Portaria n° 29/2021. DECLARAR, sob as penas da 
Lei, para os devidos fins, que se fizerem necessários, a SUSPENSÃO 
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